
EDITAL

	

CONCORRÊNCIA	NA	FORMA	ELETRÔNICA	Nº	90007/2026/SMCL/PVH	

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	N°	005.002303/2025-83

	

	
AVISO	AOS	INTERESSADOS

	
Recomendamos	 aos	 LICITANTES	 a	 leitura
atenta	 às	 condições/exigências	 expressas	 neste
edital	 e	 seus	 anexos,	 notadamente	 quanto	 ao
credenciamento,	 formulação	 das	 propostas	 de
preços,	 e	 documentos	 de	 habilitação,
objetivando	 uma	 perfeita	 participação	 no
certame	licitatório.

	
CONTATOS:	 e-mail:
concorrencia.sml@gmail.com

	
TELEFONES:

	
EQUIPE	 RESPONSÁVEL	 PELA	 CONDUÇÃO
DO	 CERTAME	 -------	 (69)	 3901-6270;	 OU	 (69)
3901-6269;	OU	(69)	3901-6272.
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AVISO	DE	LICITAÇÃO

ÓRGÃO	 LICITANTE:	 SECRETARIA	 MUNICIPAL	 DE	 CONTRATOS,	 CONVÊNIOS	 E	 LICITAÇÕES	 –	 SMCL:
(UASG:	925172)

CONCORRÊNCIA	 ELETRÔNICA	 N°	 90007/2026/SMCL/PVH	 -	 LICITAÇÃO	 ABERTA,	 COM	 AMPLA
PARTICIPAÇÃO	

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	N.	005.002303/2025-83

OBJETO:	 Contratação	 sob	 regime	 de	 empreitada	 por	 preço	 UNITÁRIO,	 licitação	 tipo	 menor	 preço,	 de
empresa	 especializada	 em	 prestação	 de	 serviços	 para	 a	 Reforma	 para	 Unidade	 de	 Saúde	 Básica
BENJAMIN	 SILVA	 no	Distrito	 de	 Calama,	 para	 atender	 as	 necessidades	 da	 Secretaria	Municipal	 de	 Saúde	 –
SEMUSA,	 conforme	 especificações	 técnicas,	 unidades	 e	 quantidades	 definidas	 no	 Anexo	 I	 deste	 Edital,	 as	 quais
deverão	ser,	minuciosamente,	observadas	pelos	licitantes	quando	da	elaboração	de	suas	propostas.

VALOR	ESTIMADO:	R$	1.046.782,86	(um	milhão	quatrocentos	e	quarenta	e	seis	mil	setecentos	e	oitenta	e
dois	reais	e	oitenta	e	seis	centavos).	

LANCE	MÍNIMO:	R$	100,00	(Cem	Reais).	

DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA

DIA	22	de	Maio	de	2026	às	10	h	00	min.	(horário	de	Brasília)	

O	 prazo	 mínimo	 para	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 será	 condicionado	 ao	 artigo	 55	 da	 Lei	 de
licitações	n.	14.133/2021.	

MODO	DE	DISPUTA:	[ABERTO]

DISPONIBILIDADE	 DO	 EDITAL:	 O	 Instrumento	 Convocatório	 e	 todos	 os	 elementos	 integrantes	 encontram-se
disponíveis	 para	 consulta	 e	 retirada	 somente	 nos	 endereços	 eletrônicos:	 www.portovelho.ro.gov.br	 e
https://www.gov.br/compras.	

Contato:	e-mail:	concorrencia.sml@gmail.com	

	

Porto	Velho,	30	de	Abril	de	2026.

	

Taiane	do	Carmo	Souza

Agente	de	Contratação	-	Equipe	04/SEL/SMCL
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EDITAL	DE	CONCORRÊNCIA	ELETRÔNICA

	

1.	DAS	DISPOSIÇÕES	DO	PREÂMBULO

1.1.	 A	 PREFEITURA	DO	MUNICÍPIO	DE	PORTO	VELHO-RO,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 público,	 inscrita	 no	 CNPJ	N.
05.903.125/0001-45	ATRAVÉS	da	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	CONTRATOS,	CONVÊNIOS	E	LICITAÇÕES	–	SMCL,
constituída	conforme	dispõe	a	Lei	Complementar	nº	1.000,	de	7	de	 janeiro	de	2025,	 regulamentada	pelo	DECRETO	Nº
21.133,	DE	03	DE	JULHO	DE	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	dos	Municípios	do	Estado	de	Rondônia	•	ANO	XVI	|	Nº	4014a	-
Edição	 Extraordinária,	 sediada	 no	 endereço	 na	 Rua	México,	 nº	 2331,	 Bairro	Nova	 Porto	 CEP:	 76.820-152;	 Porto
Velho	–	RO,	torna	público	que	se	encontra	autorizada	a	realização	da	LICITAÇÃO	na	modalidade	CONCORRÊNCIA,
na	 forma	 ELETRÔNICA,	 do	 tipo	 MENOR	 PREÇO,	 empreitada	 por	 preço	 Unitário.	 O	 procedimento	 licitatório
obedecerá	 ao	 disposto	 na	 Lei	 n.	 14.133	 de	 1	 de	 abril	 de	 2021,	 Decreto	 n.	 18.892	 de	 30	 de	 março	 de	 2023,
publicada	no	DOM	Nº	3444,	que	dispõe	sobre	Licitações	e	Contratos	Administrativos	no	Município	de	Porto	Velho
e	 dá	 outras	 providências	 e	 Lei	 Complementar	 nº	 123	 de	 14	 de	 dezembro	 de	 2006	 e	 suas	 alterações,	 e	 demais
normas	regulamentares	estabelecidas	neste	edital	e	seus	anexos.

1.2.	O	instrumento	convocatório	e	todos	os	elementos	integrantes	encontram-se	disponíveis,	para	conhecimento	e	retirada,
no	endereço	eletrônico:	www.gov.br/compras/pt-br	(comprasnet);	https://www.portovelho.ro.gov.br/	na	aba	de	licitações.

1.3.	 Esta	 Licitação	 se	 encontra	 formalizada	 e	 autorizada	 por	 meio	 do	 PROCESSO	 ADMINISTRATIVO	 N.
°	005.002303/2025-83	e	destina-se	a	garantir	a	observância	do	princípio	constitucional	da	isonomia	e	a	selecionar	a	proposta
mais	vantajosa	para	a	Administração	Pública	e	será	processada	e	julgada	em	estrita	conformidade	com	os	princípios	básicos
listados	 no	 Art.	 5º	 da	 Lei	 14.133/2021.	 Na	 aplicação	 desta	 Lei,	 serão	 observados	 os	 princípios	 da	 legalidade,	 da
impessoalidade,	da	moralidade,	da	publicidade,	da	eficiência,	do	interesse	público,	da	probidade	administrativa,	da	igualdade,
do	 planejamento,	 da	 transparência,	 da	 eficácia,	 da	 segregação	 de	 funções,	 da	 motivação,	 da	 vinculação	 ao	 edital,	 do
julgamento	 objetivo,	 da	 segurança	 jurídica,	 da	 razoabilidade,	 da	 competitividade,	 da	 proporcionalidade,	 da	 celeridade,	 da
economicidade	e	do	desenvolvimento	nacional	sustentável.

1.4.	A	sessão	inaugural	desta	CONCORRÊNCIA	ELETRÔNICA	dar-se-á	por	meio	do	sistema	eletrônico,	na	data	e	horário,
conforme	abaixo:

1.5.	 Não	 havendo	 expediente	 ou	 ocorrendo	 qualquer	 fato	 superveniente	 que	 impeça	 a	 abertura	 do	 certame	 na	 data
marcada,	 a	 sessão	 será	 automaticamente	 transferida	 para	 o	 primeiro	 dia	 útil	 subsequente,	 no	 mesmo	 horário	 e	 locais
estabelecidos	no	preâmbulo	deste	Edital,	desde	que	não	haja	comunicação	do(a)	AGENTE/COMISSÃO	de	Contratação	(a)	em
contrário.

1.6.	 Os	 horários	 mencionados	 neste	 Edital	 de	 Licitação	 referem-se	 ao	 horário	 oficial	 de	 Brasília-DF,	 salvo	 quando
explicitamente	descrito	em	contrário.

1.7.	 Todo	 o	 procedimento	 licitatório	 será	 realizado	 somente	 através	 do	 sistema	 contido	 no	 endereço	 eletrônico
http://www.gov.br/compras	onde	permanecerão	disponíveis	todos	os	atos,	avisos	e	demais	documentos	relativos	às	fases	da
licitação,	bem	como	disponibilizados	para	consulta,	integralmente,	o	instrumento	convocatório	e	seus	elementos	para	leitura
e	retirada,	propostas	e	Atas	dele	provenientes.

2.	DAS	DISPOSIÇÕES	DO	OBJETO	

2.1.	 Contratação	 sob	 regime	 de	 empreitada	 por	 preço	 UNITÁRIO,	 licitação	 tipo	 menor	 preço,	 de	 empresa
especializada	 em	 prestação	 de	 serviços	 para	 a	 Reforma	 para	 Unidade	 de	 Saúde	 Básica	 BENJAMIN	 SILVA	 no
Distrito	de	Calama.	

2.2.	DAS	ESPECIFICAÇÕES	E	DAS	ESTIMATIVAS	DE	PREÇOS:	Disponíveis	no	Projeto	Básico	anexo	deste	Edital;	

2.2.1.	 Em	 caso	 de	 discordância	 existente	 entre	 as	 especificações	 deste	 objeto	 descritas	 no	 sistema	 e	 as	 especificações
constantes	no	Projeto	Básico	e	neste	Edital,	prevalecerão	às	últimas;

2.3.	DO	PRAZO/LOCAL	E	CONDIÇÕES	DE	EXECUÇÃO:

2.3.1.	Disponíveis	no	Projeto	Básico	anexo	deste	Edital	o	qual	foi	devidamente	aprovado	pelo	ordenador	de	despesa	do
órgão	requerente;

2.3.2.	CONDIÇÕES	DE	EXECUÇÃO;

2.3.2.1.	A	execução	do	objeto	seguirá	a	seguinte	dinâmica:

a)	Início	da	execução	do	objeto:	IMEDIATAMENTE	APÓS	A	EMISSÃO	DA	ORDEM	DE	SERVIÇO;

b)	 DURANTE	 A	 EXECUÇÃO	 DA	 OBRA,	 A	 EMPRESA	 CONTRATADA	 OBEDECERÁ	 AOS	 SERVIÇOS	 E	 ESPECIFICAÇÕES
DETALHADOS	NAS	ESPECIFICAÇÕES	TÉCNICAS	E	PLANILHA	ORÇAMENTÁRIA,	DENTRO	DAS	NORMAS	TÉCNICAS	DE
CONSTRUÇÃO	VIGENTES.	

c)	Nenhuma	modificação	poderá	ser	feita	no	projeto	sem	o	consentimento	escrito	do	Membro	e/ou	Comissão	Fiscalizadora	da
Prefeitura	Municipal	de	Porto	Velho.

CÓDIGO	UASG:
	

925172

COMISSÃO	DE
CONTRATAÇÃO:
	

Equipe	04/SEL/SMCL
	

INÍCIO	PARA
CADASTRO	DE
PROPOSTAS:
	

05/05/2026	às	08h00min.	(horário	de
Brasília).

LIMITE	PARA
CADASTRO	DE
PROPOSTAS:
	

22/05/2026	às	09	h	30	min.	(horário	de
Brasília).

DATA	DE	ABERTURA
DA	SESSÃO:
	

22/05/2026	às	10	h	00	min.	(horário	de
Brasília).
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2.4.	Cronograma	de	realização	dos	serviços:	Disponíveis	no	Projeto	Básico	anexo	deste	Edital.

2.5.	LOCAL	DA	OBRA:

a)	Os	serviços	serão	prestados	no	DISTRITO	DE	CALAMA,	no	município	de	Porto	Velho,	RO

2.6.	CREDENCIAMENTO

2.6.1.	A	Comissão	de	Contração	considera	como	representante	legal	da	proponente,	quando	presente	na	Sessão	de	Abertura,
aquele	que	estiver	munido	de	 sua	Cédula	de	 Identidade	e	CPF,	 acompanhado	de	documento	que	comprove	a	 condição	de
integrante	 da	 Constituição	 Social	 ou	 Procurador,	 que	 deverá	 apresentar,	 além	 da	 Cédula	 de	 Identidade	 e	 CPF,	 com	 os
documentos	comprobatórios	para	que	conste	no	processo	para	acompanhar	a	sessão	eletrônica.	

3.	DAS	CONDIÇÕES	DE	PARTICIPAÇÃO	NA	LICITAÇÃO	

3.1.	 Poderão	 participar	 desta	CONCORRÊNCIA	 os	 interessados	 que	 estiverem	 previamente	 credenciados	 no	 Sistema	 de
Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	–	SICAF	e	no	Sistema	de	Compras	do	Governo	Federal	(www.gov.br/compras).

3.1.1.	Os	interessados	deverão	atender	às	condições	exigidas	no	cadastramento	no	Sicaf	até	o	terceiro	dia	útil	anterior	à	data
prevista	para	recebimento	das	propostas.	

3.2.	O	licitante	responsabiliza-se	exclusiva	e	formalmente	pelas	transações	efetuadas	em	seu	nome,	assume	como	firmes	e
verdadeiras	 suas	 propostas	 e	 seus	 lances,	 inclusive	 os	 atos	 praticados	 diretamente	 ou	 por	 seu	 representante,	 excluída	 a
responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação	por	eventuais	danos	decorrentes	de
uso	indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.

3.3.	É	de	responsabilidade	do	cadastrado	conferir	a	exatidão	dos	seus	dados	cadastrais	nos	Sistemas	relacionados	no	item
anterior	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo	 proceder,	 imediatamente,	 à
correção	ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem	desatualizados.

3.3.1.	A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da	habilitação.

3.4.	Será	permitida	a	participação	em	consórcio,	 sujeita	às	 seguintes	 regras:	 observadas	as	disposições	deste	edital	 (e	de
suas	partes	integrantes)	e	da	Lei,	notadamente	no	tocante	às	regras	do	art.	15	da	Lei	nº.	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021).

a)	as	empresas	consorciadas	apresentarão	instrumento	público	ou	particular	de	compromisso	de	constituição	de	consórcio,
subscrito	por	 todas	elas,	 indicando	a	empresa	 líder,	que	será	responsável	principal,	perante	a	Unidade	Requisitante,	pelos
atos	praticados	pelo	Consórcio,	sem	prejuízo	da	responsabilidade	solidária	estabelecida	na	alínea	“d”.	Por	meio	do	referido
instrumento	a	empresa	líder	terá	poderes	para	requerer,	transigir,	receber	e	dar	quitação.	

b)	 apresentação	 conjunta,	 mas	 individualizada,	 da	 documentação	 relativa	 à	 habilitação	 jurídica,	 à	 qualificação	 técnica,	 à
qualificação	econômico–financeira,	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 à	 regularidade	 trabalhista.	As	 consorciadas	poderão	 somar	 seus
quantitativos	 técnicos	 e	 econômico–financeiros,	 para	 o	 fim	 de	 atingir	 os	 limites	 fixados	 neste	 Edital	 relativamente	 à
qualificação	técnica	e	econômico–financeira.	Não	será	admitida,	contudo,	a	soma	de	índices	de	liquidez	e	endividamento,	para
fins	de	qualificação	econômico–financeira;	

c)	as	empresas	consorciadas	não	poderão	participar	da	licitação	isoladamente,	nem	por	intermédio	de	mais	de	um	consórcio;

d)	 as	 empresas	 consorciadas	 responderão	 solidariamente	 pelos	 atos	 praticados	 em	 consórcio,	 tanto	 na	 fase	 da	 licitação
quanto	na	da	execução	do	objeto;

e)	O	consórcio	vencedor,	quando	for	o	caso,	ficará	obrigado	a	promover	a	sua	constituição	e	registro	antes	da	aquisição.	

3.5.	 As	 operações	 societárias	 promovidas	 por	 sociedades	 empresariais	 isoladamente	 ou	 por	 aquelas	 participantes	 de
consórcio	 ou	 as	 alterações	 de	 composição	 de	 consórcio	 deverão	 ser	 submetidas	 à	 análise	 da	 Unidade	 Requisitante	 para
aferição	 da	manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 ou	 verificação	 de	 suas	 implicações	 com	 o	 objeto	 da	 aquisição,	 que
poderá	ser	extinto	em	qualquer	hipótese	de	prejuízo	ou	elevação	de	risco	para	o	seu	cumprimento.

3.5.1.	A	substituição	e	o	ingresso	de	consorciado	deverá	ser	expressa	e	previamente	autorizada	pela	Unidade	Requisitante	e
será	condicionada	à	comprovação	de	que	a	empresa	substituta/ingressante	preenche	os	requisitos	exigidos	para	habilitação
jurídica	 e	 de	 regularidades	 fiscal,	 social	 e	 trabalhista,	 além	 da	 comprovação	 de	 que	 o	 consórcio	mantém,	 no	mínimo,	 os
quantitativos	 originários	 para	 efeito	 de	 habilitação	 técnica	 e	 os	 mesmos	 valores	 para	 efeito	 de	 qualificação	 econômico	 –
financeira	apresentados	à	ocasião	do	certame.

3.5.2.	 A	 empresa	 estrangeira,	 que	 concorrer	 isoladamente	 ou	 como	 líder	 de	 consórcio,	 deve	 informar	 endereço	 de
representante	em	 território	brasileiro,	 com	poderes	para	 receber	 intimação	e	citação,	bem	como	endereço	eletrônico	para
comunicações.

3.6.	Não	poderão	disputar	esta	LICITAÇÃO:	(Previstos	nos	Art.	9º	e	14º	da	Lei	14.133/21)

3.6.1.	Aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);	

3.6.2.	Autor	do	anteprojeto,	do	projeto	básico	ou	do	projeto	executivo,	pessoa	 física	ou	 jurídica,	quando	a	 licitação	versar
sobre	obra,	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;

3.6.3.	Empresa,	 isoladamente	ou	em	consórcio,	 responsável	pela	elaboração	do	projeto	básico	ou	do	projeto	executivo,	ou
empresa	da	qual	o	autor	do	projeto	seja	dirigente,	gerente,	controlador,	acionista	ou	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)
do	 capital	 com	 direito	 a	 voto,	 responsável	 técnico	 ou	 subcontratado,	 quando	 a	 licitação	 versar	 sobre	 obra,	 serviços	 ou
fornecimento	de	bens	a	ela	necessários;

3.6.4.	 Pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que	 se	 encontre,	 ao	 tempo	 da	 licitação,	 impossibilitada	 de	 participar	 da	 licitação	 em
decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;

3.6.5.	Aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil	com	dirigente
do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe	função	na	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na
gestão	 do	 contrato,	 ou	 que	 deles	 seja	 cônjuge,	 companheiro	 ou	 parente	 em	 linha	 reta,	 colateral	 ou	 por	 afinidade,	 até	 o
terceiro	grau;

3.6.6.	 Empresas	 controladoras,	 controladas	 ou	 coligadas,	 nos	 termos	 da	 Lei	 nº	 6.404,	 de	 15	 de	 dezembro	 de	 1976,
concorrendo	entre	si;

3.6.7.	Pessoa	física	ou	jurídica	que,	nos	5	(cinco)	anos	anteriores	à	divulgação	do	edital,	tenha	sido	condenada	judicialmente,
com	 trânsito	 em	 julgado,	 por	 exploração	de	 trabalho	 infantil,	 por	 submissão	 de	 trabalhadores	 a	 condições	 análogas	 às	 de
escravo	ou	por	contratação	de	adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista.
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3.6.8.	Agente	público	do	órgão	ou	entidade	licitante;

3.6.9.	Organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;

3.6.10.	Não	poderá	participar,	direta	ou	indiretamente,	da	licitação	ou	da	execução	do	contrato	agente	público	do	órgão	ou
entidade	contratante,	devendo	ser	observadas	as	situações	que	possam	configurar	conflito	de	interesses	no	exercício	ou	após
o	 exercício	 do	 cargo	 ou	 emprego,	 nos	 termos	 da	 legislação	 que	 disciplina	 a	matéria,	 conforme	 §	 1º	 do	 art.	 9º	 da	 Lei	 n.º
14.133,	de	2021.

3.6.11.	Estrangeiros	que	não	tenham	representação	legal	no	Brasil	com	poderes	expressos	para	receber	citação	e	responder
administrativa	e	judicialmente;

3.7.	O	impedimento	de	que	trata	o	item	3.6.4.,	será	também	aplicado	ao	licitante	que	atue	em	substituição	a	outra	pessoa,
física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela	aplicada,	inclusive	a	sua	controladora,	controlada	ou
coligada,	desde	que	devidamente	comprovado	o	ilícito	ou	a	utilização	fraudulenta	da	personalidade	jurídica	do	licitante.

3.8.	A	critério	da	Administração	e	exclusivamente	a	seu	serviço,	o	autor	dos	projetos	e	a	empresa	a	que	se	referem	os	itens
3.6.4.	e	3.6.5.,	poderão	participar	no	apoio	das	atividades	de	planejamento	da	contratação,	de	execução	da	licitação	ou	de
gestão	do	contrato,	desde	que	sob	supervisão	exclusiva	de	agentes	públicos	do	órgão	ou	entidade.

3.9.	Equiparam-se	aos	autores	do	projeto	as	empresas	integrantes	do	mesmo	grupo	econômico.

3.10.	O	disposto	nos	itens	3.6.4	e	3.6.5	neste	artigo	não	impede	a	licitação	ou	a	contratação	de	obra	ou	serviço	que	inclua
como	encargo	do	contratado	a	elaboração	do	projeto	básico	e	do	projeto	executivo,	nas	contratações	integradas,	e	do	projeto
executivo,	nos	demais	regimes	de	execução.

3.11.	Em	licitações	e	contratações	realizadas	no	âmbito	de	projetos	e	programas	parcialmente	financiados	por	agência	oficial
de	 cooperação	 estrangeira	 ou	 por	 organismo	 financeiro	 internacional	 com	 recursos	 do	 financiamento	 ou	 da	 contrapartida
nacional,	não	poderá	participar	pessoa	física	ou	jurídica	que	integre	o	rol	de	pessoas	sancionadas	por	essas	entidades	ou	que
seja	declarada	inidônea	nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021.

3.12.	A	vedação	de	que	trata	o	 item	3.6.10.	estende-se	a	terceiro	que	auxilie	a	condução	da	contratação	na	qualidade	de
integrante	de	equipe	de	apoio,	profissional	especializado	ou	funcionário	ou	representante	de	empresa	que	preste	assessoria
técnica.

3.13.	É	vedado	a	qualquer	 interessado	participar	de	 licitação	na	qualidade,	 simultaneamente,	de	simples	proponente	e	de
integrante	de	consórcio	assim	como	de	integrante	de	dois	ou	mais	consórcios.

3.14.	Em	tempo,	será	analisado	também:

3.14.1.	Suspensos	de	participar	de	licitações	e	impedidos	de	contratar	com	Prefeitura	de	Porto	Velho/RO,	nos	termos	do	Art.
87,	III,	da	Lei	n.	8.666/1993	e	do	Art.	7º	da	Lei	n.10.520/2002;	(até	que	se	encerre	os	prazos	das	sanções);

3.14.2.	 Declarados	 inidôneos	 para	 licitar	 ou	 contratar	 com	 a	 Administração	 Pública,	 na	 forma	 do	 art.87,IV,	 da	 Lei	 n.
8.666/1993;	(até	que	se	encerre	os	prazos	das	sanções);

3.14.3.	Declarados	inidôneos	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública,	na	forma	do	art.156,	IV,	§	5º,	da	Lei	n.
14.133/2021;	

3.15.	Empresário	proibido	de	contratar	com	o	Poder	público,	nos	termos	do	art.	12	da	Lei	n°	8.429/92	(Lei	de	Improbidade
Administrativa),	durante	o	prazo	de	sanção;

4.	PARTICIPAÇÃO	DAS	MICROEMPRESAS	E	EMPRESAS	DE	PEQUENO	PORTE

4.1.	As	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	por	ocasião	de	participação	neste	certame,	e	em	conformidade	com	o
que	dispõe	a	Lei	complementar	nº	123	de	14	de	dezembro	de	2006	e	alterações,	deverão	apresentar	toda	a	documentação
exigida	 no	 item	 10	 para	 efeito	 de	 comprovação	 de	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista,	 mesmo	 que	 esta	 apresente	 alguma
restrição,	ficando	a	mesma	subordinada	aos	seguintes	procedimentos,	obrigatoriamente:

4.1.1.	Havendo	alguma	restrição	na	comprovação	da	regularidade	fiscal	e	trabalhista,	será	assegurado	o	prazo	de	5	(cinco)
dias	 úteis,	 cujo	 termo	 inicial	 corresponderá	 ao	 momento	 em	 que	 o	 proponente	 for	 declarado	 o	 vencedor	 do	 certame,
prorrogáveis	por	igual	período,	a	critério	da	Administração	Pública,	para	a	regularização	da	documentação,	pagamento	ou
parcelamento	do	débito,	e	emissão	de	eventuais	certidões	negativas	ou	positivas	com	efeito	de	certidão	negativa;

4.1.2.	A	 não-regularização	 da	 documentação,	 dentro	 do	 prazo	 previsto	 no	 item	 acima,	 implicará	 decadência	 do	 direito	 à
contratação,	 sem	 prejuízo	 das	 sanções	 previstas	 neste	 Edital,	 sendo	 facultado	 à	 Administração	 convocar	 os	 licitantes
remanescentes,	na	ordem	de	classificação,	para	a	assinatura	do	contrato;

4.1.3.	DOS	BENEFÍCIOS	DA	LEI	 FEDERAL	N.	 123/2006,	 para	 fins	 de	 participação	nesta	 Licitação:	 ITENS	 cujos
valores	somados	extrapolem	a	receita	anual	bruta	máxima	admitida	para	fins	de	enquadramento	como	Empresas	de	Pequeno
Porte	–	EPP	(R$	4.800.000,00),	aplica-se	a	regra	da	Lei	n.	14.133/2021,	sendo	eles	destinado	à	AMPLA	CONCORRÊNCIA
em	conformidade	com	artigo	4º,	da	Lei	n.	14.133/2021;

4.1.4.	As	Microempresas	e	Empresas	de	Pequeno	Porte	poderão	participar	de	licitações	que	ultrapassem	o	valor	estimado	de
R$	 4.800.000,00	 competindo	 de	 forma	 igual	 com	 as	 outras	 empresas	 sem	 a	 aplicação	 do	 Benefício	 presente	 na	 Lei
Complementar	Nº	123/2006.

4.1.5.	A	obtenção	de	benefícios	a	que	se	refere	o	item	fica	limitada	às	microempresas	e	às	empresas	de	pequeno	porte	que,
no	 ano-calendário	 de	 realização	 da	 licitação,	 ainda	 não	 tenham	 celebrado	 contratos	 com	 a	 Administração	 Pública	 cujos
valores	somados	extrapolem	a	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte,
devendo	o	Agente	de	Contratação	se	for	o	caso	exigir	do	licitante	declaração	de	observância	desse	limite	na	licitação.	

4.2.	DO	BENEFÍCIO	ÀS	MICROEMPRESAS	E	ÀS	EMPRESAS	DE	PEQUENO	PORTE;

4.2.1.	Dos	empates:

4.2.2.	Entende-se	 por	 empate	 aquelas	 situações	 em	 que	 as	 propostas	 apresentadas	 pelas	 microempresas	 e	 empresas	 de
pequeno	porte	sejam	iguais	ou	até	10%	(dez	por	cento)	superiores	à	proposta	mais	bem	classificada	nesta	Licitação;

4.2.3.	 A	 microempresa	 ou	 a	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 mais	 bem	 classificada	 poderá,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 minutos,
apresentar	 proposta	 de	 preço	 inferior	 à	 do	 licitante	mais	 bem	 classificado	 e,	 se	 atendidas	 as	 exigências	 deste	 edital,	 ser
adjudicatária;

4.2.4.	Não	sendo	adjudicatária	a	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte	mais	bem	classificada	na	 forma	do	subitem
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anterior,	e	havendo	outros	licitantes	que	se	enquadrem	na	condição	prevista	no	caput	deste	item,	estes	serão	convocados,	na
ordem	classificatória,	para	o	exercício	do	mesmo	direito;

4.2.5.	O	convocado	que	não	apresentar	proposta	dentro	do	prazo	de	5	(cinco)	minutos,	controlado	pelo	sistema	eletrônico,
decairá	do	direito	previsto	nos	arts.	44	e	45	da	Lei	Complementar	n.	123/2006.

4.2.6.	Na	hipótese	de	não	adjudicação	nos	 termos	previstos	nesta	cláusula,	o	procedimento	 licitatório	prosseguirá	com	os
demais	licitantes.

4.3.	Em	caso	de	empate	entre	duas	ou	mais	propostas,	serão	utilizados	os	seguintes	critérios	de	desempate,	nesta	ordem:

4.4.	 Disputa	 final,	 hipótese	 em	 que	 os	 licitantes	 empatados	 poderão	 apresentar	 nova	 proposta	 em	 ato	 contínuo	 à
classificação;

4.6.	E	ainda	conforme	a	Instrução	Normativa	(IN)	nº	79,	de	12	de	setembro	de	2024.	https://www.gov.br/compras/pt-
br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-
setembro-de-2022

a)	Conforme	art.	28	da	Instrução	acima.	Em	caso	de	empate	entre	duas	ou	mais	propostas,	serão	utilizados	os	critérios	de
desempate	previstos	no	art.	60	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

§	1º	Empatadas	as	propostas	iniciais	e	não	havendo	o	envio	de	lances	após	o	início	da	fase	competitiva,	aplicam-se	os	critérios
de	desempate	de	que	trata	o	caput.	(Redação	dada	pela	IN	nº	79,	de	2024).

§	2º	Permanecendo	empate	após	aplicação	de	todos	os	critérios	de	desempate	de	que	trata	o	caput,	proceder-se-á	a	sorteio
das	 propostas	 empatadas	 a	 ser	 realizado	 em	 ato	 público,	 para	 o	 qual	 todos	 os	 licitantes	 serão	 convocados,	 vedado
qualquer	outro	processo.	(Redação	dada	pela	IN	nº	79,	de	2024).

4.7.	Nos	casos	em	que	o	sistema	Comprasnet	não	indicar	o	vencedor,	a	escolha	do	vencedor	será	feita	através	de	sorteio,	em
sessão	pública,	com	a	convocação	dos	interessados.

4.8.	Na	hipótese	do	subitem	4.7	a	sessão	pública	de	sorteio	será	efetuada	de	forma	presencial,	podendo	qualquer	interessado
participar,	 sendo	 transmitida	 em	 canal	 oficial	 indicado	 SECRETARIA	 MUNICIPAL	 DE	 CONTRATOS,	 CONVÊNIOS	 E
LICITAÇÕES	–	SMCL,	sendo	observado	os	procedimentos,	a	saber:

a)	 Informação	 no	 chat	 da	 sessão	 pública	 quanto:	 data,	 hora	 e	 local	 da	 sessão	 para	 o	 procedimento	 de	 desempate	 das
propostas,	a	ser	realizado	no	site	Sorteador.com.br!	(ou	outro	compatível);	

b)	 Por	 ordem	 alfabética,	 será	 disponibilizado	 a	 indicação	 dos	 nomes	 das	 licitantes,	 que	 se	 encontram	 em	 situação	 de
propostas	empatadas,	no	site	indicado	na	alínea	"a"	do	subitem	4.11;	

c)	A	primeira	licitante	sorteada,	será	a	primeira	classificada.	A	sequência	classificatória	das	propostas	empatadas	seguirá	em
ordem	sucessiva;

d)	 A	 sessão	 será	 oficialmente	 encerrada	 após	 a	 conclusão	 desses	 procedimentos,	 e	 o	 registro	 audiovisual	 da	 sessão
permanecerá	para	visualização	no	canal	oficial	da	SMCL;

e)	Haverá	 transmissão	ao	vivo	da	 sessão	do	 sorteio	nos	canais	 indicados	pela	SML	ou	no	Youtube	ou	outra	plataforma	de
streaming;	os	endereços	serão	informados	no	chat	pelo	Pregoeiro.	

f)	Haverá	lavratura	de	ata	de	sorteio,	com	presença	de	testemunhas,	que	será	incluída	no	processo	administrativo;	

5.	DO	CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS	

5.1.	O	julgamento	da	Proposta	de	Preços	dar-se-á	pelo	critério	de	MENOR	PREÇO	GLOBAL,	observadas	as	especificações
técnicas	e	os	parâmetros	mínimos	de	desempenho	definidos	no	Edital.

5.2.	Os	 preços	 unitários	 e	 totais	 referidos	 no	 item	anterior,	 deverão,	 evidentemente,	 estar	 compatíveis	 aos	 de	mercado,
estimados	pela	Administração;

6.	DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS	E	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO	

6.1.	Os	licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	a	proposta	com	o	preço	ou	o	percentual	de
desconto,	 conforme	 o	 critério	 de	 julgamento	 adotado	 neste	 Edital,	 até	 a	 data	 e	 o	 horário	 estabelecidos	 para	 abertura	 da
sessão	pública.	

6.2.	No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	DECLARARÁ,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:

6.2.1.	Está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	bem	como	de	que	a	proposta	apresentada
compreende	a	integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	trabalhistas	assegurados	na	Constituição	Federal,	nas
leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de	 ajustamento	 de	 condutas
vigentes	na	data	de	sua	entrega	em	definitivo	e	que	cumpre	plenamente	os	requisitos	de	habilitação	definidos	no	instrumento
convocatório;

6.2.2.	Não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de	16	anos,	salvo
menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;

6.2.3.	Não	possui,	em	sua	cadeia	produtiva,	empregados	executando	trabalho	de	gradante	ou	forçado,	observando	o	disposto
nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;

6.2.4.	Que	 cumprirá	 as	 exigências	 de	 reserva	de	 cargos	para	Pessoa	com	deficiência	 e	 para	 reabilitado	da	Previdência
Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.

6.2.5.	Que	cumprirá	as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	Jovem	aprendiz,	a	que	está	obrigada	(artigo.	429	e	seguintes
da	CLT),	exigindo-lhe,	por	ocasião	da	celebração	do	contrato,	a	apresentação	de	declaração	a	respeito.	

6.2.6.	O	fornecedor	enquadrado	como	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa	deverá	declarar,
ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	3°	da	Lei	Complementar
nº	123,	de	2006,	estando	apto	a	usufruir	do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49,	observado	o	disposto
nos	§§	1º	ao	3º	do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.

6.2.7.	A	falsidade	da	declaração	de	que	trata	o	item	6.2	sujeitará	o	licitante	às	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,
e	neste	Edital.
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6.3.	Os	 licitantes	 poderão	 retirar	 ou	 substituir	 a	 proposta	 ou,	 na	 hipótese	 de	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceder	 as	 fases	 de
apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	os	documentos	de	habilitação	anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a
abertura	da	sessão	pública.

6.4.	Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos	de	habilitação	pelo	licitante,
o	que	ocorrerá	somente	após	os	procedimentos	de	abertura	da	sessão	pública	e	da	fase	de	envio	de	lances.

6.5.	 Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos	 licitantes	 convocados	 para
apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.

6.6.	Desde	que	disponibilizada	a	funcionalidade	no	sistema,	o	licitante	poderá	parametrizar	o	seu	valor	final	mínimo	ou	o	seu
percentual	de	desconto	máximo	quando	do	cadastramento	da	proposta	e	obedecerá	às	seguintes	regras:

6.6.1.	 A	 aplicação	 do	 intervalo	mínimo	 de	 diferença	 de	 valores	 ou	 de	 percentuais	 entre	 os	 lances,	 que	 incidirá	 tanto	 em
relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e

6.6.2.	Os	lances	serão	de	envio	automático	pelo	sistema,	respeita	do	o	valor	final	mínimo	estabelecido	e	o	intervalo	de	que
trata	o	subitem	acima.

6.6.3.	O	 valor	 final	mínimo	ou	o	percentual	de	desconto	 final	máximo	parametrizado	no	 sistema	poderá	 ser	 alterado	pelo
fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	sendo	vedado:

6.6.4.	Valor	superior	a	lance	já	registrado	pelo	fornecedor	no	sistema,	quando	adotado	o	critério	de	julgamento	por	menor
preço;	e

6.6.5.	 Percentual	 de	 desconto	 inferior	 a	 lance	 já	 registrado	 pelo	 fornecedor	 no	 sistema,	 quando	 adotado	 o	 critério	 de
julgamento	por	maior	desconto.

6.6.6.	O	valor	final	mínimo	ou	o	percentual	de	desconto	final	máximo	parametrizado	na	forma	do	item	6.6.3	possuirá	caráter
sigiloso	para	os	demais	fornecedores	e	para	o	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação,	podendo	ser	disponibilizado	estrita	e
permanentemente	aos	órgãos	de	controle	externo	e	interno.

6.6.7.	Caberá	ao	licitante	interessado	em	participar	da	licitação	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico	durante	o
processo	licitatório	e	se	responsabilizar	pelo	ônus	de	corrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância	de	mensagens
emitidas	pela	Administração	ou	de	sua	desconexão.	

6.6.8.	O	licitante	deverá	comunicar	imediatamente	ao	provedor	do	sistema	qualquer	acontecimento	que	possa	comprometer
o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.	

7.	DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS

7.1.	O	licitante	deverá	enviar	sua	proposta	mediante	o	preenchimento,	no	sistema	eletrônico,	dos	seguintes	campos:

a)	Valor	total	do	item	por	empreitada	por	valor	global;	

b)	 E	 enviará	 proposta	 formal	 assinada	 via	 sistema	 contendo:	 valor	 dos	 preços	 unitários	 e	 valor	 global	 da	 proposta,	 em
algarismo,	 expresso	 em	moeda	 corrente	 nacional	 (real),	 de	 acordo	 com	 os	 preços	 praticados	 no	mercado,	 considerando	 a
Planilha	Orçamentaria,	anexa	deste	Edital	por	meio	do	ETP–Estudo	Técnico	Preliminar.	

c)	Descrição	detalhada	do	objeto,	contendo	as	informações	similares	à	especificação	do	Termo	de	Referência/Projeto	Básico;

7.2.	Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.

7.3.	Nos	valores	propostos	estarão	inclusos	todos	os	custos	operacionais,	encargos	previdenciários,	trabalhistas,	tributários,
comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do	objeto.

7.4.	 Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do
licitante,	 não	 lhe	 assistindo	 o	 direito	 de	 pleitear	 qualquer	 alteração,	 sob	 alegação	 de	 erro,	 omissão	 ou	 qualquer	 outro
pretexto.

7.5.	Se	o	 regime	 tributário	da	empresa	 implicar	o	 recolhimento	de	 tributos	em	percentuais	variáveis,	a	cotação	adequada
será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses.

7.6.	Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	no	pagamento	serão	retidos	na	fonte	os	percentuais
estabelecidos	na	legislação	vigente.

7.7.	A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	contidas,	em	conformidade
com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência/Projeto	Básico,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	executar	o	objeto	licitado
nos	seus	termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	em	quantidades	e
qualidades	adequadas	à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.

7.8.	O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	a	60	(sessenta)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.

7.9.	 Os	 licitantes	 devem	 respeitar	 os	 preços	 máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações	 públicas
federais,	quando	participarem	de	licitações	públicas;

7.9.1.	 Caso	 o	 critério	 de	 julgamento	 seja	 o	 de	maior	 desconto,	 o	 preço	 já	 decorrente	 da	 aplicação	 do	 desconto	 ofertado
deverá	respeitar	os	preços	máximos	previstos	no	item	7.9.

7.10.	 O	 descumprimento	 das	 regras	 supramencionadas	 pela	 Administração	 por	 parte	 dos	 contratados	 pode	 ensejar	 a
responsabilização	 pelo	 Tribunal	 de	 Contas	 da	 União	 e,	 após	 o	 devido	 processo	 legal,	 geraras	 seguintes	 consequências:
assinatura	de	prazo	para	a	adoção	das	medidas	necessárias	ao	exato	cumprimento	da	lei,	nos	termos	do	art.	71,	inciso	IX,
da	Constituição;	ou	condenação	dos	agentes	públicos	responsáveis	e	da	empresa	contratada	ao	pagamento	dos	prejuízos	ao
erário,	caso	verificada	a	ocorrência	de	superfaturamento	por	sobrepreço	na	execução	do	contrato.	

8.	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES

8.1.	Da	abertura	da	SESSÃO:

8.1.1.	 A	 abertura	 da	 presente	 licitação	 conduzida	 pelo	 Agente/Comissão	 de	 Contratação,	 dar-se-á	 automaticamente	 em
sessão	pública,	por	meio	de	sistema	eletrônico,	na	data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.

8.1.2.	 Os	 licitantes	 poderão	 retirar	 ou	 substituir	 a	 proposta	 ou	 os	 documentos	 de	 habilitação,	 quando,	 for	 o	 caso,
anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.
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8.1.3.	 A	 Comissão	 de	 Contratação	 verificará	 as	 propostas	 apresentadas,	 desclassificando,	 desde	 logo,	 aquelas	 que	 não
estejam	em	conformidade	com	os	requisitos	estabelecidos	neste	Edital,	contenham	vícios	 insanáveis	ou	não	apresentem	as
especificações	técnicas	exigidas	no	Termo	de	Referência/Projeto	Básico,	conforme	art.	59	da	Lei	nº	14.133/2021.

8.1.4.	Também	será	desclassificada	a	proposta	que	identifique	o	licitante.

8.1.5.	A	desclassificação	será	sempre	fundamentada	e	registrada	no	sistema,	com	acompanhamento	em	tempo	real	por	todos
os	participantes.

8.1.6.	A	não	desclassificação	da	proposta	não	impede	o	seu	julgamento	definitivo	em	sentido	contrário,	levado	a	efeito	na	fase
de	aceitação.

8.1.7.	Este	edital	poderá	ser	republicado	para	atualização	dos	preços	registrados	em	decorrência	desta	concorrência,	com	a
indicação	da	data	e	da	hora	de	realização	da	sessão	pública,	dos	quantitativos	atualizados,	se	for	o	caso,	e	do	novo	orçamento
estimado,	observada	a	mesma	publicidade	do	certame	inicial.

8.1.8.	Durante	a	sessão	pública,	a	comunicação	entre	o	Agente/Comissão	de	Contratação/comissão	e	os	 licitantes	ocorrerá
exclusivamente	mediante	troca	de	mensagens,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico.

8.1.9.	Cabe	ao	licitante	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico	durante	a	sessão	pública	da	concorrência	eletrônica,
ficando	responsável	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância	de	qualquer	mensagem	emitida	pelo
sistema	ou	por	estar	desconectado	do	sistema,	inclusive	quanto	ao	não	encaminhamento	de	documento	afeto	à	proposta.	

8.2.	Da	classificação	das	propostas:

8.2.1.	O	 sistema	 ordenará	 automaticamente	 as	 propostas	 classificadas,	 sendo	 que	 somente	 estas	 participarão	 da	 fase	 de
lances.

8.2.2.	As	propostas	cadastradas	pelos	 licitantes	no	 sistema	eletrônico	que	descumprirem	as	exigências	do	edital	quanto	à
forma	de	sua	apresentação	e/ou	apresentarem	erros	que	prejudiquem	a	oferta	de	lances	e	o	caráter	competitivo	do	certame
também	serão	desclassificadas,	mediante	decisão	 fundamentada	da	Comissão/Agente	de	Contratação.	Conforme	art.	59	da
Lei	nº	14.133/2021.

8.2.3.	O	sistema	disponibilizará	campo	próprio	para	troca	de	mensagens	entre	o	Agente	de	contratação	e	os	licitantes.

8.2.4.	Somente	os	licitantes	com	propostas	classificadas	participarão	da	fase	de	lances

8.3.	Da	formulação	de	Lances:

8.3.1.	Aberta	a	etapa	competitiva,	os	 licitantes	deverão	encaminhar	 lances	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,
sendo	imediatamente	informados	do	horário	e	do	valor	consignado	no	registro	de	cada	lance.

8.3.2.	As	licitantes	poderão	oferecer	lances	menores	e	sucessivos,	observado	o	horário	fixado	e	as	regras	de	sua	aceitação,	de
acordo	com	o	tipo	de	licitação	indicada	no	preâmbulo	deste	Edital;

8.3.3.	O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos	lances
intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser	R$	100,00	(Cem	Reais);

8.3.4.	O	licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	lance	ofertado,	no	intervalo	de	quinze	segundos	após	o	registro
no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.

8.3.5.	Será	adotado	para	o	envio	de	lances	na	concorrência	eletrônica	o	modo	de	disputa	“ABERTO”,	em	que	os	licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.

8.3.6.	A	etapa	de	lances	da	sessão	pública	terá	duração	de	10	(dez)	minutos	e,	após	isso,	será	prorrogada	automaticamente
pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	2	(dois)	minutos	do	período	de	duração	da	sessão	pública.

8.3.7.	 A	 prorrogação	 automática	 da	 etapa	 de	 lances,	 de	 que	 trata	 o	 item	 anterior,	 será	 de	 2(dois)minutos	 e	 ocorrerá
sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso	de	lances	intermediários.

8.3.8.	 Não	 havendo	 novos	 lances	 na	 forma	 estabelecida	 nos	 itens	 anteriores,	 a	 sessão	 pública	 será	 encerrada
automaticamente.

8.3.9.	Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de	pelo	menos	5%
(cinco	por	cento),	o	Agente/Comissão	de	Contratação/Comissão,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício	da
disputa	aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.	

8.3.9.1.	Após	o	reinício	previsto	no	item	supra,	os	licitantes	serão	convocados	para	apresentar	lances	intermediários.

8.3.10.	Encerrada	a	fase	competitiva	sem	que	haja	a	prorrogação	automática	pelo	sistema,	poderá	o	agente	de	contratação,
assessorado	pela	equipe	de	apoio,	justificadamente,	admitir	o	reinício	da	sessão	pública	de	lances,	em	prol	da	consecução	do
melhor	preço.

8.3.11.	 Os	 lances	 apresentados	 e	 levados	 em	 consideração	 para	 efeito	 de	 julgamento	 serão	 de	 exclusiva	 e	 total
responsabilidade	do	licitante,	não	lhe	cabendo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração.

8.3.12.	 Durante	 a	 fase	 de	 lances,	 o	 Agente	 de	 Contratação	 poderá	 excluir,	 justificadamente,	 lance	 cujo	 valor	 seja
manifestamente	inexequível.

8.3.12.1.	A	exclusão	de	lance	é	possível	somente	durante	a	fase	de	lances,	conforme	possibilita	o	sistema	eletrônico,	ou	seja,
antes	do	encerramento	do	item;

8.3.12.2.	 No	 caso	 de	 obras	 e	 serviços	 de	 engenharia,	 serão	 consideradas	 inexequíveis	 as	 propostas	 cujos	 valores	 forem
inferiores	a	75%	(setenta	e	cinco	por	cento)	do	valor	orçado	pela	CONTRATANTE;	

8.3.13.	 Se	 ocorrer	 a	 desconexão	 do	 Agente	 de	 Contratação/Comissão	 no	 decorrer	 da	 etapa	 de	 lances,	 mas	 o	 sistema
eletrônico	permanecer	acessível	aos	licitantes,	os	lances	continuarão	sendo	recebidos,	sem	prejuízo	dos	atos	realizados.

8.3.14.	No	caso	de	a	desconexão	do	Agente	de	Contratação	persistir	por	 tempo	 superior	 a	10	 (dez)	minutos,	 a	 sessão	da
concorrência	será	suspensa	automaticamente	e	terá	reinício	somente	após	comunicação	expressa	aos	participantes	no	sítio
https://www.comprasnet.gov.br/

8.3.15.	 O	 agente	 de	 contratação	 quando	 possível,	 dará	 continuidade	 a	 sua	 atuação	 no	 certame,	 sem	 prejuízo	 dos	 atos
realizados;
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9.	DA	ACEITABILIDADE	DA	PROPOSTA

9.1.	Encerrada	a	etapa	de	envio	de	lances	da	sessão	pública,	na	hipótese	da	proposta	do	primeiro	colocado	permanecer	acima
do	preço	máximo	ou	 inferior	ao	desconto	definido	para	a	contratação,	o	agente	de	contratação	poderá	negociar	condições
mais	vantajosas,	após	definido	o	resultado	do	julgamento.

9.2.	O	agente	de	contratação	iniciará	os	procedimentos	necessários	à	aceitabilidade	da	proposta	de	melhor	preço	e	verificará
a	conformidade	da	marca	e	modelo	informados	ou	especificação	técnica	dos	serviços	com	as	exigências	contidas	neste	edital
e	a	compatibilidade	do	preço	ofertado	com	o	valor	estimado	para	a	contratação,	podendo	solicitar,	se	necessário,	a	planilha
de	composição	de	custos	adequada	ao	lance	equivalente	à	proposta	de	melhor	preço	no	prazo	estipulado	no	chat	durante	a
sessão.

9.3.	 A	 negociação	 poderá	 ser	 feita	 com	 os	 demais	 licitantes,	 segundo	 a	 ordem	de	 classificação	 inicialmente	 estabelecida,
quando	o	primeiro	colocado,	mesmo	após	a	negociação,	for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta	permanecer	acima	do
preço	máximo	definido	pela	Administração.

9.4.	A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.

9.5.	O	resultado	da	negociação	será	divulgado	a	todos	os	licitantes	e	anexado	aos	autos	do	processo	licitatório.

9.6.	 Será	 desclassificada	 a	 proposta	 que	 contiver	 vício	 insanável;	 que	 não	 obedecer	 às	 especificações	 técnicas
pormenorizadas	no	edital	ou	apresentarem	desconformidade	com	exigências	do	ato	convocatório.

10.	DA	PROPOSTA	FINAL	ATUALIZADA

10.1.	O	Agente	de	Contratação/Comissão	solicitará	ao	 licitante	melhor	classificado	que,	no	prazo	mínimo	de	4	(QUATRO)
HORAS,	envie	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	após	a	negociação	realizada,	acompanhada,	se	for	o	caso,	dos
documentos	complementares,	quando	necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.

10.1.1.	É	facultado	ao	Agente	de	Contratação/Comissão	prorrogar	o	prazo	estabelecido,	a	partir	de	solicitação	fundamentada
feita	no	chat	pelo	licitante,	antes	de	findo	o	prazo.

10.1.2.	 Após	 a	 negociação	 do	 preço,	 o	 Agente	 de	 Contratação/Comissão	 iniciará	 a	 fase	 de	 aceitação	 e	 julgamento	 da
proposta.

10.2.	A	proposta	enviada	via	sistema,	após	convocação	do	Agente	de	Contratação,	deverá	obedecer	às	condições	previstas	no
item	5	e	subitens	deste	Edital.

10.2.1.	 O	 ENVIO	 DA	 PROPOSTA	 DE	 PREÇOS	 AJUSTADA,	 E	 SEUS	 ANEXOS(QUANDO	 SOLICITADO),	 DEVERÁ	 SER
ANEXADA	CORRETAMENTE	NO	SISTEMA	COMPRASNET,	SENDO	ESTA	COMPACTADA	ARQUIVO	ÚNICO	(excel,	word,	Zip,
doc,	docx,	.JPGouPDF),	TENDO	EM	VISTA	QUE	HÁ	APENAS	UM	CAMPO	DE	INSERÇÃO;

10.2.2.	Os	arquivos	encaminhados	deverão	estar	em	PDF	do	tipo	“pesquisável”	e	assinados	digitalmente	pelo	representante
legal	da	empresa.

10.2.3.	 O	AGENTE	DE	CONTRATAÇÃO	CONVOCARÁ	A	 LICITANTE	EM	RELAÇÃO	A	SOMENTE	UM	ÚNICO	 ITEM	PARA
ENVIO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS	E/OU	DOCUMENTOS	COMPLEMENTARES,	EM	ANEXO	NO	SISTEMA	COMPRASNET,	A
QUAL	TERÁ	EFEITO	PARA	TODOS	OS	ITENS	QUE	A	EMPRESA	ENCONTRA-SE	PARTICIPANDO.

10.3.	 Dentre	 os	 documentos	 passíveis	 de	 solicitação	 pelo	 Agente	 de	 Contratação,	 destacam-se	 os	 que	 contenham	 as
características	do	material	 ofertado,	 tais	 como	marca,	modelo,	 tipo,	 fabricante	e	procedência,	 além	de	outras	 informações
pertinentes,	a	exemplo	de	catálogos,	 folhetos	ou	propostas,	encaminhados	por	meio	eletrônico,	ou,	se	for	o	caso,	por	outro
meio	e	prazo	indicados	pela	Comissão,	sem	prejuízo	do	seu	ulterior	envio	pelo	sistema	eletrônico,	sob	pena	de	não	aceitação
da	proposta.

10.4.	 Se	 a	 proposta	 ou	 lance	 vencedor	 for	 desclassificado,	 o	 Agente	 de	 Contratação	 examinará	 a	 proposta	 ou	 lance
subsequente,	e,	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação.

10.5.	Havendo	necessidade,	 o	Agente	de	Contratação/Comissão	 suspenderá	a	 sessão,	 informando	no	 “chat”	a	nova	data	e
horário	para	a	sua	continuidade.

10.6.	Nos	itens	não	exclusivos	para	a	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	sempre	que	a	proposta
não	for	aceita,	e	antes	de	o	Agente	de	Contratação	passar	à	subsequente,	haverá	nova	verificação,	pelo	sistema,	da	eventual
ocorrência	do	empate	ficto,	previsto	nos	artigos	44	e	45	da	LC	nº	123,	de	2006,	seguindo-se	a	disciplina	antes	estabelecida,	se
for	o	caso.

10.7.	Serão	aceitos	somente	lances	em	moeda	corrente	nacional	(R$),	com	VALORES	UNITÁRIOS	E	TOTAIS	com	no	máximo
02	 (duas)	 casas	 decimais,	 considerando	 as	 quantidades	 constantes	 no	 ANEXO	 I	 –	 TERMO	 DE	 REFERÊNCIA/PROJETO
BÁSICO.	Caso	seja	encerrada	a	 fase	de	 lances,	e	a	 licitante	divergir	 como	exigido,	a	comissão,	poderá	convocar	no	CHAT
MENSAGEM	para	atualização	do	referido	lance,	e/ou	realizar	a	atualização	dos	valores	arredondando-os	PARA	MENOS.

10.8.	DAS	CORREÇÕES	ADMISSÍVEIS;

10.8.1.	Nos	casos	em	que	o	Agente	de	Contratação	constatar	a	existência	de	erros	numéricos	nas	propostas	de	preços,	sendo
estes	não	significativos,	proceder-se-á	as	correções	necessárias	para	a	apuração	do	preço	final	da	proposta,	obedecendo	às
seguintes	disposições:

10.8.1.1.	 Havendo	 divergências	 entre	 o	 preço	 final	 registrado	 sob	 a	 forma	 numérica	 e	 o	 valor	 apresentado	 por	 extenso,
prevalecerá	este	último;

10.8.1.2.	Havendo	divergências	nos	subtotais,	provenientes	dos	produtos	de	quantitativos	por	preços	unitários,	o(a)	Agente
de	Contratação	procederá	à	correção	dos	subtotais,	mantendo	os	preços	unitários	e	alterando	em	consequência	o	valor	da
proposta;

10.9.	A	aceitação	da	proposta	poderá	ocorrer	 em	momento	ou	data	posterior	 à	 sessão	de	 lances,	 a	 critério	do	Agente	de
Contratação/Comissão	que	comunicará	às	Licitantes	através	do	sistema	eletrônico;	

11.	DO	JULGAMENTO	E	VERIFICAÇÃO	DAS	CONDIÇÕES	DE	PARTICIPAÇÃO

11.1.	Encerrada	a	etapa	de	negociação,	 o	Agente	de	Contratação	verificará	 se	o	 licitante	provisoriamente	classificado	em
primeiro	 lugar	 atende	 às	 condições	 de	 participação	 no	 certame,	 conforme	 previsto	 no	 art.	 14	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,
legislação	 correlata	 e	 no	 item	 3.6	 do	 edital,	 especialmente	 quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 impeça	 a	 participação	 no
certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:
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11.1.1.	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	–	SICAF;

11.1.2.	Cadastro	Nacional	de	Condenações	Cíveis	por	Ato	de	Improbidade	Administrativa	(CNIA),	do	Conselho	Nacional	de
Justiça	 –	 CNJ,	 que	 resultará	 em	 efeitos	 de	 inabilitação	 a	 depender	 da	 natureza	 da	 sanção	 aplicada;
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

11.1.3.	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(CEIS),	da	Controladoria	Geral	da	União	–	CGU,	que	resultará
em	efeitos	de	inabilitação	a	depender	da	natureza	da	sanção	aplicada;	(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis);	

11.1.4.	 Sistema	 de	 Cadastro	 de	 Fornecedores	 do	 Município	 de	 Porto	 Velho	 –	 SISCAF,	 que	 resultará	 em	 efeitos	 de
inabilitação	a	depender	da	natureza	da	sanção	aplicada;

11.1.4.1.	 Para	 a	 consulta	 de	 licitantes	 pessoa	 jurídica	 poderá	 haver	 a	 substituição	 das	 consultas	 dos	 subitens	 “11.1.2”	 e
“11.1.3”	acima	pela	Consulta	Consolidada	de	Pessoa	Jurídica	do	TCU	(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

11.1.4.2.	Consulta	junto	ao	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(CNEP),	conforme	art.	41,	§4º,	da	Lei	nº	14.133/2021;

11.1.5.	A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	licitante	e	também	de	seu	sócio	majoritário,	por	força
do	 artigo	 12	 da	 Lei	 n°	 8.429,	 de	 1992,	 que	 prevê,	 dentre	 as	 sanções	 impostas	 ao	 responsável	 pela	 prática	 de	 ato	 de
improbidade	administrativa,	a	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	inclusive	por	intermédio	de	pessoa	jurídica	da	qual
seja	sócio	majoritário.

11.1.5.1.	Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	 licitante	a	existência	de	Ocorrências	 Impeditivas	 Indiretas,	o	Agente	de
Contratação/Comissão	 diligenciará	 para	 verificar	 se	 houve	 fraude	 por	 parte	 das	 empresas	 apontadas	 no	 Relatório	 de
Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.(IN	nº	3/2018,	art.	29,	caput)

11.1.5.2.	 A	 tentativa	 de	 burla	 será	 verificada	 por	meio	 dos	 vínculos	 societários,	 linhas	 de	 fornecimento	 similares,	 dentre
outros.	(IN	nº	3/2018,	art.	29,	§1º).

11.1.5.3.	O	licitante	será	convocado	para	manifestação	previamente	a	uma	eventual	desclassificação.	(IN	nº	3/2018,	art.	29,
§2º).

11.1.5.4.	Constatada	a	existência	de	sanção,	o	licitante	será	reputado	inabilitado,	por	falta	de	condição	de	participação.

11.1.5.5.	Caso	atendidas	as	condições	de	participação,	será	iniciado	o	procedimento	de	habilitação.

11.2.	Caso	atendidas	as	condições	de	participação,	será	iniciado	o	procedimento	de	habilitação.

11.3.	Caso	o	licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	tenha	se	utilizado	de	algum	tratamento	favorecido	às
ME/EPPs,	o	Agente	de	Contratação	verificará	se	faz	jus	ao	benefício,	em	conformidade	com	os	a	Legislação	de	licitação.

11.4.	Verificadas	as	condições	de	participação	e	de	utilização	do	tratamento	favorecido,	o	agente	de	contratação	examinará	a
proposta	classificada	em	primeiro	lugar	quanto	à	adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	do	preço	em	relação	ao	máximo
estipulado	para	contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos,	observado	o	disposto	no	artigo	29	a	35	da	IN	SEGES	nº	73,	de	30
de	setembro	de	2022.

11.5.	Será	DESCLASSIFICADA	a	proposta	vencedora	que:	

11.5.1.	Contiver	vícios	insanáveis;

11.5.2.	Não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência/Projeto	básico;

11.5.3.	Apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecerem	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação;

11.5.4.	Não	tiverem	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;

11.5.5.	Apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	Edital	ou	seus	anexos,	desde	que	insanável.

11.6.	No	caso	de	bens	e	serviços	em	geral,	é	indício	de	inexequibilidade	das	propostas	valores	inferiores	a	50%	(cinquenta
por	cento)	do	valor	orçado	pela	Administração.

11.6.1.	 A	 inexequibilidade,	 na	 hipótese	 de	 que	 trata	 o	 caput,	 só	 será	 considerada	 após	 diligência	 do	 Agente	 de
Contratação/Comissão,	que	comprove:

11.6.1.1.	Que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e

11.6.1.2.	Inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.

11.7.	 Em	 contratação	 de	 serviços	 de	 engenharia,	 além	 das	 disposições	 acima,	 a	 análise	 de	 exequibilidade	 e	 sobrepreço
considerará	o	seguinte:

11.7.1.	 Nos	 regimes	 de	 execução	 por	 tarefa,	 empreitada	 por	 preço	 global	 ou	 empreitada	 integral,	 semi-integrada	 ou
integrada,	a	caracterização	do	sobrepreço	se	dará	pela	superação	do	valor	global	estimado.	

11.7.2.	No	caso	de	 serviços	de	engenharia,	 serão	consideradas	 inexequíveis	 as	propostas	 cujos	 valores	 forem	 inferiores	a
75%	(setenta	e	cinco	por	cento)	do	valor	orçado	pela	Administração,	independentemente	do	regime	de	execução.

11.7.3.	Será	exigida	garantia	adicional	do	licitante	vencedor	cuja	proposta	for	inferior	a	85%	(oitenta	e	cinco	por	cento)	do
valor	orçado	pela	Administração,	equivalente	à	diferença	entre	este	último	e	o	valor	da	proposta,	sem	prejuízo	das	demais
garantias	exigíveis	de	acordo	com	a	Lei.

11.8.	 Se	 houver	 indícios	 de	 inexequibilidade	 da	 proposta	 de	 preço,	 ou	 em	 caso	 da	 necessidade	 de	 esclarecimentos
complementares,	poderão	ser	efetuadas	diligências,	para	que	a	empresa	comprove	a	exequibilidade	da	proposta.

11.9.	Caso	o	custo	global	estimado	do	objeto	licitado	tenha	sido	decomposto	em	seus	respectivos	custos	unitários	por	meio	de
Planilha	 de	 Custos	 e	 Formação	 de	 Preços	 elaborada	 pela	 Administração,	 o	 licitante	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 será
convocado	para	apresentar	Planilha	por	ele	elaborada,	com	os	respectivos	valores	adequados	ao	valor	final	da	sua	proposta,
sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

11.10.	Em	se	tratando	de	serviços	de	engenharia,	o	licitante	vencedor	será	convocado	a	presentar	à	Administração,	por	meio
eletrônico,	 as	 planilhas	 com	 indicação	 dos	 quantitativos	 e	 dos	 custos	 unitários,	 seguindo	 o	 modelo	 elaborado	 pela
Administração,	bem	como	com	detalhamento	das	Bonificações	e	Despesas	Indiretas	(BDI)	e	dos	Encargos	Sociais	(ES),	com	os
respectivos	valores	adequados	ao	valor	 final	da	proposta	vencedora,	admitida	a	utilização	dos	preços	unitários,	no	caso	de
empreitada	por	preço	global,	empreitada	integral,	contratação	semi-integrada	e	contratação	integrada,	exclusivamente	para
eventuais	 adequações	 indispensáveis	 no	 cronograma	 físico-financeiro	 e	 para	 balizar	 excepcional	 aditamento	 posterior	 do
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contrato.

11.11.	Em	se	tratando	de	serviços	com	fornecimento	de	mão	de	obra	em	regime	de	dedicação	exclusiva	cuja	produtividade
seja	mensurável	e	indicada	pela	Administração,	o	licitante	deverá	indicar	a	produtividade	adotada	e	a	quantidade	de	pessoal
que	será	alocado	na	execução	contratual.

11.12.	Erros	no	preenchimento	da	planilha	não	constituem	motivo	para	a	desclassificação	da	proposta.	A	planilha	poderá	ser
ajustada	pelo	fornecedor,	no	prazo	indicado	pelo	sistema,	desde	que	não	haja	majoração	do	preço.

11.12.1.	O	ajuste	de	que	trata	este	dispositivo	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a	substância	das	propostas;

11.12.2.	Considera-se	erro	no	preenchimento	da	planilha	passível	de	correção	a	 indicação	de	 recolhimento	de	 impostos	e
contribuições	na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse	regime.

11.12.3.	 Para	 fins	 de	 análise	 da	 proposta	 quanto	 ao	 cumprimento	 das	 especificações	 do	 objeto,	 poderá	 ser	 colhida	 a
manifestação	escrita	do	setor	requisitante	do	serviço	ou	da	área	especializada	no	objeto.

11.13.	É	vedado	à	proponente	incluir	na	Planilha	Orçamentária:

11.13.1.	Item	relativo	a	despesas	decorrentes	de	disposições	contidas	em	Acordos,	ou	Convenções	ou	Dissídios	Coletivos	de
Trabalho	que	tratem	de	pagamento	de	participação	dos	trabalhadores	nos	lucros	ou	resultados	da	empresa	CONTRATADA,	de
matéria	 não	 trabalhista,	 ou	 que	 estabeleçam	 direitos	 não	 previstos	 em	 lei,	 tais	 como	 valores	 ou	 índices	 obrigatórios	 de
encargos	 sociais	 ou	previdenciários,	 bem	como	de	preços	para	os	 insumos	 relacionados	ao	 exercício	da	atividade	 (art.	 9º,
parágrafo	único,	incisos	I	a	III,	do	Decreto	n.º	9.507/2018,	e	art.6º	da	IN	SEGES/MP	n.º	5,	de	2017);

11.13.2.	 Item	 relativo	 a	 despesas	 decorrentes	 de	 disposições	 contidas	 em	Acordos,	Convenções	 ou	Dissídios	Coletivos	 de
Trabalho	que	 tratem	de	obrigações	e	direitos	que	somente	se	aplicam	aos	contratos	com	a	Administração	Pública	 (art.	6º,
parágrafo	único,	da	INSEGES/MP	n.º5/2017);

11.13.3.	Rubricas	que	prevejam	o	custeio	de	despesas	com	treinamento,	reciclagem	e	capacitação	ou	congêneres,	pois	tais
parcelas	já	são	cobertas	pelas	despesas	administrativas	(Acórdão	TCU	nº	2.746/2015	-	Plenário);

11.13.4.	Rubrica	denominada	“reserva	técnica”,	exceto	se	houver	 justificativa,	na	proposta,	que	 indique,	claramente	e	por
meio	de	memória	de	cálculo,	o	que	está	sendo	custeado,	de	modo	a	haver	a	comprovação	da	não	cobertura	do	valor,	direta	ou
indiretamente,	por	outra	rubrica	da	planilha	(Acórdãos	TCU	nº	2.746/2015	–	Plenário,	nº	64/2010	-	2ª	Câmara	enº	953/2016-
Plenário);	

11.13.5.	Rubrica	para	pagamento	do	Imposto	de	Renda	Pessoa	Jurídica	-	IRPJ	e	da	Contribuição	Social	Sobre	o	Lucro	Líquido
–	CSLL	(Súmula	TCU	nº	254/2010);

11.14.	 O	 licitante	 deverá	 apresentar,	 sob	 pena	 de	 desclassificação,	 declaração	 de	 que	 suas	 propostas	 econômicas
compreendem	a	integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	trabalhistas	assegurados	na	Constituição	Federal,	nas
leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de	 ajustamento	 de	 condutas
vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.	(modelo	próprio).

12.	DA	HABILITAÇÃO

12.1.	 Os	 documentos	 previstos	 no	 Termo	 de	 Referência/Projeto	 Básico,	 necessários	 e	 suficientes	 para	 demonstrar	 a
capacidade	do	licitante	de	realizar	o	objeto	da	licitação,	serão	exigidos	para	fins	habilitação,	nos	termos	dos	arts.	62	a	70	da
Lei	nº	14.133,	de	2021.	

12.1.1.	 A	 documentação	 de	 habilitação	 das	 Licitantes	 poderá	 ser	 substituída	 pelo	 Sistema	 de	 Cadastramento	 de
Fornecedores	 –	 SICAF	 e/ou	 pelo	 Sistema	 de	 Cadastro	 de	 Fornecedores	 do	 Município	 de	 Porto	 Velho	 -	 SISCAF,	 NOS
DOCUMENTOS	POR	ELES	ABRANGIDOS,	assegurado	aos	demais	licitantes	o	direito	de	acesso	aos	dados	constantes	dos
sistemas.

12.1.2.	É	 dever	 do	 licitante	 atualizar	 previamente	 as	 comprovações	 constantes	 do	SICAF	 ou	 SISCAF	 para	 que	 estejam
vigentes	na	data	da	abertura	da	sessão	pública,	ou	encaminhar,	em	conjunto	com	a	apresentação	da	proposta,	a	respectiva
documentação	atualizada.

12.1.3.	 O	 descumprimento	 do	 subitem	 acima	 implicará	 a	 inabilitação	 do	 licitante,	 exceto	 se	 a	 consulta	 aos	 sítios
eletrônicos	 oficiais	 emissores	 de	 certidões	 feita	 pelo	 Agente/Comissão	 de	Contratação	 (a)	 lograr	 êxito	 em	 encontrar	 a(s)
certidão(ões)	válida(s).	

12.1.4.	 Os	 cadastros	 supramencionados	 serão	 consultados	 pelo(a)	 Agente/Comissão	 de	 Contratação	 (a),	 onde	 seus
respectivos	certificados,	relatórios	e	declarações,	serão	incluídos	aos	autos.

12.1.5.	 Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	 declaração	 de	 que	 atende	 aos	 requisitos	 de	 habilitação,	 e	 o	 declarante
responderá	pela	veracidade	das	informações	prestadas,	na	forma	da	lei	(art.	63,	I,	da	Lei	nº	14.133/2021).

12.1.6.	Será	exigida	do	licitante	declaração	de	que	cumpre	as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e
para	reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.	(modelo	próprio).

12.1.7.	Será	verificado	se	o	 licitante	cumprirá	a	cota	de	aprendiz	 a	que	está	obrigada	 (artigo.	429	e	seguintes	da	CLT),
exigindo-lhe,	por	ocasião	da	celebração	do	contrato,	a	apresentação	de	declaração	a	respeito.

12.1.8.	Será	exigida	do	licitante	declaração	que	não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e
não	emprega	menor	de	16	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,	XXXIII,
da	Constituição.

12.1.9.	Será	 exigida	 do	 licitante	DECLARAÇÃO	DE	 INEXISTÊNCIA	DE	VÍNCULO	DE	PARENTESCO	COM	AGENTE
PÚBLICO	nos	termos	do	Art.	14,	IV,	da	Lei	n.	14.133/2021.

12.2.	Da	participação	de	consórcio	de	empresas:

a)	A	 habilitação	 técnica,	 quando	 exigida,	 será	 feita	 por	meio	 do	 somatório	 dos	 quantitativos	 de	 cada	 consorciado	 e,	 para
efeito	de	habilitação	econômico-financeira,	quando	exigida,	será	observado	o	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado.

b)	Em	caso	de	participação	de	empresas	em	consórcio,	será	exigido	o	acréscimo	de	10%	(dez	por	cento)	a	30%	(trinta	por
cento)	 sobre	 o	 valor	 exigido	 de	 licitante	 individual	 para	 a	 habilitação	 econômico-financeira,	 salvo	 justificação	 no	 processo
licitatório.	Essa	regra	não	se	aplica	aos	consórcios	 formados,	em	sua	totalidade,	por	microempresas	e	pequenas	empresas,
assim	definidas	em	lei.	

12.3.	RELATIVOS	À	HABILITAÇÃO	JURÍDICA	
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12.3.1.	 A	 habilitação	 jurídica	 visa	 a	 demonstrar	 a	 capacidade	 de	 o	 licitante	 exercer	 direitos	 e	 assumir	 obrigações,	 e	 a
documentação	 a	 ser	 apresentada	 por	 ele	 limita-se	 à	 comprovação	 de	 existência	 jurídica	 da	 pessoa	 e,	 quando	 cabível,	 de
autorização	para	o	exercício	da	atividade	a	ser	contratada.	Deverá	apresentar:

a)	No	caso	de	empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da
respectiva	sede;

b)	 No	 caso	 de	 Microempreendedor	 Individual	 –	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	 Microempreendedor	 Individual	 –
CCMEI,	cuja	aceitação	ficará	condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio	www.portaldoempreendedor.gov.br;	

c)	No	caso	de	sociedade	empresária	ou	empresa	individual	de	responsabilidade	limitada	-	EIRELI:	ato	constitutivo,
estatuto	 ou	 contrato	 social	 em	 vigor,	 devidamente	 registrado	 na	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhado	 de
documento	comprobatório	de	seus	administradores;

d)	No	caso	de	sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua	sede,
acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

e)	No	caso	de	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte:	certidão	expedida	pela	Junta	Comercial	ou	pelo	Registro
Civil	das	Pessoas	Jurídicas,	conforme	o	caso,	que	comprove	a	condição	de	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte,	nos
termos	da	Lei	123/06	e	alterações;	

f)	No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;	(caso	o	licitante
seja	dispensado	de	tal	registro,	por	força	de	dispositivo	legal,	deverá	apresentar	o	documento	comprobatório	ou	declaração
correspondente,	sob	as	penas	da	lei).	

12.3.2.	Os	documentos	acima	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	ou	da	consolidação	respectiva.

12.4.	RELATIVOS	A	REGULARIDADE	FISCAL	E	TRABALHISTA

a)	A	inscrição	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas	(CPF)	ou	no	Cadastro	Nacional	da	Pessoa	Jurídica	(CNPJ);

b)	Inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	ou	sede	do	licitante,
pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

c)	Prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	Federal,	mediante	apresentação	da	Certidão	negativa	de	débitos	ou
“certidão	positiva	com	efeito	de	negativo”	relativos	a	tributos	Federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;

d)	 Prova	 de	 regularidade	 para	 com	 a	 Fazenda	 Estadual,	 mediante	 apresentação	 de	 Certidão	 Negativa	 de	 Débitos	 e
Tributos	 Estaduais	 ou	 “certidão	positiva	 com	efeito	 de	negativo”,	 expedida	 pela	 Secretaria	 de	 Estado	 da	 Fazenda,	 do
domicílio	ou	sede	da	proponente;

e)	 Prova	 de	 regularidade	 para	 com	 a	 Fazenda	Municipal,	 mediante	 apresentação	 de	 Certidão	 Negativa	 de	 Tributos
Municipais	ou	“certidão	positiva	com	efeito	de	negativo”,	expedida	pela	Secretaria	Municipal	da	Fazenda,	do	domicílio	ou
sede	da	proponente;

f)	 Prova	 de	 regularidade	 relativa	 ao	 Fundo	 de	 Garantia	 por	 Tempo	 de	 Serviços	 (FGTS),	 demonstrando	 situação
regular	no	cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei;

g)	Prova	de	inexistência	de	Débitos	Trabalhistas,	mediante	a	apresentação	de	certidão	negativa	ou	“certidão	positiva
com	 efeito	 de	 negativo”	 fornecida	 pelo	 órgão	 competente,	 nos	 termos	 do	 Título	 VII-A	 da	 Consolidação	 das	 Leis	 do
Trabalho.	

12.5.	RELATIVOS	À	QUALIFICAÇÃO	ECONÔMICO-FINANCEIRA

12.5.1.	Certidão	negativa	de	feitos	sobre	falência,	recuperação	judicial	ou	extrajudicial,	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do
licitante

12.5.2.	Balanço	patrimonial	e	demonstrações	de	resultado	do	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos	2
(dois)	últimos	exercícios	sociais,	já	exigíveis	e	apresentados	na	forma	da	lei,	que	comprovem	a	boa	situação	financeira	da
empresa,	 vedada	 a	 sua	 substituição	 por	 balancetes	 ou	 balanços	 provisórios,	 podendo	 ser	 atualizados	 por	 índices	 oficiais
quando	encerrado	há	mais	de	3	(três)	meses	da	data	de	apresentação	da	proposta;	

12.5.3.	No	caso	de	Sociedade	Civil	 (Sociedade	Simples	 e	Sociedade	Cooperativa)	 ou	 comercial	 (sociedade	empresária	 em
geral)	deverão	apresentar	da	empresa,	Termo	de	Abertura	e	de	Encerramento	e	devidamente	assinado	pelo	responsável	pela
empresa	 designado	 no	 Ato	 Constitutivo	 da	 sociedade,	 e	 também	 técnico	 em	 contabilidade,	 contador	 ou	 outro
profissional,	 legalmente	 habilitado	 perante	 o	 Conselho	 Regional	 de	 Contabilidade,	 constando	 nome	 completo	 e	 registro
profissional.	 Tais	 documentos	 terão	 que	 obedecer	 aos	 requisitos	 formais	 de	 elaboração	 estabelecidos	 em	 lei,	 devidamente
registrado/autenticado	pelo	órgão	competente.		

12.5.4.	Em	se	tratando	de	Sociedade	por	Ações	(Sociedade	Empresária	do	Tipo	S.A.),	o	balanço	deverá	ser	apresentado
por	publicação	no	Diário	Oficial.	

12.5.5.	 As	 Microempresas	 (ME)	 ou	 Empresas	 de	 Pequeno	 Porte	 (EPP),	 ainda	 que	 sejam	 enquadradas	 no	 SIMPLES
NACIONAL,	deverão	apresentar	Balanço	Patrimonial	referente	aos	02	(dois)	últimos	exercícios	sociais	exigíveis,	assinado	por
Contador	ou	Técnico	em	contabilidade,	legalmente	habilitados,	constando	nome	completo	e	registro	profissional,	ficando
dispensadas	de	apresentar	os	Termos	de	Abertura	e	de	Encerramento.	

12.5.6.	 O	 MEI	 (Micro	 Empreendedor	 Individual)	 para	 fins	 da	 habilitação	 econômico-financeira	 deverá	 apresentar	 a
Declaração	Anual	Simplificada	para	o	Microempreendedor	Individual	(DASN-SIMEI)	ou	sua	substituta,	a	Declaração	Única	do
MEI	 (DUMEI).	 Caso	 o	MEI	 tenha	 sido	 constituído	 no	 mesmo	 exercício	 do	 lançamento	 da	 licitação,	 deverá	 apresentar	 os
relatórios	mensais	de	receita	bruta,	assinados	pelo	próprio	Micro	Empreendedor.	

12.5.7.	As	sociedades	constituídas	há	menos	de	12	(doze)	meses,	no	exercício	social	em	curso,	deverão	apresentar	o	Balanço
de	Abertura	devidamente	registrado	pelo	órgão	competente.	

12.5.8.	 Os	 documentos	 referidos	 item	 12.5.2	 limitar-se-ão	 ao	 último	 exercício	 no	 caso	 de	 a	 pessoa	 jurídica	 ter	 sido
constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos.	

12.5.9.	 As	 empresas	 obrigadas	 a	 escrituração	 pelo	 SISTEMA	 PÚBLICO	 DE	 ESCRITURAÇÃO	 DIGITAL-	 SPED,
submetida	a	Instrução	Normativa	DNRC	nº	107/08,	deverão	apresentar:

a)	Termo	de	Abertura	e	Encerramento	(impresso	do	arquivo	SPED	contábil);

b)	Recibo	de	Entrega	do	Livro	Digital	(impresso	do	arquivo	SPED	contábil);
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c)	Balanço	Patrimonial	(impresso	do	arquivo	SPED	contábil);

d)	Demonstração	de	Resultado	do	Exercício	(impresso	do	arquivo	SPED	contábil);

12.5.10.	Comprovação	da	situação	financeira	da	empresa	será	constatada	mediante	obtenção	de	índices	de	Liquidez	Geral
(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),	resultantes	da	aplicação	das	fórmulas:

	

Ativo	Circulante	+	Realizável	a	Longo	Prazo
LG	=	----------------------------------------------------------------------;

Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante

Ativo	Total
SG	=	----------------------------------------------------------------------------;

Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante

Ativo	Circulante
LC	=	--------------------------------;

Passivo	Circulante

12.5.11.	As	empresas,	cadastradas	ou	não	no	SICAF,	deverão	apresentar	resultados	igual	ou	maior	a	1	(um),	em	todos	dos
índices	elencados	no	item	12.5.10	deste	edital,	e	deverá	ainda,	comprovar	patrimônio	líquido	mínimo	de	5%	(cinco	por	cento),
do	montante	da	contratação.	

12.5.12.	Em	caso	de	participação	de	empresas	em	consórcio:	

12.5.12.1.	Admissão	do	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado	(art.	15,	III	–	segunda	parte,	da	Lei	nº	14.133/2021);

12.5.12.2.	Acréscimo	de	10%	(dez	por	cento)	a	30%	(trinta	por	cento)	sobre	o	valor	exigido	de	 licitante	 individual	para	a
habilitação	econômico-financeira,	salvo	justificação	(art.	15,	§	1º	da	Lei	nº	14.133/2021);	o	referido	acréscimo	não	se	aplica
aos	consórcios	compostos,	em	sua	totalidade,	de	microempresas	e	pequenas	empresas,	assim	definidas	em	lei	(art.	15,	§	2º	da
Lei	nº	14.133/2021).	

12.6.	AS	EXIGÊNCIAS	RELATIVAS	À	QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA	E	DA	VISTORIA	TÉCNICA	-	estão	estabelecidas	no
TERMO	 DE	 REFERÊNCIA	 DE	 OBRAS	 E	 SERVIÇOS	 DE	 ENGENHARIA	 Nº	 012/2025/SML/PVH	 -	 RETIFICADO	 no
ITEM	 8.3.	 ANEXO	 I	 deste	 EDITAL	 DE	 CONCORRÊNCIA	 e	 seus	 subitens,	 os	 quais	 deverão	 ser,	 minuciosamente,
observadas	pelos	licitantes	para	sua	respectiva	habilitação	no	certame.

13.	DA	PARTICIPAÇÃO	DE	COOPERATIVAS	

13.1.	Para	a	participação	de	cooperativas,	será	exigida	a	seguinte	documentação	complementar:

13.2.	A	relação	dos	cooperados	que	atendem	aos	requisitos	técnicos	exigidos	para	a	contratação	e	que	executarão	o	contrato,
com	 as	 respectivas	 atas	 de	 inscrição	 e	 a	 comprovação	 de	 que	 estão	 domiciliados	 na	 localidade	 da	 sede	 da	 cooperativa,
respeitado	o	disposto	nos	arts.	4º,	inciso	XI,	21,	inciso	I	e	42,	§§2º	a	6º	da	Lei	n.	5.764,	de	1971;

13.3.	A	declaração	de	regularidade	de	situação	do	contribuinte	individual	DRSCI,	para	cada	um	dos	cooperados	indicados;

13.4.	A	comprovação	do	capital	social	proporcional	ao	número	de	cooperados	necessários	à	prestação	do	serviço;

13.5.	O	registro	previsto	na	Lei	n.	5.764,	de	1971,	art.	107;

13.6.	A	comprovação	de	integração	das	respectivas	quotas	partes	por	parte	dos	cooperados	que	executarão	o	contrato;

13.6.1.	Os	seguintes	documentos	para	a	comprovação	da	regularidade	jurídica	da	cooperativa:

a)	ata	de	fundação;	

b)	estatuto	social	com	a	ata	da	assembleia	que	o	aprovou;	

c)	regimento	dos	fundos	instituídos	pelos	cooperados,	com	a	ata	da	assembleia;

d)	editais	de	convocação	das	três	últimas	assembleias	gerais	extraordinárias;

e)	três	registros	de	presença	dos	cooperados	que	executarão	o	contrato	em	assembleias	gerais	ou	nas	reuniões	seccionais;	e	

f)	ata	da	sessão	que	os	cooperados	autorizaram	a	cooperativa	a	contratar	o	objeto	da	licitação;	e

13.6.2.	A	última	auditoria	contábil	financeira	da	cooperativa,	conforme	dispõe	o	art.	112	da	Lei	n.	5.764,	de	1971,	ou	uma
declaração,	sob	as	penas	da	lei,	de	que	tal	auditoria	não	foi	exigida	pelo	órgão	fiscalizador.

14.	DO	ENVIO	DA	DOCUMENTAÇÃO	

14.1.	Será	convocado	a	apresentar	a	documentação	de	habilitação	apenas	o	licitante	vencedor,	no	prazo	de	no	MÍNIMO,
QUATRO	HORAS;

14.1.1.	 É	 facultado	 ao	 Agente	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação	 fundamentada	 feita	 no	 chat	 pelo
licitante,	antes	de	findo	o	prazo.

14.2.	A	 convocação	 ocorrerá	 exclusivamente	 pelo	SISTEMA,	 devendo	 a	 licitante	 encaminhar,	 de	 forma	 digital,	 todos	 os
documentos	elencados	no	item	10	deste	edital.

14.3.	Consideradas	cumpridas	todas	as	exigências	do	edital	quanto	à	apresentação	da	documentação	de	HABILITAÇÃO	e
PROPOSTA	FINAL	pelo	licitante	classificado	em	primeiro	lugar,	o	Agente	de	Contratação	(a)	o	declarará	vencedor.

14.4.	 Após	 a	 entrega	 dos	 documentos	 para	 habilitação,	 não	 será	 permitida	 a	 substituição	 ou	 a	 apresentação	 de	 novos
documentos,	salvo	em	sede	de	diligência,	para	(Lei	14.133/21,	art.	64,	e	IN	73/2022,	art.	39,	§4º):

14.5.	Complementação	de	informações	acerca	dos	documentos	já	apresentados	pelos	licitantes	e	desde	que	necessária	para
apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;	e

14.5.1.	Atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas;

14.6.	Na	 análise	 dos	 documentos	 de	 habilitação,	 a	 comissão	 de	 licitação	 poderá	 sanar	 erros	 ou	 falhas	 que	 não	 alterem	a
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substância	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	 mediante	 despacho	 fundamentado	 registrado	 e	 acessível	 a	 todos,
atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

14.7.	Na	hipótese	de	o	licitante	não	atender	às	exigências	para	habilitação,	A	Comissão	examinará	a	proposta	subsequente	e
assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda	ao	presente	edital,	observado	o
prazo	disposto.	

15.	DESPESA,	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

15.1.	As	despesas	com	o	objeto	desta	contratação	serão	custeadas	com	recursos	oriundos	da	seguinte	Dotação	Orçamentária,
Programa	de	Trabalho	e	Elemento	de	Despesas,	também	explicitados	e	constantes	da	respectiva	Nota	de	Empenho:	

Projeto	Atividade:	08.31.10.301.317.2.664	-	Manutenção	dos	Serviços	Das	Unidades	Básicas	de	Saúde.	
Fonte	 de	 Recursos:	 1700	 -	 Outras	 Transferências	 e	 Convênios	 ou	 Repasse	 da	 União;	 1709	 -	 Transferência	 da	 União
Referente	a	Compensação	Financeiras	de	Recursos	Hídricos	
Elemento	de	Despesa:	3.3.90.39	–	Serviços	de	Terceiros	Pessoa	Jurídica.	

16.	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO	E	IMPUGNAÇÕES

16.1.	Em	conformidade	com	Art.	164	da	Lei	14.133/2021.	Qualquer	pessoa	é	parte	legítima	para	impugnar	edital	de	licitação
por	irregularidade	na	aplicação	desta	Lei	ou	para	solicitar	esclarecimento	sobre	os	seus	termos,	devendo	protocolar	o	pedido
até	3	(três)	dias	úteis	antes	da	data	de	abertura	do	certame.

16.2.	Os	pedidos	de	esclarecimentos	e	impugnações,	decorrentes	de	dúvidas	na	interpretação	deste	Edital	e	seus	anexos,
deverão	ser	de	forma	eletrônica	direcionado	ao	Agente	de	Contratação/Pregoeiro,	devendo	o	licitante	mencionar	o	número	da
Concorrência,	o	ano	e	o	número	do	processo	licitatório.

16.3.	A	impugnação	e	o	pedido	de	esclarecimento	e	solicitação	de	vistas	ao	processo	eletrônico	correspondente	a	licitação,
deverão	ser	realizados	por	forma	eletrônica,	pelo	seguinte	e-mail:	concorrencia.sml@gmail.com;	

16.4.	 Caberá	 ao	 Agente	 de	 Contratação/Pregoeiro	 (a),	 receber,	 examinar	 e	 decidir	 os	 pedidos	 de	 esclarecimentos	 e
impugnações	ao	edital	e	anexos,	podendo	requisitar	subsídios	formais	aos	responsáveis	pela	elaboração	desses	documentos.

16.4.1.	A	resposta	à	impugnação	ou	ao	pedido	de	esclarecimento	será	divulgada	em	sítio	eletrônico	oficial	no	prazo	de	até	3
(três)	dias	úteis,	limitado	ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame.

16.5.	 A	 concessão	 de	 efeito	 suspensivo	 à	 impugnação	 é	 medida	 excepcional	 e	 deverá	 ser	 motivada	 pelo	 Agente	 de
Contratação/Pregoeiro	(a),	nos	autos	do	processo	de	licitação.

17.	DOS	RECURSOS	ADMINISTRATIVOS

17.1.	Em	conformidade	com	o	Art.	165.	dos	atos	da	Administração	decorrentes	da	aplicação	desta	Lei	cabem:

I.	Recurso,	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	contado	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata,	em	face	de:

a)	Ato	que	defira	ou	indefira	pedido	de	pré-qualificação	de	interessado	ou	de	inscrição	em	registro	cadastral,	sua	alteração	ou
cancelamento;

b)	Julgamento	das	propostas;

c)	Ato	de	habilitação	ou	inabilitação	de	licitante;

d)	Anulação	ou	revogação	da	licitação;

e)	Extinção	do	contrato,	quando	determinada	por	ato	unilateral	e	escrito	da	Administração;

II.	Pedido	de	reconsideração,	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	contado	da	data	de	intimação,	relativamente	a	ato	do	qual	não
caiba	recurso	hierárquico.

§	1º	Quanto	ao	recurso	apresentado	em	virtude	do	disposto	nas	alíneas	“b”	e	“c”	do	 inciso	 I	do	caput	deste	artigo,	 serão
observadas	as	seguintes	disposições:

I	–	a	 intenção	de	recorrer	deverá	ser	manifestada	 imediatamente,	sob	pena	de	preclusão,	e	o	prazo	para	apresentação	das
razões	 recursais	 previsto	 no	 inciso	 I	 do	caput	deste	 artigo	 será	 iniciado	 na	 data	 de	 intimação	 ou	 de	 lavratura	 da	 ata	 de
habilitação	ou	 inabilitação	ou,	na	hipótese	de	adoção	da	 inversão	de	 fases	prevista	no	§	1º	do	art.	17	desta	Lei,	da	ata	de
julgamento;

II	–	a	apreciação	dar-se-á	em	fase	única.

§	2º	O	recurso	de	que	trata	o	inciso	I	do	caput	deste	artigo	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	editado	o	ato	ou	proferido	a
decisão	recorrida,	que,	se	não	reconsiderar	o	ato	ou	a	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	encaminhará	o	recurso	com	a
sua	motivação	à	autoridade	superior,	a	qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do
recebimento	dos	autos.

§	3º	O	acolhimento	do	recurso	implicará	invalidação	apenas	de	ato	insuscetível	de	aproveitamento.

§	4º	O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	será	o	mesmo	do	recurso	e	terá	início	na	data	de	intimação	pessoal	ou	de
divulgação	da	interposição	do	recurso.

§	5º	Será	assegurado	ao	licitante	vista	dos	elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.

Parágrafo	 único.	 Na	 elaboração	 de	 suas	 decisões,	 a	 autoridade	 competente	 será	 auxiliada	 pelo	 órgão	 de	 assessoramento
jurídico,	que	deverá	dirimir	dúvidas	e	subsidiá-la	com	as	informações	necessárias.

17.2.	A	falta	dessa	manifestação,	imediata	e	motivada,	importará	na	preclusão	do	direito	de	recurso	por	parte	da	licitante.

17.3.	A	manifestação	de	interpor	recurso	será	feita	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	durante	a	sessão	pública	on-line.

17.4.	As	razões	do	recurso	serão	encaminhados	em	momento	único,	em	campo	próprio	no	sistema.

17.5.	O	início	da	contagem	dos	prazos,	bem	como	o	seu	término,	dar-se-á	sempre	em	dias	úteis.

17.6.	O	provimento	de	recurso	importará	a	invalidação	apenas	dos	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.

18.	DA	“ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO”	
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18.1.	Em	conformidade	com	o	artigo	71	da	Lei	14.133/2021:

Art.	 71.	 Encerradas	 as	 fases	 de	 julgamento	 e	 habilitação,	 e	 exauridos	 os	 recursos	 administrativos,	 o	 processo
licitatório	será	encaminhado	à	autoridade	superior,	que	poderá:

I	-	determinar	o	retorno	dos	autos	para	saneamento	de	irregularidades;

II	-	revogar	a	licitação	por	motivo	de	conveniência	e	oportunidade;

III	 -	 proceder	 à	 anulação	 da	 licitação,	 de	 ofício	 ou	 mediante	 provocação	 de	 terceiros,	 sempre	 que	 presente	 ilegalidade
insanável;

IV	-	adjudicar	o	objeto	e	homologar	a	licitação.

18.2.	 É	 facultada	 a	 divulgação	 adicional	 e	 a	manutenção	 do	 inteiro	 teor	 do	 edital	 e	 de	 seus	 anexos	 em	 sítio	 eletrônico
oficial	do	ente	federativo	do	órgão	ou	entidade	responsável	pela	licitação	ou,	no	caso	de	consórcio	público,	do	ente	de	maior
nível	entre	eles,	admitida,	ainda,	a	divulgação	direta	a	interessados	devidamente	cadastrados	para	esse	fim.	(§	2º,	artigo	54
da	Lei	nº	14.133/2021).	

18.3.	Após	a	homologação	do	processo	 licitatório,	 serão	disponibilizados	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas
(PNCP)	e,	se	o	órgão	ou	entidade	responsável	pela	licitação	entender	cabível,	também	no	sítio	do	Município	os	documentos
elaborados	 na	 fase	 preparatória	 que	 porventura	 não	 tenham	 integrado	 o	 edital	 e	 seus	 anexos.	 (§	 3º,	 artigo	 54	 da	 Lei	 nº
14.133/2021).

18.4.	A	divulgação	 no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	 (PNCP)	é	 condição	 indispensável	 para	 a	 eficácia	 do
contrato	e	de	seus	aditamentos	e	deverá	ocorrer	nos	seguintes	prazos,	contados	da	data	de	sua	assinatura,	no	prazo	de	20
(vinte)	dias	úteis,	no	caso	de	licitação.	(Artigo	94,	Lei	nº	14.133/2021.

18.5.	 A	 Administração	 convocará	 regularmente	 o	 licitante	 vencedor	 para	 assinar	 o	 termo	 de	 contrato	 ou	 para	 aceitar	 ou
retirar	o	instrumento	equivalente,	dentro	do	prazo	e	nas	condições	estabelecidas	no	edital	de	licitação,	sob	pena	de	decair	o
direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	nesta	Lei.

18.6.	O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	igual	período,	mediante	solicitação	da	parte	durante	seu
transcurso,	devidamente	justificada,	e	desde	que	o	motivo	apresentado	seja	aceito	pela	Administração.

18.7.	Será	facultado	à	Administração,	quando	o	convocado	não	assinar	o	termo	de	contrato	ou	não	aceitar	ou	não	retirar	o
instrumento	 equivalente	 no	 prazo	 e	 nas	 condições	 estabelecidas,	 convocar	 os	 licitantes	 remanescentes,	 na	 ordem	 de
classificação,	para	a	celebração	do	contrato	nas	condições	propostas	pelo	licitante	vencedor.

18.8.	Decorrido	o	prazo	de	validade	da	proposta	indicado	no	edital	sem	convocação	para	a	contratação,	ficarão	os	licitantes
liberados	dos	compromissos	assumidos.

18.9.	 Na	 hipótese	 de	 nenhum	 dos	 licitantes	 aceitar	 a	 contratação	 nos	 termos	 do	 §	 2º	 deste	 artigo,	 a	 Administração,
observados	o	valor	estimado	e	sua	eventual	atualização	nos	termos	do	edital,	poderá:

18.10.	Convocar	os	 licitantes	 remanescentes	para	negociação,	na	ordem	de	classificação,	 com	vistas	à	obtenção	de	preço
melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;

18.11.	 Adjudicar	 e	 celebrar	 o	 contrato	 nas	 condições	 ofertadas	 pelos	 licitantes	 remanescentes,	 atendida	 a	 ordem
classificatória,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.

18.12.	A	recusa	injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	em	aceitar	ou	retirar	o	 instrumento	equivalente	no
prazo	 estabelecido	 pela	 Administração	 caracterizará	 o	 descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 o	 sujeitará	 às
penalidades	legalmente	estabelecidas	e	à	imediata	perda	da	garantia	de	proposta	em	favor	do	órgão	ou	entidade	licitante.

19.	DAS	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	SANÇÕES	DA	LICITAÇÃO

19.1.	Comete	infração	administrativa,	o	fornecedor	que	cometer	quaisquer	das	infrações	previstas	na	Minuta	de	Contrato	e
no	art.	155	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	com	dolo	ou	culpa:	

19.1.1.	Deixar	 de	 entregar	 a	 documentação	 exigida	 para	 o	 certame	 ou	 não	 entregar	 qualquer	 documento	 que	 tenha	 sido
solicitado	pelo/a	agente/a	durante	o	certame;

19.1.2.	Salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado,	não	mantiver	a	proposta	em	especial	quando:

19.1.2.1.	Não	enviar	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	ou	após	a	negociação;

19.1.2.2.	Recusar-se	a	enviar	o	detalhamento	da	proposta	quando	exigível;

19.1.2.3.	Pedir	para	ser	desclassificado	quando	encerrada	a	etapa	competitiva;	

19.1.2.4.	Deixar	de	apresentar	amostra	quando	for	o	caso;

19.1.2.5.	Apresentar	proposta	ou	amostra	em	desacordo	com	as	especificações	do	edital;

19.1.3.	Não	celebrar	o	contrato	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	quando	convocado	dentro	do
prazo	de	validade	de	sua	proposta;

19.1.3.1.	 Recusar-se,	 sem	 justificativa,	 a	 assinar	 o	 contrato	 ou	 a	 ata	 de	 registro	 de	 preço,	 ou	 a	 aceitar	 ou	 retirar	 o
instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração;

19.1.4.	Apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	licitação;

19.1.5.	Fraudar	a	licitação;

19.1.6.	Comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza,	em	especial	quando:

19.1.6.1.	Agir	em	conluio	ou	em	desconformidade	com	a	lei;

19.1.6.2.	Induzir	deliberadamente	a	erro	no	julgamento;

19.1.6.3.	Apresentar	amostra	falsificada	ou	deteriorada;

19.1.7.	Praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação
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19.1.8.	Praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.º	12.846,	de	2013.

19.2.	Com	fulcro	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	a	Administração	poderá,	garantida	a	prévia	defesa,	aplicar	aos	 licitantes	e/ou
adjudicatários	as	seguintes	sanções,	sem	prejuízo	das	responsabilidades	civil	e	criminal:

19.2.1.	Advertência;

19.2.2.	Multa;

19.2.3.	Impedimento	de	licitar	e	contratar;	

19.2.4.	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	enquanto	perdurarem	os	motivos	determinantes	da	punição	ou
até	que	seja	promovida	sua	reabilitação	perante	a	própria	autoridade	que	aplicou	a	penalidade.

19.3.1.	A	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida.

19.3.2.	As	peculiaridades	do	caso	concreto

19.3.3.	As	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes

19.3.4.	Os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública

19.3.5.	A	 implantação	 ou	 o	 aperfeiçoamento	 de	 programa	 de	 integridade,	 conforme	 normas	 e	 orientações	 dos	 órgãos	 de
controle.

19.4.	A	multa	será	recolhida	em	percentual	de	0,5%	a	30%	incidente	sobre	o	valor	do	contrato	licitado,	recolhida	no	prazo
máximo	de	30	(trinta)	dias	úteis,	a	contar	da	comunicação	oficial.

19.4.1.	 Para	 as	 infrações	 previstas	 nos	 itens	 19.1.1.,	 19.1.2.	 e	 19.1.3.,	 a	multa	 será	 de	 0,5%	 a	 15%	do	 valor	 do	 contrato
licitado.	19.4.2.	Para	as	infrações	previstas	nos	itens	19.1.4.,	19.1.5.,	19.1.6.,	19.1.7.	e	19.1.8.,	a	multa	será	de	15%	a	30%	do
valor	do	contrato	licitado.

19.5.	As	sanções	de	advertência,	 impedimento	de	 licitar	e	contratar	e	declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	ou	contratar
poderão	ser	aplicadas,	cumulativamente	ou	não,	à	penalidade	de	multa.

19.6.	Na	aplicação	da	sanção	de	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da
data	de	sua	intimação.

19.7.	 A	 sanção	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 em	 decorrência	 das	 infrações
administrativas	 relacionadas	 nos	 itens	 19.1.1.,	 19.1.2.	 e	 19.1.3.,	 quando	 não	 se	 justificar	 a	 imposição	 de	 penalidade	mais
grave,	e	impedirá	o	responsável	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	ente	federativo
a	qual	pertencer	o	órgão	ou	entidade,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos.

19.8.	Poderá	ser	aplicada	ao	responsável	a	sanção	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	em	decorrência	da
prática	das	infrações	dispostas	nos	itens	19.1.4.,	19.1.5.,	19.1.6.,	19.1.7.	e	19.1.8.,	bem	como	pelas	infrações	administrativas
previstas	 nos	 itens	 19.1.1.,	 19.1.2.	 e	 19.1.3.	 que	 justifiquem	 a	 imposição	 de	 penalidade	 mais	 grave	 que	 a	 sanção	 de
impedimento	de	licitar	e	contratar,	cuja	duração	observará	o	prazo	previsto	no	art.	156,	§5º,	da	Lei	n.º	14.133/2021.

19.9.	A	recusa	injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	em	aceitar	ou	retirar	o
instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração,	descrita	no	item	19.1.3.,	caracterizará	o	descumprimento
total	da	obrigação	assumida	e	o	sujeitará	às	penalidades	e	à	imediata	perda	da	garantia	de	proposta	em	favor	do	órgão	ou
entidade	promotora	da	licitação,	nos	termos	do	art.	45,	§4º	da	IN	SEGES/ME	n.º	73,	de	2022.

19.10.	 A	 apuração	 de	 responsabilidade	 relacionada	 às	 sanções	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 de	 declaração	 de
inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 demandará	 a	 instauração	 de	 processo	 de	 responsabilização	 a	 ser	 conduzido	 por
comissão	 composta	 por	 2	 (dois)	 ou	mais	 servidores	 estáveis,	 que	 avaliará	 fatos	 e	 circunstâncias	 conhecidos	 e	 intimará	 o
licitante	ou	o	adjudicatário	para,	no	prazo	de	15	 (quinze)	dias	úteis,	 contado	da	data	de	 sua	 intimação,	apresentar	defesa
escrita	e	especificar	as	provas	que	pretenda	produzir.

19.11.	Caberá	recurso	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis	da	aplicação	das	sanções	de	advertência,	multa	e	impedimento	de
licitar	e	contratar,	contado	da	data	da	intimação,	o	qual	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	proferido	a	decisão	recorrida,
que,	se	não	a	reconsiderar	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	encaminhará	o	recurso	com	sua	motivação	à	autoridade	superior,
que	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.

19.12.	Caberá	a	apresentação	de	pedido	de	reconsideração	da	aplicação	da	sanção	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar
ou	contratar	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	da	intimação,	e	decidido	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias
úteis,	contado	do	seu	recebimento.

19.13.	O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que	sobrevenha
decisão	final	da	autoridade	competente.

19.14.	A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	edital	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação	integral	dos
danos	causados.

20.	INFORMAÇÕES	COMPLEMENTARES	DO	INSTRUMENTO	CONVOCATÓRIO

20.1.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO	 estão	estabelecidos	no	TERMO	DE	REFERÊNCIA/PROJETO	BÁSICO	–	ANEXO	 I
deste	Edital.

20.2.	EXECUÇÃO	DOS	SERVIÇOS	estão	estabelecidas	no	TERMO	DE	REFERÊNCIA/PROJETO	BÁSICO	–	ANEXO	I	deste
Edital.

20.3.	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	estão	estabelecidas	no	TERMO	DE	REFERÊNCIA/PROJETO	BÁSICO	–	ANEXO	I	deste	Edital.

20.4.	GESTÃO	DO	CONTRATO	estão	estabelecidas	no	TERMO	DE	REFERÊNCIA/PROJETO	BÁSICO	–	ANEXO	I	deste	Edital.

20.5.	 CRITÉRIO	 DE	 MEDIÇÃO	 E	 PAGAMENTO	 objeto	 estão	 estabelecidas	 no	 TERMO	 DE	 REFERÊNCIA/PROJETO
BÁSICO	–	ANEXO	I	deste	Edital.

20.6.	INSTRUMENTO	DA	CONTRATAÇÃO	estão	estabelecidas	no	TERMO	DE	REFERÊNCIA/PROJETO	BÁSICO	–	ANEXO	I
deste	Edital.

20.7.	OBRIGAÇÕES	 DAS	 PARTES	 estão	 estabelecidas	 e	 detalhadas	 no	 TERMO	 DE	 REFERÊNCIA/PROJETO	 BÁSICO	 –
ANEXO	I	deste	Edital.
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20.8.	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	APLICAÇÃO	DA	SANÇÕES	estão	estabelecidas	no	disposto	no	art.	156	da	Lei
n°	14.133/2021,	detalhada	no	TERMO	DE	REFERÊNCIA/PROJETO	BÁSICO	–	ANEXO	I	deste	Edital.

21.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS	

21.1.	 A	 documentação	 exigida	 para	 atender	 ao	 disposto	 na	HABILITAÇÃO	 e	 respectivos	 subitens,	 incisos	 parágrafos	 e
alíneas,	 do	 caput	 poderá	 ser	 obtida	 pelo	 Agente	 de	 Contratação	 (a)	 mediante	 consulta	 ao	 SICAF	 ou	 SISCAF,	 no	 que
couber,	desde	que	os	documentos	ali	constem	e	estejam	válidos,	vigentes	e	sem	pendências.

21.2.	Os	documentos	exigidos	para	habilitação	que	não	estejam	contemplados	no	SICAF	ou	SISCAF	deverão	se	apresentados
nos	termos	deste	edital.

21.3.	Caso	seja	necessária	a	verificação	da	vigência,	validade	ou	outras	comprovações	dos	documentos	apresentados	pela
licitante	ou	dos	registros	no	SICAF	ou	SISCAF,	a	consulta	realizada	pelo	Agente	de	Contratação	(a)	nos	sítios	eletrônicos
oficiais	de	órgãos	e	entidades	emissores	de	certidões	constitui	meio	legal	de	prova.

21.4.	 A	 licitante	 intimada	 para	 prestar	 quaisquer	 esclarecimentos	 adicionais	 deverá	 fazê-lo,	 sob	 pena	 de
desclassificação/inabilitação,	no	prazo	determinado	pelo	Agente	de	Contratação	(a),	ao	qual	se	reserva	o	direito	de	solicitar	o
original	de	qualquer	documento,	sempre	que	tiver	dúvida	e	julgar	necessário.

21.5.	 Todos	 os	 documentos	 apresentados	 para	 habilitação	 deverão	 estar	 obrigatoriamente	 em	 nome	 da	 empresa	 que
participar	do	presente	certame	e,	deverão	conter	o	mesmo	CNPJ	e	endereço	respectivo:	

a)	Se	o	licitante	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz	ou,	se	for	a	filial,	todos	os	documentos
deverão	 estar	 obrigatoriamente	 em	 nome	 desta,	 exceto	 aqueles	 que	 pela	 própria	 natureza,	 comprovadamente,	 forem
emitidos	somente	em	nome	da	matriz.	A	referida	comprovação,	que	é	obrigatória,	é	de	exclusiva	responsabilidade	do	licitante.

21.6.	Não	serão	aceitos	protocolos	de	entrega	de	solicitação	de	documento	em	substituição	aos	documentos	requeridos	no
presente	Edital;

21.7.	Todos	os	documentos	de	habilitação	emitidos	em	língua	estrangeira	deverão	ser	acompanhados	da	tradução	para	língua
portuguesa	efetuada	por	Tradutor	Juramentado	e	também	devidamente	consularizados	ou	registrados	no	Cartório	de	Títulos	e
Documentos.

21.8.	 Documentos	 de	 procedência	 estrangeira,	 mas	 emitidos	 em	 língua	 portuguesa,	 também	 deverão	 ser	 devidamente
consularizados	ou	registrados	no	Cartório	de	Títulos	e	documentos.

21.9.	 As	 microempresas	 e	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 deverão	 apresentar	 toda	 documentação	 exigida	 para	 efeito	 de
comprovação	de	regularidade	fiscal	e	trabalhista	mesmo	que	esta	apresente	alguma	restrição.

21.10.	 O	 Agente	 de	 Contratação(a),	 em	 qualquer	 fase	 de	 julgamento,	 poderá	 promover	 quaisquer	 diligências	 julgadas
necessárias	à	análise	das	propostas	e	da	documentação	de	habilitação,	devendo	os	licitantes	atender	às	solicitações	no	prazo
por	 ele	 estipulado,	 contado	 do	 recebimento	 da	 convocação,	 sob	 pena	 de	 desclassificação	 da	 oferta,	 bem	 como,	 poderá
solicitar	parecer	de	técnicos	pertencentes	ao	Quadro	de	Pessoal	do	Município	/RO	ou,	ainda,	de	pessoas	físicas	ou	jurídicas
estranhas	a	ele,	para	orientar	sua	decisão.	

21.11.	O	Agente	de	Contratação	(a)	poderá	sanar	ou	solicitar	o	saneamento	de	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a	substância
dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	 mediante	 despacho	 fundamentado,	 registrado	 em	 ata	 e	 acessível	 a	 todos,
atribuindo-lhes	validade	e	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

21.12.	Fica	assegurada	a	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	CONTRATOS,	CONVÊNIOS	E	LICITAÇÕES	–	SMCL	o	direito
de	revogar	a	licitação	por	razões	de	interesse	público,	decorrentes	de	fato	superveniente	devidamente	comprovado,	ou	anulá-
la	em	virtude	de	vício	insanável.	

21.13.	Qualquer	modificação	neste	Edital	implicará	a	divulgação	desta	pelo	(s)	mesmo	(s)	instrumento	(s)	de	publicação	em
que	se	deu	o	 texto	original,	 reabrindo-se	o	 (s)	prazo	 (s)	 inicialmente	estabelecidos,	exceto	quando,	 inquestionavelmente,	a
alteração	não	afetar	a	formulação	das	propostas;

21.14.	 As	 normas	 que	 disciplinam	 esta	 licitação	 serão	 sempre	 interpretadas	 em	 favor	 da	 ampliação	 da	 disputa	 entre	 os
interessados,	sem	comprometimento	da	segurança	do	futuro	contrato;

21.15.	As	partes	declaram	conhecer	as	normas	de	prevenção	à	corrupções	previstas	na	legislação	brasileira,	dentre	elas,	a
Lei	 de	 Improbidade	 Administrativa	 (Lei	 Federal	 nº	 8.429/1992),	 a	 Lei	 Federal	 nº	 12.846/2013	 e	 seus	 regulamentos,	 se
comprometem	que	para	 a	 execução	deste	 contrato	nenhuma	das	partes	 poderá	 oferecer,	 dar	 ou	 se	 comprometer	 a	 dar,	 a
quem	 quer	 que	 seja,	 aceitar	 ou	 se	 comprometer	 a	 aceitar,	 de	 quem	 quer	 que	 seja,	 tanto	 por	 conta	 própria	 quanto	 por
intermédio	de	outrem,	qualquer	pagamento,	doação,	compensação,	vantagens	financeiras	ou	benefícios	indevidos	de	qualquer
espécie,	de	modo	fraudulento	que	constituam	prática	ilegal	ou	de	corrupção,	bem	como	de	manipular	ou	fraudar	o	equilíbrio
econômico	 financeiro	 do	 presente	 contrato,	 seja	 de	 forma	 direta	 ou	 indireta	 quanto	 ao	 objeto	 deste	 contrato,	 devendo
garantir,	ainda	que	seus	prepostos,	administradores	e	colaboradores	ajam	da	mesma	forma.

21.16.	Em	conformidade	com	o	Art.	 70	da	Lei	n.	 14.133/2021	a	documentação	 referida	neste	poderá	 ser	apresentada	em
original,	por	cópia	ou	por	qualquer	outro	meio	expressamente	admitido	pela	Administração;

21.16.1.	Poderá	ser	substituída	por	registro	cadastral	emitido	por	órgão	ou	entidade	pública,	desde	que	previsto	no	edital	e
que	o	registro	tenha	sido	feito	em	obediência	ao	disposto	nesta	Lei;

21.17.	 Os	 casos	 omissos,	 bem	 como	 as	 dúvidas	 suscitadas,	 serão	 resolvidos	 pela	 SECRETARIA	 MUNICIPAL	 DE
CONTRATOS,	 CONVÊNIOS	 E	 LICITAÇÕES	 –	 SMCL	 em	 conformidade	 com	 as	 normas	 jurídicas	 e	 administrativas
aplicáveis	e	nos	Princípios	Gerais	do	Direito;

21.18.	 Na	 contagem	 dos	 prazos	 estabelecidos	 neste	 Edital	 e	 seus	 Anexos,	 excluir-se-á	 o	 dia	 do	 início	 e	 incluir-se-á	 o	 do
vencimento.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	em	dias	de	expediente	na	Administração.

21.19.	Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o	processo,
prevalecerá	as	deste	Edital.

21.20.	Fica	eleito	o	Foro	da	Comarca	de	Porto	Velho-RO	para	dirimir	quaisquer	dúvidas	referentes	a	esta	licitação,	contrato	e
procedimentos	dela	resultantes,	com	renúncia	de	qualquer	outro	por	mais	privilegiado	que	seja.

22.	DOS	ANEXOS	DESTE	EDITAL

22.1.	Fazem	parte	deste	instrumento	convocatório,	como	se	nele	estivessem	transcritos,	os	seguintes	documentos:

a)	ANEXO	I	–	PROJETO	BÁSICO:	Estudo	Técnico	Preliminar,	Matriz	de	Alocação	de	Riscos,	planilhas	de	serviços,	memória
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de	 cálculo,	 composições	 unitárias,	 cronograma	 físico-financeiro,	 memorial	 descritivo	 e	 outros	 documentos	 pertinentes	 a
execução	da	obra.	

b)	ANEXO	II:	MODELO	DA	PROPOSTA	COMERCIAL	(PREÇOS);	

c)	ANEXO	III:	DECLARAÇÃO	DE	PARENTESCO

d)	ANEXO	IV:	DECLARAÇÃO	DE	SUSTENTABILIDADE	AMBIENTAL;

e)	ANEXO	V:	DECLARAÇÃO	NOS	TERMOS	DO	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;

f)	ANEXO	VI:	MINUTA	DO	CONTRATO.	

	

Porto	Velho/RO,	Dia	30	de	Abril	de	2026.	

_____________________________
Taiane	do	Carmo	Souza

Agente/Comissão	de	Contratação
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ANEXO	I	–	DO	EDITAL
	

TERMO	DE	REFERÊNCIA	DE	OBRAS	E	SERVIÇOS	DE	ENGENHARIA	Nº	012/2025/SML/PVH	-
RETIFICADO	(id		0443131	)

O	Termo	de	refereência/projeto	básico	e	seus	anexos	é	considerado	parte	integrante	do	Edital	de	Concorrência,	os
mesmos	deverão	ser	adquiridos	junto	ao	EDITAL	DE	LICITAÇÃO,	disponibilizados	no	Portal	da	Prefeitura	de	Porto
Velho	(www.portovelho.ro.gov.br)	e	Link:	https://www.gov.br/compras/pt-br/.	

	

PLANILHAS	ORÇAMENTÁRIAS,	CRONOGRAMA	FÍSICO-FINANCEIRO	E	MEMORIAL	DESCRITIVO		

Em	 razão	 do	 tamanho	dos	 arquivos	 relacionados	 às	PLANILHAS	ORÇAMENTÁRIAS,	CRONOGRAMA	FÍSICO-
FINANCEIRO	E	MEMORIAL	DESCRITIVO,	ANEXOS	deste,	devendo	ser	considerado	parte	integrante	do	Edital,
informamos	que	os	mesmos	deverão	ser	adquiridos	junto	ao	edital,	disponibilizados	no	Portal	da	Prefeitura	de	Porto
Velho	www.portovelho.ro.gov.br.		

ATENÇÃO:	 As	 composições	 de	 custos	 unitários	 e	 demais	 documentos	 estão	 disponíveis	 para	 download	 no	 link,
conforme	link	abaixo:
https://pmpvh-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/semesc_projetos_pmpvh_onmicrosoft_com/Eop9ZkE-
T55Lj0OgbQtHkqoB1FN9i9jwtRdXmVyCu-EROg?e=v2NV57	
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ANEXO	II	DO	EDITAL

MODELO	PROPOSTA	DE	PREÇOS	–	PAPEL	TIMBRADO	DA	EMPRESA	

A	 SECRETARIA	MUNICIPAL	 DE	 CONTRATOS,	 CONVÊNIOS	 E	 LICITAÇÕES	 –	 SMCL,	 apresentamos	 nossa
proposta	comercial	referente	ao	CONCORRÊNCIA	Nº	---------,	conforme	planilha	abaixo:

	

	

Razão	Social	da	Empresa:
CNPJ:
Endereço	Completo	com	CEP:
Banco:____________	Agência:_____________	Conta	Corrente:	____________
	

Telefone: Responsável	(Nome	e	cargo):

E-mail:
VALIDADE	 DA	 PROPOSTA:
__________	DIAS	(MÍNIMO	60	DIAS).

PRAZO	PARA	ENTREGA:	__________	DIAS

Local	de	Entrega:	Conforme	PROJETO	BÁSICO/TERMO	DE	REFERÊNCIA,	anexo	I	do	Edital.
Objeto:-------------.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR	TOTAL	R$

	

01

Contratação	 sob	 regime	de	empreitada
por	 preço	 UNITÁRIO,	 licitação	 tipo
menor	preço,	de	empresa	especializada
em	 prestação	 de	 serviços	 para	 a
Reforma	para	Unidade	de	Saúde	Básica
BENJAMIN	 SILVA	 no	 DISTRITO	 DE
CALAMA.	 CONFORME	 TERMO	 DE
REFERÊNCIA	E	SEUS	ANEXOS.
	

OBRA/SERVIÇO 1
	

VALOR	TOTAL	DA	PROPOSTA	(Escrever	por	extenso)	R$	--------------------------------------------------------.

___(Local),	________	de	___________	de	20__.

	
OBSERVAÇÕES:

	
Declarando	conhecer	e	concordar	plenamente	com	as	cláusulas	e	condições	do	Edital	de	Concorrência	Eletrônica	n°
-----,	 e	 seus	 anexos,	 apresentamos	 nossa	 proposta	 de	 preços	 para	 o	 objeto	 do	 certame	 conforme	 valores	 e
especificações	técnicas.
Declaramos	que	nos	preços	cotados	estão	incluídas	todas	as	despesas	que,	direta	ou	indiretamente,	fazem	parte	do	presente
objeto,	tais	como	gastos	da	empresa	com	suporte	técnico	e	administrativo,	impostos,	seguros,	taxas,	ou	quaisquer	outros	que
possam	 incidir	 sobre	 gastos	 da	 empresa,	 sem	 quaisquer	 acréscimos	 em	 virtude	 de	 expectativa	 inflacionária	 e	 deduzidos	 os
descontos	eventualmente	concedidos.
Caso	nos	seja	adjudicado	o	objeto	da	licitação,	comprometemo-nos	em	assinar	o	Contrato	no	prazo	de	terminado	no	documento
de	convocação,	e	para	esse	fim	fornecemos	os	seguintes	dados:
Declaramos	ainda	que,	o	Banco,	a	Agência	e	a	Conta	Corrente,	informados	nesta	proposta,	serão	únicos	e	exclusivos
para	 todos	 os	 recebimentos	 relativos	 ao	 cumprimento	 das	 Obrigações	 Contratuais.	 (Conforme	 exigência	 da	 Lei
Municipal	nº	2016	de	11	de	junho	de	2012.

	
CARIMBO	DO	CNPJ:

	
ASSINATURA	DO	RESPONSÁVEL	PELA	EMPRESA

(CARIMBO	OU	NOME	LEGÍVEL	E	CARGO,	RG	e	CPF)
____________________________________________
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ANEXO	III	DO	EDITAL

PAPEL	TIMBRADO	DA	EMPRESA

DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE	VÍNCULO	DE	PARENTESCO	COM	AGENTE	PÚBLICO

	

À

SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	CONTRATOS,	CONVÊNIOS	E	LICITAÇÕES	–	SMCL

REF.	CONCORRÊNCIA	ELETRÔNICA	N.	------------------/SMCL/PVH

PROCESSO	N.	----------------------------

	

A	 Empresa__________________________________________________________________________,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n.
_______________________,	 por	 intermédio	 de	 seu	 representante	 legal	 o	 (a)	 Sr.(a)	 _________________________________,
portador(a)	 da	 Carteira	 de	 Identidade	 n.	 ______________	 e	 inscrito	 no	 CPF	 sob	 n.	 ___________________________,
DECLARA,	sob	as	penas	da	lei,	para	fins	de	participação	na	CONCORRÊNCIA	ELETRÔNICA	em	referência,	que
inexiste	 em	 seu	 quadro	 de	 sócios	 ou	 empregados	 pessoas	 com	 vínculo	 de	 parentesco	 em	 linha	 reta,
colateral	 ou	 por	 afinidade	 até	 o	 terceiro	 grau,	 ou,	 ainda,	 que	 sejam	 cônjuges	 ou	 companheiros	 de
ocupantes	do	quadro	da	Prefeitura	Municipal	de	Porto	Velho-RO,	nos	cargos	de	direção	e	chefia	ou	de
função	gratificada	de	mesma	natureza,	bem	como	de	seus	agentes	políticos.	

DECLARA	 ainda,	 após	 examinar	 as	 exigências	 do	 referido	 Edital	 de	CONCORRÊNCIA	 ELETRÔNICA,	 que	 não
infringe	ao	disposto	no	art.	14,	inciso	IV	da	Lei	n.	14.133/2021.
	

CIDADE-	ESTADO,	________	de__________	de	2026.

	

......................................................	
(representante	legal).
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ANEXO	IV	DO	EDITAL

PAPEL	TIMBRADO	DA	EMPRESA

MODELO	DE	DECLARAÇÃO	DE	SUSTENTABILIDADE	AMBIENTAL

	

	

PROPONENTE:_________________________________________.

ENDEREÇO:___________________________________________

CNPJ:	____________________	FONE/FAX:	_______________________________	Declaro,	sob	as	penas	da	Lei	nº	6.938/1981,
na	qualidade	de	proponente	do	procedimento	licitatório,	sob	a	modalidade	CONCORRÊNCIA	ELETRÔNICA	Nº	------,
instaurado	 pelo	 Processo	 Administrativo	 n.º	 ----------------,	 que	 atendemos	 aos	 critérios	 de	 qualidade	 ambiental
sustentabilidade	sócia	ambiental,	respeitando	as	normas	de	proteção	do	meio	ambiente.

	

Estou	ciente	da	obrigatoriedade	da	apresentação	das	declarações	e	certidões	pertinentes	dos	órgãos	competentes
quando	solicitadas	como	requisito	para	habilitação	e	da	obrigatoriedade	do	cumprimento	integral	ao	que	estabelece
o	art.	6º	e	 seus	 incisos,	da	 Instrução	Normativa	nº	01,	de	19	de	 janeiro	de	2010,	do	Ministério	do	Planejamento,
Orçamento	 e	 Gestão	 –MPOG.	 Estou	 ciente	 da	 obrigatoriedade	 da	 apresentação	 do	 registro	 no	 Cadastro	 Técnico
Federal	 de	 Atividades	 Potencialmente	 Poluidoras	 ou	 Utilizadoras	 de	 Recursos	 Ambientais	 caso	 minha	 empresa
exerça	uma	das	atividades	constantes	no	Anexo	I	da	Instrução	Normativa	nº	6,	de	15	de	março	de	2013,	do	IBAMA.
Por	ser	a	expressão	da	verdade,	firmamos	a	presente.	

	

_____________de__________________de	2026.

	

______________________________________________	

Nome:	
RG/CPF:	
Cargo	
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ANEXO	V	DO	EDITAL

PAPEL	TIMBRADO	DA	EMPRESA

MODELO	DE	DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE	EMPREGADOS	MENORES

	

À

SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	CONTRATOS,	CONVÊNIOS	E	LICITAÇÕES	–	SMCL

REF.	CONCORRÊNCIA	ELETRÔNICA	N.	--------------/SMCL/PVH	

	A	empresa	(nome	da	empresa._______________________________________),	CNPJ	nº.___________________________________,sediada
(endereço	completo____________________________________________________)	declara,	sob	pena	de	rescisão	do	futuro	contrato,	para	os
devidos	fins	requeridos	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal,	consoante	o	que	se	estabeleceu	no	art.	1º	da	Lei	nº
9.854,	de	27	de	outubro	de	1999,	que	não	tem	em	seus	quadros	de	empregados	menores	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso
ou	insalubre,	bem	como	não	emprega	menores	de	16	anos,	salvo	nas	condições	de	aprendiz,	a	partir	de	14	anos.

	

_____________de__________________de	2026.

	

______________________________________________
Nome	a	assinatura	do	representante	da	legal	da	empresa
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ANEXO	VI	–	DO	EDITAL	

MINUTA	DE	CONTRATO

	

CONTRATO	QUE	ENTRE	SI	CELEBRAM	O	MUNICÍPIO	DE	PORTO	VELHO,	POR	INTERMÉDIO	DA	SECRETARIA
MUNICIPAL	DE	SAÚDE	-	SEMUSA,	DE	UM	LADO,	E	DO	OUTRO	A	EMPRESA	---------------------------,	PARA	OS	FINS
QUE	ESPECIFICAM.

Pelo	presente	 instrumento,	 regido	pela	Lei	 nº	da	Lei	 nº	 14.133/2021	de	01/04/2021,	 e	demais	 legislações	pertinentes,	 em
conformidade	com	edital	de	licitação	da	Concorrência	Eletrônica	n.º	......	/.........,	regularmente	autorizado	pelo	ordenador	da
despesa	no	-----------------,	e	em	consonância	com	a	proposta	de	preços	apresentada,	de	um	lado	o:

Aos	dias	___	do	mês	___	do	ano	de	dois	mil	e	_____,	o	MUNICÍPIO	DE	PORTO	VELHO,	Pessoa	Jurídica	de	Direito	Público
Interno,	 inscrito	no	CNPJ	sob	o	nº	05.903.125/0001-45,	com	sede	na	Rua:_____________________,	neste	ato	representado	pela
SECRETARIA	 MUNICIPAL	 DE	 SAÚDE	 -	 SEMUSA,	 representada	 pelo	 Sr.	 ________________________,	 brasileiro,	 ______,
portador	da	cédula	de	identidade	nº_____e	do	CPF	nº______,	CONTRATANTE,	e	a	Empresa________________,	inscrita	no	CNPJ
nº.	____________,	com	sede	na__________,	nº________,	Bairro_______,	nesta	Capital,	neste	ato	 legalmente	representada	pelo	 (a)
Sr.	 (a)______________,	 brasileiro	 (a),________,	 portador	 (a)	 da	 Cédula	 de	 Identidade	 nº____/SSP/___	 e	 CPF	 nº_______,
CONTRATADA,	 resolvem	 celebrar	 o	 presente	 contrato,	 que	 tem	 por	 finalidade	 estabelecer	 os	 direitos	 e	 obrigações	 das
partes	 na	 execução	 contratual,	 tudo	 de	 acordo	 com	 a	 legislação	 vigente,	 em	 especial	 a	 Lei	 nº	 14.133/2021	 e	 alterações,
posteriores,	resultante	do	procedimento	licitatório	na	modalidade	CONCORRÊNCIA	nº	_________,	nos	termos	do	Parecer	nº
___/SPACC/PGM/20___,	 devidamente	 autorizado	 nos	 autos	 do	 Processo	 Administrativo	 nº	 ,	 mediante	 as	 cláusulas	 e
condições	seguintes:

	

1.	CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO	

1.1.	 Contratação	 sob	 regime	 de	 empreitada	 por	 preço	 UNITÁRIO,	 licitação	 tipo	 menor	 preço,	 de	 empresa
especializada	 em	 prestação	 de	 serviços	 para	 a	 Reforma	 para	 Unidade	 de	 Saúde	 Básica	 BENJAMIN	 SILVA	 no
Distrito	 de	 Calama,	 para	 atender	 a	 Secretaria	Municipal	 de	 Saúde	 –	 SEMUSA,	 conforme	 especificações	 técnicas,
unidades	e	quantidades	definidas	nos	Anexos	do	Edital,	para	atender	à	Contratante.

Parágrafo	Primeira	-	vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:

a)	O	Termo	de	Referência;

b)	O	Edital	da	Licitação;

c)	A	Proposta	da	CONTRATADA;

d)	Eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.

1.2.	O	regime	de	execução	é	o	de	empreitada	por	preço	UNITÁRIO.

2.	CLÁUSULA	SEGUNDA	–	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO	

2.1.	Da	Vigência	Contratual

2.1.1.	O	prazo	de	vigência	do	contrato	(estando	nele	incluído	os	prazos	de	Ordem	de	Início	da	obra,	execução,	recebimento
provisório,	recebimento	definitivo	e	pagamento)	será	de	12	(doze)	meses,	a	partir	da	assinatura	do	contrato.	

2.2.	O	prazo	para	início	dos	trabalhos	fica	fixado	a	partir	do	recebimento	da	Ordem	de	Serviço	pela	contratada.	

2.3.	Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	será	prorrogado
automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila,	conforme	art.	115,	§5º,
Lei	14.133,	de	1º/04/2021.

2.4.	O	 prazo	 de	 vigência	 será	 automaticamente	 prorrogado	 quando	 seu	 objeto	 não	 for	 concluído	 no	 período	 firmado	 no
contrato,	de	acordo	com	o	Art.	111,	da	Lei	14.133,	de	1º/04/2021.

2.4.1.	Quando	a	não	conclusão	decorrer	de	culpa	do	contratado:

I	-	o	contratado	será	constituído	em	mora,	aplicáveis	a	ele	as	respectivas	sanções	administrativas;	

II	 -	 a	 Administração	 poderá	 optar	 pela	 extinção	 do	 contrato	 e,	 nesse	 caso,	 adotará	 as	 medidas	 admitidas	 em	 lei	 para	 a
continuidade	da	execução	contratual.	

3.	CLÁUSULA	TERCEIRA	–	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAL

3.1.	Execução	do	objeto	

3.1.1.	Período	Previsto	Para	O	Serviço/Obra

3.1.1.1.	Os	serviços	deverão	ser	realizados	em	até	120	(cento	e	vinte)	dias,	contados	a	partir	do	recebimento	da	Ordem	de
Serviço	pela	contratada,	expedida	pela	Administração	Municipal.

3.1.1.2.	O	prazo	para	início	dos	trabalhos	fica	fixado	para	a	partir	do	recebimento	da	Ordem	de	Serviço	pela	contratada.

3.1.1.3.	O	prazo	de	vigência	será	automaticamente	prorrogado	quando	seu	objeto	não	for	concluído	no	período	firmado	no
contrato,	de	acordo	com	o	Art.	111	da	Lei	14.133	por	meio	de	apostilamento,	com	base	no	art.	115,	§5º,	da	Lei	14.133/2021;

3.1.1.4.	QUANTITATIVOS	ESTIMADOS

3.1.1.4.1.	A	 demanda	 prevista	 é	 resultado	 do	 programa	 de	 necessidades	 estabelecido,	 vistoria	 prévia	 técnica	 do	 imóvel,
levantamento	detalhado	dos	serviços	e	das	quantidades	dos	mesmos,	elaboração	dos	projetos	técnicos	detalhados,	somados
aos	memoriais	 descritivos	 e/ou	memorial	 de	 especificações	de	 serviços,	 foram	elaborados	por	 equipe	 técnica	devidamente
capacitada,	 que	 resultou	 no	 orçamento	 completo	 da	 obra	 a	 ser	 executada,	 inclusive	 com	 valor	 final	 de	 referência	 da
contratação,	 disponível	 em	 https://pmpvh-
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3.2.	Do	Recebimento	Do	Objeto

3.2.1.	A	entrega	e	o	recebimento	da	obra	se	darão	da	seguinte	forma:	

a)	 Provisoriamente,	 pelo	 responsável	 por	 seu	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 profissional	 (engenheiro	 ou	 arquiteto)
devidamente	habilitado	pelo	respectivo	conselho	profissional	(CREA	ou	CAU),	que	será	indicado	dos	quadros	de	profissionais
da	SMCL/SEMESC,	mediante	termo	circunstanciado,	assinado	pelas	partes,	em	até	15	(quinze)	dias	da	comunicação	escrita
da	CONTRATADA.	

b)	 Definitivamente,	 mediante	 termo	 circunstanciado	 assinado	 pelas	 partes,	 após	 o	 decurso	 do	 prazo	 de	 observação	 ou
vistoria	que	comprove	a	adequação	do	objeto	aos	termos	contratuais,	nos	termos	do	que	disciplina	o	artigo	119	da	Lei	14.133,
de	1º/04/2021.	

3.2.2.O	prazo	de	observação	a	qual	se	refere	a	alínea	“b”	do	item	3.2.1	deste	termo	não	poderá	ser	superior	a	90	(noventa)
dias.

3.3.	Gestão	Contratual	

3.3.1.	Gestão,	Fiscalização,	Acompanhamento	e	início	Da	Obra

3.3.1.1.	No	início	da	execução	dos	serviços	será	cobrado	da	CONTRATADA:	

a)	A	ART	da	prestação	de	serviços	emitido	pelo	CREA-RO	ou;	

b)	A	RRT	da	prestação	de	serviços	emitido	pelo	CAU-RO;	

3.3.1.2.	A	autorização	para	o	início	dos	serviços	será	efetivada	através	de	anotação	por	escrito	(Ordem	de	Serviços)	fornecido
pelo	 Departamento	 administrativo	 da	 SEMUSA,	 e	 profissional	 (engenheiro	 ou	 arquiteto)	 devidamente	 habilitado	 pelo
respectivo	conselho	profissional	(CREA	ou	CAU),	que	será	indicado	dos	quadros	de	profissionais	da	SEMESC.	

3.3.1.3.	 As	 obras	 e	 serviços	 serão	 fiscalizados	 por	 pessoal	 devidamente	 capacitado	 e	 designado	 pelo	 Departamento
Administração	 -	 SEMUSA	 e	 profissional	 (engenheiro	 e/	 arquiteto)	 devidamente	 habilitado	 pelo	 respectivo	 conselho
profissional	(CREA	ou	CAU),	que	será	indicado	dos	quadros	de	profissionais	da	SEMESC.	

3.3.1.4.	A	gestão	do	contrato	ficará	a	cargo	da	Secretaria	Municipal	de	Resolução	Estratégica	de	Convênios	e	Contratos	–
SEMESC.	

3.3.1.5.	Na	existência	de	serviços	não	descritos,	mas	necessários	e/ou	em	caso	de	divergência	entre	o	memorial	descritivo,
planilhas	 e/	 ou	 projetos,	 a	 CONTRATADA	 somente	 poderá	 executá-los	 após	 aprovação	 da	 FISCALIZAÇÃO.	 A	 omissão	 de
qualquer	 procedimento	 técnico,	 ou	 normas	 neste	 ou	 nos	 demais	 memoriais,	 nos	 projetos,	 ou	 em	 outros	 documentos
contratuais,	 não	 exime	 a	 CONTRATADA	 da	 obrigatoriedade	 da	 utilização	 das	 melhores	 técnicas	 preconizadas	 para	 os
trabalhos,	 respeitando	 os	 objetivos	 básicos	 de	 funcionalidade	 e	 adequação	 dos	 resultados,	 bem	 como	 todas	 as	 normas	 da
ABNT	vigentes,	e	demais	pertinentes.	

3.3.1.6.	Não	serão	aceitos	valores	aditivos	no	contrato	a	pedidos	da	CONTRATADA	decorrentes	de	falta	de	material,	exceto	a
situação	em	que	a	FISCALIZAÇÃO	formalmente	autorizar	alteração	prévia	no	termo	em	virtude	de	melhorias	necessárias.

Observações:	

I.	 No	 caso	 de	 discrepâncias	 ou	 falta	 de	 especificações	 de	 marcas	 e	 modelos	 de	 materiais,	 equipamentos,	 serviços,
acabamentos,	 etc.,	 deverá	 sempre	 ser	 observado	 que	 estes	 itens	 deverão	 ser	 de	 qualidade	 extra,	 definido	 no	 item
materiais/equipamentos,	 e	 que	 as	 escolhas	 deverão	 sempre	 ser	 aprovadas	 antecipadamente	 pela	 fiscalização	 ou	 pelos
projetistas;

II.	 Marcas	 e	 ou	 modelos	 não	 contemplados	 neste	 memorial,	 poderão	 estar	 definidas	 nos	 projetos	 básicos	 ou	 específicos,
sempre	prevalecendo	à	aprovação	antecipada	da	fiscalização	para	sua	utilização.	

3.3.1.7.	 A	 obra	 será	 conduzida	 por	 pessoal	 pertencente	 à	 CONTRATADA,	 competente	 e	 capaz	 de	 proporcionar	 serviços
tecnicamente	bem-feitos	e	de	acabamento	esmerado,	em	número	compatível	com	o	ritmo	da	obra,	para	que	o	cronograma
físico	e	financeiro	proposto	seja	cumprido	à	risca.	

3.3.2.	Da	Fiscalização.

3.3.2.1.	 A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	 pelos	 respectivos
substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).	

3.3.2.2.	Fiscalização	Técnica	

3.3.2.3.	O	 fiscal	 técnico	do	 contrato	 acompanhará	a	 execução	do	 contrato,	 para	que	 sejam	cumpridas	 todas	 as	 condições
estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,
art.	22,	VI);

3.3.2.4.	O	fiscal	técnico	do	contrato	anotará	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	todas	as	ocorrências	relacionadas	à
execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados.	(Lei
nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º	e	Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	II);	

3.3.2.5.	Identificada	qualquer	inexatidão	ou	irregularidade,	o	fiscal	técnico	do	contrato	emitirá	notificações	para	a	correção
da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	III);

3.3.2.6.	O	fiscal	técnico	do	contrato	 informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão	ou
adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	 for	o	caso.
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	IV);

3.3.2.7.	No	 caso	 de	 ocorrências	 que	 possam	 inviabilizar	 a	 execução	 do	 contrato	 nas	 datas	 aprazadas,	 o	 fiscal	 técnico	 do
contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	V);	

3.3.2.8.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 comunicará	 ao	 gestor	 do	 contrato,	 em	 tempo	 hábil,	 o	 término	 do	 contrato	 sob	 sua
responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	à	prorrogação	contratual	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	VII).	

3.3.3.	Gestor	do	Contrato

3.3.3.1.	O	gestor	do	contrato	coordenará	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo
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todos	os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de	serviço,	do	registro
de	ocorrências,	das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,	elaborando	relatório	com	vistas	à	verificação	da	necessidade
de	adequações	do	contrato	para	fins	de	atendimento	da	finalidade	da	administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	IV).

3.3.3.2.	 O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do	 contrato,	 de	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,	 informando,	 se	 for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas	que
ultrapassarem	a	sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II).

3.3.3.3.	O	gestor	do	contrato	acompanhará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,	para	fins	de	empenho
de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	 liquidação	e	do	pagamento	da	despesa	no
relatório	de	riscos	eventuais.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	III).

3.3.3.4.	O	gestor	do	contrato	emitirá	documento	comprobatório	da	avaliação	realizada	pelos	fiscais	técnico,	administrativo	e
setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 contratado,	 com	menção	 ao	 seu	 desempenho	 na	 execução
contratual,	baseado	nos	indicadores	objetivamente	definidos	e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades	aplicadas,	devendo	constar
do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VIII).

3.3.3.5.	O	gestor	do	contrato	tomará	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização	para
fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente
ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	X).

3.3.3.6.	O	gestor	do	contrato	deverá	elaborar	relatório	final	com	informações	sobre	a	consecução	dos	objetivos	que	tenham
justificado	 a	 contratação	 e	 eventuais	 condutas	 a	 serem	 adotadas	 para	 o	 aprimoramento	 das	 atividades	 da	 Administração.
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VI).

3.3.3.7.	O	gestor	do	contrato	deverá	elaborar	relatório	final	com	informações	sobre	a	consecução	dos	objetivos	que	tenham
justificado	 a	 contratação	 e	 eventuais	 condutas	 a	 serem	 adotadas	 para	 o	 aprimoramento	 das	 atividades	 da	 Administração.
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VI).

4.	CLÁUSULA	QUARTA	–	SUBCONTRATAÇÃO	

4.1.	 A	 critério	 exclusivo	 da	 CONTRATANTE	 e	 mediante	 prévia	 e	 expressa	 autorização	 da	 Comissão	 de	 Fiscalização	 o
contratado	poderá,	em	regime	de	responsabilidade	solidária,	 sem	prejuízo	das	suas	responsabilidades	contratuais	e	 legais,
subcontratar	 parte	 do	 serviço,	 até	 o	 limite	máximo	 de	 30%	 (trinta	 por	 cento),	 desde	 que	 não	 altere	 substancialmente	 as
cláusulas	pactuadas;	

4.2.	No	caso	de	subcontratação	deverá	ficar	demonstrado	e	documentado	que	esta	somente	abrangerá	etapas	dos	serviços,
ficando	claro	que	a	subcontratada	apenas	reforçará	a	capacidade	 técnica	da	Contratada,	que	executará,	por	seus	próprios
meios,	o	principal	dos	serviços	de	que	trata	este	termo,	assumindo	a	responsabilidade	direta	e	 integral	pela	qualidade	dos
serviços	contratados;	

4.3.	 A	 assinatura	 do	 contrato	 caberá	 somente	 à	 empresa	 vencedora,	 por	 ser	 a	 única	 responsável	 perante	 a	 Prefeitura
Municipal	de	Porto	Velho	–	RO,	mesmo	que	tenha	havido	a	apresentação	de	empresa	a	ser	subcontratada	para	execução	de
determinado	serviço	integrante	desta	Licitação;	

4.4.	A	contratada,	ao	requerer	autorização	para	subcontratação	de	parte	dos	serviços,	deverá	comprovar	perante	Comissão
de	Fiscalização	a	regularidade	jurídica/fiscal	e	trabalhista	de	sua	subcontratada,	respondendo,	solidariamente	com	esta,	pelo
inadimplemento	destas	quando	relacionadas	com	o	objeto	do	Contrato;	

4.5.	A	Prefeitura	Municipal	de	Porto	Velho	–	RO	se	reserva	o	direito	de,	após	a	contratação	dos	serviços,	exigir	que	o	pessoal
técnico	 da	 empresa	 contratada	 e	 de	 sua	 (s)	 subcontratada	 (s)	 se	 submetam	 às	 regras	 estabelecidas	 neste	 instrumento
convocatório	e	consequente	Contrato.	

5.	CLÁUSULA	QUINTA	–	DO	PREÇO	

5.1.	O	valor	desta	contratação	é	de	R$	__________(______________).

6.	CLÁUSULA	SEXTA	–	DO	REAJUSTE

6.1.	Após	o	interregno	de	um	ano,	e	mediante	requerimento	da	CONTRATADA	devidamente	assinado	pelo	seu	responsável,	os
preços	iniciais	serão	reajustados,	mediante	a	aplicação,	pelo	CONTRATANTE,	aos	índices	oficiais	de	variação	das	tabelas	do
Sistema	Nacional	de	Pesquisa	de	Custos	e	Índices	da	Construção	Civil	SINAPI	–	RONDÔNIA	e	SBC	RONDÔNIA,	aplicáveis
para	o	Estado	de	Rondônia,	contados	a	partir	do	orçamento	estimado	pela	Administração.	Data-base	Janeiro/2025.	

6.2.	 Caso,	 na	 data	 da	 prorrogação	 contratual,	 ainda	 não	 tenha	 sido	 possível	 ao	 CONTRATANTE	 ou	 ao	 CONTRATADO
proceder	aos	cálculos	devidos,	deverá	ser	inserida	cláusula	no	termo	aditivo	de	prorrogação	para	resguardar	o	direito	futuro
ao	reajuste,	a	ser	exercido	tão	logo	se	disponha	dos	valores	reajustados,	sob	pena	de	preclusão.	

6.3.	 O	 orçamento	 estimado	 pela	 Administração	 baseou-se	 nas	 planilhas	 referenciais,	 elaboradas	 com	 base	 no	 SINAPI	 –
01/2025	–	RONDÔNIA	e	SBC	–	01/2025	-	RONDÔNIA.

6.4.	Os	reajustes	dos	preços	unitários	contratuais	serão	calculados	pela	seguinte	fórmula:	

li	-	lo	
R	=	___________	x	V	

Lo	

Onde:	

R	=	Valor	do	reajustamento	procurado;	
li	=	Índice	de	preço	referente	ao	mês	de	reajustamento;	

lo	=	Índice	inicial	correspondente	ao	mês	de	apresentação	a	partir	da	data	do	orçamento	estimado	pela
Administração;	e	

V	=	Valor	contratual	a	ser	reajustado.	

6.5.	Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos	financeiros	do
último	reajuste.

6.6.	No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do	 índice	 de	 reajustamento,	 o	 contratante	 pagará	 ao	 contratado	 a	 importância
calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo	seja	divulgado	o	índice	definitivo.

6.7.	 Fica	 o	 Contratado	 obrigado	 a	 apresentar	 memória	 de	 cálculo	 referente	 ao	 reajustamento	 de	 preços	 do	 valor
remanescente,	sempre	que	este	ocorrer.
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6.8.	Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.

6.9.	Caso	o	índice	estabelecido	para	reajustamento	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	forma	não	possa	mais	ser	utilizado,
será	adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor.

6.10.	Na	ausência	de	previsão	legal	quanto	ao	índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	índice	oficial,	para	reajustamento	do
preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.

6.11.	O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.	

6.12.	Caso	a	CONTRATADA	não	solicite	o	reajuste	tempestivamente,	dentro	do	prazo	fixado,	ocorrerá	a	preclusão	do	direito.

6.13.	Da	Rescisão	Contratual

6.13.1.	Poderão	ser	motivos	de	rescisão	contratual	:

6.13.1.1.	As	 hipóteses	 descritas	 no	Art.	 137	 da	 Lei	 14.133,	 de	 1º/04/2021,	 podendo	 a	mesma	 ser	 unilateral,	 amigável	 ou
judicial,	nos	termos	e	condições	do	Art.	138	da	referida	lei.

6.13.1.2.	Quando	 a	 não	 conclusão	 do	 serviço	 decorrer	 de	 culpa	 do	 contratado,	 conforme	 o	 que	 prevê	 o	 Art.	 111.	 da	 Lei
14.133,	de	1º/04/2021,	Parágrafo	único,	inciso	II.

7.	CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DO	PAGAMENTO	

7.1.	A	 comissão	 de	 fiscalização	 da	Divisão	 de	Engenharia	 da	Secretaria	Municipal	 de	 Saúde	 de	 Porto	Velho	 promoverá	 a
medição	dos	serviços	executados,	que	deverá	conter	um	relatório	da	obra,	com	o	número	de	funcionários	e	a	identificação	do
engenheiro	 responsável,	 devendo	 elaborar	 também	 uma	 planilha	 de	 execução	 dos	 serviços,	 assinada	 e	 datada,	 e	 os
encaminhará	 à	 CONTRATADA	 para	 emissão	 da	 Nota	 Fiscal	 relativa	 à	medição	 apresentada,	 oportunidade	 em	 que	 a	 esta
caberá	juntar	as	guias	de	recolhimento	dos	encargos	sociais	e	trabalhistas	referente	ao	mês	imediatamente	anterior;

7.1.1.	 As	 medições	 deverão	 ser	 realizadas	 em	 conformidade	 com	 a	 solicitação	 da	 Contratada	 ou	 quando	 o	 fiscal	 julgar
pertinente	as	execuções	do	cronograma	físico-financeiro.

7.2.	Cabe	ao	CONTRATANTE	aceitar	a	medição	prévia	apresentada	pela	CONTRATADA	de	 forma	 integral	ou	 rejeitá-la	no
todo	ou	em	parte,	autorizando	a	emissão	de	Nota	Fiscal	no	valor	da	medição	definitiva	para	efeito	de	pagamento;

7.3.	A	CONTRATADA	deverá	emitir	01(uma)	Nota	Fiscal	contemplando	os	serviços	e/ou	materiais	referentes	à	medição.	

7.4.	No	corpo	da	Nota	Fiscal	deverão	constar	obrigatoriamente	as	seguintes	referências:

a)	A	especificação	dos	serviços	aferidos	no	boletim	de	medição;	

b)	O	número	do	processo	que	deu	origem	à	contratação;	

c)	O	número	da	conta	e	agência	do	beneficiário.

7.5.	 O	 pagamento	 será	 efetuado	 até	 30	 (trinta)	 dias	 da	 comprovação	 da	 prestação	 dos	 serviços,	 no	 valor	 correspondente
àqueles	 realizados	 no	 período	 de	 referência,	 mediante	 apresentação	 de	 Nota	 Fiscal	 emitida	 no	 valor	 da	 medição	 e
devidamente	atestada	pela	fiscalização	e	pelo	representante	da	contratada.

7.6.	Acompanhada	da	Primeira	medição	de	serviços,	a	CONTRATADA	deverá	apresentar	comprovação	de	matrícula	da	obra,
junto	à	Previdência	Social.

7.7.	 A	 CONTRATADA,	 para	 fins	 de	 pagamento,	 deverá	 juntar	 aos	 autos	 a	 respectiva	 Guia	 de	 Recolhimento	 do	 Fundo	 de
Garantia	 do	 Tempo	 de	 Serviços	 –	 GFIP	 (Lei	 nº.	 9.528/97);	 Guia	 de	 Recolhimento	 da	 Previdência	 Social	 –	 GRPS	 (Lei	 nº.
8.212/91	alterada	pela	Lei	nº.	9.032/95	e	Resolução	nº.	657/98-INSS);	cópia	do	documento	de	arrecadação	da	Receita	Federal
–	DARF	(IN	SRF	nº.	81/96);	cópia	do	comprovante	de	pagamento	do	salário	dos	empregados,	relativo	ao	mês	imediatamente
anterior,	(art.	31,	§	4º	da	Lei	nº.	8.212/91,	alterada	pela	Lei	nº.	9.032/95),	a	anotação	de	responsabilidade	técnica	–	ART	e	o
cadastro	da	matrícula	da	obra	–	CEI.	Todos	os	documentos	citados	devem	ser	juntados	aos	autos	com	data	relativa	ao	período
de	execução	da	obra	objeto	deste	termo,	exceto	a	Guia	de	Recolhimento	do	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviços	–	GFIP,
que	deverá	ser	apresentada	até	o	dia	7	(sete)	do	mês	da	ocorrência	dos	fatos	geradores	ou	no	dia	útil	imediatamente	anterior,
caso	o	dia	7	(sete)	seja	dia	não	útil.

7.8.	Transcorrido	 o	 prazo	 estabelecido	para	 fins	 de	 pagamento,	 desde	que	 a	Contratada	não	 tenha	 concorrido	 de	 alguma
forma	 para	 tanto,	 o	Município	 fica	 obrigado	 a	 atualizar	 os	 valores	 do	 débito,	 tendo	 por	 base	 a	 data	 do	 adimplemento	 da
obrigação	até	o	efetivo	pagamento.	Serão	calculados	por	meio	da	aplicação	da	seguinte	fórmula:

EM	=	I	x	N	x	VP
Onde:	

EM:	Encargos	moratórios;	
N:	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;	

VP:	Valor	da	parcela	em	atraso;	
I:	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim,	apurado:	

7.9.	Hipóteses	de	Retenção	da	Garantia	e	de	Créditos	da	Contratada

7.9.1.	A	contratante	poderá	reter	os	créditos	decorrentes	deste	contrato	até	o	limite	dos	prejuízos	causados	à	Administração.

7.9.2.	A	contratante	poderá	ainda:

I.	 Nos	 casos	 de	 obrigação	 de	 pagamento	 de	 multa	 pela	 contratada,	 reter	 a	 garantia	 prestada	 a	 ser	 executada	 conforme
legislação	que	rege	a	matéria;

II.	Nos	casos	em	que	houver	necessidade	de	ressarcimento	de	prejuízos	causados	à	Administração,	nos	termos	do	inciso	IV	do
art.	 139	 da	 Lei	 14.133,	 de	 1º/04/2021,	 reter	 os	 eventuais	 créditos	 existentes	 em	 favor	 da	 contratada,	 decorrentes	 deste
contrato,	e

III.	Se	a	multa	for	de	valor	superior	ao	valor	da	garantia	prestada,	além	da	perda	desta,	responderá	a	contratada	pela	sua
diferença,	a	qual	será	descontada	dos	pagamentos	eventualmente	devidos	pela	Administração	ou	ainda,	quando	for	o	caso,
cobrada	judicialmente.

7.10.	Antecipação	de	Pagamento	

I=	__i__	
365	

I=	_6/100_
365	

I=	0,00016438	
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7.10.1.	A	presente	contratação	NÃO	permite	a	antecipação	de	pagamento.	

8.	CLÁUSULA	OITAVA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

8.1.	As	despesas	com	o	objeto	desta	contratação	serão	custeadas	com	recursos	oriundos	da	seguinte	Dotação	Orçamentária,
Programa	de	Trabalho	e	Elemento	de	Despesas,	também	explicitados	e	constantes	da	respectiva	Nota	de	Empenho:

Projeto	Atividade:	08.31.10.301.317.2.664	-	Manutenção	dos	Serviços	Das	Unidades	Básicas	de	Saúde.	
Fonte	 de	 Recursos:	 1700	 -	 Outras	 Transferências	 e	 Convênios	 ou	 Repasse	 da	 União;	 1709	 -	 Transferência	 da	 União
Referente	a	Compensação	Financeiras	de	Recursos	Hídricos.
Elemento	de	Despesa:	3.3.90.39	–	Serviços	de	Terceiros	Pessoa	Jurídica.	

9.	CLÁUSULA	NONA	–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA	

9.1.	Além	daquelas	determinadas	por	leis,	decretos,	regulamentos	e	demais	dispositivos	legais,	nas	obrigações	da	Contratada
também	se	incluem	os	dispostos	a	seguir:

9.1.1.	Apresentar	na	reunião	de	partida	os	seguintes	documentos:	Anotação	de	Responsabilidade	Técnica	–	ART	ou	Registro
de	Responsabilidade	Técnica	–	RRT,	do	responsável	pela	execução	da	obra.	Certificado	do	Cadastro	Específico	do	INSS	(CEI),
Comprovante	 da	 Garantia	 Contratual	 e	 Plano	 de	 Trabalho	 e	 Cronograma	 Físico	 financeiro	 de	 execução	 dos	 serviços
elaborados	se	em	conformidade	com	o	termo	e	seus	anexos;

9.1.1.2.	Cumprir	rigorosamente	com	a	Prestação	dos	Serviços	solicitados	observando	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	e
Projeto	 de	 Engenharia	 composto	 de:	 projetos	 geométricos,	 mapas	 e	 detalhes	 construtivos	 e	 de	 acessibilidade,	 planilhas
orçamentárias,	 memórias	 de	 cálculo,	 composições	 unitárias,	 cronograma	 físico-financeiro	 e	 memorial	 descritivo,	 e	 ainda:
Edital	de	licitação	e	normas	técnicas.

9.1.1.3.	A	CONTRATADA	responsabilizar-se-á:

a)	Por	qualquer	acidente	no	trabalho	de	execução	das	obras	e	serviços	contratados;	

b)	Pelo	uso	de	patentes	registradas;	

c)	Pela	destruição	ou	danificação	da	obra	em	construção	até	a	definitiva	aceitação	da	mesma	pelo	Município;

d)	 Pelas	 indenizações	 que	 possam	 vir	 a	 ser	 devidas	 a	 terceiros	 por	 fatos	 oriundos	 dos	 serviços	 contratados,	 ainda	 que
ocorridos	em	via	pública,	ou	local	de	terceiros.

9.1.1.4.	A	contratada	deverá	manter	preposto,	devidamente	aceito	pela	Administração,	no	local	da	Obra,	para	representá-lo
na	execução	o	Contrato.

9.1.2.	Ao	assinar	o	contrato	a	contratada	deverá	apresentar	uma	Declaração	de	Domicílio	Bancário	 –	DDB	 identificando	o
banco,	 agência	 e	 conta-corrente	 como	 única	 e	 exclusiva	 para	 todos	 os	 recebimentos	 que	 a	 Administração	 Pública	 do
Município	de	Porto	Velho	–	RO	deverá	efetuar	relativos	ao	cumprimento	de	suas	obrigações	contratuais,	conforme	determina
a	Lei	Municipal	n.	2016	de	11/06/2012,	modelo	próprio	da	empresa.

9.1.3.	Os	serviços	realizados	terão	a	garantia	de	05	(cinco)	anos	a	contar	do	recebimento	definitivo.

9.1.4.	Fornecer	os	materiais/peças	e	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	na	qualidade	e	quantidade	necessários	para	a
perfeita	execução	dos	serviços.

9.1.5.	Utilizar	pessoal	habilitado	e	 com	conhecimentos	básicos	dos	 serviços	a	 serem	executados,	de	conformidade	com	as
normas	e	determinações	em	vigor.

9.1.6.	Vedar	a	utilização,	na	execução	do	contrato,	prestadores	de	serviços	que	sejam	familiares	de	agente	público	ocupante
de	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	na	CONTRATANTE,	nos	termos	do	artigo	7°	do	Decreto	n°	7.203,	de	2010,	que
dispõe	sobre	a	vedação	do	nepotismo	no	âmbito	da	administração	pública	federal.

9.1.7.	Relatar	à	CONTRATANTE	toda	e	qualquer	irregularidade	verificada	no	decorrer	da	prestação	dos	serviços.

9.1.8.	Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezoito	anos.

9.1.9.	Não	transferir	a	terceiros,	por	qualquer	forma,	nem	mesmo	parcialmente,	as	obrigações	assumidas,	nem	subcontratar
qualquer	 das	 prestações	 a	 que	 está	 obrigada,	 exceto	 nas	 condições	 autorizadas	 no	 termo	 de	 referência,	 no	 contrato	 ou
autorizada	pela	CONTRATANTE.

9.1.10.	Arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de	sua	proposta,	inclusive
quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes	de	fatores	futuros	e	incertos,	devendo	complementá-los,	caso	o	previsto	inicialmente
em	sua	proposta	não	seja	satisfatória	para	o	atendimento	ao	objeto	da	 licitação,	exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos
arrolados	no	art.	124	da	Lei	14.133,	de	1º/04/2021.

9.1.11.	Submeter	à	CONTRATANTE,	por	escrito,	solicitação	de	retirada	de	quaisquer	equipamentos	de	suas	dependências,
bem	como	proceder	a	sua	devolução,	no	prazo	fixado	pela	CONTRATANTE.

9.1.12.	Reconstituir	 todas	 as	partes	danificadas	 em	virtude	da	 execução	dos	 serviços,	 incluindo	 lajes,	 paredes	de	gesso	e
alvenaria,	forros	de	gesso	e	madeira,	esquadrias,	divisórias,	pisos	e	revestimentos,	de	forma	a	restaurar	a	condição	anterior	à
intervenção	da	CONTRATADA.

9.1.13.	Responder	por	danos,	avarias	e	desaparecimento	de	bens	materiais/peças,	causados	à	CONTRATANTE	ou	a	terceiros,
por	seus	representantes,	empregados,	ou	trabalhadores	em	atividade	nas	dependências	da	CONTRATANTE,	desde	que	fique
comprovada	a	responsabilidade,	nos	termos	do	artigo	120,	da	Lei	14.133,	de	1º/04/2021.

9.1.14.	 Executar	 os	 serviços	 de	 forma	 a	 produzir	 o	 máximo	 de	 resultados,	 com	 o	 mínimo	 de	 transtorno	 para	 a
CONTRATANTE,	devendo,	para	tanto	programar	a	sua	execução	em	conjunto	com	a	fiscalização.

9.1.15.	Observar,	adotar,	cumprir	e	fazer	cumprir	todas	as	normas	de	segurança	e	prevenção	de	acidentes	no	desempenho
de	cada	etapa	dos	serviços.

9.1.16.	Proceder	à	limpeza	e	retirada	de	entulhos	dos	locais	de	trabalho,	após	a	execução	de	serviços.

9.1.17.	Assumir	total	responsabilidade	pela	disciplina	e	pelo	cumprimento	de	todas	as	obrigações	trabalhistas,	sociais,	fiscais
e	 previdenciárias,	 tributárias,	 e	 as	 demais	 previstas	 na	 legislação	 específica,	 cuja	 inadimplência	 não	 transfere
responsabilidade	 à	 Administração,	 inclusive	 as	 decorrentes	 de	 acidentes,	 indenizações,	 multas,	 seguros,	 pagamentos	 a
fornecedores	diretos,	normas	de	saúde	pública	e	regulamentadoras	do	trabalho	(NR),	assim	como	pelo	cumprimento	de	todas
as	demais	obrigações	atinentes	ao	contrato.
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9.1.18.	Agir	com	total	diligência	em	eventuais	reclamações	trabalhistas	promovidas	por	empregados	seus	que	estejam	ou,	em
algum	 momento,	 estiveram	 envolvidos	 na	 prestação	 de	 serviço	 aqui	 contratado,	 comparecendo	 em	 todas	 as	 audiências
designadas,	 apresentando	 as	 necessárias	 contestações	 e	 recursos	 cabíveis,	 ainda	 que	 extinta	 a	 relação	 contratual	 com	 a
CONTRATANTE.

9.1.19.	Assumir	todas	as	providências	e	obrigações	estabelecidas	na	legislação	específica	de	acidentes	de	trabalho	quando,
em	ocorrências	da	espécie,	forem	vítimas	os	seus	empregados	no	desempenho	do	serviço	ou	em	conexão	com	eles,	que	tenha
relacionamento	ao	contrato	com	a	CONTRATANTE	.

9.1.20.	Manter,	 durante	 o	 prazo	 contratual,	 todas	 as	 condições	 de	 habilitação	 e	 qualificação	 exigidas	 no	 edital	 relativo	 à
licitação	 da	 qual	 decorreu	 o	 presente	 ajuste,	 nos	 termos	 do	 art.	 92,	 inc.	 XVI,	 da	 Lei	 14.133,	 de	 1º/04/2021,	 inclusive	 as
condições	de	cadastramento	no	SICAF,	o	qual	será	observado	quando	dos	pagamentos	à	CONTRATADA.

9.1.21.	 Os	 profissionais	 deverão	 utilizar	 uniforme	 completo	 e	 os	 equipamentos	 de	 proteção	 individual	 –	 EPI	 e
equipamentos	de	Proteção	Coletiva	–	EPC,	cujas	atividades	os	exijam	por	normas	de	segurança	em	vigor,	sem	custo	para
Administração.

9.1.22.	Cuidar	para	que	os	serviços	a	serem	executados	acarretem	a	menor	perturbação	possível	aos	serviços	públicos,	às
vias	 de	 acesso	 e	 a	 todo	 e	 qualquer	 bem,	 público	 ou	 privado,	 adjacente	 às	 instalações	 da	CONTRATANTE,	 providenciando
sinalização	e/ou	isolamento	das	áreas	de	serviço.

9.1.23.	 Realizar	 todas	 as	 transações	 comerciais	 necessárias	 à	 execução	 dos	 serviços	 contratados	 exclusivamente	 em	 seu
próprio	nome.

9.1.24.	Não	veicular	publicidade	ou	qualquer	outra	informação	acerca	das	atividades	contratadas,	sem	a	prévia	autorização
da	CONTRATANTE.

9.1.25.	Conceder	livre	acesso	aos	seus	documentos	e	registros	contábeis,	referentes	ao	presente	objeto,	para	os	servidores
ou	empregados	do	órgão	ou	entidade	contratante,	do	órgão	concedente	e	dos	órgãos	de	controle	interno	e	externo.

9.1.26.	A	CONTRATADA	deverá	cumprir	a	cota,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista
em	lei	para	pessoa	com	deficiência	ou	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	bem	como	as	regras	de	acessibilidade	previstas
na	legislação,	quando	a	contratada	houver	se	beneficiado	da	preferência	estabelecida	pela	Lei	nº	13.146,	de	2015.

9.1.27.	A	CONTRATADA	deverá	cumprir	a	cota,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos,	que
dentre	os	(as)	aprendizes	a	serem	contratados	(as)	deverá	ser	priorizado	(a)	adolescente	entre	14	e	18	anos	que	estejam	em
situação	de	vulnerabilidade	ou	de	risco	social,	nos	termos	do	art.	53,	caput,	incisos	I	a	III,	§§	1º	e	§2º,	do	Decreto	Presidencial
n.	9.579/2018,	com	redação	conferida	pelo	Decreto	nº.	11.479/2023;

9.1.28.	A	CONTRATADA	deverá	orientar	e	treinar	seus	empregados	sobre	os	deveres	previstos	na	Lei	nº	13.709,	de	14	de
agosto	de	2018,	adotando	medidas	eficazes	para	proteção	de	dados	pessoais	a	que	tenha	acesso	por	força	da	execução	deste
contrato;

10.	CLÁUSULA	DÉCIMA	–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	

10.1.	Além	daquelas	determinadas	por	leis,	decretos,	regulamentos	e	demais	disposições	legais,	a	Contratante	se	obrigará:	

10.1.1.	 Realizar	 reunião	 de	 partida	 com	 a	 CONTRATADA	 após	 a	 publicação	 do	 extrato	 do	 contrato	 no	 Diário	 Oficial	 dos
Municípios	do	Estado	de	Rondônia;	

10.1.2.	 Efetuar	 regulamente	 o	 pagamento	 do	 objeto	 deste	 Termo	 de	 Referência,	 desde	 que	 estabelecidas	 às	 condições
regidas	no	Contrato;	

10.1.3.	Supervisionar,	fiscalizar	e	atestar	a	entrega	dos	serviços	realizados	pela	Contratada	e	respectivas	medições	emitidas
de	acordo	com	o	Cronograma	físico-financeiro;	

10.1.4.	A	 fiscalização	exercida	pelo	corpo	 técnico	da	Prefeitura	Municipal	de	Porto	Velho,	 terá	em	especial,	poderes	para
suspender	a	execução	dos	serviços	que	estejam	em	desacordo	com	a	discriminação	do	objeto	contratado;	

10.1.5.	Exigir	reparo	dos	possíveis	danos	causados	à	Administração	ou	a	terceiros	por	culpa	ou	dolo	da	Contratada;	

10.1.6.	 Zelar	 pelo	 fiel	 cumprimento	 das	 obrigações	 pactuadas,	 pela	 prestação	 de	 todas	 as	 informações	 indispensáveis	 a
regular	execução	das	obras,	pelo	pagamento	oportuno	das	parcelas	devidas;	

10.1.7.	Notificar	a	CONTRATADA	por	escrito	da	ocorrência	de	eventuais	 imperfeições	no	curso	da	execução	dos	serviços,
fixando	prazo	para	a	sua	correção.

10.1.8.	 Responder	 eventuais	 pedidos	 de	 reestabelecimento	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 feitos	 pelo	 contratado	 no
prazo	máximo	de	60	(sessenta)	dias	conforme	determina	o	Inciso	XI	do	artigo	92	da	Lei	14.133/2021;	

11.	CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DA	GARANTIA	CONTRATUAL

11.1.	No	ato	da	assinatura	do	futuro	contrato,	objeto	deste	instrumento,	a	empresa	vencedora	deverá	prestar	garantia	de	5%
(cinco	por	cento)	sobre	o	valor	a	ela	adjudicado,	podendo	optar	por	uma	das	modalidades	previstas	no	art.	96,	§	1º,	da	Lei
14.133/2021;	

11.2.	Se	a	opção	de	garantia	recair	em	caução	em	dinheiro,	seu	valor	será	depositado	junto	ao	Banco	do	Brasil,	agência	2757,
conta	corrente	nº	8.250	–	3,	devendo	o	comprovante	de	depósito	ser	apresentado	imediatamente	na		Secretaria	Municipal	de
Economia	 -	 SEMEC,	 no	 Departamento	 Administrativo	 financeiro,	 para	 lançamento	 contábil,	 o	 respectivo	 comprovante	 do
depósito	em	original	e/ou	cópia	autenticada;

11.3.	Se	a	opção	de	garantia	se	fizer	em	seguro	garantia	ou	fiança	bancária,	esta	deverá	conter	expressamente	a	cláusula	de
prazo	de	validade	igual	ou	superior	ao	prazo	de	execução	do	futuro	contrato,	a	cláusula	de	atualização	financeira,	bem	como
as	cláusulas	de	imprescritibilidade,	de	inalienabilidade	e	de	irrevogabilidade.	

11.4.	 A	 fiança	 bancária	 deverá	 ser	 emitida	 por	 estabelecimento	 sediado	 ou	 legalmente	 representado	 no	 Brasil,	 para	 ser
cumprida	e	exequível	na	cidade	de	Porto	Velho,	Estado	de	Rondônia,	devendo	ter	prazo	superior	ao	futuro	contrato	em	pelo
menos	30	(trinta)	dias.

11.5.	 Caso	 a	 garantia	 seja	 ofertada	 em	 títulos	 da	 dívida	 pública,	 estes	 devem	 ter	 sido	 emitidos	 sob	 a	 forma	 escritural,
mediante	registro	em	sistema	centralizado	de	liquidação	e	de	custódia	autorizado	pelo	Banco	Central	do	Brasil	e	avaliados
pelos	seus	valores	econômicos,	conforme	definido	pelo	Ministério	da	Fazenda	não	sendo	aceitos	aqueles	emitidos	na	primeira
metade	do	Século	XX	(decreto.	Nº	32.392	de	09.03.1953;
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11.6.	Se,	por	qualquer	razão,	for	necessária	a	alteração	do	futuro	contrato,	a	Contratada	ficará	obrigada,	caso	necessário,	a
providenciar	a	complementação	ou	substituição	da	garantia,	conforme	a	modalidade	que	tenha	escolhido.

11.7.	 A	 garantia	 responderá	 pelo	 inadimplemento	 das	 condições	 contratuais,	 pelos	 danos	 ou	 prejuízos	 causados	 à
Contratante	e	pelas	eventuais	multas	ou	penalidades	aplicadas,	podendo	ainda	reter	créditos	decorrentes	do	futuro	contrato,
sem	prejuízo	das	demais	cominações	legais	e	contratuais.

11.8.	 Uma	 vez	 aplicada	 multa	 à	 Contratada,	 e	 realizado	 o	 desconto	 do	 valor	 apresentado	 como	 garantia,	 poderá	 a
Contratante	convocar	a	empresa	Contratada	para	que	complemente	aquele	valor	inicialmente	oferecido.

11.9.	No	caso	de	rescisão	do	futuro	contrato	determinado	por	ato	unilateral	e	escrito	da	Contratante,	nos	casos	enumerados
nos	 incisos	 I	 a	 IX	 do	 art.	 137	 da	Lei	 n.	 14.133/2021,	 a	 garantia	 será	 executada	 para	 ressarcimento	 da	Contratante	 e	 dos
valores	das	multas	e	indenizações	a	ela	porventura	devidos,	conforme	inciso	III	do	Art.	139,	da	Lei	n.	14.133/2021;

11.10.	Quando	a	rescisão	ocorrer	pelos	motivos	no	art.	137	da	Lei	n.	14.133/2021,	sem	que	haja	culpa	da	Contratada,	será
esta	ressarcida	dos	prejuízos	regularmente	comprovados	que	houver	sofrido,	tendo	ainda	o	direito	à	devolução	da	garantia	e
pagamentos	 devidos	 pela	 execução	 do	 futuro	 contrato	 até	 a	 data	 da	 rescisão;	 (conforme	 inciso	 2º	 do	 art.	 138	 da	 Lei	 n.
14.133/2021);

11.11.	A	garantia	prestada	pela	Contratada	ou	seu	saldo,	se	houver,	será	liberada	ou	restituída	após	a	execução	do	futuro
contrato,	 conforme	 disposto	 no	 art.	 100	 da	 Lei	 14.133/2021,	 devendo	 o	 representante	 da	 empresa	 Contratada	 entregar
requerimento,	dirigido	à	Secretaria	Municipal	de	Economia	-	SEMEC	no	Departamento	Administrativo	financeiro;

11.12.	A	qualquer	momento	a	garantia	prestada	poderá	ser	substituída,	mediante	requerimento	do	interessado,	respeitadas
as	modalidades	antes	previstas.	Neste	caso,	o	valor	da	Garantia	será	calculado	sobre	o	valor	do	Contrato	ajustado	à	época	da
solicitação.

12.	CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

12.1.	Comete	infração	administrativa	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021	e	Lei,	a	Lei	12.846/13,	CONTRATADA	que:	

12.1.1.	Inexecução	total	ou	parcialmente	qualquer	das	obrigações	assumidas	em	decorrência	da	contratação;	

12.1.2.	Ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto;	

12.1.3.	Falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;	

12.1.4.	Comportar-se	de	modo	inidôneo;	ou	

12.1.5.	Cometer	fraude	fiscal;	

12.1.6.	Subcontratar	parte	ou	o	todo	do	objeto	sem	a	autorização	da	CONTRATANTE;	(aplicar	a	redação	nos	casos	em	que	o
edital	não	prevê	a	subcontratação);	

12.1.7.	 Subcontratar	 parcela	 do	 objeto	 fora	 das	 condições	 previstas	 no	 edital	 ou	 sem	 autorização	 da	 CONTRATANTE.
(Aplicar	a	redação	nos	casos	em	que	o	edital	prevê	a	subcontratação).	

12.1.2.	Pela	inexecução	total	ou	parcial	do	objeto	deste	contrato,	a	Administração	pode	aplicar	à	CONTRATADA	as	seguintes
sanções:	

12.1.2.1.	Advertência	por	escrito,	quando	do	não	cumprimento	de	quaisquer	das	obrigações	contratuais	consideradas	faltas
leves,	assim	entendido	aquelas	que	não	acarretam	prejuízos	significativos	para	o	serviço	contratado.	

12.2.2.	Multa	de:	

12.2.2.1.	0,5%	 (cinco	décimos	por	 cento)	 até	0,6%	 (seis	décimos	por	 cento)	por	dia	 sobre	o	 valor	 adjudicado	em	caso	de
atraso	 na	 execução	 dos	 serviços,	 limitada	 a	 incidência	 a	 15	 (quinze)	 dias.	 Após	 o	 décimo	 quinto	 dia	 e	 a	 critério	 da
Administração,	 no	 caso	 de	 execução	 com	 atraso,	 poderá	 ocorrer	 a	 não	 aceitação	 do	 objeto,	 de	 forma	 a	 configurar,	 nessa
hipótese,	inexecução	total	da	obrigação	assumida,	sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	da	avença;	

12.2.2.2.	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	até	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	adjudicado,	em	caso	de	atraso	na	execução
do	objeto,	por	período	superior	ao	previsto	no	subitem	acima,	ou	de	inexecução	parcial	da	obrigação	assumida;	

12.2.2.3.	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	até	15%	(quinze	por	cento)	sobre	o	valor	adjudicado,	em	caso	de	inexecução	total
da	obrigação	assumida;	

12.2.2.4.	0,5%	a	3,2%	por	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato,	conforme	detalhamento	constante	das	tabelas	1	e	2,	abaixo;
Nota	explicativa:	os	patamares	estabelecidos	nos	itens	acima	poderão	ser	alterados	a	critério	da	autoridade;	

12.2.2.5.	0,5%	 (cinco	 décimos	 por	 cento)	 do	 valor	 do	 contrato	 por	 dia	 de	 atraso	 na	 apresentação	 da	 garantia	 (seja	 para
reforço	ou	por	ocasião	de	prorrogação),	observado	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento).	O	atraso	superior	a	25	(vinte	e	cinco)
dias	autorizará	a	Administração	CONTRATANTE	a	promover	a	rescisão	do	contrato;	

12.2.2.6.	As	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si.	

12.2.3.	 Suspensão	 de	 licitar	 e	 impedimento	 de	 contratar	 com	 o	 órgão,	 entidade	 ou	 unidade	 administrativa	 pela	 qual	 a
Administração	Pública	opera	e	atua	concretamente,	pelo	prazo	de	até	dois	anos.	

12.2.4.	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública,	enquanto	perdurarem	os	motivos
determinantes	da	punição	ou	até	que	seja	promovida	a	reabilitação	perante	a	própria	autoridade	que	aplicou	a	penalidade,
que	será	concedida	sempre	que	a	Contratada	ressarcir	a	Contratante	pelos	prejuízos	causados.	

12.3.	As	sanções	previstas	poderão	ser	aplicadas	à	CONTRATADA	acompanhada	de	multa,	descontando-a	dos	pagamentos	a
serem	efetuados.	

12.4.	Para	efeito	de	aplicação	de	multas,	às	infrações	são	atribuídos	graus,	de	acordo	com	as	tabelas	1	e	2:	

TABELA	1	GRAU	DE	CORRESPONDÊNCIA

GRAU	 CORRESPONDÊNCIA	

1 0,5%	 ao	 dia	 sobre	 o	 valor	 do
contrato	

2 0,7%	 ao	 dia	 sobre	 o	 valor	 do
contrato	
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TABELA	2	INFRAÇÃO

Nota	explicativa:	a	autoridade	poderá	incluir	na	tabela	de	infrações	outras	condutas	que	entender	necessárias,	pertinentes	ao
serviço	prestado,	ou	retirar	as	que	entender	serem	inadequadas	ao	objeto	contratual	em	questão.

12.5.	Também	ficam	sujeitas	às	penalidades	do	art.	156,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	as	empresas	ou	profissionais	que:

12.5.1.	 Tenham	 sofrido	 condenação	 definitiva	 por	 praticar,	 por	meio	 dolosos,	 fraude	 fiscal	 no	 recolhimento	 de	 quaisquer
tributos;

12.5.2.	Tenham	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

12.5.3.	Demonstrem	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Administração	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados.

12.6.	Se,	durante	o	processo	de	aplicação	de	penalidade,	se	houver	indícios	de	prática	de	infração	administrativa	tipificada
pela	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013,	 como	ato	 lesivo	à	administração	pública	nacional	ou	estrangeira,	 cópias	dos
processos	 administrativos	 necessários	 à	 apuração	 da	 responsabilidade	 da	 empresa	 deverão	 ser	 remetidas	 à	 autoridade
competente,	com	despacho	fundamentado,	para	ciência	e	decisão	sobre	a	eventual	instauração	de	investigação	preliminar	ou
Processo	Administrativo	de	Responsabilização	–	PAR.

12.7.	A	apuração	 e	 o	 julgamento	das	 demais	 infrações	 administrativas	 não	 consideradas	 como	ato	 lesivo	 à	Administração
Pública	nacional	ou	estrangeira	nos	termos	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013,	seguirão	seu	rito	normal	na	unidade
administrativa.

12.8.	O	processamento	do	PAR	não	interfere	no	seguimento	regular	dos	processos	administrativos	específicos	para	apuração
da	ocorrência	de	danos	e	prejuízos	à	Administração	Pública	Federal	resultantes	de	ato	lesivo	cometido	por	pessoa	jurídica,
com	ou	sem	a	participação	de	agente	público.	

12.9.	 A	 aplicação	 de	 qualquer	 das	 penalidades	 previstas	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo	 que	 assegurará	 o
contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 à	 CONTRATADA,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 na	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 e
subsidiariamente	 a	 Lei	 nº	 9.784,	 de	 1999.	 Observadas	 ainda	 as	 disposições	 constantes	 nos	 Arts.	 95	 a	 130	 do	 Decreto
Municipal	nº	18.892/2023.

12.10.	A	autoridade	competente,	na	aplicação	das	sanções,	 levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do	 infrator,	o
caráter	educativo	da	pena,	bem	como	o	dano	causado	à	Administração,	observado	o	princípio	da	proporcionalidade.

12.10.1.	As	multas	devidas	e/ou	prejuízos	causados	à	Contratante	serão	deduzidos	dos	valores	a	serem	pagos,	ou	recolhidos
em	favor	do	município,	ou	deduzidos	da	garantia,	ou	ainda,	quando	for	o	caso,	serão	inscritos	na	Dívida	Ativa	do	Município	e
serão	cobrados	judicialmente.

12.11.	Caso	a	Contratante	determine,	a	multa	deverá	ser	recolhida	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias,	a	contar	da	data	do
recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade	competente.

12.12.	O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,	informar	e
manter	 atualizados	 os	 dados	 relativos	 às	 sanções	 por	 ela	 aplicadas,	 para	 fins	 de	 publicidade	 no	 Cadastro	 Nacional	 de
Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(CEIS)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(CNEP),	instituídos	no	âmbito	do	Poder
Executivo	Municipal.

12.13.	As	penalidades	serão	obrigatoriamente	registradas	no	SICAF	pela	Contratante.	

3
0,9%	 ao	 dia	 sobre	 o	 valor	 do
contrato	

4 1,8%	 ao	 dia	 sobre	 o	 valor	 	 do
contrato	

5
3,2%	 ao	 dia	 sobre	 o	 valor	 	 do
contrato	

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir	 situação	 que	 crie	 a	 possibilidade
de	 causar	 dano	 físico,	 lesão	 corporal	 ou
consequências	letais,	por	ocorrência;

05

2

Suspender	ou	interromper,	salvo	motivo	de
força	 maior	 ou	 caso	 fortuito,	 os	 serviços
contratuais	 por	 dia	 e	 por	 unidade	 de
atendimento;

04

3
Manter	 funcionário	 sem	 qualificação	 para
executar	 os	 serviços	 contratados,	 por
empregado	e	por	dia;

03

4 Recusar-se	a	executar	serviço	determinado
pela	fiscalização,	por	serviço	e	por	dia;

02

Para	os	itens	a	seguir,	deixar	de:

5
Cumprir	determinação	 formal	 ou	 instrução
complementar	 do	 órgão	 fiscalizador,	 por
ocorrência;

02

6

Substituir	 empregado	 que	 se	 conduza	 de
modo	 inconveniente	 ou	 não	 atenda	 às
necessidades	 do	 serviço,	 por	 funcionário	 e
por	dia;

01

7

Cumprir	 quaisquer	 dos	 itens	 do	 Edital	 e
seus	 Anexos	 não	 previstos	 nesta	 tabela	 de
multas,	 após	 reincidência	 formalmente
notificada	pelo	órgão	fiscalizador,	por	 item
e	por	ocorrência;

03

8
Indicar	 e	 manter	 durante	 a	 execução	 do
contrato	 os	 prepostos	 previstos	 no
edital/contrato;

01
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12.14.	No	mais,	em	casos	de	inadimplemento,	aplicam-se	as	sanções,	as	formas,	os	prazos	e	demais	prerrogativas	previstas
nos	arts.	96	à	130	do	Decreto	Municipal	Lei	18.892/2023;	

13.	CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	LGPD

13.1.	As	partes	deverão	cumprir	a	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	(LGPD),	quanto	a	todos	os	dados	pessoais	a	que
tenham	 acesso	 em	 razão	 do	 certame	 ou	 do	 contrato	 administrativo	 que	 eventualmente	 venha	 a	 ser	 firmado,	 a	 partir	 da
apresentação	da	proposta	no	procedimento	de	contratação,	independentemente	de	declaração	ou	de	aceitação	expressa.

13.2.	Os	dados	obtidos	somente	poderão	ser	utilizados	para	as	finalidades	que	justificaram	seu	acesso	e	de	acordo	com	a	boa-
fé	e	com	os	princípios	do	art.	6º	da	LGPD.

13.3.	É	vedado	o	compartilhamento	com	terceiros	dos	dados	obtidos	fora	das	hipóteses	permitidas	em	Lei.

13.4.	 A	 Administração	 deverá	 ser	 informada	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 sobre	 todos	 os	 contratos	 de	 suboperação
firmados	ou	que	venham	a	ser	celebrados	pelo	Contratado.

13.5.	Terminado	o	tratamento	dos	dados	nos	termos	do	art.	15	da	LGPD,	é	dever	do	contratado	eliminá-los,	com	exceção	das
hipóteses	 do	 art.	 16	 da	 LGPD,	 incluindo	 aquelas	 em	 que	 houver	 necessidade	 de	 guarda	 de	 documentação	 para	 fins	 de
comprovação	do	cumprimento	de	obrigações	legais	ou	contratuais	e	somente	enquanto	não	prescritas	essas	obrigações.

13.6.	É	dever	do	contratado	orientar	e	treinar	seus	empregados	sobre	os	deveres,	requisitos	e	responsabilidades	decorrentes
da	LGPD.

13.7.	O	Contratado	deverá	prestar,	no	prazo	 fixado	pelo	Contratante,	prorrogável	 justificadamente,	quaisquer	 informações
acerca	dos	dados	pessoais	para	cumprimento	da	LGPD,	inclusive	quanto	a	eventual	descarte	realizado.

13.8.	O	 Contratante	 poderá	 realizar	 diligência	 para	 aferir	 o	 cumprimento	 dessa	 cláusula,	 devendo	 o	 Contratado	 atender
prontamente	eventuais	pedidos	de	comprovação	formulados.

13.9.	O	Contratado	deverá	prestar,	no	prazo	 fixado	pelo	Contratante,	prorrogável	 justificadamente,	quaisquer	 informações
acerca	dos	dados	pessoais	para	cumprimento	da	LGPD,	inclusive	quanto	a	eventual	descarte	realizado.

13.10.	 O	 contrato	 está	 sujeito	 a	 ser	 alterado	 nos	 procedimentos	 pertinentes	 ao	 tratamento	 de	 dados	 pessoais,	 quando
indicado	 pela	 autoridade	 competente,	 em	 especial	 a	 ANPD	 por	meio	 de	 opiniões	 técnicas	 ou	 recomendações,	 editadas	 na
forma	da	LGPD.

14.	CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DA	INEXECUÇÃO	E	EXTINÇÃO	DO	CONTRATO

14.1.	Ficará	o	presente	contrato	rescindido,	a	juízo	da	administração,	mediante	formalização,	assegurado	o	contraditório	e	a
ampla	defesa,	nas	hipóteses	previstas	nos	artigos	137	e	138	da	Lei	nº	14.133/2021.

14.1.1.	A	inexecução	total	ou	parcial	do	contrato	ensejará	a	sua	extinção	com	as	consequências	contratuais	e	as	previstas	em
lei,	com	fulcro	no	Título	III,	Capítulo	VIII	da	Lei	n.	14.133/2021,	nos	seguintes	modos:

I	–	determinada	por	ato	unilateral	e	escrito	da	Administração,	exceto	no	caso	de	descumprimento	decorrente	de	sua	própria
conduta;	

II	–	consensual,	por	acordo	entre	as	partes,	por	conciliação,	por	mediação	ou	por	comitê	de	resolução	de	disputas,	desde	que
haja	interesse	da	Administração;	

III	–	determinada	por	decisão	arbitral,	em	decorrência	de	cláusula	compromissória	ou	compromisso	arbitral,	ou	por	decisão
judicial.	

§	 1º	 Constituirão	 motivos	 para	 extinção	 do	 contrato,	 a	 qual	 deverá	 ser	 formalmente	 motivada	 nos	 autos	 do	 processo,
assegurados	o	contraditório	e	a	ampla	defesa,	as	seguintes	situações:	

I	 –	 não	 cumprimento	 ou	 cumprimento	 irregular	 de	 normas	 editalícias	 ou	 de	 cláusulas	 contratuais,	 de	 especificações,	 de
projetos	ou	de	prazos;	

II	 –	 desatendimento	 das	 determinações	 regulares	 emitidas	 pela	 autoridade	 designada	 para	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 sua
execução	ou	por	autoridade	superior;	

III	 –	 alteração	 social	 ou	modificação	da	 finalidade	ou	da	estrutura	da	empresa	que	 restrinja	 sua	 capacidade	de	 concluir	 o
contrato;	

IV	–	decretação	de	falência	ou	de	insolvência	civil,	dissolução	da	sociedade	ou	falecimento	do	contratado;	

V	–	caso	fortuito	ou	força	maior,	regularmente	comprovados,	impeditivos	da	execução	do	contrato;	

VI	–	atraso	na	obtenção	da	licença	ambiental,	ou	impossibilidade	de	obtê-la,	ou	alteração	substancial	do	anteprojeto	que	dela
resultar,	ainda	que	obtida	no	prazo	previsto;	

VII	–	atraso	na	liberação	das	áreas	sujeitas	a	desapropriação,	a	desocupação	ou	a	servidão	administrativa,	ou	impossibilidade
de	liberação	dessas	áreas;	

VIII	–	razões	de	interesse	público,	justificadas	pela	autoridade	máxima	do	órgão	ou	da	entidade	contratante;	

IX	–	não	cumprimento	das	obrigações	relativas	à	reserva	de	cargos	prevista	em	lei,	bem	como	em	outras	normas	específicas,
para	pessoa	com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz.	

§	 2º	 O	 descumprimento,	 por	 parte	 da	 CONTRATADA,	 de	 suas	 obrigações	 legais	 e/ou	 contratuais	 assegurará	 ao
CONTRATANTE	o	direito	de	extinguir	o	contrato	a	qualquer	tempo,	independentemente	de	aviso,	interpelação	judicial	e/ou
extrajudicial.	

§	3º	A	extinção	por	ato	unilateral	do	CONTRATANTE	sujeitará	a	CONTRATADA	à	multa	rescisória	de	até	10%	(dez	por	cento)
sobre	o	valor	do	saldo	do	contrato	existente	na	data	da	extinção,	independentemente	de	outras	penalidades.

§	4º	Caso	o	valor	do	prejuízo	do	CONTRATANTE	advindo	da	extinção	contratual	por	culpa	da	CONTRATADA	exceder	o	valor
da	Cláusula	Penal	prevista	no	parágrafo	anterior,	esta	valerá	como	mínimo	de	indenização,	na	forma	do	disposto	no	art.	416,
parágrafo	único,	do	Código	Civil.	

§	 5º	 A	 extinção	 determinada	 por	 ato	 unilateral	 da	 Administração	 e	 a	 extinção	 consensual	 deverão	 ser	 precedidas	 de
autorização	escrita	e	fundamentada	da	autoridade	competente	e	reduzidas	a	termo	no	respectivo	processo.	

15.	CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DA	ABERTURA	DE	PROCEDIMENTO	ADMINISTRATIVO	INADIMPLEMENTO
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15.1.	 No	 caso	 de	 abertura	 de	 procedimento	 administrativo	 para	 apuração	 de	 inadimplemento	 contratuais	 deverá	 ser
observado	o	procedimento	estabelecido	no	art.	95	a	130	do	Decreto	Municipal	18.892/2023.

16.	CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DA	ALTERAÇÃO	DO	CONTRATO

16.1.	Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

16.2.	O	 contratado	 é	 obrigado	 a	 aceitar,	 nas	mesmas	 condições	 contratuais,	 os	 acréscimos	 ou	 supressões	 que	 se	 fizerem
necessários,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.

16.3.	As	alterações	contratuais	deverão	ser	promovidas	mediante	celebração	de	termo	aditivo,	submetido	à	prévia	aprovação
da	consultoria	jurídica	do	contratante,	salvo	nos	casos	de	justificada	necessidade	de	antecipação	de	seus	efeitos,	hipótese	em
que	a	formalização	do	aditivo	deverá	ocorrer	no	prazo	máximo	de	1	(um)	mês	(art.	132	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

16.4.	 Registros	 que	 não	 caracterizam	 alteração	 do	 contrato	 podem	 ser	 realizados	 por	 simples	 apostila,	 dispensada	 a
celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

17.	CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DOS	CASOS	OMISSOS

17.1.	Os	casos	omissos	serão	decididos	pela	CONTRATANTE,	segundo	as	disposições	contidas	no	artigo	92,	inciso	III,	da	Lei
nº	 14.133/2021	 de	 01.04.2021,	 e	 demais	 normas	 federais	 de	 licitações	 e	 contratos	 administrativos	 e,	 subsidiariamente,
segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078,	de	1990	-	Código	de	Defesa	do	Consumidor	-	e	normas	e	princípios	gerais
aplicáveis.

18.	CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DA	HABILITAÇÃO

18.1.	A	CONTRATADA	obriga-se	a	manter	as	condições	que	a	habilitaram	no	certame	licitatório,	até	o	total	cumprimento
deste	contrato.

19.	CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	DO	FORO

19.1.	As	partes	 elegem	o	Foro	da	Comarca	de	Porto	Velho/RO	para	dirimir	 dúvidas	 e	 controvérsias	 oriundas	do	presente
instrumento.

20.	CLÁUSULA	VIGÉSIMA	–	DA	PUBLICAÇÃO

20.1.	Após	a	assinatura	deste	contrato,	o	CONTRATANTE	providenciará	a	publicação	do	mesmo	ou	de	resumo	no	Portal
Nacional	de	Contratações	Públicas	 (PNCP),	na	 forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,	bem	como	no
respectivo	sítio	oficial	na	Internet,	em	atenção	ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.

Para	firmeza	e	como	prova	do	acordado,	é	lavrado	o	presente	contrato,	que	depois	de	lido	e	achado	conforme	é	assinado	pelas
partes,	 dele	 sendo	 extraídas	 as	 cópias	 necessárias	 para	 seu	 fiel	 cumprimento,	 todas	 de	 igual	 teor	 e	 forma,	devidamente
certificadas	pela	Procuradoria	Geral	do	Município.

	

Porto	Velho,	_____	de	_______	de	20__

________________________________________
SECRETÁRIO	MUNICIPAL	

__________________________________
REPRESENTANTE	LEGAL	DA	CONTRATADA

VISTO:

	

																																																																																																																																															

Documento	assinado	eletronicamente	por	Taiane	Do	Carmo	Souza,	Agente,	em	04/05/2026,	às	20:40,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº
21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://www.portovelho.ro.gov.br/sei	informando	o	código	verificador	0868151	e	o
código	CRC	BD0556C6.

	

PROCURADOR	GERAL	DO	MUNICÍPIO

005.002303/2025-83 0868151v3
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SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	CONTRATOS,	CONVÊNIOS	E	LICITAÇÕES
Rua	México,	341	-	Bairro	Nova	Porto	Velho	-	CEP	76820190	-	Porto	Velho	-	RO

Termo	de	Referência

								TERMO	DE	REFERÊNCIA	DE	OBRAS	E	SERVIÇOS	DE	ENGENHARIA	Nº
012/2025/SML/PVH	-	RETIFICADO	

														

1.	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO

1.1.	 Contratação	 de	 empresa	 especializada	 em	 prestação	 de	 serviços	 para	 a
Reforma	 para	 Unidade	 de	 Saúde	 Básica	 Benjamin	 Silva	 no	 Distrito	 de
Calama	 para	 atender	 a	Secretaria	Municipal	 de	 Saúde	 –	 SEMUSA,	 conforme
condições	e	exigências	estabelecidas	neste	instrumento.

1.2.	 O	 objeto	 da	 licitação	 tem	 a	 natureza	 especial	 de	 engenharia,	 conforme
justificativa	 constante	 do	 Estudo	 Técnico	 Preliminar	 id.	 0065416	 (530-545)	 e
projetos	de	engenharia	disponíveis	em	minados	no	Termo	de	Referência,	em	anexo.
https://pmpvh-
my.sharepoint.com/:f:/g/personal/semesc_projetos_pmpvh_onmicrosoft_com/Eop9ZkE-
T55Lj0OgbQtHkqoB1FN9i9jwtRdXmVyCu-EROg?e=v2NV57	

1.3.	A	 presente	 contratação	 adotará	 como	 regime	 de	 execução	 a	 Empreitada	 por
Preço	Unitário.

1.4.	O	prazo	de	execução	será	de	120	(cento	e	vinte)	dias.

1.5.	O	prazo	de	vigência	contratual	será	de	12	(doze)	meses.

1.6.	 O	 contrato	 oferece	 maior	 detalhamento	 das	 regras	 que	 serão	 aplicadas	 em
relação	à	vigência	da	contratação.

2.	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	A	contratação	será	através	de	CONCORRÊNCIA,	fundamentada	na	Lei	14.133,
de	1º/04/2021.,	a	qual	institui	normas	para	licitações	e	contratos	administrativos.	

2.2.	 A	 escolha	 da	 contratação	 por	 CONCORRÊNCIA	 justifica-se	 que	 o	 presente
objeto	 implica	 a	 intervenção	 do	 meio	 ambiente	 de	 modo	 que	 causa	 inovação	 do
espaço	físico	da	natureza,	podendo	ser	classificado	como	“obra”,	de	acordo	com	Art.
6º,	inciso	XII,	da	Lei	14.133,	de	1º/04/2021.

2.3.	 A	 presente	 justificativa,	 extraída	 dos	 autos	 do	 Processo	 Administrativo
nº	 005.002303/2025-83	 visa	 motivar	 a	 contratação	 pretendida	 nos	 autos,	 em
atendimento	ao	que	preceitua	a	 legislação	aplicável,	 em	especial	 o	 contido	na	Lei
14.133,	de	1º/04/2021.

2.4.	 A	 presente	 contratação	 encontra-se	 fundamentada	 no	 ESTUDO	 TÉCNICO
PRELIMINARid.	0065416	(530-545),	anexo	I	deste	Instrumento.

2.5.	 Ademais,	 a	 demanda	 e	 atendimentos	 são	 atribuições	 inerentes	 aos
Departamentos	 Demandantes,	 uma	 vez	 que	 somente	 este	 possui	 conhecimento
técnico	 e	 prático	 acerca	 do	 objeto	 e	 dos	 serviços	 sob	 sua	 responsabilidade	 que
demandam	a	utilização	do	objeto	que	se	pretende	adquirir.

2.6.	 O	 trabalho	 de	 analisar	 as	 alternativas	 possíveis	 técnicas	 e	 econômicas	 da
escolha	do	tipo	de	solução	a	contratar,	e	entre	elas,	qual	é	a	mais	vantajosa	para	a
Administração	sob	os	aspectos	da	conveniência,	economicidade	e	eficiência	durante
o	ciclo	de	vida	do	objeto	foi	realizada	por	ocasião	da	captação	do	recurso,	ainda	em
2023,	 portanto	 havendo	 um	 termo	 de	 convênio	 com	 obrigações	 para	 o	Município
cumprir,	e	entre	elas,	todo	o	método	construtivo	aprovado,	torna	o	levantamento	de
mercado	inócuo.	
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2.7.	Da	justificativa	da	SEMUSA

2.7.1.	A	 justificativa	da	contratação	 foi	elaborada	pela	Secretária	 requisitante	dos
serviços,	conforme	documento	ID	0331408	consoante	descrito	a	seguir:	

“A	 presente	 justificativa	 tem	 o	 condão	 de	 suprir	 a	 elaboração	 ordinário	 do	 Documento	 de
Formalização	da	Demanda	 –	DFD	no	presente	processo,	 referente	Contratação	de	Empresa
Especializada	 em	 Serviços	 de	 Reforma	 para	 Unidade	 de	 Saúde	 Básica	 Benjamin	 Silva	 no
Distrito	 de	 Calama,	 uma	 vez	 que,	 trata-se	 de	 demanda	 definida	 ainda	 em	 2023	 cujo	 os
projetos	 já	 se	 encontram	 finalizados	 desde	 06/07/2023	 para	 fins	 de	 atendimento	 ao	 Ofício
Interno	016/DICON/DCF/CFG/SEMUSA.	Logo,	não	se	 trata	de	elaboração	do	documento	em
si,	 mas	 da	 demonstração	 da	 correspondência	 das	 informações	 necessárias	 nas	 peças	 que
foram	elaboradas	em	2023.	Como	se	sabe	o	DFD	é	o	documento	em	que	será	demonstrada	a
necessidade	e	a	respectiva	requisição	de	uma	compra,	a	contratação	de	um	serviço	ou	de	uma
obra.	Com	ele	o	processo	administrativo	da	licitação	se	inicia,	sua	elaboração	e	necessidade
encontra-se	 insculpida	 no	 Art.	 art.	 21	 da	 Instrução	 Normativa	 nº	 05/2017-SEGES/MDPG,
utilizada	 como	 referência,	 bem	 como	 o	 Decreto	 nº	 18.892,	 de	 30	 de	 Março	 de	 2023	 que
“Regulamenta	 a	 Lei	 14.133,	 de	 1º/04/2021,	 que	 dispõe	 sobre	 Licitações	 e	 Contratos
Administrativos,	no	Município	de	Porto	Velho	e	dá	outras	providências”	além	das	diretrizes	de
planejamento	 expostas	 na	 Nova	 Lei	 de	 Licitações	 e	 Contratos.	 Sendo	 assim,	 pontuamos	 a
correspondência	das	informações	nos	documentos	que	constam	do	processo	administrativo.	1)
A	 justificativa	 da	 necessidade	 da	 contratação	 (inciso	 I,	 art.	 8º	 do	 Decreto	 Municipal	 nº
18.892/2023)	 A	 Atenção	 Básica	 foi	 gradualmente	 se	 constituindo	 como	 porta	 de	 entrada
preferencial	do	Sistema	Único	de	Saúde	(SUS),	sendo	o	ponto	de	partida	para	a	estruturação
dos	sistemas	 locais	de	saúde.	As	equipes	de	Atenção	Básica	aplicam	ações	de	promoção	da
saúde,	 prevenção,	 recuperação,	 reabilitação	 de	 doenças	 e	 agravos	 mais	 frequentes,	 e	 na
manutenção	 da	 saúde	 daquela	 determinada	 comunidade.	 A	 responsabilidade	 pelo
acompanhamento	 das	 famílias	 coloca	 para	 as	 equipes	 saúde	 da	 família	 a	 necessidade	 de
ultrapassar	os	limites	classicamente	definidos	para	a	atenção	básica	no	Brasil,	especialmente
no	contexto	do	SUS.	A	estrutura	da	Unidade	Básica	de	Saúde	deve	estar	de	acordo	com	as
atividades	desenvolvidas	pela	equipe	de	saúde	da	 família,	possibilitando	acolher	a	demanda
espontânea	 e	 responder	 as	 necessidades	 de	 saúde	 da	 população	 da	 área	 de	 abrangência.
Ressalta	ainda	que	“a	estrutura	física	da	Unidade	de	Saúde	Básica	Benjamin	Silva	no	Distrito
de	 Calama,	 não	 seja	 um	 fator	 que	 dificulte	 a	mudança	 das	 práticas	 em	 saúde	 das	 equipes
saúde	da	família”.	A	estrutura	física	da	Unidade	de	Saúde	Básica	Benjamin	Silva	no	Distrito
de	 Calama,	 deve	 ser	 de	 acordo	 a	 realidade	 local,	 e	 deve	 seguir	 alguns	 padrões	 como,	 por
exemplo,	 seguir	 os	manuais	 e	modelos	 propostos	 pelo	Ministério	 da	 Saúde.	Modelos	 estes
recomendam	 a	 estrutura	 física	 necessária	 para	 execução	 das	 atividades	 e	 o	 pleno
funcionamento	delas,	levando	sempre	em	consideração	a	quantidade	da	população	abrangida,
o	 número	 médio	 dos	 usuários	 atendidos	 diariamente	 e	 dos	 profissionais	 que	 tendo	 esta
estrutura	poderão	realiza	de	forma	adequadas	suas	atividades.	Considerando	que	a	saúde	da
família	 é	 prioritária	 e	 fortalece	 a	 atenção	 primária,	 e	 para	 conseguir	 tal	 fortalecimento	 a
garantia	 a	 infraestrutura	 necessária	 ao	 funcionamento	 das	 unidades	 básicas	 de	 saúde
dotando-as	de	recurso	material	e	físico.	É	importante	que	a	arquitetura	das	unidades	de	saúde
se	 integre	 ao	 entorno,	 de	 acordo	 com	 os	 valores	 da	 comunidade	 local,	 que	 o	 acesso	 seja
facilitado	 e	 que	 a	 identificação	 das	 unidades	 seja	 clara.	 A	 estrutura	 deve	 enforcar	 as
instalações	elétricas	se	hidráulicas,	ventilação,	luminosidade,	fluxo	de	usuários	e	facilidade	na
limpeza	 e	 desinfecção.	 Considerando	 que	 a	 Unidade	 de	 Saúde	 Básica	 Benjamin	 Silva	 no
Distrito	 de	 Calama,	 está	 localizada	 em	 área	 nobre	 da	 Capital,	 que	 nos	 últimos	 anos	 teve
grande	desenvolvimento	populacional	e	de	urbanização,	ofertando	serviços	de	saúde	a	grande
parte	 da	 população	 local	 e	 adjacente,	 sendo	 de	 fácil	 acesso,	 localização	 e	 referência	 no
serviço	 de	 imunização	 da	 capital.	 Considerando	 que	 a	 unidade	 foi	 inaugurada	 há
aproximadamente	 10	 anos	 e	 nesse	 intervalo	 de	 tempo	 apenas	 foram	 realizados	 pequenas
manutenções	e	reparos,	deve-se	a	isso	que	no	momento	a	unidade	está	com	a	estrutura	física
comprometida,	 necessitando	 de	 reforma	 para	 melhorar	 a	 ambiência,	 ampliar,	 otimizar	 e
modernizar	os	espaços	físicos,	para	melhor	ofertar	os	serviços	de	saúde	e	atender	a	demanda
da	população	e	servidores.	Sendo	assim,	as	Unidades	Básicas	de	Saúde	desempenham	papel
central	na	garantia	de	acesso	à	população	a	uma	atenção	à	saúde	de	qualidade.	Dotar	estas
unidades	 da	 infraestrutura	 necessária	 a	 este	 atendimento	 é	 um	 desafio	 que	 a	 Secretaria
Municipal	de	Saúde	está	enfrentando	visto	que	os	investimentos	do	Ministério	da	Saúde	vêm
de	forma	reduzida.	Essa	missão	faz	parte	da	estratégia	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde	para
a	estruturação	e	o	fortalecimento	da	Atenção	Básica	no	município.	2)	Quantidade	de	serviço
ou	produtos	a	serem	adquiridos	(inciso	III,	do	art.	8º	do	Decreto	Municipal	nº	18.892/2023)
Reforma	e	Ampliação	da	Unidade	de	Saúde	Básica	Benjamin	Silva	no	Distrito	de	Calama,	no
município	de	Porto	Velho,	RO.	A	reforma	se	dará	de	conformidade	com	o	previsto	no	projeto
básico,	memoriais	descritivos,	especificações	técnicas,	planilhas	orçamentárias	e	cronograma
físico-financeiro,	que	já	foram	elaboradas,	já	tendo	sido	aqui	demonstrado	que	a	melhor	forma
de	execução	dos	serviços	é	a	indireta,	através	de	empreitada	por	preço	unitário.	3)	Previsão
de	 data	 em	 que	 deve	 ser	 iniciada	 a	 prestação	 dos	 serviços	 ou	 recebimento	 dos	 produtos
(inciso	V,	do	art.	8º	do	Decreto	Municipal	nº	18.892/2023)	O	prazo	previsto	para	execução	dos
serviços	 desta	 licitação	 é	 de	 120	 (cento	 e	 vinte	 dias)	 dias,	 conforme	 Cronograma	 Físico-
financeiro,	contados	a	partir	da	data	de	publicação	da	Ordem	de	Serviço	para	início	da	obra,
expedida	pela	administração	municipal,	o	prazo	é	utilizado	para	todos	os	processos	da	mesma
natureza	 perante	 o	Município	 de	 Porto	 Velho	 além	 de	 que	 a	 obra	 em	 questão	 não	 guarda
nenhuma	 particularidade	 que	 dificulte	 a	 mobilização	 da	 empresa	 contratada.	 4)	 Previsão
Orçamentária	(inciso	V,	do	art.	8º	do	Decreto	Municipal	nº	18.892/2023)	Valor	estimado	é	de
R$	972.141,10	uma	vez	que	o	projeto	básico	já	se	encontra	finalizado	com	as	referências	do
SINAP	 de	 xxx	 de	 2023	 5)	 Descrição	 Sucinta	 do	 Objeto	 (inciso	 II,	 do	 art.	 8º	 do	 Decreto
Municipal	nº	18.892/2023)	Trata-se	da	Obra,	execução	de	Reforma	e	Ampliação	da	UNIDADE
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DE	 SAÚDE	 DA	 FAMÍLIA	 CALAMA,	 no	 município	 de	 Porto	 Velho,	 RO.	 2.8.	 O	 objeto	 da
contratação	 está	 previsto	 no	 Plano	 de	 Contratações	 Anual	 2024,	 conforme	 detalhamento	 a
seguir:	2.8.1.	A	presente	contratação	está	prevista	no	Plano	Anual	de	Contratações	de	2024
da	 SEMUSA	 conforme	 consta	 das	 informações	 dos	 ESTUDOS	 TECNICOS	 PRELIMINARES
(ETP)	N°.	35/2024	(N.	SEI	0065416	fls.	133	a	145).Tais	serviços	estão	descritos	em	projetos	e
documentações	elaboradas	pela	SEMESC/SMCL	e	disponível	através	do	 link:	https://pmpvh-
my.sharepoint.com/:f:/g/personal/semesc_projetos_pmpvh_onmicrosoft_com/Eop9ZkE-
T55Lj0OgbQtHkqoB1FN9i9jwtRdXmVyCu-EROg?e=v2NV57.	

3.	 DESCRIÇÃO	DA	 SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO	CONSIDERANDO	O	 CICLO
DE	VIDA	DO	OBJETO	

3.1.	 Esta	 contratação	 se	 destina	 a	 execução	 de	 Reforma	 para	 Unidade	 de	 Saúde
Básica	Benjamin	Silva	no	Distrito	de	Calama,	no	município	de	Porto	Velho,	RO.	O
Prazo	previsto	para	execução	dos	serviços	desta	licitação	é	de	120	(cento	e	vinte)
dias	 Conforme	 Cronograma	 Físico-Financeiro,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de
publicação	da	Ordem	de	Serviço	para	 início	da	obra,	 expedida	pela	 administração
municipal.

3.2.	 A	 obra	 se	 dará	 de	 conformidade	 com	 o	 previsto	 no	 termo	 de	 referência,
memoriais	 descritivos,	 especificações	 técnicas,	 planilhas	 orçamentárias	 e
cronograma	 físico-financeiro,	 que	 já	 foram	 elaboradas,	 já	 tendo	 sido	 aqui
demonstrado	que	a	melhor	forma	de	execução	dos	serviços	é	a	indireta,	através	de
empreitada	por	preço	unitário.

4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO	

4.1.	Critérios	de	Sustentabilidade

4.1.1.	Os	serviços	prestados	pela	CONTRATADA	deverão	pautar-se	sempre	no	uso
racional	de	recursos	e	equipamentos,	de	forma	a	evitar	e	prevenir	o	desperdício	de
insumos	e	materiais/peças	consumidos	bem	como	a	geração	excessiva	de	resíduos;

4.1.2.	A	CONTRATADA	deverá	apresentar,	em	até	30	(trinta)	dias	após	a	assinatura
do	 contrato,	 projeto	 de	 gerenciamento	 de	 resíduos	 de	 construção	 civil	 específico
para	as	atividades	contratadas,	ou	aperfeiçoamento	de	plano	 já	existente	na	forma
do	art.	20,	III,	da	Lei	nº	12.305/2010;	

4.1.3.	A	CONTRATADA	obriga-se	ao	uso	racional	e	sem	desperdício	da	água	que	for
necessária	ao	desempenho	de	suas	obrigações	contratuais;	

4.1.4.	 A	 CONTRATADA	 obriga-se	 ao	 uso	 racional	 e	 sem	 desperdício	 da	 energia
elétrica	que	for	necessária	ao	desempenho	de	suas	obrigações	contratuais.

4.1.5.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 observar	 as	 diretrizes,	 critérios	 e	 procedimentos
para	 a	 gestão	dos	 resíduos	da	 construção	 civil	 estabelecidos	na	Lei	 nº	 12.305,	 de
2010	–	Política	Nacional	de	Resíduos	Sólidos,	Resolução	nº	307,	de	05/07/2002,	do
Conselho	 Nacional	 de	 Meio	 Ambiente	 –	 CONAMA,	 e	 Instrução	 Normativa
SLTI/MPOG	n°	1/2010,	nos	seguintes	termos:

a)	 O	 gerenciamento	 dos	 resíduos	 originários	 da	 contratação	 deverá	 obedecer	 às
diretrizes	 técnicas	 e	procedimentos	do	Plano	Municipal	 de	Gestão	de	Resíduos	da
Construção	Civil,	 ou	 do	 Plano	 de	Gerenciamento	 de	Resíduos	 da	Construção	Civil
apresentado	ao	órgão	competente,	conforme	o	caso	bem	como	a	geração	excessiva
de	resíduos;	

b)	Nos	termos	dos	artigos	3°	e	10°	da	Resolução	CONAMA	n°	307,	de	05/07/2002,	a
Contratada	 deverá	 providenciar	 a	 destinação	 ambientalmente	 adequada	 dos
resíduos	da	construção	civil	originários	da	construção;	

c)	 Em	 nenhuma	 hipótese	 a	 Contratada	 poderá	 dispor	 os	 resíduos	 originários	 da
contratação	 de	 aterros	 de	 resíduos	 domiciliares,	 áreas	 de	 “bota-fora”,	 encostas,
corpos	 d'água,	 lotes	 vagos	 e	 áreas	 protegidas	 por	 Lei,	 bem	 como	 em	 áreas	 não
licenciadas.

4.1.6.	 A	CONTRATADA	deverá	 identificar,	 a	 pelo	menos	 30	 (trinta)	 dias	 antes	 do
uso,	material	 a	 ser	 utilizado	 que	 possui	 certificação	 do	 INMETRO,	 observadas	 as
estrições	 quanto	 a	 classe	ENCE	 exigida	 para	 o	material	 a	 ser	 utilizado,	 conforme
Portaria	INMETRO	nº	489,	de	08/12/10;

4.1.7.	A	CONTRATADA	deverá	apresentar,	 a	pelo	menos	30	 (trinta)	dias	antes	do
uso,	Documento	 de	Origem	Florestal	 (DOF)	 relativo	 à	madeira	 a	 ser	 utilizada	 nas
atividades	contratadas;
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4.1.8.	A	CONTRATADA	deverá	apresentar,	em	até	30	(trinta)	dias	após	a	assinatura
do	 contrato,	 lista	 de	 equipamentos,	 com	 emissão	 sonora	 significativa,	 a	 serem
utilizados	 nos	 serviços	 contratados.	 Os	 equipamentos	 a	 serem	 utilizados	 deverão
possuir	selo	Ruído	nos	termos	da	Resolução	CONAMA	20/94;	

4.2.	Subcontratação	

4.2.1.	 A	 critério	 exclusivo	 da	 CONTRATANTE	 e	 mediante	 prévia	 e	 expressa
autorização	 da	 Comissão	 de	 Fiscalização	 o	 contratado	 poderá,	 em	 regime	 de
responsabilidade	 solidária,	 sem	 prejuízo	 das	 suas	 responsabilidades	 contratuais	 e
legais,	subcontratar	parte	do	serviço,	até	o	limite	máximo	de	30%	(trinta	por	cento),
desde	que	não	altere	substancialmente	as	cláusulas	pactuadas;

4.2.2.	 No	 caso	 de	 subcontratação	 deverá	 ficar	 demonstrado	 e	 documentado	 que
esta	 somente	 abrangerá	 etapas	 dos	 serviços,	 ficando	 claro	 que	 a	 subcontratada
apenas	 reforçará	 a	 capacidade	 técnica	 da	 Contratada,	 que	 executará,	 por	 seus
próprios	 meios,	 o	 principal	 dos	 serviços	 de	 que	 trata	 este	 termo,	 assumindo	 a
responsabilidade	direta	e	integral	pela	qualidade	dos	serviços	contratados;

4.2.3.	 A	 assinatura	 do	 contrato	 caberá	 somente	 à	 empresa	 vencedora,	 por	 ser	 a
única	responsável	perante	a	Prefeitura	Municipal	de	Porto	Velho	–	RO,	mesmo	que
tenha	 havido	 a	 apresentação	 de	 empresa	 a	 ser	 subcontratada	 para	 execução	 de
determinado	serviço	integrante	desta	Licitação;

4.2.4.	 A	 contratada,	 ao	 requerer	 autorização	 para	 subcontratação	 de	 parte	 dos
serviços,	 deverá	 comprovar	 perante	 Comissão	 de	 Fiscalização	 a	 regularidade
jurídica/fiscal	e	trabalhista	de	sua	subcontratada,	respondendo,	solidariamente	com
esta,	pelo	inadimplemento	destas	quando	relacionadas	com	o	objeto	do	Contrato;

4.2.5.	A	Prefeitura	Municipal	de	Porto	Velho	 –	RO	se	 reserva	o	direito	de,	após	a
contratação	dos	serviços,	exigir	que	o	pessoal	 técnico	da	empresa	contratada	e	de
sua	 (s)	 subcontratada	 (s)	 se	 submetam	 às	 regras	 estabelecidas	 neste	 instrumento
convocatório	e	consequente	Contrato.

4.3.	Garantia	Contratual

4.3.1.	No	ato	da	assinatura	do	futuro	contrato,	objeto	deste	instrumento,	a	empresa
vencedora	 deverá	 prestar	 garantia	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 a	 ela
adjudicado,	podendo	optar	por	uma	das	modalidades	previstas	no	art.	96,	 §	1º,	da
Lei	14.133,	de	1º/04/2021.

4.3.2.	 Se	 a	 opção	 de	 garantia	 recair	 em	 caução	 em	 dinheiro,	 seu	 valor	 será
depositado	 junto	 ao	 Banco	 do	 Brasil,	 agência	 2757,	 conta-corrente	 nº	 8.250	 –	 3,
devendo	o	 comprovante	de	depósito	 ser	 apresentado	 imediatamente	na	Secretaria
Municipal	de	Economia	-	SEMEC,	no	Departamento	Administrativo-financeiro,	para
lançamento	contábil,	 o	 respectivo	comprovante	do	depósito	em	original	e/ou	cópia
autenticada;

4.3.3.	Se	a	opção	de	garantia	se	fizer	em	seguro-garantia	ou	fiança	bancária,	esta
deverá	conter	expressamente	a	cláusula	de	prazo	de	validade	 igual	ou	superior	ao
prazo	 de	 execução	 do	 futuro	 contrato,	 a	 cláusula	 de	 atualização	 financeira,	 bem
como	as	cláusulas	de	imprescritibilidade,	de	inalienabilidade	e	de	irrevogabilidade.

4.3.4.	 A	 fiança	 bancária	 deverá	 ser	 emitida	 por	 estabelecimento	 sediado	 ou
legalmente	 representado	 no	 Brasil,	 para	 ser	 cumprida	 e	 exequível	 na	 cidade	 de
Porto	Velho,	Estado	de	Rondônia,	devendo	ter	prazo	superior	ao	futuro	contrato	em
pelo	menos	30	(trinta)	dias.

4.3.5.	Caso	a	garantia	 seja	ofertada	em	 títulos	da	dívida	pública,	 estes	devem	 ter
sido	emitidos	sob	a	forma	escritural,	mediante	registro	em	sistema	centralizado	de
liquidação	e	de	custódia	autorizado	pelo	Banco	Central	do	Brasil	e	avaliados	pelos
seus	valores	econômicos,	conforme	definido	pelo	Ministério	da	Fazenda	não	sendo
aceitos	aqueles	emitidos	na	primeira	metade	do	Século	XX	(decreto.	Nº	32.392	de
09.03.1953;

4.3.6.	 Se,	 por	 qualquer	 razão,	 for	 necessária	 a	 alteração	 do	 futuro	 contrato,	 a
Contratada	 ficará	 obrigada,	 caso	 necessário,	 a	 providenciar	 a	 complementação	 ou
substituição	da	garantia,	conforme	a	modalidade	que	tenha	escolhido.

4.3.7.	A	garantia	responderá	pelo	inadimplemento	das	condições	contratuais,	pelos
danos	ou	prejuízos	causados	à	Contratante	e	pelas	eventuais	multas	ou	penalidades
aplicadas,	 podendo	 ainda	 reter	 créditos	 decorrentes	 do	 futuro	 contrato,	 sem
prejuízo	das	demais	cominações	legais	e	contratuais.
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4.3.8.	 Uma	 vez	 aplicada	 multa	 à	 Contratada,	 e	 realizado	 o	 desconto	 do	 valor
apresentado	como	garantia,	poderá	a	Contratante	convocar	a	empresa	Contratada
para	que	complemente	aquele	valor	inicialmente	oferecido.

4.3.9.	 No	 caso	 de	 rescisão	 do	 futuro	 contrato	 determinado	 por	 ato	 unilateral	 e
escrito	da	Contratante,	nos	casos	enumerados	nos	incisos	I	a	IX	do	art.	137	da	Lei
14.133,	 de	 1º/04/2021.,	 a	 garantia	 será	 executada	 para	 ressarcimento	 da
Contratante	 e	 dos	 valores	 das	 multas	 e	 indenizações	 a	 ela	 porventura	 devidos,
conforme	inciso	III	do	Art.	139,	da	Lei	14.133,	de	1º/04/2021.;

4.3.10.	 Quando	 a	 rescisão	 ocorrer	 pelos	 motivos	 no	 art.	 137	 daLei	 14.133,	 de
1º/04/2021,	 sem	que	haja	 culpa	 da	Contratada,	 será	 esta	 ressarcida	 dos	 prejuízos
regularmente	comprovados	que	houver	sofrido,	tendo	ainda	o	direito	à	devolução	da
garantia	 e	 pagamentos	 devidos	 pela	 execução	 do	 futuro	 contrato	 até	 a	 data	 da
rescisão;	(conforme	inciso	2º	do	art.	138	da	Lei	14.133,	de	1º/04/2021.);

4.3.11.	A	garantia	prestada	pela	Contratada	ou	seu	saldo,	se	houver,	será	liberada
ou	restituída	após	a	execução	do	futuro	contrato,	conforme	disposto	no	art.	100	da
Lei	 14.133,	 de	 1º/04/2021.,	 devendo	 o	 representante	 da	 empresa	 Contratada
entregar	 requerimento,	 dirigido	 à	 Secretaria	Municipal	 de	 Economia	 -	 SEMEC	no
Departamento	Administrativo-financeiro;

4.3.12.	A	qualquer	momento	a	garantia	prestada	poderá	ser	substituída,	mediante
requerimento	 do	 interessado,	 respeitadas	 as	 modalidades	 antes	 previstas.	 Neste
caso,	o	valor	da	Garantia	será	calculado	sobre	o	valor	do	Contrato	ajustado	à	época
da	solicitação.

5.	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

5.1.	Período	Previsto	Para	O	Serviço/Obra

5.1.1.	 Os	 serviços	 deverão	 ser	 realizados	 em	 até	 120	 (cento	 e	 vinte)	 dias,
contados	 a	 partir	 do	 recebimento	 da	Ordem	de	Serviço	 pela	 contratada,	 expedida
pela	Administração	Municipal.

5.1.2.	O	prazo	para	início	dos	trabalhos	fica	fixado	para	a	partir	do	recebimento	da
Ordem	de	Serviço	pela	contratada.

5.1.3.	O	prazo	de	vigência	será	automaticamente	prorrogado	quando	seu	objeto	não
for	 concluído	 no	 período	 firmado	 no	 contrato,	 de	 acordo	 com	 o	 Art.	 111	 da	 Lei
14.133	por	meio	de	apostilamento,	com	base	no	art.	115,	§5º,	da	Lei	14.133/2021;

5.1.4.	Quantitativos	estimados	

5.1.4.1.	A	demanda	prevista	é	resultado	do	programa	de	necessidades	estabelecido,
vistoria	 prévia	 técnica	 do	 imóvel,	 levantamento	 detalhado	 dos	 serviços	 e	 das
quantidades	dos	mesmos,	elaboração	dos	projetos	técnicos	detalhados,	somados	aos
memoriais	 descritivos	 e/ou	 memorial	 de	 especificações	 de	 serviços,	 foram
elaborados	por	equipe	técnica	devidamente	capacitada,	que	resultou	no	orçamento
completo	 da	 obra	 a	 ser	 executada,	 inclusive	 com	 valor	 final	 de	 referência	 da
contratação,	 disponível	 em	 https://pmpvh-
my.sharepoint.com/:f:/g/personal/semesc_projetos_pmpvh_onmicrosoft_com/Eop9ZkE-
T55Lj0OgbQtHkqoB1FN9i9jwtRdXmVyCu-EROg?e=v2NV57	

5.2.	Do	Recebimento	Do	Objeto

5.2.1.	A	entrega	e	o	recebimento	da	obra	se	darão	da	seguinte	forma:

a)	 Provisoriamente,	 pelo	 responsável	 por	 seu	 acompanhamento	 e	 fiscalização
profissional	 (engenheiro	 ou	 arquiteto)	 devidamente	 habilitado	 pelo	 respectivo
conselho	 profissional	 (CREA	 ou	 CAU),	 que	 será	 indicado	 dos	 quadros	 de
profissionais	 da	 SMCL/SEMESC,	 mediante	 termo	 circunstanciado,	 assinado	 pelas
partes,	em	até	15	(quinze)	dias	da	comunicação	escrita	da	CONTRATADA.	

b)	Definitivamente,	mediante	termo	circunstanciado	assinado	pelas	partes,	após	o
decurso	do	prazo	de	observação	ou	vistoria	que	comprove	a	adequação	do	objeto	aos
termos	 contratuais,	 nos	 termos	 do	 que	 disciplina	 o	 artigo	 119	 da	 Lei	 14.133,	 de
1º/04/2021.	

5.2.2.	O	prazo	de	observação	a	qual	se	refere	a	alínea	“b”	do	item	5.2.1	deste	termo
não	poderá	ser	superior	a	90	(noventa)	dias.

6.	GESTÃO	DO	CONTRATO	
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6.1.	Gestão,	Fiscalização,	Acompanhamento	e	Início	da	Obra

6.1.1.	No	início	da	execução	dos	serviços	será	cobrado	da	CONTRATADA:	

a)	A	ART	da	prestação	de	serviços	emitido	pelo	CREA-RO	ou;	

b)	A	RRT	da	prestação	de	serviços	emitido	pelo	CAU-RO;	

6.1.2.	A	autorização	para	o	 início	dos	 serviços	 será	efetivada	através	de	anotação
por	 escrito	 (Ordem	 de	 Serviços)	 fornecido	 pelo	 Departamento	 administrativo	 da
SEMUSA,	 e	 profissional	 (engenheiro	 ou	 arquiteto)	 devidamente	 habilitado	 pelo
respectivo	conselho	profissional	(CREA	ou	CAU),	que	será	indicado	dos	quadros	de
profissionais	da	SMCL/SEMESC.

6.1.3.	As	obras	e	serviços	serão	fiscalizados	por	pessoal	devidamente	capacitado	e
designado	pelo	Departamento	Administração	 -	SEMUSA	e	profissional	 (engenheiro
e/	arquiteto)	devidamente	habilitado	pelo	respectivo	conselho	profissional	(CREA	ou
CAU),	que	será	indicado	dos	quadros	de	profissionais	da	SMCL/SEMESC.

6.1.4.	 A	 gestão	 do	 contrato	 ficará	 a	 cargo	 da	 Secretaria	Municipal	 de	 Resolução
Estratégica	de	Convênios	e	Contratos	–	SMCL/SEMESC.	

6.1.5.	 Na	 existência	 de	 serviços	 não	 descritos,	 mas	 necessários	 e/ou	 em	 caso	 de
divergência	entre	o	memorial	descritivo,	planilhas	e/	ou	projetos,	a	CONTRATADA
somente	 poderá	 executá-los	 após	 aprovação	 da	 FISCALIZAÇÃO.	 A	 omissão	 de
qualquer	 procedimento	 técnico,	 ou	 normas	 neste	 ou	 nos	 demais	 memoriais,	 nos
projetos,	 ou	 em	 outros	 documentos	 contratuais,	 não	 exime	 a	 CONTRATADA	 da
obrigatoriedade	da	utilização	das	melhores	técnicas	preconizadas	para	os	trabalhos,
respeitando	os	objetivos	básicos	de	funcionalidade	e	adequação	dos	resultados,	bem
como	todas	as	normas	da	ABNT	vigentes,	e	demais	pertinentes.

6.1.6.	Não	 serão	 aceitos	 valores	 aditivos	 no	 contrato	 a	 pedidos	 da	CONTRATADA
decorrentes	 de	 falta	 de	 material,	 exceto	 a	 situação	 em	 que	 a	 FISCALIZAÇÃO
formalmente	 autorizar	 alteração	 prévia	 no	 termo	 em	 virtude	 de	 melhorias
necessárias.

Observações:	

I.	 No	 caso	 de	 discrepâncias	 ou	 falta	 de	 especificações	 de	 marcas	 e	 modelos	 de
materiais,	equipamentos,	serviços,	acabamentos,	etc.,	deverá	sempre	ser	observado
que	 estes	 itens	 deverão	 ser	 de	 qualidade	 extra,	 definido	 no	 item
materiais/equipamentos,	 e	 que	 as	 escolhas	 deverão	 sempre	 ser	 aprovadas
antecipadamente	pela	fiscalização	ou	pelos	projetistas;

II.	Marcas	e	ou	modelos	não	contemplados	neste	memorial,	poderão	estar	definidas
nos	projetos	básicos	ou	específicos,	sempre	prevalecendo	à	aprovação	antecipada	da
fiscalização	para	sua	utilização.

6.1.7.	A	obra	será	conduzida	por	pessoal	pertencente	à	CONTRATADA,	competente
e	 capaz	 de	 proporcionar	 serviços	 tecnicamente	 bem-feitos	 e	 de	 acabamento
esmerado,	 em	 número	 compatível	 com	 o	 ritmo	 da	 obra,	 para	 que	 o	 cronograma
físico	e	financeiro	proposto	seja	cumprido	à	risca.

6.2.	Fiscalização

6.2.1.	 A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo(s)
fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	 pelos	 respectivos	 substitutos	 (Lei	 14.133,	 de	 1º/04/2021,
art.	117,	caput)

6.3.	Fiscalização	Técnica

6.3.1.	O	fiscal	técnico	do	contrato	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que
sejam	cumpridas	todas	as	condições	estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar
os	melhores	resultados	para	a	Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,
VI);

6.3.2.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do
contrato	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição
do	 que	 for	 necessário	 para	 a	 regularização	 das	 faltas	 ou	 dos	 defeitos	 observados.
(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º	e	Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	II);

6.3.3.	 Identificada	 qualquer	 inexatidão	 ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 técnico	 do
contrato	 emitirá	 notificações	 para	 a	 correção	 da	 execução	 do	 contrato,
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determinando	prazo	para	a	correção.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	III);

6.3.4.	O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a
situação	 que	 demandar	 decisão	 ou	 adoção	 de	 medidas	 que	 ultrapassem	 sua
competência,	 para	 que	 adote	 as	medidas	 necessárias	 e	 saneadoras,	 se	 for	 o	 caso.
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	IV);

6.3.5.	No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas
datas	 aprazadas,	 o	 fiscal	 técnico	do	 contrato	 comunicará	 o	 fato	 imediatamente	 ao
gestor	do	contrato.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	V);

6.3.6.	O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 comunicará	 ao	 gestor	 do	 contrato,	 em	 tempo
hábil,	 o	 término	 do	 contrato	 sob	 sua	 responsabilidade,	 com	 vistas	 à	 tempestiva
renovação	ou	à	prorrogação	contratual	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	VII).

6.4.	Gestor	do	Contrato

6.4.1	 O	 gestor	 do	 contrato	 coordenará	 a	 atualização	 do	 processo	 de
acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo	todos	os	registros	formais	da
execução	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato,	 a	 exemplo	 da	 ordem	 de
serviço,	do	registro	de	ocorrências,	das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,
elaborando	 relatório	 com	 vistas	 à	 verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do
contrato	 para	 fins	 de	 atendimento	 da	 finalidade	 da	 administração.	 (Decreto	 nº
11.246,	de	2022,	art.	21,	IV).

6.4.2.	O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do
contrato,	de	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas
adotadas,	 informando,	 se	 for	 o	 caso,	 à	 autoridade	 superior	 àquelas	 que
ultrapassarem	a	sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II).

6.4.3.	 O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de
habilitação	da	contratada,	para	fins	de	empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará
os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento	da	despesa
no	relatório	de	riscos	eventuais.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	III).

6.4.4.	 O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação
realizada	pelos	fiscais	técnico,	administrativo	e	setorial	quanto	ao	cumprimento	de
obrigações	 assumidas	 pelo	 contratado,	 com	 menção	 ao	 seu	 desempenho	 na
execução	contratual,	baseado	nos	indicadores	objetivamente	definidos	e	aferidos,	e
a	 eventuais	 penalidades	 aplicadas,	 devendo	 constar	 do	 cadastro	 de	 atesto	 de
cumprimento	de	obrigações.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VIII).

6.4.5.	O	gestor	 do	 contrato	 tomará	 providências	 para	 a	 formalização	 de	 processo
administrativo	 de	 responsabilização	 para	 fins	 de	 aplicação	 de	 sanções,	 a	 ser
conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo
agente	 ou	 pelo	 setor	 com	 competência	 para	 tal,	 conforme	 o	 caso.	 (Decreto	 nº
11.246,	de	2022,	art.	21,	X).

6.4.6.	O	gestor	do	contrato	deverá	elaborar	relatório	final	com	informações	sobre	a
consecução	dos	objetivos	que	tenham	justificado	a	contratação	e	eventuais	condutas
a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração.	(Decreto
nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VI).

7.	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO	

7.1.	A	comissão	de	 fiscalização	da	Divisão	de	Engenharia	da	Secretaria	Municipal
de	Saúde	de	Porto	Velho	promoverá	a	medição	dos	serviços	executados,	que	deverá
conter	 um	 relatório	 da	 obra,	 com	 o	 número	 de	 funcionários	 e	 a	 identificação	 do
engenheiro	 responsável,	 devendo	 elaborar	 também	 uma	 planilha	 de	 execução	 dos
serviços,	 assinada	 e	 datada,	 e	 os	 encaminhará	 à	 CONTRATADA	 para	 emissão	 da
Nota	 Fiscal	 relativa	 à	 medição	 apresentada,	 oportunidade	 em	 que	 a	 esta	 caberá
juntar	as	guias	de	recolhimento	dos	encargos	sociais	e	trabalhistas	referente	ao	mês
imediatamente	anterior;

7.1.1.	 As	medições	 deverão	 ser	 realizadas	 em	 conformidade	 com	 a	 solicitação	 da
Contratada	ou	quando	o	fiscal	julgar	pertinente	as	execuções	do	cronograma	físico-
financeiro.

7.2.	 Cabe	 ao	 CONTRATANTE	 aceitar	 a	 medição	 prévia	 apresentada	 pela
CONTRATADA	de	 forma	 integral	 ou	 rejeitá-la	 no	 todo	 ou	 em	parte,	 autorizando	 a
emissão	de	Nota	Fiscal	no	valor	da	medição	definitiva	para	efeito	de	pagamento;

7.3.	A	CONTRATADA	deverá	emitir	01(uma)	Nota	Fiscal	contemplando	os	serviços
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e/ou	materiais	referentes	à	medição.	

7.4.	 No	 corpo	 da	 Nota	 Fiscal	 deverão	 constar	 obrigatoriamente	 as	 seguintes
referências:

a)	A	especificação	dos	serviços	aferidos	no	boletim	de	medição;	

b)	O	número	do	processo	que	deu	origem	à	contratação;	

c)	O	número	da	conta	e	agência	do	beneficiário.

7.5.	O	pagamento	será	efetuado	até	30	 (trinta)	dias	da	comprovação	da	prestação
dos	serviços,	no	valor	correspondente	àqueles	realizados	no	período	de	referência,
mediante	apresentação	de	Nota	Fiscal	emitida	no	valor	da	medição	e	devidamente
atestada	pela	fiscalização	e	pelo	representante	da	contratada.

7.6.	 Acompanhada	 da	 Primeira	 medição	 de	 serviços,	 a	 CONTRATADA	 deverá
apresentar	comprovação	de	matrícula	da	obra,	junto	à	Previdência	Social.

7.7.	A	CONTRATADA,	para	fins	de	pagamento,	deverá	juntar	aos	autos	a	respectiva
Guia	de	Recolhimento	do	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviços	–	GFIP	(Lei	nº.
9.528/97);	 Guia	 de	 Recolhimento	 da	 Previdência	 Social	 –	 GRPS	 (Lei	 nº.	 8.212/91
alterada	pela	Lei	nº.	9.032/95	e	Resolução	nº.	657/98-INSS);	cópia	do	documento	de
arrecadação	da	Receita	Federal	–	DARF	(IN	SRF	nº.	81/96);	cópia	do	comprovante
de	pagamento	do	salário	dos	empregados,	relativo	ao	mês	imediatamente	anterior,
(art.	 31,	 §	 4º	 da	 Lei	 nº.	 8.212/91,	 alterada	 pela	 Lei	 nº.	 9.032/95),	 a	 anotação	 de
responsabilidade	técnica	–	ART	e	o	cadastro	da	matrícula	da	obra	–	CEI.	Todos	os
documentos	citados	devem	ser	 juntados	aos	autos	com	data	relativa	ao	período	de
execução	da	obra	objeto	deste	termo,	exceto	a	Guia	de	Recolhimento	do	Fundo	de
Garantia	do	Tempo	de	Serviços	–	GFIP,	que	deverá	ser	apresentada	até	o	dia	7	(sete)
do	mês	 da	 ocorrência	 dos	 fatos	 geradores	 ou	 no	 dia	 útil	 imediatamente	 anterior,
caso	o	dia	7	(sete)	seja	dia	não	útil.

7.8.	 Transcorrido	 o	 prazo	 estabelecido	 para	 fins	 de	 pagamento,	 desde	 que	 a
Contratada	 não	 tenha	 concorrido	 de	 alguma	 forma	 para	 tanto,	 o	 Município	 fica
obrigado	a	atualizar	os	valores	do	débito,	tendo	por	base	a	data	do	adimplemento	da
obrigação	 até	 o	 efetivo	 pagamento.	 Serão	 calculados	 por	 meio	 da	 aplicação	 da
seguinte	fórmula:

EM	=	I	x	N	x	VP
Onde:	
EM:	Encargos	moratórios;	
N:	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;	
VP:	Valor	da	parcela	em	atraso;	
I:	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim,	apurado:	

7.9.	Hipóteses	de	Retenção	da	Garantia	e	de	Créditos	da	Contratada

7.9.1.	A	contratante	poderá	reter	os	créditos	decorrentes	deste	contrato	até	o	limite
dos	prejuízos	causados	à	Administração.

7.9.2.	A	contratante	poderá	ainda:

I.	Nos	casos	de	obrigação	de	pagamento	de	multa	pela	contratada,	reter	a	garantia
prestada	a	ser	executada	conforme	legislação	que	rege	a	matéria;

II.	Nos	casos	em	que	houver	necessidade	de	ressarcimento	de	prejuízos	causados	à
Administração,	 nos	 termos	 do	 inciso	 IV	 do	 art.	 139	 da	 Lei	 14.133,	 de	 1º/04/2021,
reter	 os	 eventuais	 créditos	 existentes	 em	 favor	 da	 contratada,	 decorrentes	 deste
contrato,	e

III.	Se	a	multa	 for	de	valor	superior	ao	valor	da	garantia	prestada,	além	da	perda
desta,	 responderá	 a	 contratada	 pela	 sua	 diferença,	 a	 qual	 será	 descontada	 dos
pagamentos	eventualmente	devidos	pela	Administração	ou	ainda,	quando	for	o	caso,
cobrada	judicialmente.

8.	 FORMA	 E	 CRITÉRIOS	 DE	 SELEÇÃO	 DO	 FORNECEDOR	 E	 REGIME	 DE
EXECUÇÃO

8.1.	Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta.

I=	__i__	
365	

I=	_6/100_
365	

I=
0,00016438	
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8.1.1.	 O	 licitante	 será	 selecionado	 por	 meio	 da	 realização	 de	 procedimento	 de
LICITAÇÃO,	 na	 modalidade	 CONCORRÊNCIA,	 sob	 a	 forma	 ELETRÔNICA,	 com
adoção	do	critério	de	julgamento	pelo	[MENOR	PREÇO	GLOBAL].

8.1.2.	Regime	de	execução

8.1.2.	O	regime	de	execução	do	contrato	será	[Empreitada	por	Preço	Unitário].

8.2.	Exigências	de	habilitação	

8.2.1.	As	Exigências	de	Habilitação	para	está	contratação:	 Jurídica;	Fiscal;	Social;
Trabalhista;	 Qualificação	 Econômico-Financeira;	 e	 Qualificação	 Técnica,	 estão
condicionadas	 aos	 artigos	 62	 a	 69	 da	 Lei	 14.133,	 de	 1º/04/2021	 conforme
estabelecida	ao	EDITAL	de	licitação.

8.3.	Qualificação	Técnica	e	da	Vistoria	Técnica

8.3.1.	 Certidão	 de	 registro	 da	 licitante	 junto	 ao	 CREA	 ou	 CAU;	 na	 qual	 deverá
constar	o	(s)	nome	(s)	do	(s)	profissionais)	de	nível	superior	que	poderão)	atuarão)
como	responsáveis)	técnico	(s)	pelos	serviços	a	serem	executados;

8.3.1.1.	Certidão	do	Registro	dos	responsáveis)	Técnicos	(s),	emitidos	pelo	CREA	ou
CAU;

8.3.2.	 Comprovação	 de	 aptidão	 da	 empresa	 para	 o	 desempenho	 de	 atividade
pertinente	e	 compatível	 com	o	objeto	da	obra,	 com	no	mínimo	50%(cinquenta	por
cento)	do	quantitativo	das	parcelas	de	maior	relevância	do	objeto	licitado	através	de
Atestado	(s)	ou	certidão	(s)	de	Execução	de	obra(s)	fornecido(s)	por	pessoa	jurídica
de	 direito	 público	 ou	 privado,	 que	 tenha	 compatibilidade	 com	 a	 parcela	 de	maior
relevância	 técnica	 do	 objeto	 deste	 termo,	 especificamente	 nas	 características
mínimas	seguintes:

8.3.3.	 A	 exigência	 de	 comprovação	mínima,	 é	 devida	 à	 complexidade	 do	 objeto	 a
logística	 necessária	 para	 atendimento	 do	 cronograma	 e	 o	 alto	 valor	 dos	 recursos
envolvidos.

8.3.4.	 Os	 atestados	 emitidos	 por	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado	 deverão,
obrigatoriamente,	 estar	 em	 papel	 timbrado	 com	 identificação	 e	 endereço	 da
emitente,	 o	 nome	 completo	 do	 signatário,	 estando	 as	 informações	 ali	 contidas
sujeitas	à	verificação	de	sua	veracidade	por	parte	da	Administração.

8.3.5.	Recomenda-se	a	apresentação	apenas	dos	atestados	necessários	e	suficientes
para	 a	 comprovação	 da	 qualificação	 técnica	 exigida,	 com	 destaque	 dos	 itens	 que
comprovem	as	exigências.

8.3.6.	 Comprovação	 da	 licitante	 de	 possuir	 em	 seu	 Quadro	 de	 Pessoal	 ou	 corpo
diretivo,	na	data	prevista	para	entrega	da	proposta,	profissional	de	nível	superior	ou

DESCRIÇÃO
QUANTIDADE

TOTAL
PREVISTA

PORCENTAGEM
(%)

QUANTIDADE
PARCELA	DE

MAIOR
RELEVÂNCIA

MASSA	 ÚNICA,	 EM
ARGAMASSA	 TRAÇO	 1:2:8,
PREPARO	 MECÂNICO,
APLICADA	 MANUALMENTE
EM	 PAREDES	 INTERNAS
DE	AMBIENTES	COM	ÁREA
ENTRE	 5M²	 E	 10M²,	 E	 =
17,5MM,	 COM	 TALISCAS.
AF_03/2024	

820,44	 25,00% 205.11	

TELHAMENTO	COM	TELHA
ONDULADA	 DE
FIBROCIMENTO	E	=	6	MM,
COM	 RECOBRIMENTO
LATERAL	 DE	 1/4	 DE	 ONDA
PARA	 TELHADO	 COM
INCLINAÇÃO	 MAIOR	 QUE
10°,	 COM	 ATÉ	 2	 ÁGUAS,
INCLUSO	 IÇAMENTO.
AF_07/2019	

576,45	 25,00% 144.11	
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outro	devidamente	reconhecido	pela	entidade	competente,	detentor	(es)	de	Certidão
de	 Acervo	 Técnico	 –	 CAT,	 registrado	 no	 CREA	 ou	 CAU	 por	 execução	 de	 obra	 ou
serviços	 de	 características	 semelhantes	 às	 do	 objeto	 licitado,	 especificamente	 as
constantes	no	subitem	8.3.2.

8.3.7.	A	comprovação	da	 licitante	de	que	o	 responsável	 técnico	 indicado	pertence
ou	virá	a	pertencer	ao	quadro	permanente	da	empresa	poderá	ser	feita	através	da
declaração	formal	de	disponibilidade;

8.3.8.	 Os	 profissionais	 indicados	 pelo	 licitante	 para	 fins	 de	 comprovação	 da
capacitação	técnico-profissional	de	que	trata	o	subitem	8.3.6.	deverão	participar	da
obra,	 objeto	 desta	 licitação,	 sendo	 admitida	 à	 substituição	 por	 profissionais	 de
experiência	equivalente	ou	superior,	desde	que	aprovada	pela	administração.

8.3.9.	Declaração	de	Anuência	do	Profissional,	através	do	qual	o	mesmo	assume	a
responsabilidade	técnica	pela	obra	ou	serviço	licitado	em	nome	da	empresa,	no	caso
de	o	objeto	contratual	vir	a	ser,	a	esta,	adjudicado.

8.3.10.	Será	admitida	para	a	comprovação	de	aptidão	técnico-operacional	e	técnico
profissional	 mediante	 certidões	 ou	 atestados	 de	 obras	 e	 serviços	 similares	 de
complexidade	 tecnológica	 e/ou	 operacional	 equivalente	 ou	 superior	 àquelas
definidas	nos	subitens	8.3.2	e	8.3.6,	respectivamente,	documentos	estes	que	serão
apresentados	por	original	ou	cópia	autenticada.

8.3.11.	 Declaração	 expressa	 sob	 as	 penas	 da	 Lei,	 de	 que	 disponibilizará	 todos	 os
equipamentos	necessários	à	execução	dos	serviços	objeto	deste	instrumento.

8.3.12.	Relação	explícita	da	equipe	técnica	mínima,	adequada	e	disponível	para	a
realização	 do	 objeto	 da	 licitação,	 bem	 como	 da	 qualificação	 de	 cada	 um	 dos
membros	 da	 equipe	 técnica	 e	 sua	 função	 durante	 a	 execução	 dos	 serviços	 que
compõem	o	objeto	desta	licitação,	composta	de,	no	mínimo:	

8.3.12.1.	 01	 (um)	 Engenheiro	 Civil	 ou	 01	 (um)	 Arquiteto,	 com	 o	 cargo
comprovado	na	carteira	profissional	ou	outro	meio	idôneo,	durante	todo	período	da
obra	para	acompanhar	a	execução	dos	serviços,	deverá	ser	o	profissional	solicitado
nos	itens	8.3.1,	8.3.1.1,	8.3.6	e	8.3.13.

8.3.13.	Declaração	fornecida	pela	licitante	indicando	explicitamente	pelo	menos
um	 responsável	 técnico	 para	 acompanhar	 a	 execução	dos	 serviços.	Na	declaração
deverão	constar	os	dados	mínimos	necessários,	tais	como:	nome	completo,	número
do	documento	de	identidade,	CPF	e	do	registro	na	entidade	profissional	competente
da	região	a	que	estiver	vinculado.

8.3.14.	Declaração	de	que	visitou	os	locais	das	obras	e	serviços	discriminados	neste
instrumento	 e	 seus	 anexos,	 visita	 esta	 necessária	 para	 constatar	 as	 condições	 de
execução	e	peculiaridades	inerentes	à	natureza	dos	trabalhos.

8.3.15.	A	empresa	 licitante,	a	 seu	critério,	poderá	declinar	da	visita,	 sendo,	neste
caso,	 necessário	 apresentar	 declaração	 assumindo,	 incondicionalmente	 a
RESPONSABILIDADE	 de	 executar	 os	 serviços	 em	 conformidade	 com	 todas	 as
condições	e	exigências	estabelecidas	nesta	licitação.

9.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO	

9.1.	O	 custo	 estimado	 total	 da	 contratação	 é	 de	R$	 1.046.782,86	 (um	milhão
quatrocentos	e	quarenta	e	seis	mil	setecentos	e	oitenta	e	dois	reais	e	oitenta
e	 seis	 centavos),	 ,	 conforme	 custos	 unitários	 apostos	 na	 PLANILHA	 em	 anexo
https://pmpvh-
my.sharepoint.com/:f:/g/personal/semesc_projetos_pmpvh_onmicrosoft_com/Eop9ZkE-
T55Lj0OgbQtHkqoB1FN9i9jwtRdXmVyCu-EROg?e=v2NV57	.

9.1.1.	 A	 estimativa	 de	 preços	 da	 contratação	 é	 compatível	 com	 os	 quantitativos
levantados	 no	 termo	 de	 referência/projeto	 básico	 e	 com	 os	 preços	 do	 SINAPI	 -
Sistema	Nacional	de	Pesquisa	de	Custos	e	 Índices	da	Construção	Civil,	que	é	uma
tabela	 muito	 utilizada	 no	 orçamento	 de	 obras	 em	 geral,	 mantida	 pela	 Caixa
Econômica	Federal	e	pelo	IBGE,	que	informa	os	custos	e	índices	da	Construção	Civil
no	Brasil.	Tal	sistema	de	custos	da	construção	civil	é	disponibilizado	na	internet	pela
Caixa	Econômica	Federal.

9.1.2.	REFERÊNCIA:	BANCOS:	SINAPI	–	01/2025	–	RONDÔNIA	e	SBC	–	01/2025	-
RONDÔNIA

10.	INSTRUMENTO	DA	CONTRATAÇÃO	
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10.1.	Da	contratação

10.1.1.	 A	 Contratação	 decorrente	 da	 presente	 Licitação,	 ficará	 subordinada	 às
normas	 da	 Lei	 14.133,	 de	 1º/04/2021	 e	 será	 instrumentalizada	 por	 intermédio	 da
assinatura	do	Contrato.

10.1.2.	Conforme	Art.	90	da	Lei	14.133,	de	1º/04/2021,	a	Administração	convocará
regularmente	o	licitante	vencedor	para	assinar	o	termo	de	contrato	ou	para	aceitar
ou	retirar	o	instrumento	equivalente,	dentro	do	prazo	e	nas	condições	estabelecidas
no	edital	de	licitação,	sob	pena	de	decair	o	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das
sanções	previstas	nesta	Lei:

10.1.2.1.	 Conforme	 §	 5º	 do	 Art.	 90	 da	 Lei	 14.133,	 de	 1º/04/2021,	 a	 recusa
injustificada	 do	 adjudicatário	 em	 assinar	 o	 contrato	 ou	 em	 aceitar	 ou	 retirar	 o
instrumento	 equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	Administração	 caracterizará	 o
descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 o	 sujeitará	 às	 penalidades
legalmente	estabelecidas	e	à	 imediata	perda	da	garantia	de	proposta	em	 favor	do
órgão	ou	entidade	licitante.

10.1.3.	A	contratação	resultante	do	objeto	deste	instrumento,	reger-se-á	ainda	pelas
normas	fixadas	pelo	Código	de	Defesa	do	Consumidor,	Lei	nº	8.078,	de	11.09.90.

10.2.	Vigência	e	Prorrogação

10.2.1.	O	prazo	de	vigência	do	contrato	(estando	nele	incluído	os	prazos	de	Ordem
de	 Início	 da	 obra,	 execução,	 recebimento	 provisório,	 recebimento	 definitivo	 e
pagamento)	será	de	12	(doze)	meses,	a	partir	da	assinatura	do	contrato.	

10.2.2.	O	 prazo	 para	 início	 dos	 trabalhos	 fica	 fixado	 a	 partir	 do	 recebimento	 da
Ordem	de	Serviço	pela	contratada.	

10.2.3.	Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o
cronograma	 de	 execução	 será	 prorrogado	 automaticamente	 pelo	 tempo
correspondente,	 anotadas	 tais	 circunstâncias	mediante	 simples	 apostila,	 conforme
art.	115,	§5º,	Lei	14.133,	de	1º/04/2021.

10.2.4.	 O	 prazo	 de	 vigência	 será	 automaticamente	 prorrogado	 quando	 seu	 objeto
não	for	concluído	no	período	firmado	no	contrato,	de	acordo	com	o	Art.	111,	da	Lei
14.133,	de	1º/04/2021.

10.2.4.1.	Quando	a	não	conclusão	decorrer	de	culpa	do	contratado:

I	 -	 o	 contratado	 será	 constituído	em	mora,	 aplicáveis	 a	 ele	 as	 respectivas	 sanções
administrativas;	

II	-	a	Administração	poderá	optar	pela	extinção	do	contrato	e,	nesse	caso,	adotará	as
medidas	admitidas	em	lei	para	a	continuidade	da	execução	contratual.	

10.3.	Reajustamento	E	Atualização	Monetária

10.3.1.	Após	o	 interregno	de	um	ano,	e	mediante	requerimento	da	CONTRATADA
devidamente	 assinado	 pelo	 seu	 responsável,	 os	 preços	 iniciais	 serão	 reajustados,
mediante	 a	 aplicação,	 pelo	 CONTRATANTE,	 aos	 índices	 oficiais	 de	 variação	 das
tabelas	 do	 Sistema	Nacional	 de	 Pesquisa	 de	Custos	 e	 Índices	 da	Construção	Civil
SINAPI	 –	 RONDÔNIA	 e	 SBC	 RONDÔNIA,	 aplicáveis	 para	 o	 Estado	 de	 Rondônia,
contados	 a	 partir	 do	 orçamento	 estimado	 pela	 Administração.	 Data-base
Janeiro/2025.	

10.3.2.	Caso,	na	data	da	prorrogação	contratual,	ainda	não	tenha	sido	possível	ao
CONTRATANTE	 ou	 ao	 CONTRATADO	 proceder	 aos	 cálculos	 devidos,	 deverá	 ser
inserida	cláusula	no	termo	aditivo	de	prorrogação	para	resguardar	o	direito	futuro
ao	reajuste,	a	ser	exercido	tão	logo	se	disponha	dos	valores	reajustados,	sob	pena	de
preclusão.	

10.3.3.	 O	 orçamento	 estimado	 pela	 Administração	 baseou-se	 nas	 planilhas
referenciais,	 elaboradas	 com	 base	 no	 SINAPI	 –	 01/2025	 –	 RONDÔNIA	 e	 SBC	 –
01/2025	-	RONDÔNIA.

10.3.4.	Os	reajustes	dos	preços	unitários	contratuais	serão	calculados	pela	seguinte
fórmula:	

li	-	lo	
R	=	___________	x	V	
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Lo	

Onde:	

R	=	Valor	do	reajustamento	procurado;	
li	=	Índice	de	preço	referente	ao	mês	de	reajustamento;	
lo	 =	 Índice	 inicial	 correspondente	 ao	 mês	 de	 apresentação	 a	 partir	 da	 data	 do
orçamento	estimado	pela	Administração;	e	
V	=	Valor	contratual	a	ser	reajustado.	

10.3.5.	 Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	mínimo	 de	 um	 ano
será	contado	a	partir	dos	efeitos	financeiros	do	último	reajuste.

10.3.6.	 No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do	 índice	 de	 reajustamento,	 o
contratante	 pagará	 ao	 contratado	 a	 importância	 calculada	 pela	 última	 variação
conhecida,	 liquidando	a	diferença	correspondente	 tão	 logo	 seja	divulgado	o	 índice
definitivo.

10.3.7.	Fica	o	Contratado	obrigado	a	apresentar	memória	de	cálculo	 referente	ao
reajustamento	de	preços	do	valor	remanescente,	sempre	que	este	ocorrer.

10.3.8.	Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,
o	definitivo.

10.3.9.	 Caso	 o	 índice	 estabelecido	 para	 reajustamento	 venha	 a	 ser	 extinto	 ou	 de
qualquer	 forma	não	possa	mais	ser	utilizado,	será	adotado,	em	substituição,	o	que
vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor.

10.3.10.	 Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes
elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para	 reajustamento	 do	 preço	 do	 valor	 remanescente,
por	meio	de	termo	aditivo.

10.3.11.	O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.	

10.3.12.	Caso	a	CONTRATADA	não	solicite	o	reajuste	tempestivamente,	dentro	do
prazo	fixado,	ocorrerá	a	preclusão	do	direito.

10.4.	Da	Rescisão	Contratual

10.4.1.	Poderão	ser	motivos	de	rescisão	contratual	:

10.4.1.1.	As	hipóteses	descritas	no	Art.	137	daLei	14.133,	de	1º/04/2021,	podendo	a
mesma	ser	unilateral,	amigável	ou	 judicial,	nos	 termos	e	condições	do	Art.	138	da
referida	lei.

10.4.1.2.	 Quando	 a	 não	 conclusão	 do	 serviço	 decorrer	 de	 culpa	 do	 contratado,
conforme	 o	 que	 prevê	 o	 Art.	 111.	 da	 Lei	 14.133,	 de	 1º/04/2021,	Parágrafo	 único,
inciso	II.

11.	OBRIGAÇÕES	DAS	PARTES

11.1.	Das	Obrigações	Da	Contratada

11.1.1.	 Além	 daquelas	 determinadas	 por	 leis,	 decretos,	 regulamentos	 e	 demais
dispositivos	legais,	nas	obrigações	da	Contratada	também	se	incluem	os	dispostos	a
seguir:

11.1.1.1.	Apresentar	na	reunião	de	partida	os	seguintes	documentos:	Anotação	de
Responsabilidade	Técnica	–	ART	ou	Registro	de	Responsabilidade	Técnica	–	RRT,	do
responsável	 pela	 execução	 da	 obra.	 Certificado	 do	 Cadastro	 Específico	 do	 INSS
(CEI),	 Comprovante	 da	 Garantia	 Contratual	 e	 Plano	 de	 Trabalho	 e	 Cronograma
Físico	 financeiro	 de	 execução	 dos	 serviços	 elaborados	 se	 em	 conformidade	 com	 o
termo	e	seus	anexos;

11.1.1.2.	 Cumprir	 rigorosamente	 com	 a	 Prestação	 dos	 Serviços	 solicitados
observando	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	e	Projeto	de	Engenharia	composto
de:	 projetos	 geométricos,	 mapas	 e	 detalhes	 construtivos	 e	 de	 acessibilidade,
planilhas	 orçamentárias,	memórias	 de	 cálculo,	 composições	 unitárias,	 cronograma
físico-financeiro	 e	 memorial	 descritivo,	 e	 ainda:	 Edital	 de	 licitação	 e	 normas
técnicas.

11.1.1.3.	A	CONTRATADA	responsabilizar-se-á:

a)	Por	qualquer	acidente	no	trabalho	de	execução	das	obras	e	serviços	contratados;	
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b)	Pelo	uso	de	patentes	registradas;	

c)	Pela	destruição	ou	danificação	da	obra	em	construção	até	a	definitiva	aceitação
da	mesma	pelo	Município;

d)	Pelas	 indenizações	que	possam	vir	 a	 ser	devidas	 a	 terceiros	por	 fatos	 oriundos
dos	serviços	contratados,	ainda	que	ocorridos	em	via	pública,	ou	local	de	terceiros.

11.1.1.4.	 A	 contratada	 deverá	 manter	 preposto,	 devidamente	 aceito	 pela
Administração,	no	local	da	Obra,	para	representá-lo	na	execução	o	Contrato.

11.1.2.	 Ao	 assinar	 o	 contrato	 a	 contratada	 deverá	 apresentar	 uma	Declaração	 de
Domicílio	 Bancário	 –	 DDB	 identificando	 o	 banco,	 agência	 e	 conta-corrente	 como
única	 e	 exclusiva	 para	 todos	 os	 recebimentos	 que	 a	 Administração	 Pública	 do
Município	 de	 Porto	 Velho	 –	 RO	 deverá	 efetuar	 relativos	 ao	 cumprimento	 de	 suas
obrigações	contratuais,	conforme	determina	a	Lei	Municipal	n.	2016	de	11/06/2012,
modelo	próprio	da	empresa.

11.1.3.	 Os	 serviços	 realizados	 terão	 a	 garantia	 de	 05	 (cinco)	 anos	 a	 contar	 do
recebimento	definitivo.

11.1.4.	 Fornecer	 os	 materiais/peças	 e	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 na
qualidade	e	quantidade	necessários	para	a	perfeita	execução	dos	serviços.

11.1.5.	 Utilizar	 pessoal	 habilitado	 e	 com	 conhecimentos	 básicos	 dos	 serviços	 a
serem	executados,	de	conformidade	com	as	normas	e	determinações	em	vigor.

11.1.6.	 Vedar	 a	 utilização,	 na	 execução	 do	 contrato,	 prestadores	 de	 serviços	 que
sejam	 familiares	 de	 agente	 público	 ocupante	 de	 cargo	 em	 comissão	 ou	 função	 de
confiança	na	CONTRATANTE,	nos	termos	do	artigo	7°	do	Decreto	n°	7.203,	de	2010,
que	 dispõe	 sobre	 a	 vedação	 do	 nepotismo	 no	 âmbito	 da	 administração	 pública
federal.

11.1.7.	 Relatar	 à	 CONTRATANTE	 toda	 e	 qualquer	 irregularidade	 verificada	 no
decorrer	da	prestação	dos	serviços.

11.1.8.	Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezoito	anos.

11.1.9.	Não	transferir	a	terceiros,	por	qualquer	forma,	nem	mesmo	parcialmente,	as
obrigações	 assumidas,	 nem	 subcontratar	 qualquer	 das	 prestações	 a	 que	 está
obrigada,	exceto	nas	condições	autorizadas	no	termo	de	referência,	no	contrato	ou
autorizada	pela	CONTRATANTE.

11.1.10.	 Arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento
dos	quantitativos	de	sua	proposta,	inclusive	quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes
de	fatores	futuros	e	incertos,	devendo	complementá-los,	caso	o	previsto	inicialmente
em	 sua	 proposta	 não	 seja	 satisfatória	 para	 o	 atendimento	 ao	 objeto	 da	 licitação,
exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	124	da	Lei	14.133,	de
1º/04/2021.

11.1.11.	 Submeter	 à	 CONTRATANTE,	 por	 escrito,	 solicitação	 de	 retirada	 de
quaisquer	 equipamentos	 de	 suas	 dependências,	 bem	 como	 proceder	 a	 sua
devolução,	no	prazo	fixado	pela	CONTRATANTE.

11.1.12.	 Reconstituir	 todas	 as	 partes	 danificadas	 em	 virtude	 da	 execução	 dos
serviços,	 incluindo	 lajes,	paredes	de	gesso	e	alvenaria,	 forros	de	gesso	e	madeira,
esquadrias,	 divisórias,	 pisos	 e	 revestimentos,	 de	 forma	 a	 restaurar	 a	 condição
anterior	à	intervenção	da	CONTRATADA.

11.1.13.	Responder	por	danos,	avarias	e	desaparecimento	de	bens	materiais/peças,
causados	à	CONTRATANTE	ou	a	terceiros,	por	seus	representantes,	empregados,	ou
trabalhadores	em	atividade	nas	dependências	da	CONTRATANTE,	desde	que	 fique
comprovada	 a	 responsabilidade,	 nos	 termos	 do	 artigo	 120,	 da	 Lei	 14.133,	 de
1º/04/2021.

11.1.14.	Executar	os	serviços	de	forma	a	produzir	o	máximo	de	resultados,	com	o
mínimo	de	transtorno	para	a	CONTRATANTE,	devendo,	para	tanto	programar	a	sua
execução	em	conjunto	com	a	fiscalização.

11.1.15.	Observar,	adotar,	cumprir	e	fazer	cumprir	todas	as	normas	de	segurança	e
prevenção	de	acidentes	no	desempenho	de	cada	etapa	dos	serviços.

11.1.16.	Proceder	à	 limpeza	e	 retirada	de	entulhos	dos	 locais	de	 trabalho,	após	a
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execução	de	serviços.

11.1.17.	 Assumir	 total	 responsabilidade	 pela	 disciplina	 e	 pelo	 cumprimento	 de
todas	as	obrigações	 trabalhistas,	sociais,	 fiscais	e	previdenciárias,	 tributárias,	e	as
demais	 previstas	 na	 legislação	 específica,	 cuja	 inadimplência	 não	 transfere
responsabilidade	 à	 Administração,	 inclusive	 as	 decorrentes	 de	 acidentes,
indenizações,	multas,	seguros,	pagamentos	a	fornecedores	diretos,	normas	de	saúde
pública	 e	 regulamentadoras	 do	 trabalho	 (NR),	 assim	 como	 pelo	 cumprimento	 de
todas	as	demais	obrigações	atinentes	ao	contrato.

11.1.18.	 Agir	 com	 total	 diligência	 em	 eventuais	 reclamações	 trabalhistas
promovidas	 por	 empregados	 seus	 que	 estejam	 ou,	 em	 algum	momento,	 estiveram
envolvidos	 na	 prestação	 de	 serviço	 aqui	 contratado,	 comparecendo	 em	 todas	 as
audiências	 designadas,	 apresentando	 as	 necessárias	 contestações	 e	 recursos
cabíveis,	ainda	que	extinta	a	relação	contratual	com	a	CONTRATANTE.

11.1.19.	 Assumir	 todas	 as	 providências	 e	 obrigações	 estabelecidas	 na	 legislação
específica	 de	 acidentes	 de	 trabalho	 quando,	 em	 ocorrências	 da	 espécie,	 forem
vítimas	os	seus	empregados	no	desempenho	do	serviço	ou	em	conexão	com	eles,	que
tenha	relacionamento	ao	contrato	com	a	CONTRATANTE	.

11.1.20.	Manter,	 durante	 o	 prazo	 contratual,	 todas	 as	 condições	 de	 habilitação	 e
qualificação	 exigidas	 no	 edital	 relativo	 à	 licitação	 da	 qual	 decorreu	 o	 presente
ajuste,	 nos	 termos	do	 art.	 92,	 inc.	XVI,	 da	Lei	 14.133,	 de	1º/04/2021,	 inclusive	 as
condições	 de	 cadastramento	 no	 SICAF,	 o	 qual	 será	 observado	 quando	 dos
pagamentos	à	CONTRATADA.

11.1.21.	 Os	 profissionais	 deverão	 utilizar	 uniforme	 completo	 e	 os	equipamentos
de	 proteção	 individual	 –	 EPI	 e	 equipamentos	 de	 Proteção	 Coletiva	 –	 EPC,
cujas	 atividades	 os	 exijam	 por	 normas	 de	 segurança	 em	 vigor,	 sem	 custo	 para
Administração.

11.1.22.	 Cuidar	 para	 que	 os	 serviços	 a	 serem	 executados	 acarretem	 a	 menor
perturbação	 possível	 aos	 serviços	 públicos,	 às	 vias	 de	 acesso	 e	 a	 todo	 e	 qualquer
bem,	 público	 ou	 privado,	 adjacente	 às	 instalações	 da	 CONTRATANTE,
providenciando	sinalização	e/ou	isolamento	das	áreas	de	serviço.

11.1.23.	 Realizar	 todas	 as	 transações	 comerciais	 necessárias	 à	 execução	 dos
serviços	contratados	exclusivamente	em	seu	próprio	nome.

11.1.24.	 Não	 veicular	 publicidade	 ou	 qualquer	 outra	 informação	 acerca	 das
atividades	contratadas,	sem	a	prévia	autorização	da	CONTRATANTE.

11.1.25.	 Conceder	 livre	 acesso	 aos	 seus	 documentos	 e	 registros	 contábeis,
referentes	 ao	 presente	 objeto,	 para	 os	 servidores	 ou	 empregados	 do	 órgão	 ou
entidade	 contratante,	 do	 órgão	 concedente	 e	 dos	 órgãos	 de	 controle	 interno	 e
externo.

11.1.26.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 cumprir	 a	 cota,	 durante	 todo	 o	 período	 de
execução	 do	 contrato,	 a	 reserva	 de	 cargos	 prevista	 em	 lei	 para	 pessoa	 com
deficiência	 ou	 para	 reabilitado	 da	 Previdência	 Social,	 bem	 como	 as	 regras	 de
acessibilidade	previstas	na	legislação,	quando	a	contratada	houver	se	beneficiado	da
preferência	estabelecida	pela	Lei	nº	13.146,	de	2015.

11.1.27.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 cumprir	 a	 cota,	 durante	 todo	 o	 período	 de
execução	do	contrato,	a	 reserva	de	cargos,	que	dentre	os	 (as)	aprendizes	a	serem
contratados	 (as)	 deverá	 ser	 priorizado	 (a)	 adolescente	 entre	 14	 e	 18	 anos	 que
estejam	 em	 situação	 de	 vulnerabilidade	 ou	 de	 risco	 social,	 nos	 termos	 do	 art.	 53,
caput,	incisos	I	a	III,	§§	1º	e	§2º,	do	Decreto	Presidencial	n.	9.579/2018,	com	redação
conferida	pelo	Decreto	nº.	11.479/2023;

11.1.28.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 orientar	 e	 treinar	 seus	 empregados	 sobre	 os
deveres	 previstos	 na	 Lei	 nº	 13.709,	 de	 14	 de	 agosto	 de	 2018,	 adotando	medidas
eficazes	para	proteção	de	dados	pessoais	a	que	tenha	acesso	por	força	da	execução
deste	contrato;

11.2.	Das	Obrigações	Da	Contratante

11.2.1.	 Além	 daquelas	 determinadas	 por	 leis,	 decretos,	 regulamentos	 e	 demais
disposições	legais,	a	Contratante	se	obrigará:

11.2.1.1.	 Realizar	 reunião	 de	 partida	 com	 a	 CONTRATADA	 após	 a	 publicação	 do
extrato	do	contrato	no	Diário	Oficial	dos	Municípios	do	Estado	de	Rondônia;
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11.2.1.2.	Efetuar	regularmente	o	pagamento	do	objeto	deste	Termo	de	Referência,
desde	que	estabelecidas	às	condições	regidas	no	Contrato;

11.2.1.3.	Supervisionar,	 fiscalizar	e	atestar	a	entrega	dos	serviços	realizados	pela
Contratada	 e	 respectivas	 medições	 emitidas	 de	 acordo	 com	 o	 Cronograma	 físico-
financeiro;

11.2.1.4.	 A	 fiscalização	 exercida	 pelo	 corpo	 técnico	 da	 Prefeitura	 Municipal	 de
Porto	Velho,	terá	em	especial,	poderes	para	suspender	a	execução	dos	serviços	que
estejam	em	desacordo	com	a	discriminação	do	objeto	contratado;

11.2.1.5.	Exigir	reparo	dos	possíveis	danos	causados	à	Administração	ou	a	terceiros
por	culpa	ou	dolo	da	Contratada;

11.2.1.6.	Zelar	pelo	fiel	cumprimento	das	obrigações	pactuadas,	pela	prestação	de
todas	as	informações	indispensáveis	a	regular	execução	das	obras,	pelo	pagamento
oportuno	das	parcelas	devidas;

11.2.1.7.	 Notificar	 a	 CONTRATADA	 por	 escrito	 da	 ocorrência	 de	 eventuais
imperfeições	no	curso	da	execução	dos	serviços,	fixando	prazo	para	a	sua	correção.

11.2.18.	 Responder	 eventuais	 pedidos	 de	 reestabelecimento	 do	 equilíbrio
econômico-financeiro	feitos	pelo	contratado	no	prazo	máximo	de	60	(sessenta)	dias
conforme	determina	o	Inciso	XI	do	artigo	92	da	Lei	14.133,	de	1º/04/2021;

12.	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	APLICAÇÃO	DA	SANÇÕES

12.1.	Comete	 infração	administrativa	nos	termos	da	Lei	14.133,	de	1º/04/2021	e	a
Lei	12.846/13,	CONTRATADA	que:

12.1.1.	 Inexecução	 total	 ou	 parcialmente	 qualquer	 das	 obrigações	 assumidas	 em
decorrência	da	contratação;

12.1.2.	Ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto;

12.1.3.	Falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;

12.1.4.	Comportar-se	de	modo	inidôneo;	ou

12.1.5.	Cometer	fraude	fiscal;

12.1.6.	 Subcontratar	 parte	 ou	 o	 todo	 do	 objeto	 sem	 a	 autorização	 da
CONTRATANTE;	 (aplicar	 a	 redação	 nos	 casos	 em	 que	 o	 edital	 não	 prevê	 a
subcontratação);

12.1.7.	 Subcontratar	 parcela	 do	 objeto	 fora	 das	 condições	 previstas	 no	 edital	 ou
sem	autorização	da	CONTRATANTE.	 (Aplicar	a	redação	nos	casos	em	que	o	edital
prevê	a	subcontratação).

12.2.	 Pela	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 do	 objeto	 deste	 contrato,	 a	 Administração
pode	aplicar	à	CONTRATADA	as	seguintes	sanções:

12.2.1.	 Advertência	 por	 escrito,	 quando	 do	 não	 cumprimento	 de	 quaisquer	 das
obrigações	contratuais	consideradas	 faltas	 leves,	assim	entendido	aquelas	que	não
acarretam	prejuízos	significativos	para	o	serviço	contratado.

12.2.2.	Multa	de:

12.2.2.1.	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	até	0,6%	(seis	décimos	por	cento)	por	dia
sobre	 o	 valor	 adjudicado	 em	 caso	 de	 atraso	 na	 execução	 dos	 serviços,	 limitada	 a
incidência	 a	 15	 (quinze)	 dias.	 Após	 o	 décimo	 quinto	 dia	 e	 a	 critério	 da
Administração,	no	caso	de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não	aceitação	do
objeto,	 de	 forma	 a	 configurar,	 nessa	 hipótese,	 inexecução	 total	 da	 obrigação
assumida,	sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	da	avença;

11.2.2.2.	 0,5%	 (cinco	 décimos	 por	 cento)	 até	 10%	 (dez	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor
adjudicado,	 em	 caso	 de	 atraso	 na	 execução	 do	 objeto,	 por	 período	 superior	 ao
previsto	no	subitem	acima,	ou	de	inexecução	parcial	da	obrigação	assumida;

12.2.2.3.	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	até	15%	(quinze	por	cento)	sobre	o	valor
adjudicado,	em	caso	de	inexecução	total	da	obrigação	assumida;

12.2.2.4.	 0,5%	 a	 3,2%	 por	 dia	 sobre	 o	 valor	 mensal	 do	 contrato,	 conforme
detalhamento	 constante	 das	 tabelas	 1	 e	 2,	 abaixo;	Nota	 explicativa:	 os	 patamares
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estabelecidos	nos	itens	acima	poderão	ser	alterados	a	critério	da	autoridade;

12.2.2.5.	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	do	valor	do	contrato	por	dia	de	atraso	na
apresentação	 da	 garantia	 (seja	 para	 reforço	 ou	 por	 ocasião	 de	 prorrogação),
observado	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento).	O	atraso	superior	a	25	(vinte	e	cinco)
dias	autorizará	a	Administração	CONTRATANTE	a	promover	a	rescisão	do	contrato;

12.2.2.6.	As	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas
independentes	entre	si.

12.2.3.	Suspensão	de	licitar	e	impedimento	de	contratar	com	o	órgão,	entidade	ou
unidade	 administrativa	 pela	 qual	 a	 Administração	 Pública	 opera	 e	 atua
concretamente,	pelo	prazo	de	até	dois	anos.

12.2.4.	Declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	ou	contratar	com	a	Administração
Pública,	enquanto	perdurarem	os	motivos	determinantes	da	punição	ou	até	que	seja
promovida	a	reabilitação	perante	a	própria	autoridade	que	aplicou	a	penalidade,	que
será	 concedida	 sempre	 que	 a	 Contratada	 ressarcir	 a	 Contratante	 pelos	 prejuízos
causados.

12.3.	As	sanções	previstas	poderão	ser	aplicadas	à	CONTRATADA	acompanhada	de
multa,	descontando-a	dos	pagamentos	a	serem	efetuados.

12.4.	 Para	 efeito	 de	 aplicação	 de	 multas,	 às	 infrações	 são	 atribuídos	 graus,	 de
acordo	com	as	tabelas	1	e	2:

TABELA	1	-	GRAU	DE	CORRESPONDÊNCIA	

TABELA	2	-	INFRAÇÃO

GRAU	 CORRESPONDÊNCIA	

1 0,5%	 ao	 dia	 sobre	 o	 valor	 do
contrato	

2 0,7%	 ao	 dia	 sobre	 o	 valor	 do
contrato	

3
0,9%	 ao	 dia	 sobre	 o	 valor	 do
contrato	

4 1,8%	 ao	 dia	 sobre	 o	 valor	 	 do
contrato	

5
3,2%	 ao	 dia	 sobre	 o	 valor	 	 do
contrato	

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade
de	 causar	 dano	 físico,	 lesão	 corporal	 ou
consequências	letais,	por	ocorrência;	

05

2

Suspender	 ou	 interromper,	 salvo	motivo
de	 força	 maior	 ou	 caso	 fortuito,	 os
serviços	 contratuais	 por	 dia	 e	 por
unidade	de	atendimento;	

04

3
Manter	 funcionário	 sem	 qualificação
para	 executar	 os	 serviços	 contratados,
por	empregado	e	por	dia;	

03

4
Recusar-se	 a	 executar	 serviço
determinado	 pela	 fiscalização,	 por
serviço	e	por	dia;	

02

Para	os	itens	a	seguir,	deixar	de:	

5
Cumprir	 determinação	 formal	 ou
instrução	 complementar	 do	 órgão
fiscalizador,	por	ocorrência;	

02

6

Substituir	empregado	que	se	conduza	de
modo	 inconveniente	 ou	 não	 atenda	 às
necessidades	do	 serviço,	por	 funcionário
e	por	dia;	

01

7

Cumprir	 quaisquer	dos	 itens	do	Edital	 e
seus	 Anexos	 não	 previstos	 nesta	 tabela
de	 multas,	 após	 reincidência 03
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Nota	explicativa:	a	autoridade	poderá	incluir	na	tabela	de	infrações	outras	condutas
que	 entender	 necessárias,	 pertinentes	 ao	 serviço	 prestado,	 ou	 retirar	 as	 que
entender	serem	inadequadas	ao	objeto	contratual	em	questão.	

12.5.	 Também	 ficam	 sujeitas	 às	 penalidades	 do	 art.	 156,	 da	 Lei	 14.133,	 de
1º/04/2021,	as	empresas	ou	profissionais	que:

12.5.1.	Tenham	sofrido	condenação	definitiva	por	praticar,	por	meio	dolosos,	fraude
fiscal	no	recolhimento	de	quaisquer	tributos;

12.5.2.	Tenham	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

12.5.3.	 Demonstrem	 não	 possuir	 idoneidade	 para	 contratar	 com	 a	 Administração
em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados.

12.6.	 Se,	 durante	 o	 processo	 de	 aplicação	 de	 penalidade,	 se	 houver	 indícios	 de
prática	de	infração	administrativa	tipificada	pela	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de
2013,	como	ato	 lesivo	à	administração	pública	nacional	ou	estrangeira,	cópias	dos
processos	administrativos	necessários	à	apuração	da	 responsabilidade	da	empresa
deverão	ser	remetidas	à	autoridade	competente,	com	despacho	fundamentado,	para
ciência	 e	 decisão	 sobre	 a	 eventual	 instauração	 de	 investigação	 preliminar	 ou
Processo	Administrativo	de	Responsabilização	–	PAR.

12.7.	 A	 apuração	 e	 o	 julgamento	 das	 demais	 infrações	 administrativas	 não
consideradas	como	ato	 lesivo	à	Administração	Pública	nacional	ou	estrangeira	nos
termos	 da	 Lei	 nº	 12.846,	 de	 1º	 de	 agosto	 de	 2013,	 seguirão	 seu	 rito	 normal	 na
unidade	administrativa.

12.8.	O	processamento	do	PAR	não	interfere	no	seguimento	regular	dos	processos
administrativos	 específicos	 para	 apuração	 da	 ocorrência	 de	 danos	 e	 prejuízos	 à
Administração	 Pública	 Federal	 resultantes	 de	 ato	 lesivo	 cometido	 por	 pessoa
jurídica,	com	ou	sem	a	participação	de	agente	público.

12.9.	A	aplicação	de	qualquer	das	penalidades	previstas	realizar-se-á	em	processo
administrativo	 que	 assegurará	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 à	 CONTRATADA,
observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 na	 Lei	 14.133,	 de	 1º/04/2021,	 e
subsidiariamente	a	Lei	nº	9.784,	de	1999.

12.10.	A	autoridade	competente,	na	aplicação	das	sanções,	levará	em	consideração
a	gravidade	da	conduta	do	infrator,	o	caráter	educativo	da	pena,	bem	como	o	dano
causado	à	Administração,	observado	o	princípio	da	proporcionalidade.

12.10.1.	As	multas	devidas	e/ou	prejuízos	causados	à	Contratante	serão	deduzidos
dos	valores	a	 serem	pagos,	ou	 recolhidos	em	 favor	do	município,	ou	deduzidos	da
garantia,	ou	ainda,	quando	for	o	caso,	serão	inscritos	na	Dívida	Ativa	do	Município	e
serão	cobrados	judicialmente.	

12.11.	 Caso	 a	 Contratante	 determine,	 a	 multa	 deverá	 ser	 recolhida	 no	 prazo
máximo	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 do	 recebimento	 da	 comunicação
enviada	pela	autoridade	competente.

12.12.	O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da
data	 de	 aplicação	 da	 sanção,	 informar	 e	manter	 atualizados	 os	 dados	 relativos	 às
sanções	 por	 ela	 aplicadas,	 para	 fins	 de	 publicidade	 no	 Cadastro	 Nacional	 de
Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 (CEIS)	 e	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas
Punidas	(CNEP),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Municipal.

12.13.	 As	 penalidades	 serão	 obrigatoriamente	 registradas	 no	 SICAF	 pela
Contratante.	

12.14.	No	mais,	em	casos	de	inadimplemento,	aplicam-se	as	sanções,	as	formas,	os
prazos	e	demais	prerrogativas	previstas	nos	arts.	96	à	130	do	Decreto	Municipal	Lei
18.892/2023;	

13.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	

13.1.	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de

formalmente	 notificada	 pelo	 órgão
fiscalizador,	por	item	e	por	ocorrência;	

8
Indicar	 e	manter	durante	a	 execução	do
contrato	 os	 prepostos	 previstos	 no
edital/contrato;	

01
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recursos	específicos	consignados	no	Orçamento	do	Município.

13.2.	A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:

Projeto	 Atividade:	 08.31.10.301.317.2.664	 -	 Manutenção	 dos	 Serviços	 Das
Unidades	Básicas	de	Saúde.	
Fonte	 de	 Recursos:	 1700	 -	 Outras	 Transferências	 e	 Convênios	 ou	 Repasse	 da
União;	
1709	 -	Transferência	da	União	Referente	a	Compensação	Financeiras	de	Recursos
Hídricos	
Elemento	de	Despesa:	3.3.90.39	–	Serviços	de	Terceiros	Pessoa	Jurídica.	

14.	DISPOSIÇÕES	GERAIS	

14.1.	 As	 normas	 disciplinadoras	 deste	 Termo	 de	 Referência	 serão	 sempre
interpretadas	 em	 favor	 da	 ampliação	 da	 disputa	 entre	 os	 interessados,	 desde	 que
não	 comprometam	 o	 interesse	 da	 Administração,	 o	 princípio	 da	 isonomia,	 a
finalidade	e	a	segurança	da	contratação.

14.2.	Em	 caso	 de	 divergência	 entre	 disposições	 deste	 Termo	 de	 Referência	 e	 de
seus	anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o	processo,	prevalecerá	deste	Termo	de
Referência.

14.3.	Os	 casos	 omissos	 serão	 decididos	 pelo	Contratante,	 segundo	 as	 disposições
contidas	 na	 Lei	 14.133,	 de	 1º/04/2021,	 e	 demais	 normas	 federais	 aplicáveis	 e,
subsidiariamente,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 nº	 8.078,	 de	 1990	 –
Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.

14.4.	Fica	eleito	o	Foro	da	Comarca	de	Porto	Velho-RO	para	dirimir	os	litígios	que
decorrerem	 da	 execução	 contratual	 que	 não	 puderem	 ser	 compostos	 pela
conciliação,	conforme	art.	92,	§1º,	da	Lei	14.133,	de	1º/04/2021.

14.5.	DOS	ANEXOS:

14.5.1.	 Integra	este	Termo	de	Referência,	para	 todos	os	 fins	e	efeitos,	o	 seguinte
anexo:

Anexo	 I	 -	ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR	 -	parte	 integrante	do	Termo	de
Referência	 (documento	 que	 faz	 parte	 da	 fase	 de	 planejamento	 de	 contratações
públicas,	 com	 intuito	 de	 demonstrar	 a	 necessidade	 da	 contratação	 e	 instruir	 a
elaboração	do	Termo	de	Referência	definitivo).	

Anexo	 II	 -	 Contendo	 planilhas	 de	 serviços,	 memória	 de	 cálculo,	 composições
unitárias,	 cronograma	 físico-financeiro,	 memorial	 descritivo	 e	 outros	 documentos
pertinentes	a	execução	da	obra.		

	

Porto	Velho,	04	de	fevereiro	de	2026.

Elaboração	 do	 Termo	 de	 Referência	 realizado	 de	 forma	 conjunta,	 com	 base	 nas
peças	técnicas	recebidas	pela		Secretaria	Municipal	de	Infraestrutura	–	SEINFRA:

	

Paulo	Izaías	Viana	Almeida
Assistente	Administrativo
Divisão	de	Aquisições	e	Contratações

	Aprovação	e	De	acordo:

Carla	Dominique	Brambilla	Watanabe
Gerente	II	-	Divisão	de	Aquisições	e	Contratações
Decreto	Nº	1.823/I,2025

Geison	Felipe	Costa	da	Silva
Diretor	Executivo	de	Administração
Decreto	Nº	1.823/I,2025

Raphaela	Castiel	de	Carvalho	
Diretora	Do	Departamento	de	Atenção	Básica	
Decreto	nº	1.666/I/2025
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Jarbas	Carvalho	dos	Santos
Engenheiro	Civil,
	Matrícula	103127

Ricardo	Guedes	Brandao
Coordenador	de	Gestão	Administrativa	e	Financeira
Decreto	nº	1.666/I/2025
	

AUTORIZAÇÃO	DA	DESPESA:	

Declaro	 estar	 ciente	 dos	 principais	 riscos	 desta	 contratação	 e	 AUTORIZO	 O
PROCEDIMENTO	 ADMINISTRATIVO	 na	 forma	 legal,	 conforme	 competência
prevista	 no	 Art.	 28º	 da	 Lei	 Complementar	 Municipal	 nº	 882/2022	 e	 demais
alterações.	

JAIME	GAZOLA	FILHO	
Secretário	Municipal	de	Saúde	–	SEMUSA
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ANEXO	I	–	DO	TERMO	DE	REFERENCIA	DE	OBRAS	E	SERVIÇO	DE
ENGENHARIA

ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINARid.	0065416	(530-545)

O	 Estudo	 Técnico	 Preliminar	 é	 considerado	 parte	 integrante	 do	 Termo	 de
Referência,	informamos	que	os	mesmos	poderão	ser	adquiridos	junto	ao	EDITAL	DE
LICITAÇÃO,	 disponibilizados	 no	 Portal	 da	 Prefeitura	 de	 Porto	 Velho
(www.portovelho.ro.gov.br)	e	Link:	https://www.gov.br/compras/pt-br/.	
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ANEXO	II	DO	TERMO	DE	REFERENCIA	DE	OBRAS	E	SERVIÇO	DE
ENGENHARIA	

PLANILHAS	ORÇAMENTÁRIAS,	CRONOGRAMA	FÍSICO-FINANCEIRO	E
MEMORIAL	DESCRITIVO	

Em	 razão	 do	 tamanho	 dos	 arquivos	 relacionados	 às	 PLANILHAS
ORÇAMENTÁRIAS,	 CRONOGRAMA	 FÍSICO-FINANCEIRO	 E	 MEMORIAL
DESCRITIVO,	ANEXOS	deste,	devendo	ser	considerado	parte	integrante	do	Edital,
informamos	que	os	mesmos	deverão	ser	adquiridos	junto	ao	edital,	disponibilizados
no	Portal	da	Prefeitura	de	Porto	Velho	www.portovelho.ro.gov.br.	

ATENÇÃO:	 As	 composições	 de	 custos	 unitários	 e	 demais	 documentos	 estão
disponíveis	para	download	no	link,	conforme	link	abaixo:	

https://pmpvh-
my.sharepoint.com/:f:/g/personal/semesc_projetos_pmpvh_onmicrosoft_com/Eop9ZkE-

T55Lj0OgbQtHkqoB1FN9i9jwtRdXmVyCu-EROg?e=v2NV57	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Geison	Felipe	Costa	da	Silva,	Diretor(a),	em	04/02/2026,	às
14:28,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raphaela	Castiel	De	Carvalho,	Diretor(a),	em	05/02/2026,	às
08:11,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carla	Dominique	Brambilla	Watanabe,	Gerente,	em
05/02/2026,	às	09:00,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Paulo	Izaias	Viana	Almeida,	Assistente,	em	05/02/2026,	às
09:11,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jaime	Gazola	Filho,	Secretário(a),	em	05/02/2026,	às	11:06,
conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Leticia	Bento	Dias	Polenis,	Assessor(a),	em	05/02/2026,	às
14:12,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Guedes	Brandão,	Coordenador(a),	em	06/02/2026,
às	13:09,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jarbas	Carvalho	Dos	Santos,	Diretor(a),	em	23/02/2026,	às
14:31,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://www.portovelho.ro.gov.br/sei	informando
o	código	verificador	0443131	e	o	código	CRC	B80764A7.
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)

LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Total Peso (%)

 R$                        50.811,86 4,85 %

 R$                        79.179,01 7,56 %

 R$                        34.813,37 3,33 %

 R$                      111.807,03 10,68 %

 R$                        88.841,28 8,49 %

 R$                      112.059,83 10,71 %

 R$                        85.606,55 8,18 %

 R$                        94.696,92 9,05 %

 R$                      150.529,60 14,38 %

 R$                      102.921,23 9,83 %

 R$                        67.612,86 6,46 %

 R$                        20.077,43 1,92 %

 R$                        15.628,27 1,49 %

 R$                          4.516,02 0,43 %

 R$                        24.621,58 2,35 %

 R$                          3.060,02 0,29 %

Quantidade total prevista 
(m²)

820,44

576,45

Item Descrição
Planilha Orçamentária Resumida

 1 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES

 3 DEMOLIÇÃO E RETIRADA

INSTALAÇÃO ELÉTRICA

 4 ESTRUTURA DE CONCRETO

 5 ALVENARIA E FECHAMENTO

 6 COBERTURA

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 
10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR 
QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

OBS: Apesar dos serviço de MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE CANTEIRO VIA BALSA FLUVIAL ser parcela de grande relevância 
financeira, foram considerados os serviços acima descritos com maior relevância técnica para execução do Objeto.

Total Geral R$ 1.046.782,86

 16 LIMPEZA FINAL DE OBRA

 7 PISO E IMPERMEABILIZAÇÃO

 8 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA

 9 

Total do BDI R$ 194.911,56

 13 ACESSIBILIDADE

 14 INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO

 15 FORRO

 10 PINTURA E REVESTIMENTO

 11 ESQUADRIAS

 12 LOUÇAS E METAIS

Total sem BDI R$ 851.871,30

Descrição
Porcentagem 

(%)

 Declaramos para os devidos fins que a alternativa adotada para todas as planilhas foi a "SEM DESONERAÇÃO (PADRÃO)", pois tornou-se a mais 
vantajosa para esta Administração Pública, uma vez que a meta estipulada, alcançou uma maior área a ser beneficiada.
 Em ambas planilhas orçamentárias, no cálculo do BDI, adotado, foram utilizados os mesmos valores de seus componentes e, ainda, declaramos que 
os percentuais relativos aos impostos estão de acordo com que emanam as leis pertinentes.

SERVIÇOS DE MAIOR RELEVÂNCIA:

DECLARAÇÃO DE COMPARATIVO DE DESONERAÇÃO

Quantitativo Parcela de 
Maior Relevância (m²)

205,11                                   

144,11                                   25,00%

25,00%

 

e-DOC BD4AFCB1
Proc 00600-00052101/2023-92-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC BD4AFCB1
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:
OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit Total Peso (%)
 1 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 50.811,86 4,85 %

 1.1  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 4 4.984,56 6.125,03 24.500,12 2,34 %

 1.2  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 96 132,45 162,75 15.624,00 1,49 %

 1.3  C.SEMESC12 Próprio TAXAS E EMOLUMENTOS - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - 
ART de obra ou serviço

TX 1 233,94 287,47 287,47 0,03 %

 1.4  PMPV_PGR_10/24 Próprio Programa de Gerenciamento de Risco - PGR (Substituindo o PPRA E PCMAT) - 
Deve atender as NR's 1, NR 9 e NR 18

UND 1 5.141,09 6.317,37 6.317,37 0,60 %

 1.5  PMPV_PCMSO Próprio Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO - Deve atender a 
NR 7

UND 1 3.322,67 4.082,90 4.082,90 0,39 %

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 79.179,01 7,56 %

 2.1  CP 74209/001 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO Und 6 522,90 642,54 3.855,24 0,37 %

 2.2  93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

m² 6 973,39 1.196,10 7.176,60 0,69 %

 2.3  99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 100,1 66,16 81,30 8.138,13 0,78 %

 2.4  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 
AF_03/2024

m² 316,31 5,53 6,80 2.150,91 0,21 %

 2.5  020044 SBC TAPUME EM CHAPA COMPENSADO-REAPROVEITAMENTO 20X M 62,03 9,43 11,59 718,93 0,07 %

 2.6  COT_UBS.PMPV001 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CANTEIRO VIA BALSA FLUVIAL - 
CALAMA

UN 1 46.500,00 57.139,20 57.139,20 5,46 %

 3 DEMOLIÇÃO E RETIRADA 34.813,37 3,33 %

 3.1  97621 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 0,46 138,86 170,63 78,49 0,01 %

 3.2  CCU 1.21.1.1.16 - 
CIH 

Próprio DEMOLICAO DE CALÇADA DE PROTEÇÃO m² 124,45 23,36 28,70 3.571,72 0,34 %

 3.3  97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

m² 10,16 29,07 35,72 362,92 0,03 %

 3.4  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

UN 12 14,90 18,31 219,72 0,02 %

 3.5  CCU.MD.01 Próprio REMOÇÃO DE BANCADA DE GRANITO (OU MARMORE) m² 3,48 25,66 31,53 109,72 0,01 %

 3.6  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

m² 6,72 11,26 13,84 93,00 0,01 %

 3.7  CPPVMD01 Próprio DEMOLIÇÃO DE REBOCO m² 921,71 10,90 13,39 12.341,70 1,18 %

 3.8  90445 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES 

M 90,98 18,74 23,03 2.095,27 0,20 %

 3.9  90446 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES 

M 43,77 24,88 30,57 1.338,05 0,13 %

 3.10  90443 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

M 180,85 8,72 10,72 1.938,71 0,19 %

 3.11  91222 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 

M 123,76 9,69 11,91 1.473,98 0,14 %

 3.12  97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 469,34 2,39 2,94 1.379,86 0,13 %

 3.13  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 534,34 4,19 5,15 2.751,85 0,26 %

 3.14  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 534,34 9,04 11,11 5.936,52 0,57 %

 3.15  100981 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA 

m³ 55,62 10,24 12,58 699,70 0,07 %

 3.16  97912 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA EM 
LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 83,43 4,12 5,06 422,16 0,04 %

 4 ESTRUTURA DE CONCRETO 111.807,03 10,68 %

 4.1 AMPLIAÇÃO 36.584,65 3,49 %

 4.1.1 INFRAESRTUTURA 20.893,65 2,00 %

 4.1.1.1  96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 9,15 110,31 135,55 1.240,28 0,12 %

 4.1.1.2  96616 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. AF_01/2024

m³ 0,31 1.097,38 1.348,46 418,02 0,04 %

 4.1.1.3  96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 0,2 22,22 27,30 5,46 0,00 %

 4.1.1.4  96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 113,4 20,32 24,97 2.831,60 0,27 %

 4.1.1.5  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 107,6 17,92 22,02 2.369,35 0,23 %

 4.1.1.6  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 58,5 24,23 29,77 1.741,55 0,17 %

 4.1.1.7  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021

m³ 4 751,47 923,41 3.693,64 0,35 %

 4.1.1.8  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 4 341,55 419,70 1.678,80 0,16 %

 4.1.1.9  96534 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

m² 47,91 78,64 96,63 4.629,54 0,44 %

 4.1.1.10  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

m² 29,15 52,81 64,89 1.891,54 0,18 %

 4.1.1.11  96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 5,15 62,24 76,48 393,87 0,04 %
 4.1.2 SUPERESTRUTURA 15.691,00 1,50 %

 4.1.2.1  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

KG 40,7 16,19 19,89 809,52 0,08 %

 4.1.2.2  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

KG 92,7 14,59 17,93 1.662,11 0,16 %

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:
OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra
 4.1.2.3  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
KG 53,8 17,69 21,74 1.169,61 0,11 %

 4.1.2.4  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

m³ 2,38 751,47 923,41 2.197,72 0,21 %

 4.1.2.5  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 2,38 341,55 419,70 998,89 0,10 %

 4.1.2.6  92265 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 44,67 161,29 198,19 8.853,15 0,85 %

 4.2 RESERVATÓRIO 28.884,07 2,76 %

 4.2.1 INFRAESTRUTURA DO RESERVATÓRIO 8.323,80 0,80 %

 4.2.1.1  96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

m³ 4,34 110,31 135,55 588,29 0,06 %

 4.2.1.2  96616 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017

m³ 0,14 1.097,38 1.348,46 188,78 0,02 %

 4.2.1.3  96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 19,1 20,32 24,97 476,93 0,05 %

 4.2.1.4  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 42,5 17,92 22,02 935,85 0,09 %

 4.2.1.5  96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 32,4 14,05 17,26 559,22 0,05 %

 4.2.1.6  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 15,4 24,23 29,77 458,46 0,04 %

 4.2.1.7  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

m³ 2,03 751,47 923,41 1.874,52 0,18 %

 4.2.1.8  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 2,03 341,55 419,70 851,99 0,08 %

 4.2.1.9  96534 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

m² 17 78,64 96,63 1.642,71 0,16 %

 4.2.1.10  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_06/2018

m² 8,79 52,81 64,89 570,38 0,05 %

 4.2.1.11  96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 2,31 62,24 76,48 176,67 0,02 %

 4.2.2 SUPESRESTUTURA DO RESERVATÓRIO 20.560,27 1,96 %

 4.2.2.1  92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 46,5 15,65 19,23 894,20 0,09 %

 4.2.2.2  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

KG 28,6 16,19 19,89 568,85 0,05 %

 4.2.2.3  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

KG 18,2 14,59 17,93 326,33 0,03 %

 4.2.2.4  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

KG 107 12,30 15,11 1.616,77 0,15 %

 4.2.2.5  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 51 17,69 21,74 1.108,74 0,11 %

 4.2.2.6  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

m³ 4,17 751,47 923,41 3.850,62 0,37 %

 4.2.2.7  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 4,17 341,55 419,70 1.750,15 0,17 %

 4.2.2.8  92265 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 52,7 161,29 198,19 10.444,61 1,00 %

 4.3 CASA DE GASES MEDICINAIS 14.639,72 1,40 %
 4.3.1 INFRAESTRUTURA DA CASA DE GASES MEDICINAIS 7.751,41 0,74 %

 4.3.1.1  96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 0,43 121,55 149,36 64,22 0,01 %

 4.3.1.2  96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 145,3 20,32 24,97 3.628,14 0,35 %

 4.3.1.3  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 10,6 17,92 22,02 233,41 0,02 %

 4.3.1.4  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 12,2 24,23 29,77 363,19 0,03 %

 4.3.1.5  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021

m³ 1,43 751,47 923,41 1.320,48 0,13 %

 4.3.1.6  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,43 341,55 419,70 600,17 0,06 %

 4.3.1.7  96534 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

m² 8,73 78,64 96,63 843,58 0,08 %

 4.3.1.8  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_06/2018

m² 10,76 52,81 64,89 698,22 0,07 %

 4.3.2 SUPESRESTRUTURA DA CASA DE GASES MEDICINAIS 6.888,31 0,66 %
 4.3.2.1  92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 3,8 17,02 20,91 79,46 0,01 %

 4.3.2.2  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 20,9 16,19 19,89 415,70 0,04 %

 4.3.2.3  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 32,9 14,59 17,93 589,90 0,06 %

 4.3.2.4  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 36,8 17,69 21,74 800,03 0,08 %

 4.3.2.5  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021

m³ 1,82 751,47 923,41 1.680,61 0,16 %
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:
OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra
 4.3.2.6  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
m³ 1,82 341,55 419,70 763,85 0,07 %

 4.3.2.7  96534 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

m² 26,48 78,64 96,63 2.558,76 0,24 %

 4.4 DEPÓSITO DE LIXO 31.698,59 3,03 %
 4.4.1 INFRAESTRUTURA DO DEPÓSITO DE LIXO 12.666,90 1,21 %
 4.4.1.1  96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017
m³ 11,39 110,31 135,55 1.543,91 0,15 %

 4.4.1.2  96616 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017

m³ 0,18 1.097,38 1.348,46 242,72 0,02 %

 4.4.1.3  96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 81,6 20,32 24,97 2.037,55 0,19 %

 4.4.1.4  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 44,8 17,92 22,02 986,50 0,09 %

 4.4.1.5  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 30,7 24,23 29,77 913,94 0,09 %

 4.4.1.6  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021

m³ 2,51 751,47 923,41 2.317,76 0,22 %

 4.4.1.7  96534 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

m² 29,81 78,64 96,63 2.880,54 0,28 %

 4.4.1.8  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_06/2018

m² 16,41 52,81 64,89 1.064,84 0,10 %

 4.4.1.9  96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 8,88 62,24 76,48 679,14 0,06 %

 4.4.2 SUPERESTRUTURA DO DEPÓSITO DE LIXO 19.031,69 1,82 %
 4.4.2.1  92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 27,3 16,43 20,19 551,19 0,05 %

 4.4.2.2  92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 17,42 15,65 19,23 334,99 0,03 %

 4.4.2.3  92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 51,4 17,10 21,01 1.079,91 0,10 %

 4.4.2.4  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 37,8 16,19 19,89 751,84 0,07 %

 4.4.2.5  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 57 14,59 17,93 1.022,01 0,10 %

 4.4.2.6  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 40,5 17,69 21,74 880,47 0,08 %

 4.4.2.7  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021

m³ 3,7 751,47 923,41 3.416,62 0,33 %

 4.4.2.8  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 3,7 341,55 419,70 1.552,89 0,15 %

 4.4.2.9  92265 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 47,64 161,29 198,19 9.441,77 0,90 %

 5 ALVENARIA E FECHAMENTO 88.841,28 8,49 %
 5.1 ALVENARIA E FECHAMENTO (REFORMA) 60.557,17 5,79 %
 5.1.1  93188 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M 

DE VÃO. AF_03/2016
M 6,7 85,21 104,71 701,56 0,07 %

 5.1.2  93196 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 
1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 8,34 91,12 111,97 933,83 0,09 %

 5.1.3  93197 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *20* 
CM. AF_03/2024

M 17,6 69,74 85,70 1.508,32 0,14 %

 5.1.4  93186 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M 
DE VÃO. AF_03/2016

M 8,34 93,50 114,89 958,18 0,09 %

 5.1.5  93187 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *20* CM. 
AF_03/2024

M 17,6 88,92 109,26 1.922,98 0,18 %

 5.1.6  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 921,71 5,53 6,80 6.267,63 0,60 %

 5.1.7  87535 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 101,27 38,82 47,70 4.830,58 0,46 %

 5.1.8  87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 820,44 43,08 52,94 43.434,09 4,15 %

 5.2 ALVENARIA E FECHAMENTO (AMPLIAÇÃO) 28.284,11 2,70 %
 5.2.1  103322 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 106,62 65,87 80,94 8.629,82 0,82 %

 5.2.2  93188 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M 
DE VÃO. AF_03/2016

M 7,92 85,21 104,71 829,30 0,08 %

 5.2.3  93189 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 5,42 108,63 133,48 723,46 0,07 %

 5.2.4  93197 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE MAIS 
DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 7,8 69,74 85,70 668,46 0,06 %

 5.2.5  93187 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 7,8 88,92 109,26 852,23 0,08 %

 5.2.6  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 277,55 5,53 6,80 1.887,34 0,18 %

 5.2.7  87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 277,55 43,08 52,94 14.693,50 1,40 %

 6 COBERTURA 112.059,83 10,71 %
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:
OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra
 6.1  92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 576,45 95,75 117,66 67.825,11 6,48 %

 6.2  94207 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

m² 576,45 48,14 59,15 34.097,02 3,26 %

 6.3  94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 13,81 102,85 126,38 1.745,31 0,17 %

 6.4  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 109,92 62,13 76,35 8.392,39 0,80 %

 7 PISO E IMPERMEABILIZAÇÃO 85.606,55 8,18 %
 7.1 PISO (REFORMA) 9.945,97 0,95 %
 7.1.1  87630 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

m² 10,23 52,92 65,03 665,26 0,06 %

 7.1.2  104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06/2022

m² 54,4 128,22 157,56 8.571,26 0,82 %

 7.1.3  93391 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 10,23 56,44 69,35 709,45 0,07 %

 7.2 PISO (AMPLIAÇÃO) 27.845,98 2,66 %
 7.2.1  87630 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

m² 58,74 52,92 65,03 3.819,86 0,36 %

 7.2.2  94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 179,91 106,36 130,70 23.514,24 2,25 %

 7.2.3  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS. AF_07/2024

m² 19,53 21,33 26,21 511,88 0,05 %

 7.3 IMPERMEABILIZAÇÃO (REFORMA) 41.554,91 3,97 %
 7.3.1  98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
m² 935,5 36,15 44,42 41.554,91 3,97 %

 7.4 IMPERMEABILIZAÇÃO (AMPLIAÇÃO) 6.259,69 0,60 %
 7.4.1  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. 
AF_09/2023

m² 27,71 183,84 225,90 6.259,69 0,60 %

 8 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA 94.696,92 9,05 %
 8.1 HIDRAÚLICA 15.568,62 1,49 %
 8.1.1 TUBULAÇÃO 7.108,66 0,68 %
 8.1.1.1  89447 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 0,8 11,82 14,52 11,62 0,00 %

 8.1.1.2  89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 81,04 20,01 24,59 1.992,77 0,19 %

 8.1.1.3  89446 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 227,98 5,98 7,35 1.675,65 0,16 %

 8.1.1.4  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 150,18 17,85 21,93 3.293,45 0,31 %

 8.1.1.5  90467 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

M 4,09 26,90 33,05 135,17 0,01 %

 8.1.2 REGISTRO E VÁLVULAS 1.882,03 0,18 %
 8.1.2.1  89969 SINAPI KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO ½", INCLUSIVE 

CONEXÕES,  ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 5 40,29 49,51 247,55 0,02 %

 8.1.2.2  89971 SINAPI KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO ½", INCLUSIVE 
CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 27 43,08 52,94 1.429,38 0,14 %

 8.1.2.3  103047 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  20 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 23,19 28,50 28,50 0,00 %

 8.1.2.4  94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 28,19 34,64 34,64 0,00 %

 8.1.2.5  94492 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  50 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2 57,76 70,98 141,96 0,01 %

 8.1.3 CONEXÕES 4.046,04 0,39 %
 8.1.3.1  94767 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, CPVC, ROSCÁVEL, DN 35 

MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 4 77,73 95,51 382,04 0,04 %

 8.1.3.2  94706 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 
MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 3 39,03 47,96 143,88 0,01 %

 8.1.3.3  94707 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 
MM X 2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1 61,65 75,76 75,76 0,01 %

 8.1.3.4  103947 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 X 20 MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2 7,05 8,66 17,32 0,00 %

 8.1.3.5  103999 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 5 13,72 16,86 84,30 0,01 %

 8.1.3.6  89410 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 11 12,22 15,02 165,22 0,02 %
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:
OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra
 8.1.3.7  89406 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1 9,85 12,10 12,10 0,00 %

 8.1.3.8  103986 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 6 30,52 37,50 225,00 0,02 %

 8.1.3.9  89404 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 7 8,16 10,03 70,21 0,01 %

 8.1.3.10  89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 70 9,70 11,92 834,40 0,08 %

 8.1.3.11  103984 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3 21,55 26,48 79,44 0,01 %

 8.1.3.12  90373 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 32 14,44 17,74 567,68 0,05 %

 8.1.3.13  89396 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 14 22,61 27,78 388,92 0,04 %

 8.1.3.14  89617 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 10 8,38 10,30 103,00 0,01 %

 8.1.3.15  104006 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 22 27,58 33,89 745,58 0,07 %

 8.1.3.16  104004 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3 32,56 40,01 120,03 0,01 %

 8.1.3.17  89421 SINAPI UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2 12,68 15,58 31,16 0,00 %

 8.1.4 BOMBA DE RECALQUE - POÇO EXISTENTE 2.531,89 0,24 %
 8.1.4.1  102116 SINAPI BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 1,5 CV OU 1,48 HP, HM 10 A 24 M, Q 6,1 A 

21,9 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020
UN 1 2.060,46 2.531,89 2.531,89 0,24 %

 8.2 SANITÁRIO 52.956,39 5,06 %
 8.2.1 TUBULAÇÃO 19.057,53 1,82 %
 8.2.1.1  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 71,61 23,55 28,94 2.072,39 0,20 %

 8.2.1.2  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 75,46 29,47 36,21 2.732,41 0,26 %

 8.2.1.3  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 147,62 41,04 50,43 7.444,48 0,71 %

 8.2.1.5  89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 128,42 13,82 16,98 2.180,57 0,21 %

 8.2.1.6  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 30,67 17,85 21,93 672,59 0,06 %

 8.2.1.7  90467 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. 
AF_05/2015

M 119,67 26,90 33,05 3.955,09 0,38 %

 8.2.2 CONEXÕES 8.901,59 0,85 %
 8.2.2.1  104357 SINAPI CAP, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3 20,04 24,63 73,89 0,01 %

 8.2.2.2  89726 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 77 11,41 14,02 1.079,54 0,10 %

 8.2.2.3  89732 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 84 16,94 20,82 1.748,88 0,17 %

 8.2.2.4  89746 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 43 30,28 37,21 1.600,03 0,15 %

 8.2.2.5  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 36 11,18 13,74 494,64 0,05 %

 8.2.2.6  89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 16,21 19,92 19,92 0,00 %

 8.2.2.7  89813 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 112 5,99 7,36 824,32 0,08 %

 8.2.2.8  89821 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 50 19,61 24,10 1.205,00 0,12 %

 8.2.2.9  104348 SINAPI TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 28 11,21 13,77 385,56 0,04 %

 8.2.2.10  89782 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 11 16,10 19,78 217,58 0,02 %

 8.2.2.11  89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 28 25,96 31,90 893,20 0,09 %

 8.2.2.12  104352 SINAPI TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 7 41,74 51,29 359,03 0,03 %

 8.2.3 PEÇAS HIDROSSANITÁRIAS 24.997,27 2,39 %
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:
OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra
 8.2.3.1  98102 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020
UN 1 160,02 196,63 196,63 0,02 %

 8.2.3.2  97897 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020

UN 18 404,31 496,82 8.942,76 0,85 %

 8.2.3.3  053493 SBC CAIXA SIFONADA GIRAFACIL COM GRELHA BRANCA PVC 100x140x50mm UN 11 80,17 98,51 1.083,61 0,10 %
 8.2.3.4  89708 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 16 110,47 135,75 2.172,00 0,21 %

 8.2.3.5  98053 SINAPI TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,40 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 3463,6 L 
(PARA 13 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

UN 1 2.768,63 3.402,09 3.402,09 0,33 %

 8.2.3.6  98059 SINAPI FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 
3331,1 L (PARA 19 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

UN 1 4.162,41 5.114,77 5.114,77 0,49 %

 8.2.3.7  98062 SINAPI SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 
M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

UN 1 3.030,09 3.723,37 3.723,37 0,36 %

 8.2.3.8  053037 SBC RALO SIFONADO PVC QUADRADO 100x53x40 UN 7 42,09 51,72 362,04 0,03 %

 8.3 DRENAGEM 26.171,91 2,50 %
 8.3.1 TUBULAÇÃO 13.885,57 1,33 %
 8.3.1.1  104316 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM DRENO DE AR 

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022
M 125,08 26,03 31,99 4.001,31 0,38 %

 8.3.1.2  89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 14,63 36,63 45,01 658,50 0,06 %

 8.3.1.3  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 153,18 41,04 50,43 7.724,87 0,74 %

 8.3.1.4  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 68,44 17,85 21,93 1.500,89 0,14 %

 8.3.2 CONEXÕES 5.034,80 0,48 %
 8.3.2.1  070340 SBC CAIXA DE PASSAGEM P/ SPLIT 35X13X7CM DRENO INFERIOR DE PLAST UN 19 42,15 51,79 984,01 0,09 %
 8.3.2.2  104319 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO DE 

AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022
UN 35 10,93 13,43 470,05 0,04 %

 8.3.2.3  89737 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 4 24,20 29,74 118,96 0,01 %

 8.3.2.4  89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 37 29,44 36,18 1.338,66 0,13 %

 8.3.2.5  104322 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR 
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 35 8,23 10,11 353,85 0,03 %

 8.3.2.6  89774 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 4 16,29 20,02 80,08 0,01 %

 8.3.2.7  89778 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 37 18,68 22,95 849,15 0,08 %

 8.3.2.8  104320 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO DE 
AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 46 12,85 15,79 726,34 0,07 %

 8.3.2.9  104324 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR 
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 6 15,42 18,95 113,70 0,01 %

 8.3.3 PEÇAS HIDROSSANITÁRIAS 7.251,54 0,69 %
 8.3.3.1  200069 SBC CAIXA DE BRITA PARA DESCIDA E DRENO DE AGUAS PLUVIAIS UN 2 280,36 344,51 689,02 0,07 %
 8.3.3.2  97896 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020
UN 12 310,28 381,27 4.575,24 0,44 %

 8.3.3.3  97897 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020

UN 4 404,31 496,82 1.987,28 0,19 %

 9 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 150.529,60 14,38 %
 9.1 CABOS E ACESSÓRIOS 104.327,63 9,97 %
 9.1.1  92992 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 60,1 106,58 130,97 7.871,30 0,75 %

 9.1.2  92990 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 6,9 82,45 101,31 699,04 0,07 %

 9.1.3  91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 193,9 27,52 33,82 6.557,70 0,63 %

 9.1.4  91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 202,4 17,56 21,58 4.367,79 0,42 %

 9.1.5  91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 232 18,19 22,35 5.185,20 0,50 %

 9.1.6  91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 186 7,81 9,60 1.785,60 0,17 %

 9.1.7  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 202,4 7,33 9,01 1.823,62 0,17 %

 9.1.8  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 4585 4,76 5,85 26.822,25 2,56 %

 9.1.9  97881 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. 
AF_12/2020

UN 2 139,14 170,98 341,96 0,03 %

 9.1.10  97882 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 
AF_12/2020

UN 3 216,46 265,99 797,97 0,08 %
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:
OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra
 9.1.11  91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 97 16,93 20,80 2.017,60 0,19 %

 9.1.12  91939 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 51 35,87 44,08 2.248,08 0,21 %

 9.1.13  91939 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 59 35,87 44,08 2.600,72 0,25 %

 9.1.14  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 81 20,33 24,98 2.023,38 0,19 %

 9.1.15  90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 63,1 9,33 11,46 723,13 0,07 %

 9.1.16  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023

M 63,1 17,85 21,93 1.383,78 0,13 %

 9.1.17  91979 SINAPI INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1 56,50 69,43 69,43 0,01 %

 9.1.18  91955 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 6 40,79 50,12 300,72 0,03 %

 9.1.19  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 37 33,50 41,16 1.522,92 0,15 %

 9.1.20  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 535,85 658,45 658,45 0,06 %

 9.1.21  101880 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 
DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 893,77 1.098,26 1.098,26 0,10 %

 9.1.22  101881 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 4 1.285,44 1.579,55 6.318,20 0,60 %

 9.1.23  101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 3 36,54 44,90 134,70 0,01 %

 9.1.24  91945 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" ALTO (2,00 M DO 
PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 46 15,88 19,51 897,46 0,09 %

 9.1.25  91992 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 30 51,23 62,95 1.888,50 0,18 %

 9.1.26  91947 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 3 10,11 12,42 37,26 0,00 %

 9.1.27  92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 51 54,07 66,44 3.388,44 0,32 %

 9.1.28  92009 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4 58,69 72,12 288,48 0,03 %

 9.1.29  92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 28 63,14 77,59 2.172,52 0,21 %

 9.1.30  92005 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 9 67,76 83,26 749,34 0,07 %

 9.1.31  060643 SBC ESPETO DE JARDIM LED 5W LUZ BRANCO QUENTE BIVOLT EMPALUX UN 11 101,41 124,61 1.370,71 0,13 %
 9.1.32  97608 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, 

COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 22 119,95 147,39 3.242,58 0,31 %

 9.1.33  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 30 19,72 24,23 726,90 0,07 %

 9.1.34  060987 SBC LUMINARIA PAINEL PLAFON LED 12W 3000K 17cm BRILIA 438237 UN 7 58,27 71,60 501,20 0,05 %
 9.1.35  060126 SBC PLAFON PLAFON 25W LED SOBREPOR BRANCO NEUTRO UN 22 71,56 87,93 1.934,46 0,18 %
 9.1.36  97584 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR 

FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 67 118,77 145,94 9.777,98 0,93 %

 9.2 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 11.419,05 1,09 %
 9.2.1  93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 19 50,48 62,03 1.178,57 0,11 %

 9.2.2  93667 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3 63,55 78,09 234,27 0,02 %

 9.2.3  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 30 10,83 13,31 399,30 0,04 %

 9.2.4  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3 11,57 14,22 42,66 0,00 %

 9.2.5  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 13,00 15,97 15,97 0,00 %

 9.2.6  93662 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 54,80 67,34 67,34 0,01 %

 9.2.7  93663 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 4 54,80 67,34 269,36 0,03 %

 9.2.8  101896 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 200A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2 575,10 706,68 1.413,36 0,14 %

 9.2.9  93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2 94,25 115,81 231,62 0,02 %

 9.2.10  CP/SEMESC 93673 Próprio DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 63A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UND 2 104,79 128,77 257,54 0,02 %

 9.2.11  93672 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 4 83,60 102,73 410,92 0,04 %

 9.2.12  CP/SEMESC 064563 Próprio DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 175 V, 8 kA, MONOFÁSICO UND 28 87,23 107,19 3.001,32 0,29 %
 9.2.13  064816 SBC DISPOSITIVO DIFERENCIAL DR ALTA SENSIB.(30mA) TETRAPOLAR 25A UN 18 176,18 216,49 3.896,82 0,37 %

 9.3 ELETROCALHAS E ELETRODUTOS 27.882,89 2,66 %
 9.3.1  97667 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 14,9 10,48 12,88 191,91 0,02 %

 9.3.2  91850 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 27 11,86 14,57 393,39 0,04 %

 9.3.3  97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 48,4 14,93 18,35 888,14 0,08 %
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:
OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra
 9.3.4  97669 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 (3"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 13,9 22,04 27,08 376,41 0,04 %

 9.3.5  91836 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 6,6 24,19 29,72 196,15 0,02 %

 9.3.6  91834 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 706,1 21,10 25,93 18.309,17 1,75 %

 9.3.7  91844 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 89,1 7,47 9,18 817,94 0,08 %

 9.3.8  91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 63,1 10,96 13,47 849,96 0,08 %

 9.3.9  91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 
1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 86,8 12,49 15,35 1.332,38 0,13 %

 9.3.10  063447 SBC ELETROCALHA PERFURADA TIPO ""U"" 50X50 CHAPA 18 SEM TAMPA M 86,8 38,02 46,72 4.055,30 0,39 %
 9.3.11  059416 SBC SAIDA VERTICAL PARA ELETRODUTO 1/2"" UN 1 9,68 11,89 11,89 0,00 %
 9.3.12  063614 SBC SAIDA HORIZONTAL PARA ELETRODUTO 1 1/2"" UN 12 11,47 14,09 169,08 0,02 %
 9.3.13  CP/SEMESC 063746 Próprio CRUZETA HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 50X50mm CHAPA 18 UND 1 52,35 64,33 64,33 0,01 %
 9.3.14  063052 SBC CURVA VERTICAL EXTERNA PARA ELETROCALHA 100X50mm UN 3 44,75 54,99 164,97 0,02 %
 9.3.15  063745 SBC TE HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 100x50 UN 1 50,35 61,87 61,87 0,01 %

 9.4 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA 6.900,03 0,66 %
 9.4.1  CP/SEMESC 101508 Próprio ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

SOBREPOR, CABO DE 95 MM2 E DISJUNTOR DIN 200A - 60 kA (INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO DUPLO T).

UND 1 5.615,26 6.900,03 6.900,03 0,66 %

 10 PINTURA E REVESTIMENTO 102.921,23 9,83 %
 10.1 PINTURA (REFORMA) 41.294,99 3,94 %
 10.1.1  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
m² 810,09 3,99 4,90 3.969,44 0,38 %

 10.1.2  96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024

m² 149,18 20,59 25,30 3.774,25 0,36 %

 10.1.3  88495 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 660,91 12,67 15,57 10.290,37 0,98 %

 10.1.4  104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1914,48 9,89 12,15 23.260,93 2,22 %

 10.2 PINTURA (AMPLIAÇÃO) 17.439,38 1,67 %
 10.2.1  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
m² 567,82 3,99 4,90 2.782,32 0,27 %

 10.2.2  88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

m² 26,39 5,04 6,19 163,35 0,02 %

 10.2.3  96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017

m² 203,68 20,59 25,30 5.153,10 0,49 %

 10.2.4  104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 567,82 9,89 12,15 6.899,01 0,66 %

 10.2.5  180026 SBC PINTURA EPOXY UMA DEMAO EM CONCRETO APARENTE SEM MASSA m² 26,39 75,29 92,52 2.441,60 0,23 %

 10.3 REVESTIMENTO (REFORMA) 13.466,51 1,29 %
 10.3.1  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 101,27 82,70 101,62 10.291,06 0,98 %

 10.3.2  87257 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 
10 M2. AF_02/2023_PE

m² 10,23 81,91 100,65 1.029,65 0,10 %

 10.3.3  CP/SEMESC 87267 Próprio REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 10,45 167,11 205,34 2.145,80 0,20 %

 10.4 REVESTIMENTO (AMPLIAÇÃO) 30.720,35 2,93 %
 10.4.1  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 45,36 82,70 101,62 4.609,48 0,44 %

 10.4.2  87257 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 7,44 81,91 100,65 748,84 0,07 %

 10.4.3  CP/SEMESC 87267 Próprio REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 41,99 167,11 205,34 8.622,23 0,82 %

 10.4.4  101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 
(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 12,32 282,31 346,90 4.273,81 0,41 %

 10.4.5  121580 SBC PAINEL ALUMINIO COMPOSTO (ACM) E=3mm 1,22X2,50m m² 32,72 310,05 380,99 12.465,99 1,19 %

 11 ESQUADRIAS 67.612,86 6,46 %
 11.1 JANELAS (REFORMA) 17.606,41 1,68 %
 11.1.1  101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO 

DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020
M 20,9 165,77 203,70 4.257,33 0,41 %
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:
OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra
 11.1.2  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 17 639,03 785,24 13.349,08 1,28 %

 11.2 JANELAS (AMPLIAÇÃO) 8.907,16 0,85 %
 11.2.1  101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO 

DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020
M 6,72 165,77 203,70 1.368,86 0,13 %

 11.2.2  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 9,6 639,03 785,24 7.538,30 0,72 %

 11.3 PORTAS (REFORMA) 15.268,27 1,46 %
 11.3.1  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
m² 9,45 1.314,85 1.615,69 15.268,27 1,46 %

 11.4 PORTAS (AMPLIAÇÃO) 25.831,02 2,47 %
 11.4.1  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
m² 9,45 1.314,85 1.615,69 15.268,27 1,46 %

 11.4.2  COMPVH27 Próprio PORTÃO GRADIL EM METALON 20x20 #18 m² 7,77 539,93 663,47 5.155,16 0,49 %
 11.4.3  111040 SBC GRADIL EXTERNO DE PROTECAO EM FERRO m² 11,75 374,53 460,22 5.407,59 0,52 %

 12 LOUÇAS E METAIS 20.077,43 1,92 %
 12.1  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 874,22 1.074,24 1.074,24 0,10 %

 12.2  86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6 549,12 674,76 4.048,56 0,39 %

 12.3  CP/SEMESC 190664 Próprio TORNEIRA CLINICA ALAVANCA C/ AREJADOR ANTIFURTO PROFLUX UND 31 148,25 182,17 5.647,27 0,54 %
 12.4  86914 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 4 112,60 138,36 553,44 0,05 %

 12.5  86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2 165,05 202,81 405,62 0,04 %

 12.6  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020

UN 7 50,37 61,89 433,23 0,04 %

 12.7  86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 35 12,88 15,83 554,05 0,05 %

 12.8  86874 SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4 566,61 696,25 2.785,00 0,27 %

 12.9  190429 SBC BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA m² 6,91 503,09 618,20 4.271,76 0,41 %
 12.10  86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1 247,61 304,26 304,26 0,03 %

 13 ACESSIBILIDADE 15.628,27 1,49 %
 13.1  100874 SINAPI PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 2 341,77 419,97 839,94 0,08 %

 13.3  100866 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2 341,77 419,97 839,94 0,08 %

 13.3  100867 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 362,83 445,85 445,85 0,04 %

 13.4  100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2 376,85 463,07 926,14 0,09 %

 13.5  040726 SBC CORRIMAO/GUARDA CORPO PASSARELA-TUBOS SOLDADOS 1"" E 1.1/2"" M 64,36 129,70 159,38 10.257,70 0,98 %

 13.6  101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020

M 10,08 187,20 230,03 2.318,70 0,22 %

 14 INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO 4.516,02 0,43 %
 14.1 EXTINTOR 3.043,89 0,29 %
 14.1.1  101905 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA PRESSURIZADA 

DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE
UN 3 259,23 318,54 955,62 0,09 %

 14.1.2  101909 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE 
BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 3 292,36 359,25 1.077,75 0,10 %

 14.1.3  101907 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE 
BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 1 822,36 1.010,52 1.010,52 0,10 %

 14.2 PLACA DE SINALIZAÇÃO 1.472,13 0,14 %
 14.2.1  

RDPV_COMP_INC_0
Próprio P1 - PLACA DE SINALIZAÇÃO "PROIBIDO FUMAR", RENDONDA, D = 505 MM UN 6 27,63 33,95 203,70 0,02 %

 14.2.2  
RDPV_COMP_INC_0

5 

Próprio A3 - PLACA DE SINALIZAÇÃO "CUIDADO RISCO DE EXPLOSÃO ", 
TRIANGULAR, L = 680 MM

UN 7 56,84 69,84 488,88 0,05 %

 14.2.3  UBS_MOR01 Próprio A5 - CUIDADO RISCO DE CHOQUE ELETRICO UN 6 27,63 33,95 203,70 0,02 %
 14.2.4  CCU 1.14.6.7 - CIE Próprio PLACA DE INDICATIVO DE EXTINTOR DE ÁGUA PRESSURIZADA UND 3 24,63 30,27 90,81 0,01 %

 14.2.5  CCU 1.14.6.8 - CIE Próprio PLACA DE INDICATIVO DE EXTINTOR PÓ QUÍMICO SECO UND 3 24,63 30,27 90,81 0,01 %

 14.2.6  CCU 1.14.6.9 - CIE Próprio PLACA INDICATIVA DE EXTINTOR TIPO GÁS CARBÔNICO E HIDRANTES UND 1 24,63 30,27 30,27 0,00 %

 14.2.7  UBS_MOR02 Próprio S1 - SAIDA DE EMÊRGENCIA SENIDO A DIREITA UN 3 33,73 41,45 124,35 0,01 %
 14.2.8  CCU 1.14.6.3 - CIE Próprio PLACA INDICATIVA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA UND 2 13,17 16,18 32,36 0,00 %

 14.2.9  UBS_MOR03 Próprio S2 - SAIDA DE EMÊRGENCIA SENTIDO ESQUERDA UN 5 33,73 41,45 207,25 0,02 %

 15 FORRO 24.621,58 2,35 %
 15.1  120419 SBC FORRO EM REGUAS PVC BRANCA TIGRE m² 469,34 42,69 52,46 24.621,58 2,35 %

 16 LIMPEZA FINAL DE OBRA 3.060,02 0,29 %
 16.1  CCU_BIBLIO_038 Próprio LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 557,38 4,47 5,49 3.060,02 0,29 %

Total sem BDI
Total do BDI
Total Geral

 R$                        851.871,30 
 R$                        194.911,56 
 R$                     1.046.782,86 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

 1 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
'

 1.1 93572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Meses = 4,00 MÊS

QUANTIDADE = 4,00 MÊS

 1.2 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

HORAS TRABALHADA = 2,00 H
DIAS DA SEMANA = 3,00 UNID

SEMANAS = 4,00 UNID
MESES = 4,00 MÊS

QUANTIDADE = 96,00 H

 1.3 C.SEMESC12 TAXAS E EMOLUMENTOS - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART de obra ou serviço

VIAGENS 1,00 UNID

QUANTIDADE = 1,00 UNID

2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 #REF! PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

Conforme padrão PCN (Memorial "Convênio: normas e instruções, pag. 118")
Conforme recomendação da CEF, utilizando a proporção de 2L x 1H do manual de  placa de obra, onde L=2 e H =2

Largura = 3,00 M
Altura = 2,00 M

QUANTIDADE = 6,00 M2

2.2 #REF!

Comprimento 3,00 M
Largura 2,00 M

QUANTIDADE = 6,00                                    M2

2.3 99059  LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

OBS:
Ampliação= 40,87 M Foi considerado o afastamento de 1,00m da viga de fundação (baldrame)

Reservatório= 20,32 M
Casa de Gases= 9,17 M

Depósito de Lixo= 29,74 M

QUANTIDADE = 100,10                               M

2.4 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018

Valores retirados da Prancha 5 - Demolir e Construir
Área frontal, lateral esquerda e acesso a casa de gases medicinais. 270,61 M²

Área de acesso lateral direito. 45,70 M²

QUANTIDADE = 316,31                               M²

2.5  020044 TAPUME EM CHAPA COMPENSADO-REAPROVEITAMENTO 20X

Altura mínima de 2,20m, conforme disposto na NR-18. OBS:

Perímetro = 62,03 M Frente: 31,14m
Lateral Direita: 30,89m

QUANTIDADE = 62,03                                 M

2.6 COT-UBS-CALAMA-001 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO DE CANTEIRO VIA BALSA FLUVIAL – CALAMA

VIAGENS 1,00 UNID

QUANTIDADE = 1,00 UNID

3,00          DEMOLIÇÃO E RETIRADA
DIMENSÕES DO PROJETO: ARQ. DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONSTRUIR 05/13

3.1 97621 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DESCRIÇÃO LOCALIZAÇÃO COMPRIMENTO LARGURA ALTURA DESCONTO VOLUME UNIDADE
Rebaixamento parede Guichê Farmácia 1 0,15 0,29 0,04 M3
Rebaixamento parede Guichê Same 1 0,15 0,29 0,04 M3

Abertura parede Guichê Regulação 1,05 0,15 0,85 0,13 M3
Parede externa Depósito Res. Comuns 0,62 0,15 2,64 0,25 M3
Parede externa Lateral esquerda/fundo 0,8 0,15 2,64 0,32 M3
Muro externo Lateral direita 1,16 0,15 2 0,35 M3

0,46                                      M3

QUANTIDADE = 0,46 M3

MEMÓRIA DE CÁLCULO

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

VOLUME A SER REMOVIDO TOTAL=

OBS: Foi considerado um depósito menor que o convencional pois será utilizado a 
edificação como depósito, bem como o refeitório e banheiro.
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

3.2 0 SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCALIZAÇÃO ÁREA
Calcada de proteção externa 114,22

Fosso 02 3,58
Fosso 01 6,65

TOTAL 124,45 M2

QUANTIDADE = 124,45 M2

3.3  97645 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Identificação em Projeto Quantidade ÁREA
Expurgo e Sala de Ester. - J3 2,00 0,48

Acesso ao D.M.L. - J5 2,00 0,96
Inalação - J4 1,00 0,96

Sala de atividades Coletivas - J2 2,00 2,20
Farmácia e Same - J8 2,00 0,80

Fosso 2 - J7 2,00 2,40
Fosso 1 - J9 1,00 0,66

Fosso 1 - J10 1,00 0,74
Fosso 1 - J4 1,00 0,96

ÁREA TOTAL 10,16 M2

QUANTIDADE = 10,16 M2

3.4 97663

LOCALIZAÇÃO LOCAL QTDE
Sala de curativos Lavatório 5

Regulação Lavatório 1
Sanitário Masculino Bacia sanitária 1
Sanitário Acessível Bacia sanitária 1

Sanitário Masculino Bacia sanitária 1
Sanitário Feminino Bacia sanitária 1

Sanitário - Observação Bacia sanitária 1
Sanitário - Cons. Diferenciado Bacia sanitária 1

QUANTIDADE TOTAL 12,00 M2

QUANTIDADE = 12,00 M2

3.5 CCU.MD.01 #REF!

DESCRIÇÃO LOCALIZAÇÃO LARGURA COMPRIMENTO TOTAL UNIDADE
Bancada Sala de curativos 0,6 5,14 3,08 M2

Pia Regulação 0,55 0,72 0,4 M2

3,48 M2

QUANTIDADE = 3,48 M3

3.6 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DESCRIÇÃO LOCALIZAÇÃO QUANT ÁREA TOTAL
Porta de madeira Acesso lateral 1 2,1 2,1
Porta de madeira Área de serviço 1 1,68 1,68
Porta de madeira Hall de serviço 1 2,94 2,94

6,72 UNID

QUANTIDADE = 6,72 UNID

3.7 CPPVMD01 DEMOLIÇÃO DE REBOCO

Planta Baixa, Detalhe de imperm. UBSCALAM-PMPV-IMP-PE-PRJ-01-PLA-TER-R01
DESCRIÇÃO LOCALIZAÇÃO PERÍMETRO ALTURA ÁREA

Remoção de reboco de paredes Cons. indiferenciado 13,39 1,5 20,085
Remoção de reboco de paredes Sanitário Cons. Gin. 8,6 1,5 12,9
Remoção de reboco de paredes Cons. Ginecológico 12,18 1,5 18,27
Remoção de reboco de paredes Cons. indiferenciado 13,18 1,5 19,77
Remoção de reboco de paredes Cons. Odontológico 13,18 1,5 19,77
Remoção de reboco de paredes Inalação 10,29 1,5 15,435
Remoção de reboco de paredes Sanitário - Observação 6,54 1,5 9,81
Remoção de reboco de paredes Observação 12,63 1,5 18,945
Remoção de reboco de paredes Coleta 7,3 1,5 10,95
Remoção de reboco de paredes Laboratório 25,98 1,5 38,97
Remoção de reboco de paredes D.M.L. 4,89 1,5 7,335
Remoção de reboco de paredes Urinálise e Paras. 8,29 1,5 12,435
Remoção de reboco de paredes D.M.L. 6,4 1,5 9,6
Remoção de reboco de paredes Circulação 04 8,59 1,5 12,885
Remoção de reboco de paredes Circulação 03 34,68 1,5 52,02
Remoção de reboco de paredes Patamar 4,32 1,5 6,48
Remoção de reboco de paredes Sala de atividades Colet. 24,91 1,5 37,365
Remoção de reboco de paredes Circulação 02 10,14 1,5 15,21
Remoção de reboco de paredes Sala de curativos 13,39 1,5 20,085
Remoção de reboco de paredes Recepção / Espera Int. 25,2 1,5 37,8
Remoção de reboco de paredes Circulação 01 10,15 1,5 15,225
Remoção de reboco de paredes Sanit. Fem. 5,5 1,5 8,25
Remoção de reboco de paredes Sanit. Masc. 5,5 1,5 8,25
Remoção de reboco de paredes Saniário Acessível 7,26 1,5 10,89

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

VOLUME A SER REMOVIDO TOTAL=

VOLUME A SER REMOVIDO TOTAL=
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
Remoção de reboco de paredes Fosso 01 12,55 3 33,606 desconto de porta e janelas
Remoção de reboco de paredes Regulação 10,13 1,5 15,195
Remoção de reboco de paredes Fosso 02 8,21 3 18,465 desconto de porta e janelas
Remoção de reboco de paredes Administração 9,46 1,5 14,19
Remoção de reboco de paredes Farmácia 9,61 1,5 14,415
Remoção de reboco de paredes Same 8,9 1,5 13,35
Remoção de reboco de paredes Triagem 9,19 1,5 13,785
Remoção de reboco de paredes Imunização 11,8 1,5 17,7
Remoção de reboco de paredes Procedimento de Enf. 11,86 1,5 17,79
Remoção de reboco de paredes Circulação 05 18,98 1,5 28,47
Remoção de reboco de paredes Expurgo 10,1 1,5 15,15
Remoção de reboco de paredes Sala de Esteril. 10,1 1,5 15,15
Remoção de reboco de paredes Sanit. Masc. 8,92 3 24,6 desconto de porta e janelas
Remoção de reboco de paredes Sanit. Fem. 8,92 3 24,6 desconto de porta e janelas
Remoção de reboco de paredes Almoxarifado 15,3 1,5 22,95
Remoção de reboco de paredes Copa 13,7 1,5 20,55
Remoção de reboco de paredes Área de serviço 8,99 1,5 13,485
Remoção de reboco de paredes Perímetro Externo 106,35 1,5 159,525

ÁREA TOTAL 921,711 M²

QUANTIDADE = 921,71 M2

3.8 90445 RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

Identificação em Projeto Quantidade
Tubos de 40 mm 38,90
Tubos de 50 mm 48,03
Tubos de 25 mm 2,65

Tubos tipo PU 12mm 1,40

ÁREA TOTAL 90,98 M

QUANTIDADE = 90,98 M

3.9 90446  RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015

Identificação em Projeto Quantidade
Tubos de 100 mm 24,89
Tubos de 100 mm 18,88

ÁREA TOTAL 43,77 M

QUANTIDADE = 43,77 M

3.10 90443 RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

Identificação em Projeto Quantidade
Tubos de 40 mm 30,67
Tubos de 25 mm 150,18

ÁREA TOTAL 180,85 M

QUANTIDADE = 180,85 M

3.11 91222  RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

Identificação em Projeto Quantidade
Tubos de 50 mm 112,65

Tubos de 100 mm 7,02
Tubos de 50 mm 4,09

ÁREA TOTAL 123,76 M

QUANTIDADE = 123,76 M

3.12 97640  REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DESCRIÇÃO LOCALIZAÇÃO PERÍMETRO
Remoção de forro em PVC Cons. indiferenciado 12,76
Remoção de forro em PVC Sanitário Cons. Gin. 4,39
Remoção de forro em PVC Cons. Ginecológico 12,22
Remoção de forro em PVC Cons. indiferenciado 12,38
Remoção de forro em PVC Cons. Odontológico 12,39
Remoção de forro em PVC Inalação 8,74
Remoção de forro em PVC Sanitário - Observação 6,54
Remoção de forro em PVC Compressor 2,38
Remoção de forro em PVC Observação 12,57
Remoção de forro em PVC Coleta 5
Remoção de forro em PVC Laboratório 17,31
Remoção de forro em PVC D.M.L. 2,02
Remoção de forro em PVC Urinálise e Paras. 6,1
Remoção de forro em PVC D.M.L. 2,6
Remoção de forro em PVC Circulação 04 7,99
Remoção de forro em PVC Circulação 03 65,75
Remoção de forro em PVC Patamar 2,71
Remoção de forro em PVC Sala de atividades Colet. 37,42
Remoção de forro em PVC Circulação 02 7,15
Remoção de forro em PVC Escovódromo 10,29
Remoção de forro em PVC Recepção / Espera Int. 38
Remoção de forro em PVC Circulação 01 8,22
Remoção de forro em PVC Sanit. Fem. 2,46
Remoção de forro em PVC Sanit. Masc. 2,46
Remoção de forro em PVC Saniário Acessível 4,15

UBSCALAM-PMPV-HAP-PB-TMP-01-CRT-TER-R00

OBS (PROJETO)
UBSABUNA-PMPV-HEG-PB-TMP-01-CRT-TER-R00
UBSABUNA-PMPV-HEG-PB-TMP-01-CRT-TER-R00
UBSCALAM-PMPV-HAP-PB-TMP-01-CRT-TER-R00

OBS (PROJETO)
UBSABUNA-PMPV-HEG-PB-TMP-01-CRT-TER-R00

OBS (PROJETO)

OBS (PROJETO)

UBSCALAM-PMPV-HAP-PB-TMP-01-CRT-TER-R00
UBSABUNA-PMPV-HEG-PB-TMP-01-CRT-TER-R00

UBSCALAM-PMPV-DRE-PB-TMP-01-CRT-TER-R00

USF_BENJAMIN_SILVA_DE_MEC_GASES MED_ FL-02-04 - 13-06-2023

UBSABUNA-PMPV-HEG-PB-TMP-01-CRT-TER-R00
UBSABUNA-PMPV-HEG-PB-TMP-01-CRT-TER-R00
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
Remoção de forro em PVC Regulação 7,6
Remoção de forro em PVC Administração 6,63
Remoção de forro em PVC Farmácia 6,85
Remoção de forro em PVC Same 5,84
Remoção de forro em PVC Triagem 6,26
Remoção de forro em PVC Imunização 9,98
Remoção de forro em PVC Procedimento de Enf. 10,06
Remoção de forro em PVC Circulação 05 15,52
Remoção de forro em PVC Expurgo 6,38
Remoção de forro em PVC Sala de Esteril. 6,38
Remoção de forro em PVC Sanit. Masc. 4,44
Remoção de forro em PVC Sanit. Fem. 4,44
Remoção de forro em PVC Almoxarifado 14,97
Remoção de forro em PVC Copa 12,55
Remoção de forro em PVC Área de serviço 5,84
Remoção de forro em PVC Beiral entrada (lateral) 41,6

ÁREA TOTAL 469,34 M²

QUANTIDADE = 469,34 M2

3.13 97647 REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

LOCALIZAÇÃO ÁREA
Projeção cobertura existente 534,34

TOTAL 534,34 M2

QUANTIDADE = 534,34 M2

3.14 97650  REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

LOCALIZAÇÃO ÁREA
Projeção cobertura existente 534,34

TOTAL 534,34 M2

QUANTIDADE = 534,34 M2

3.15 100981

VOLUME  DE ENTULHO
DESCRIÇÃO ÁREA ESPESSURA VOLUME UNIDADE
ALVENARIA 0,46 0,15 0,07 M3

CONCRETO SIMPLES 124,45 0,05 6,2225 M3
PISO GRANILITE 11,20 0,1 1,12005 M3
FORRO DE PVC 469,34 - - M3

DEMOLIÇÃO DE REBOCO 921,71 0,03 27,6513 M3

COBERTURA EM TELHAS DE FIBROCIMENTO 534,34 - - M3

ESTRUTURA DE MADEIRA DA COBERTURA 534,34 - - M4

VEGETAÇÃO 62,03 0,05 4,03195 M3
39,09 M3

QUANTIDADE = 39,09 M3

3.16 97912

VOLUME TOTAL DE ENTULHO DMT VOLUME UNIDADE
39,09 X 1,5 = 58,64                   M3

QUANTIDADE = 58,64 M3

4

4.1 AMPLIAÇÃO

4.1.1 INFRAESTRUTURA
4.1.1.1 96523 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

SAPATA LADO A LADO B PROFUNDIDADE VOL ESCAVADO
S1 0,55 0,7 1,5 0,58
S2 0,55 0,7 1,5 0,58
S3 0,55 0,7 1,5 0,58
S4 0,8 0,6 1,5 0,72
S5 0,55 0,7 1,5 0,58
S6 0,55 0,6 1,5 0,50
S7 0,55 0,7 1,5 0,58
S8 0,55 0,6 1,5 0,50
S9 0,55 0,6 1,5 0,50

S10 0,55 0,6 1,5 0,50
S11 0,55 0,7 1,5 0,58
S12 0,55 0,7 1,5 0,58
S13 0,6 0,75 1,5 0,68
S14 0,55 0,7 1,5 0,58
S15 0,55 0,7 1,5 0,58
S16 0,55 0,7 1,5 0,58

Subtotal 9,15 M³

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

VOLUME TOTAL DE ENTULHO=

 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

OBS

BOTA FORA

DOAÇÃO OU REAPROVEITAMENTO

BOTA FORA
DOAÇÃO OU REAPROVEITAMENTO

BOTA FORA
BOTA FORA
BOTA FORA

DOAÇÃO OU REAPROVEITAMENTO

ESTRUTURA DE CONCRETO

Projeto Estrutural, Ampliação - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (AMPLIAÇÃO)
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUANTIDADE = 9,15                                    M³

4.1.1.2  96616 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017

SAPATA LADO A LADO B ALTURA VOLUME
S1 0,55 0,7 0,05 0,02
S2 0,55 0,7 0,05 0,02
S3 0,55 0,7 0,05 0,02
S4 0,8 0,6 0,05 0,02
S5 0,55 0,7 0,05 0,02
S6 0,55 0,6 0,05 0,02
S7 0,55 0,7 0,05 0,02
S8 0,55 0,6 0,05 0,02
S9 0,55 0,6 0,05 0,02

S10 0,55 0,6 0,05 0,02
S11 0,55 0,7 0,05 0,02
S12 0,55 0,7 0,05 0,02
S13 0,6 0,75 0,05 0,02
S14 0,55 0,7 0,05 0,02
S15 0,55 0,7 0,05 0,02
S16 0,55 0,7 0,05 0,02

Subtotal 0,31

QUANTIDADE = 0,31                                    M³

4.1.1.3  96544 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

RESUMO
0,20                                      

Subtotal 0,20                                      Kg

QUANTIDADE = 0,20                                    Kg
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.1.1.4 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

RESUMO
72,60                                   
40,80                                   

Subtotal 113,40                                 Kg

QUANTIDADE = 113,40                               Kg
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.1.1.5 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

RESUMO
73,60                                   
34,00                                   

Subtotal 107,60                                 Kg

QUANTIDADE = 107,60                               Kg
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.1.1.6 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

RESUMO
23,80                                   
34,70                                   

Subtotal 58,50                                   Kg

QUANTIDADE = 58,50                                 Kg
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

 4.1.1.7 102476 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

RESUMO
1,96                                      
0,66                                      
1,38                                      

Subtotal 4,00                                      M3

QUANTIDADE = 4,00                                    M3
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

Projeto Estrutural, Ampliação - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (AMPLIAÇÃO)

PROJETO
Prancha 03/04

Projeto Estrutural, Ampliação - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (AMPLIAÇÃO)

Projeto Estrutural, Ampliação - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (AMPLIAÇÃO)
PROJETO

Prancha 02/04
Prancha 03/04

Projeto Estrutural, Ampliação - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (AMPLIAÇÃO)
PROJETO

Prancha 02/04
Prancha 03/04

Projeto Estrutural, Ampliação - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (AMPLIAÇÃO)
PROJETO

Prancha 02/04
Prancha 03/04

PROJETO
Prancha 02/04
Prancha 02/04

Projeto Estrutural, Ampliação - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (AMPLIAÇÃO)

Prancha 03/04
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
4.1.1.8  103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

RESUMO
1,96                                      
0,66                                      
1,38                                      

Subtotal 4,00                                      M3

QUANTIDADE = 4,00                                    M3

4.1.1.9 96534 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

RESUMO
11,13                                   
13,75                                   
23,03                                   

Subtotal 47,91                                   M3

QUANTIDADE = 47,91                                 M3
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.1.1.10 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018

DESCRIÇÃO LOCALIZAÇÃO ÁREA UNIDADE
EMULSSÃO ASFALTICA Baldrame 29,15 M2

ÁREA TOTAL 29,15 M2

QUANTIDADE = 29,15 M2

4.1.1.11 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

VOLUME ESCAVADO = 9,15                             
VOLUME DE CONCRETO = 4,00                             

QUANTIDADE = 5,15                                    M3

4.1.2 SUPERESTRUTURA
4.1.2.1 92761

RESUMO
40,70                                   

Subtotal 40,70                                   M2

QUANTIDADE = 40,70                                 M2

4.1.2.2 92762

RESUMO
92,70                                   

Subtotal 92,70                                   M2

QUANTIDADE = 92,70                                 M2

4.1.2.3 92759  ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

RESUMO
36,10                                   
17,70                                   

Subtotal 53,80                                   M2

QUANTIDADE = 53,80                                 M2

4.1.2.4 102476

RESUMO
1,48                                      
0,90                                      

Subtotal 2,38                                      m³

QUANTIDADE = 2,38                                    m³

4.1.2.5  103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

RESUMO
1,48                                      
0,90                                      

Prancha 02/04
Prancha 03/04

PROJETO
Prancha 02/04
Prancha 02/04
Prancha 03/04

Projeto Estrutural, Ampliação - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (AMPLIAÇÃO)

Prancha 04/04

 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

PROJETO
Prancha 04/04
Prancha 04/04

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

PROJETO
Prancha 04/04

PROJETO
Prancha 02/04

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Projeto Estrutural, Ampliação - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (AMPLIAÇÃO)
PROJETO

Projeto Estrutural, Ampliação - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (AMPLIAÇÃO)

Projeto Estrutural, Ampliação - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (AMPLIAÇÃO)

Projeto Estrutural, Ampliação - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (AMPLIAÇÃO)

Projeto Estrutural, Ampliação - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (AMPLIAÇÃO)
PROJETO

Prancha 04/04
Prancha 04/04

PROJETO
Prancha 04/04
Prancha 04/04
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
Subtotal 2,38                                      M3

QUANTIDADE = 2,38                                    M3

4.1.2.6 92265

RESUMO
29,70                                   
14,97                                   

Subtotal 44,67                                   Kg

QUANTIDADE = 44,67                                 Kg

4.2 RESERVATÓRIO

4.2.1 INFRAESTRUTURA
4.2.1.1 96523 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

SAPATA LADO A LADO B PROFUNDIDADE VOL ESCAVADO
S1 0,85 0,85 1,5 1,08
S2 0,85 0,85 1,5 1,08
S3 0,85 0,85 1,5 1,08
S4 0,85 0,85 1,5 1,08

Subtotal 4,34 M³

QUANTIDADE = 4,34                                    M³

4.2.1.2  96616 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017

SAPATA LADO A LADO B ALTURA VOLUME
S1 0,85 0,85 0,05 0,04
S2 0,85 0,85 0,05 0,04
S3 0,85 0,85 0,05 0,04
S4 0,85 0,85 0,05 0,04

Subtotal 0,14

QUANTIDADE = 0,14                                    M³

4.2.1.3 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

RESUMO
19,10                                   

Subtotal 19,10                                   Kg

QUANTIDADE = 19,10                                 Kg
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.2.1.4 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

RESUMO
42,50                                   

Subtotal 42,50                                   Kg

QUANTIDADE = 42,50                                 Kg
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.2.1.5 96547 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

RESUMO
32,40                                   

Subtotal 32,40                                   Kg

QUANTIDADE = 32,40                                 Kg
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.2.1.6 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

RESUMO
8,10                                      
7,30                                      

Projeto Estrutural, Ampliação - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (AMPLIAÇÃO)

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

Projeto Estrutural, Reservatório - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (RESERVATÓRIO)

Projeto Estrutural, Reservatório - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (RESERVATÓRIO)

Projeto Estrutural, Reservatório - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (RESERVATÓRIO)

Prancha 01/02
PROJETO

PROJETO
Prancha 01/02

Projeto Estrutural, Reservatório - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (RESERVATÓRIO)

Projeto Estrutural, Reservatório - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (RESERVATÓRIO)
PROJETO

Prancha 01/02
Prancha 01/02

PROJETO
Prancha 04/04

Projeto Estrutural, Reservatório - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (RESERVATÓRIO)
PROJETO

Prancha 01/02

Prancha 04/04
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Subtotal 15,40                                   Kg

QUANTIDADE = 15,40                                 Kg
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

 4.2.1.7 102476 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

RESUMO
1,22                                      
0,45                                      
0,36                                      

Subtotal 2,03                                      M3

QUANTIDADE = 2,03                                    M3
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.2.1.8  103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

RESUMO
1,22                                      
0,45                                      
0,36                                      

Subtotal 2,03                                      M3

QUANTIDADE = 2,03                                    M3

4.2.1.9 96534 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

RESUMO
4,76                                      
7,44                                      
4,80                                      

Subtotal 17,00                                   M²

QUANTIDADE = 17,00                                 M²
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.2.1.10 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018

DESCRIÇÃO LOCALIZAÇÃO ÁREA UNIDADE
EMULSSÃO ASFALTICA Baldrame 8,79 M²

ÁREA TOTAL 8,79 M²

QUANTIDADE = 8,79 M²

4.2.1.11 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

VOLUME ESCAVADO = 4,34                             
VOLUME DE CONCRETO = 2,03                             

QUANTIDADE = 2,31                                    M3

4.2.2 SUPERESTRUTURA DO RESERVATÓRIO
4.2.2.1 92770

RESUMO
46,50                                   

Subtotal 46,50                                   M2

QUANTIDADE = 46,50                                 M2

4.2.2.2 92761

RESUMO
28,60                                   

Subtotal 28,60                                   M2

QUANTIDADE = 28,60                                 M2

4.2.2.3 92762

RESUMO
18,20                                   

Subtotal 18,20                                   M2

Prancha 01/02

Prancha 01/02

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Projeto Estrutural, Reservatório - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (RESERVATÓRIO)
PROJETO

Projeto Estrutural, Reservatório - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (RESERVATÓRIO)
PROJETO

Prancha 01/02
Prancha 01/02
Prancha 01/02

Projeto Estrutural, Reservatório - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (RESERVATÓRIO)

Prancha 01/02

Projeto Estrutural, Reservatório - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (RESERVATÓRIO)

Prancha 02/02

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Projeto Estrutural, Reservatório - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (RESERVATÓRIO)
PROJETO

PROJETO

Prancha 01/02

PROJETO
Prancha 01/02
Prancha 01/02
Prancha 01/02

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Projeto Estrutural, Reservatório - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (RESERVATÓRIO)
PROJETO

Prancha 02/02
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
QUANTIDADE = 18,20                                 M2

4.2.2.4 92763

RESUMO
107,00                                 

Subtotal 107,00                                 M2

QUANTIDADE = 107,00                               M2

4.2.2.5 92759  ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

RESUMO
16,10                                   
34,90                                   

Subtotal 51,00                                   M2

QUANTIDADE = 51,00                                 M2

4.2.2.6 102476

RESUMO
0,94                                      
0,89                                      
2,34                                      

Subtotal 4,17                                      m³

QUANTIDADE = 4,17                                    m³

4.2.2.7  103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

RESUMO
0,94                                      
0,89                                      
2,34                                      

Subtotal 4,17                                      M3

QUANTIDADE = 4,17                                    M3

4.2.2.8 92265

RESUMO
7,81                                      

13,69                                   
31,20                                   

Subtotal 52,70                                   m²

QUANTIDADE = 52,70                                 m²

4.3 CASA DE GASES MEDICINAIS

4.3.1 INFRAESTRUTURA DA CASA DE GASES MEDICINAIS
4.3.1.1 96527 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

SAPATA LARGURA COMPRIMENTO PROFUNDIDADE VOL ESCAVADO
VB1 0,15 1,647 0,2 0,05
VB2 0,15 1,641 0,2 0,05
VB4 0,15 5,527 0,2 0,17
VB5 0,15 5,525 0,2 0,17

Subtotal 0,43 M³

QUANTIDADE = 0,43                                    M³

4.3.1.2 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

RESUMO
23,50                                   

121,80                                 

Subtotal 145,30                                 Kg

QUANTIDADE = 145,30                               Kg
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.3.1.3 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

RESUMO
10,60                                   

 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

Projeto Estrutural, Reservatório - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (RESERVATÓRIO)

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Projeto Estrutural, Reservatório - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (RESERVATÓRIO)
PROJETO

Prancha 02/02

PROJETO
Prancha 01/02
Prancha 02/02
Prancha 02/02

PROJETO
Projeto Estrutural, Reservatório - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (RESERVATÓRIO)

Prancha 01/02
Prancha 02/02
Prancha 02/02

Projeto Estrutural, Casa de Gases - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (CASA DE GASES MEDICINAIS)
PROJETO

Prancha 01/03

Projeto Estrutural, Casa de Gases - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (CASA DE GASES MEDICINAIS)

Projeto Estrutural, Casa de Gases - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (CASA DE GASES MEDICINAIS)
PROJETO

Prancha 01/03
Prancha 02/03

PROJETO
Projeto Estrutural, Reservatório - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (RESERVATÓRIO)

Prancha 02/02
Prancha 02/02

PROJETO
Prancha 01/02
Prancha 02/02
Prancha 02/02
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Subtotal 10,60                                   Kg

QUANTIDADE = 10,60                                 Kg
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.3.1.4 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

RESUMO
12,20                                   

Subtotal 12,20                                   Kg

QUANTIDADE = 12,20                                 Kg
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

 4.3.1.5 102476 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

RESUMO
0,62                                      
0,81                                      

Subtotal 1,43                                      M3

QUANTIDADE = 1,43                                    M3
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.3.1.6  103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

RESUMO
0,62                                      
0,81                                      

Subtotal 1,43                                      M3

QUANTIDADE = 1,43                                    M3

4.3.1.7 96534 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

RESUMO
8,73                                      

-                                        

Subtotal 8,73                                      M²

QUANTIDADE = 8,73                                    M²
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.3.1.8 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018

DESCRIÇÃO LOCALIZAÇÃO ÁREA UNIDADE
EMULSSÃO ASFALTICA Baldrame 10,76 M²

ÁREA TOTAL 10,76 M²

QUANTIDADE = 10,76 M²

4.3.2 SUPERESTRUTURA DA CASA DE GASES MEDICINAIS
4.3.2.1 92760

RESUMO
3,80                                      

Subtotal 3,80                                      M2

QUANTIDADE = 3,80                                    M2

4.3.2.1 92761

RESUMO
20,90                                   

Subtotal 20,90                                   M2

QUANTIDADE = 20,90                                 M2

4.3.2.2 92762

Prancha 01/03
Prancha 02/03

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Projeto Estrutural, Casa de Gases - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (CASA DE GASES MEDICINAIS)
PROJETO

Prancha 01/03

Projeto Estrutural, Casa de Gases - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (CASA DE GASES MEDICINAIS)
PROJETO

Prancha 01/03
Prancha 02/03

Projeto Estrutural, Casa de Gases - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (CASA DE GASES MEDICINAIS)
PROJETO

Projeto Estrutural, Casa de Gases - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (CASA DE GASES MEDICINAIS)

 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Projeto Estrutural, Casa de Gases - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (CASA DE GASES MEDICINAIS)
PROJETO

Prancha 03/03

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Projeto Estrutural, Casa de Gases - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (CASA DE GASES MEDICINAIS)
PROJETO

Prancha 03/03

Projeto Estrutural, Casa de Gases - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (CASA DE GASES MEDICINAIS)

PROJETO
Prancha 01/03
Prancha 02/03

e-DOC BD4AFCB1
Proc 00600-00052101/2023-92-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC BD4AFCB1

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=BD4AFCB1
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=52101&filter[anoproc]=2023


RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
RESUMO

32,90                                   

Subtotal 32,90                                   M2

QUANTIDADE = 32,90                                 M2

4.3.2.4 92759  ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

RESUMO
13,20                                   
11,00                                   
12,60                                   

Subtotal 36,80                                   M2

QUANTIDADE = 36,80                                 M2

4.3.2.5 102476

RESUMO
0,74                                      
0,57                                      
0,51                                      

Subtotal 1,82                                      m³

QUANTIDADE = 1,82                                    m³

4.3.2.6  103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

RESUMO
0,74                                      
0,57                                      
0,51                                      

Subtotal 1,82                                      M3

QUANTIDADE = 1,82                                    M3

4.3.2.7 92265

RESUMO
8,16                                      
7,52                                      

10,80                                   

Subtotal 26,48                                   m²

QUANTIDADE = 26,48                                 m²

4.4 DEPÓSITO DE LIXO

4.4.1 INFRAESTRUTURA DO DEPÓSITO DE LIXO
4.4.1.1 96523 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

SAPATA LADO A LADO B PROFUNDIDADE VOL ESCAVADO
S1 0,55 0,7 1,5 0,58
S2 0,55 0,7 1,5 0,58
S3 0,55 0,7 1,5 0,58
S4 0,55 0,7 1,5 0,58
S5 0,55 0,7 2,5 0,96
S6 0,55 0,7 3,5 1,35
S7 0,55 0,7 4,5 1,73
S9 0,65 0,7 5,5 2,50

S11 0,6 0,65 6,5 2,54
Subtotal 11,39 M³

QUANTIDADE = 11,39                                 M³

4.4.1.2  96616 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017

SAPATA LADO A LADO B ALTURA VOLUME
S1 0,55 0,7 0,05 0,02
S2 0,55 0,7 0,05 0,02
S3 0,55 0,7 0,05 0,02
S4 0,55 0,7 0,05 0,02
S5 0,55 0,7 0,05 0,02
S6 0,55 0,7 0,05 0,02
S7 0,55 0,7 0,05 0,02
S9 0,65 0,7 0,05 0,02

S11 0,6 0,65 0,05 0,02

Subtotal 0,18

QUANTIDADE = 0,18                                    M³

PROJETO
Prancha 03/03

Prancha 03/03
Prancha 03/03

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

Projeto Estrutural, Casa de Gases - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (CASA DE GASES MEDICINAIS)
PROJETO

Prancha 03/03

Projeto Estrutural, Casa de Gases - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (CASA DE GASES MEDICINAIS)
PROJETO

Prancha 03/03
Prancha 03/03
Prancha 03/03

 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

Projeto Estrutural, Casa de Gases - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (CASA DE GASES MEDICINAIS)

Prancha 03/03
Prancha 03/03

PROJETO
Prancha 03/03
Prancha 03/03
Prancha 03/03

PROJETO
Prancha 03/03

Projeto Estrutural, Depósito de Lixo - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (DEPÓSITO DE LIXO)

Projeto Estrutural, Depósito de Lixo - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (DEPÓSITO DE LIXO)
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

4.4.1.3 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

RESUMO
44,10                                   
37,50                                   

Subtotal 81,60                                   Kg

QUANTIDADE = 81,60                                 Kg
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.4.1.4 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

RESUMO
44,80                                   

Subtotal 44,80                                   Kg

QUANTIDADE = 44,80                                 Kg
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.4.1.5 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

RESUMO
14,80                                   
15,90                                   

Subtotal 30,70                                   Kg

QUANTIDADE = 30,70                                 Kg
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

 4.4.1.6 102476 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

RESUMO
1,22                                      
0,88                                      
0,41                                      

Subtotal 2,51                                      M3

QUANTIDADE = 2,51                                    M3
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.4.1.7 96534 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

RESUMO
6,68                                      

14,66                                   
8,47                                      

Subtotal 29,81                                   M²

QUANTIDADE = 29,81                                 M²
Obs. Foram contabilizados as sapatas, pilares de arranque e vigas baldrame.

4.4.1.8 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018

DESCRIÇÃO LOCALIZAÇÃO ÁREA UNIDADE
EMULSSÃO ASFALTICA Baldrame 16,41 M²

ÁREA TOTAL 16,41 M²

QUANTIDADE = 16,41 M²

4.4.1.9 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

VOLUME ESCAVADO = 11,39                           
VOLUME DE CONCRETO = 2,51                             

QUANTIDADE = 8,88                                    M3

4.4.2 SUPERESTRUTURA DO DEPÓSITO DE LIXO
4.4.2.1 92769

RESUMO
27,30                                   

Subtotal 27,30                                   KG

Projeto Estrutural, Depósito de Lixo - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (DEPÓSITO DE LIXO)
PROJETO

Prancha 01/03
Prancha 02/03

Projeto Estrutural, Depósito de Lixo - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (DEPÓSITO DE LIXO)

Projeto Estrutural, Depósito de Lixo - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (DEPÓSITO DE LIXO)
PROJETO

Prancha 02/03
Prancha 02/03

Projeto Estrutural, Depósito de Lixo - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (DEPÓSITO DE LIXO)

PROJETO
Prancha 02/03

PROJETO
Prancha 01/03
Prancha 02/03
Prancha 02/03

Projeto Estrutural, Depósito de Lixo - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (DEPÓSITO DE LIXO)
PROJETO

Prancha 01/03
Prancha 02/03
Prancha 02/03

Projeto Estrutural, Depósito de Lixo - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (DEPÓSITO DE LIXO)

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Projeto Estrutural, Depósito de Lixo - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (DEPÓSITO DE LIXO)
PROJETO

Prancha 03/03
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUANTIDADE = 27,30                                 KG

4.4.2.2 92770

RESUMO
17,42                                   

Subtotal 17,42                                   KG

QUANTIDADE = 17,42                                 KG

4.4.2.3 92768

RESUMO
51,40                                   

Subtotal 51,40                                   KG

QUANTIDADE = 51,40                                 KG

4.4.2.4 92761

RESUMO
37,80                                   

Subtotal 37,80                                   M2

QUANTIDADE = 37,80                                 M2

4.4.2.5 92762

RESUMO
57,00                                   

Subtotal 57,00                                   M2

QUANTIDADE = 57,00                                 M2

4.4.2.6 92759  ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

RESUMO
16,10                                   
24,40                                   

Subtotal 40,50                                   M2

QUANTIDADE = 40,50                                 M2

4.4.2.7 102476

RESUMO
1,83                                      
0,98                                      
0,89                                      

Subtotal 3,70                                      m³

QUANTIDADE = 3,70                                    m³

4.4.2.8  103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

RESUMO
1,83                                      
0,98                                      
0,89                                      

Subtotal 3,70                                      M3

QUANTIDADE = 3,70                                    M3

4.4.2.9 92265

RESUMO
16,49                                   
20,02                                   
11,13                                   

Subtotal 47,64                                   m²

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Projeto Estrutural, Depósito de Lixo - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (DEPÓSITO DE LIXO)
PROJETO

Prancha 02/03

Prancha 03/03
Prancha 03/03
Prancha 02/03

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

Projeto Estrutural, Depósito de Lixo - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (DEPÓSITO DE LIXO)
PROJETO

Prancha 03/03

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

PROJETO
Prancha 03/03

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Projeto Estrutural, Depósito de Lixo - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (DEPÓSITO DE LIXO)
PROJETO

Prancha 03/03

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Projeto Estrutural, Depósito de Lixo - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (DEPÓSITO DE LIXO)

Projeto Estrutural, Depósito de Lixo - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (DEPÓSITO DE LIXO)
PROJETO

Prancha 03/03

Prancha 03/03

Projeto Estrutural, Depósito de Lixo - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (DEPÓSITO DE LIXO)
PROJETO

Prancha 02/03
Prancha 03/03

 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

Projeto Estrutural, Depósito de Lixo - UBSCALAMA-PMPV-SCO-PE-PRJ-00-AMP-GER-R00 (DEPÓSITO DE LIXO)
PROJETO

PROJETO
Prancha 03/03
Prancha 03/03
Prancha 02/03

Prancha 02/03
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
QUANTIDADE = 47,64                                 m²

5 ALVENARIA E FECHAMENTO

5.1 ALVENARIA E FECHAMENTO (REFORMA)
PROJETO: ARQUITETÔNICO

5.1.1 93188 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

AMBIENTE Tipo VÃO + APOIO ALTURA
Acesso lateral P5 1,42 2,10 Reforma

Área de serviço P14 1,22 2,10 Reforma
Hall de serviço P8 1,82 2,10 Reforma

Fosso 02 P6 1,02 2,10 Reforma
Fosso 01 P7 1,22 2,10 Reforma

TOTAL 6,70 M

QUANTIDADE = 6,70 M

5.1.2 93196 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

AMBIENTE QUANTIDADE LARGURA ALTURA VÃO + APOIO
Expurgo e Sala de Ester. - J3 2,00 0,80 0,60 2,40 Reforma

Farmácia e Same - J8 2,00 1,00 0,80 2,80 Reforma
Fosso 1 - J9 1,00 1,10 0,60 1,50 Reforma

Fosso 1 - J10 1,00 1,24 0,60 1,64 Reforma
TOTAL 8,34 M

QUANTIDADE = 8,34 M

5.1.3 93197 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

AMBIENTE QUANTIDADE LARGURA ALTURA VÃO + APOIO
Acesso ao D.M.L. - J5 2,00 1,60 0,60 4,00 Reforma

Inalação - J4 1,00 1,60 0,60 2,00 Reforma
Sala de atividades Coletivas - J2 2,00 2,00 1,10 4,80 Reforma

Fosso 2 - J7 2,00 2,00 1,20 4,80 Reforma
Fosso 1 - J4 1,00 1,60 0,60 2,00 Reforma

TOTAL 17,60 M

QUANTIDADE = 17,60 M

5.1.4 93186 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

AMBIENTE Tipo VÃO + APOIO ALTURA VÃO + APOIO
Expurgo e Sala de Ester. - J3 2,00 0,80 0,60 2,40 Reforma

Farmácia e Same - J8 2,00 1,00 0,80 2,80 Reforma
Fosso 1 - J9 1,00 1,10 0,60 1,50 Reforma

Fosso 1 - J10 1,00 1,24 0,60 1,64 Reforma
TOTAL 8,34 M

QUANTIDADE = 8,34 M

5.1.5 93187 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

AMBIENTE QUANTIDADE LARGURA ALTURA VÃO + APOIO
Acesso ao D.M.L. - J5 2,00 1,60 0,60 4,00 Reforma

Inalação - J4 1,00 1,60 0,60 2,00 Reforma
Sala de atividades Coletivas - J2 2,00 2,00 1,10 4,80 Reforma

Fosso 2 - J7 2,00 2,00 1,20 4,80 Reforma
Fosso 1 - J4 1,00 1,60 0,60 2,00 Reforma

TOTAL 17,60 M

QUANTIDADE = 17,60 M

5.1.6 87879

LOCAL QUANTIDADE
Área de Demolição de Reboco = 921,71

Total= 921,71 M²

QUANTIDADE = 921,71                               M²

5.1.7 87535

LOCALIZAÇÃO Perimetro H ÁREA DESCONTO
Fosso 01 12,55 3 37,65 4,04
Fosso 02 8,21 3 24,63 6,17

Sanit. Masc. 8,92 3 26,76 2,16
Sanit. Fem. 8,92 3 26,76 2,16

ÁREA TOTAL 115,80                             14,53                   M2

QUANTIDADE = 101,27                               M2

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_10/2022

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

PRANCHA 5 - DEMOLIR E CONSTRUIR
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

5.1.8 87529

Reboco para área de pintura

CHAPISCO TOTAL = 921,71                               
REVESTIMENTO CERÂMICO PAREDE = 101,27                               

DESCONTO = 820,44                               

QUANTIDADE = 820,44                               M2

5.2 ALVENARIA E FECHAMENTO (AMPLIAÇÃO)
PROJETO: ARQUITETÔNICO

5.2.1 103322

LOCAL ITEM PERIMETRO ALTURA ÁREA DESCONTO
Fechamento da Ampliação Lateral

Parede Simples 1 13,06                                   3,00                                 39,18                   17,1 Janelas, Cobogós e Pilares
Parede Dupla 1 1,74                                      3,00                                 5,22                      

Fechamento da Ampliação Frontal
Parede 1 1,91                                      3,00                                 5,73                      1,8 Pilares
Parede 1 3,50                                      3,00                                 10,50                   1,35 Pilares

Fechamento/Vão/Paredes
Depósito de Lixo 1 21,91                                   2,60                                 56,97                   14,85 Pilares e Portas

Casa de Gases Medicinais 1 13,55                                   2,40                                 32,52                   10,8 Pilares e Portas
Elementos da fachada 1

Parede Lateral esquerda 1 0,80                                      3,00                                 2,40                      
ÁREA TOTAL 152,52                 45,90                   M2

QUANTIDADE = 106,62 M2

5.2.2 93188 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

AMBIENTE Tipo VÃO + APOIO ALTURA
Depósito de Res. Recicláveis P10 1,32 2,10 A construir
Depósito de Res. Recicláveis P10 1,32 2,10 A construir

Depósito de Res. Contaminados P10 1,32 2,10 A construir
Depósito de Res. Contaminados P10 1,32 2,10 A construir

Depósito de Res. Comuns P10 1,32 2,10 A construir
Depósito de Res. Comuns P10 1,32 2,10 A construir

TOTAL 7,92 M

QUANTIDADE = 7,92 M

5.2.3 93189 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

AMBIENTE Tipo VÃO + APOIO ALTURA
Casa de Gases Medicinais P15 5,42 2,10

TOTAL 5,42 M

QUANTIDADE = 5,42 M

5.2.4 93197 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

AMBIENTE QUANTIDADE LARGURA ALTURA VÃO + APOIO
Recepção / Espera Externa 3,00 2,20 1,00 7,80 A construir

TOTAL 7,80 M

QUANTIDADE = 7,80 M

5.2.5 93187 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

AMBIENTE QUANTIDADE LARGURA ALTURA VÃO + APOIO
Recepção / Espera Externa 3,00 2,20 1,00 7,80 A construir

TOTAL 7,80 M

QUANTIDADE = 7,80 M

5.2.6 87879

LOCAL QUANTIDADE
Alvenaria a Construir = 213,24

Elementos Estrututurais Ampliação = 38,37
Elementos Estrututurais Casa de Lixo = 14,64

Elementos Estrututurais Casa de Gases = 11,30

Total= 277,55 M²

QUANTIDADE = 277,55                               M²

5.2.7 87529

Reboco para área de pintura

CHAPISCO TOTAL = 277,55                               
REVESTIMENTO CERÂMICO PAREDE = -                                      

DESCONTO = 277,55                               

 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

PRANCHA 5 - DEMOLIR E CONSTRUIR
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_10/2022

 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUANTIDADE = 277,55                               M2

6.0 COBERTURA

6.1 92580

LOCAL QUANTIDADE
Área água esquerda 309,76 M²

Área água direita 203,62 M²
Área água ampliação 63,07 M²

Total= 576,45 M²

QUANTIDADE = 576,45                               M²

6.2 94207

LOCAL QUANTIDADE
Área água esquerda 309,76 M²

Área água direita 203,62 M²
Área água ampliação 63,07 M²

Total= 576,45 M²

QUANTIDADE = 576,45                               M²

6.3 94228

LOCAL QUANTIDADE
Cobertura ampliação 13,81 M

Total= 13,81 M²

QUANTIDADE = 13,81                                 M²

6.4 94228

LOCAL QUANTIDADE
Rufos água esquerda 48,64 M

Rufos água direita 51,13 M
Área água ampliação 10,15 M

Total= 109,92 M

QUANTIDADE = 109,92                               M²

7.0 PISO E IMPERMEABILIZAÇÃO

7.1 PISO (REFORMA)
PROJETO: ARQUITETÔNICO

7.1.1 87630
LOCALIZAÇÃO ÁREA

Fosso 01 6,65
Fosso 02 3,58

TOTAL 10,23 M2

QUANTIDADE = 10,23 M2

7.1.2 104162

LOCALIZAÇÃO COMPRIMENTO LARGURA ÁREA
Rasgo no piso até 75mm 90,98 0,075 6,8235

Rasgo no piso até 100mm 43,77 0,1 4,377
Piso Ampliação - - 43,2

TOTAL 54,40 M2

QUANTIDADE = 54,40 M2

7.1.3 93391

LOCALIZAÇÃO ÁREA
Fosso 01 6,65
Fosso 02 3,58

TOTAL 10,23 M2

QUANTIDADE = 10,23 M2

7.2 PISO (AMPLIAÇÃO)
PROJETO: ARQUITETÔNICO

7.2.1 87630
LOCALIZAÇÃO ÁREA

Piso Ampliação 43,20
Depósito de lixo 15,54

TOTAL 58,74 M2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

PRANCHA 5 - DEMOLIR E CONSTRUIR

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

PRANCHA 5 - DEMOLIR E CONSTRUIR
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUANTIDADE = 58,74 M2

7.2.2 94992

LOCALIZAÇÃO ÁREA
Calçada - Externa 179,91

TOTAL 179,91 M2

QUANTIDADE = 179,91 M2

7.2.3 103946

AMBIENTE ÁREA
Jardim Bicicletário 19,53

TOTAL 19,53 M2

QUANTIDADE = 19,53 M2

7.3 IMPERMEABILIZAÇÃO (REFORMA)
PROJETO: IMPERMEABILIZAÇÃO

7.3.1 98555  IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_06/2018

Planta Baixa, Detalhe de imperm. UBSCALAM-PMPV-IMP-PE-PRJ-01-PLA-TER-R01
DESCRIÇÃO LOCALIZAÇÃO PERÍMETRO ALTURA ÁREA

Argamassa polimérica Cons. indiferenciado 13,39 1,50 20,085
Argamassa polimérica Sanitário Cons. Gin. 8,6 1,50 12,9
Argamassa polimérica Cons. Ginecológico 12,18 1,50 18,27
Argamassa polimérica Cons. indiferenciado 13,18 1,50 19,77
Argamassa polimérica Cons. Odontológico 13,18 1,50 19,77
Argamassa polimérica Inalação 10,29 1,50 15,435
Argamassa polimérica Sanitário - Observação 6,54 1,50 9,81
Argamassa polimérica Observação 12,63 1,50 18,945
Argamassa polimérica Coleta 7,3 1,50 10,95
Argamassa polimérica Laboratório 25,98 1,50 38,97
Argamassa polimérica D.M.L. 4,89 1,50 7,335
Argamassa polimérica Urinálise e Paras. 8,29 1,50 12,435
Argamassa polimérica D.M.L. 6,4 1,50 9,6
Argamassa polimérica Circulação 04 8,59 1,50 12,885
Argamassa polimérica Circulação 03 44,44 1,50 66,66
Argamassa polimérica Patamar 4,32 1,50 6,48
Argamassa polimérica Sala de atividades Colet. 24,91 1,50 37,365
Argamassa polimérica Circulação 02 10,14 1,50 15,21
Argamassa polimérica Sala de curativos 13,39 1,50 20,085
Argamassa polimérica Recepção / Espera Int. 25,2 1,50 37,8
Argamassa polimérica Circulação 01 10,15 1,50 15,225
Argamassa polimérica Sanit. Fem. 5,5 1,50 8,25
Argamassa polimérica Sanit. Masc. 5,5 1,50 8,25
Argamassa polimérica Saniário Acessível 7,26 1,50 10,89
Argamassa polimérica Fosso 01 12,55 1,50 14,781 desconto de porta e janelas
Argamassa polimérica Regulação 10,13 1,50 15,195
Argamassa polimérica Fosso 02 8,21 3,00 18,465 desconto de porta e janelas
Argamassa polimérica Administração 9,46 1,50 14,19
Argamassa polimérica Farmácia 9,61 1,50 14,415
Argamassa polimérica Same 8,9 1,50 13,35
Argamassa polimérica Triagem 9,19 1,50 13,785
Argamassa polimérica Imunização 11,8 1,50 17,7
Argamassa polimérica Procedimento de Enf. 11,86 1,50 17,79
Argamassa polimérica Circulação 05 18,98 1,50 28,47
Argamassa polimérica Expurgo 10,1 1,50 15,15
Argamassa polimérica Sala de Esteril. 10,1 1,50 15,15
Argamassa polimérica Sanit. Masc. 8,92 3,00 24,6 desconto de porta e janelas
Argamassa polimérica Sanit. Fem. 8,92 3,00 24,6 desconto de porta e janelas
Argamassa polimérica Almoxarifado 15,3 1,50 22,95
Argamassa polimérica Copa 13,7 1,50 20,55
Argamassa polimérica Área de serviço 8,99 3,50 31,465
Argamassa polimérica Perímetro Externo 106,35 1,50 159,525

ÁREA TOTAL 935,506 M²

QUANTIDADE = 935,50 M2

7.4 IMPERMEABILIZAÇÃO (REFORMA)
PROJETO: IMPERMEABILIZAÇÃO

7.4.1 98546 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2018

Planta Baixa, Detalhe de imperm. UBSCALAM-PMPV-IMP-PE-PRJ-01-PLA-TER-R01
DESCRIÇÃO LOCALIZAÇÃO ÁREA

Manta asfáltica Laje Casa de Gases 9,49
Manta asfáltica Laje Depósito de Lixo 18,22

ÁREA TOTAL 27,71 M²

QUANTIDADE = 27,71 M2

8.0 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA

8.1 HIDRÁULICA

8.1.1 TUBULAÇÃO

 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, 
ARMADO. AF_08/2022

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022

UBSCALAM-PMPV-IMP-PE-PRJ-01-PLA-TER-R01

UBSCALAM-PMPV-IMP-PE-PRJ-01-PLA-TER-R01
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
PROJETO: HIDRÁULICO

8.1.1.1 89447  TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

QUANTIDADE = 0,80                                    M

8.1.1.2 89449  TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

QUANTIDADE = 81,04                                 M

8.1.1.3 89446  TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

QUANTIDADE = 227,98                               M

8.1.1.4  90466 CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

Identificação em Projeto Quantidade
Tubos de 20 a 25 mm 150,18

TOTAL 150,18 M

QUANTIDADE = 150,18 M

8.1.1.5 90467  CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

Identificação em Projeto Quantidade
Tubos de 50 mm 4,09

TOTAL 4,09 M

QUANTIDADE = 4,09 M

8.1.2 REGISTROS E VÁLVULAS

PROJETO: HIDRÁULICO

8.1.2.1 89969  KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO ½", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

QUANTIDADE = 5,00                                    UNID

8.1.2.2 89971 KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO ½", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

QUANTIDADE = 27,00                                 UNID

8.1.2.3 103047 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 20 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

QUANTIDADE = 1,00                                    UNID

8.1.2.4 94489  REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 25 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

QUANTIDADE = 1,00                                    UNID

8.1.2.5 94492 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 50 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

QUANTIDADE = 2,00                                    UNID

8.1.3 CONEXÕES

PROJETO: HIDRÁULICO

8.1.3.1
94767

QUANTIDADE = 4,00                                    UNID

8.1.3.2
94706

QUANTIDADE = 3,00                                    UNID

8.1.3.3
94707

QUANTIDADE = 1,00                                    UNID

8.1.3.4 103947 BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 X 20 MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

QUANTIDADE = 2,00                                    UNID

8.1.3.5 103999  BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

QUANTIDADE = 5,00                                    UNID

8.1.3.6 89410

QUANTIDADE = 11,00                                 UNID

8.1.3.7 89406

QUANTIDADE = 1,00                                    UNID

8.1.3.8 103986  CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UBSCALAM-PMPV-HAP-PB-TMP-01-CRT-TER-R00

 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, CPVC, ROSCÁVEL, DN 35 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 
DE FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM X 2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UBSCALAM-PMPV-HAP-PB-TMP-01-CRT-TER-R00

UBSCALAM-PMPV-HAP-PB-TMP-01-CRT-TER-R00

 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

e-DOC BD4AFCB1
Proc 00600-00052101/2023-92-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC BD4AFCB1

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=BD4AFCB1
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=52101&filter[anoproc]=2023


RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
QUANTIDADE = 6,00                                    UNID

8.1.3.9 89404  JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

QUANTIDADE = 7,00                                    UNID

8.1.3.10 89408  JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

QUANTIDADE = 70,00                                 UNID

8.1.3.11 103984 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

QUANTIDADE = 3,00                                    UNID

8.1.3.12 90373  JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

QUANTIDADE = 32,00                                 UNID

8.1.3.13 89396 TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

QUANTIDADE = 14,00                                 UNID

8.1.3.14 89617  TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

QUANTIDADE = 10,00                                 UNID

8.1.3.15 104006  TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

QUANTIDADE = 22,00                                 UNID

8.1.3.16 104004  TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

QUANTIDADE = 3,00                                    UNID

8.1.3.17 89421  UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

QUANTIDADE = 2,00                                    UNID

8.1.4 BOMBA DE RECALQUE - POÇO EXISTENTE

PROJETO: HIDRÁULICO

8.1.4.1 102116

QUANTIDADE = 1,00                                    UNID

8.2 SANITÁRIO

8.2.1 TUBULAÇÃO

PROJETO: SANITÁRIO

8.2.1.1 89711  TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 71,61                                 M

8.2.1.2 89712  TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 75,46                                 M

8.2.1.3 89714  TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 147,62                               M

8.2.1.4 89798 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 128,42                               M

8.2.1.5  90466 CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

Identificação em Projeto Quantidade
Tubos de 40 mm 30,67

TOTAL 30,67 M

QUANTIDADE = 30,67 M

8.2.1.6 90467  CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

Identificação em Projeto Quantidade
Tubos de 50 e 100 mm 119,67

TOTAL 119,67 M

QUANTIDADE = 119,67 M

8.2.2 CONEXÕES

PROJETO: SANITÁRIO

8.2.2.1 104357  CAP, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 3,00                                    UNID

8.2.2.2 89726  JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

 BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 1,5 CV OU 1,48 HP, HM 10 A 24 M, Q 6,1 A 21,9 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UBSABUNA-PMPV-HEG-PB-TMP-01-CRT-TER-R00

UBSABUNA-PMPV-HEG-PB-TMP-01-CRT-TER-R00

UBSCALAM-PMPV-HAP-PB-TMP-01-CRT-TER-R00
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
QUANTIDADE = 77,00                                 UNID

8.2.2.3 89732 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 84,00                                 UNID

8.2.2.4 89746 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 43,00                                 UNID

8.2.2.5 89724 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 36,00                                 UNID

8.2.2.6 89731 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 1,00                                    UNID

8.2.2.7 89813 LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 112,00                               UNID

8.2.2.8 89821 LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 50,00                                 UNID

8.2.2.9 104348  TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 28,00                                 UNID

8.2.2.10 89782 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 11,00                                 UNID

8.2.2.11 89784  TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 28,00                                 UNID

8.2.2.12 104352  TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 7,00                                    UNID

8.2.3 PEÇAS HIDROSSANITÁRIAS

PROJETO: SANITÁRIO

8.2.3.1
98102

QUANTIDADE = 1,00                                    UNID

8.2.3.2
97897

QUANTIDADE = 18,00                                 UNID

8.2.3.3 53493

QUANTIDADE = 11,00                                 UNID

8.2.3.4 89708  CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 16,00                                 UNID

8.2.3.5 98053  TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,40 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 3463,6 L (PARA 13 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

QUANTIDADE = 1,00                                    UNID OBS: Foi adotado a composição com o volume próximo ao dimensionado em Projeto.

8.2.3.6 98059

QUANTIDADE = 1,00                                    UNID OBS: Foi adotado a composição com o volume próximo ao dimensionado em Projeto.

8.2.3.7 98062

QUANTIDADE = 1,00                                    UNID OBS: Foi adotado a composição com o volume próximo ao dimensionado em Projeto.

8.2.3.8 53037  RALO SIFONADO PVC QUADRADO 100x53x40

QUANTIDADE = 7,00                                    UNID

8.3 DRENAGEM

8.3.1 TUBULAÇÃO

PROJETO: DRENAGEM

8.3.1.1 104316  TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 125,08                               M

UBSABUNA-PMPV-DRE-PB-TMP-01-CRT-TER-R00

CAIXA SIFONADA GIRAFACIL COM GRELHA BRANCA PVC 100x140x50mm

FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 3331,1 L 
(PARA 19 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020

UBSABUNA-PMPV-HEG-PB-TMP-01-CRT-TER-R00

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
8.3.1.2 89713 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 14,63                                 M

8.3.1.3 89714  TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 153,18                               M

8.3.1.4  90466 CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

Identificação em Projeto Quantidade
Tubos de 32 mm 68,44

TOTAL 68,44 M

QUANTIDADE = 68,44 M

8.3.2 CONEXÕES

PROJETO: DRENAGEM

8.3.2.1 70340 CAIXA DE PASSAGEM P/ SPLIT 35X13X7CM DRENO INFERIOR DE PLAST

QUANTIDADE = 19,00                                 UNID

8.3.2.2 104319  JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 35,00                                 UNID

8.3.2.3 89737  JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 4,00                                    UNID

8.3.2.4 89744 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 37,00                                 UNID

8.3.2.5 104322  LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 35,00                                 UNID

8.3.2.6 89774 LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 4,00                                    UNID

8.3.2.7 89778 LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 37,00                                 UNID

8.3.2.8 104320  JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 46,00                                 UNID

8.3.2.9 104324 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

QUANTIDADE = 6,00                                    UNID

8.3.3 PEÇAS HIDROSSANITÁRIAS

PROJETO: DRENAGEM

8.1.3.1 200069

QUANTIDADE = 2,00                                    UNID OBS: Composição adotada para Caixa de Passagem - Fundo de Brita - Tampa de Concreto 20X20.

8.1.3.2 97896

QUANTIDADE = 12,00                                 UNID

8.1.3.3 97897

QUANTIDADE = 4,00                                    UNID

9 INSTALAÇÃO ELÉTRICA

9.1 CABOS E ACESSÓRIOS

PROJETO: ELÉTRICO

9.1.1 92992  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

QUANTIDADE = 60,10                                 UNID

9.1.2 92990   CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

QUANTIDADE = 6,90                                    UNID

9.1.3 91935  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

QUANTIDADE = 193,90                               UNID

9.1.4 91933  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UBSABUNA-PMPV-DRE-PB-TMP-01-CRT-TER-R00

UBSABUNA-PMPV-DRE-PB-TMP-01-CRT-TER-R00

 CAIXA DE BRITA PARA DESCIDA E DRENO DE AGUAS PLUVIAIS

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020

01_UBS CALAMA - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
QUANTIDADE = 202,40                               UNID

9.1.5 91932  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

QUANTIDADE = 232,00                               UNID

9.1.6 91929  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

QUANTIDADE = 186,00                               UNID

9.1.7 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

QUANTIDADE = 202,40                               UNID

9.1.8 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

QUANTIDADE = 4.585,00                            UNID

9.1.9 97881  CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

QUANTIDADE = 2,00                                    UNID

9.1.10 97882  CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

QUANTIDADE = 3,00                                    UNID

9.1.11 91937

QUANTIDADE = 97,00                                 UND

9.1.12 91939

QUANTIDADE = 51,00                                 UND

9.1.13 91939

QUANTIDADE = 59,00                                 UNID

9.1.14 91940

QUANTIDADE = 81,00                                 UNID

9.1.15 90447

QUANTIDADE = 63,10                                 M

9.1.16 90466

QUANTIDADE = 63,10                                 M

9.1.17 91979

QUANTIDADE = 1,00                                    UNID

9.1.18 91955

QUANTIDADE = 6,00                                    UNID

9.1.19 91953

QUANTIDADE = 37,00                                 UNID

9.1.20 101875

QUANTIDADE = 1,00                                    UNID

9.1.21 101880

QUANTIDADE = 1,00                                    UNID

9.1.22
101881

4,00                                    UND

9.1.23 101632 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

3,00                                    UND

9.1.24 91945 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" ALTO (2,00 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

46,00                                 UND

9.1.25 91992 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

30,00                                 UND

9.1.26 91947 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
3,00                                    UND

9.1.27 92008 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

51,00                                 UND

9.1.28 92009 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

4,00                                    UND

9.1.29 92004 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

28,00                                 UND

9.1.30 92005 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

9,00                                    UND

9.1.31 60643 ESPETO DE JARDIM LED 5W LUZ BRANCO QUENTE BIVOLT EMPALUX

11,00                                 UND

9.1.32 97608 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

22,00                                 UND

9.1.33 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

30,00                                 UND

9.1.34 60987 LUMINARIA PAINEL PLAFON LED 12W 3000K 17cm BRILIA 438237

7,00                                    UND

9.1.35 60126 PLAFON PLAFON 25W LED SOBREPOR BRANCO NEUTRO

22,00                                 UND

9.1.36 97584  LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

67,00                                 UND

9.2 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO

PROJETO: ELÉTRICO

9.2.1 93660

QUANTIDADE = 19,00                                 UND

9.2.2 93667

QUANTIDADE = 3,00                                    UND

9.2.3 93653

QUANTIDADE = 30,00                                 UND

9.2.4 93654

QUANTIDADE = 3,00                                    UND

9.2.5 93655

QUANTIDADE = 1,00                                    UND

9.2.6 93662

QUANTIDADE = 1,00                                    UND

9.2.7 93663

QUANTIDADE = 4,00                                    UND

9.2.8 101896

QUANTIDADE = 2,00                                    UND

9.2.9 97881

QUANTIDADE = 2,00                                    UND

9.2.10 CP/SEMESC 93673

QUANTIDADE = 2,00                                    UND

9.2.11 93672

QUANTIDADE = 4,00                                    UND

9.2.12 CP/SEMESC 064563

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 175 V, 8 kA, MONOFÁSICO

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 63A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

01_UBS CALAMA - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
QUANTIDADE = 28,00                                 UND

9.2.13 64816

QUANTIDADE = 18,00                                 UNID

9.3 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO

PROJETO: ELÉTRICO

9.3.1 97667

QUANTIDADE = 14,90                                 M

9.3.2 91850

QUANTIDADE = 27,00                                 M

9.3.3 97668

QUANTIDADE = 48,40                                 M

9.3.4 97669

QUANTIDADE = 13,90                                 M

9.3.5 91836

QUANTIDADE = 6,60                                    M

9.3.6 91834

QUANTIDADE = 706,10                               M

9.3.7 91844

QUANTIDADE = 89,10                                 M

9.3.8 91854

QUANTIDADE = 63,10                                 M

9.3.9 91170

QUANTIDADE = 86,80                                 M

9.3.10 63447

QUANTIDADE = 86,80                                 M

9.3.11 59416

QUANTIDADE = 1,00                                    UND

9.3.12 63614

QUANTIDADE = 12,00                                 UND

9.3.13  CP/SEMESC 063746

QUANTIDADE = 1,00                                    UNID

9.3.14 63052

QUANTIDADE = 3,00                                    UNID

9.3.15 63745

QUANTIDADE = 1,00                                    UNID

9.4 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA

PROJETO: ELÉTRICO

9.4.1 CP/SEMESC 101508

QUANTIDADE = 1,00                                    UND

10 PINTURA E REVESTIMENTO

10.1 PINTURA (REFORMA)

PROJETO: ARQUITETURA

10.1.1  88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014

AMBIENTE PERIMETRO ALTURA ÁREA VÃOS
Pintura Interna

Cons. indiferenciado 14,29 1,5 21,435 1,35
Sanitário Cons. Gin. 9,5 1,5 14,25 1,35
Cons. Ginecológico 13,98 1,5 20,97 2,7

SAIDA VERTICAL PARA ELETRODUTO 1/2""

 SAIDA HORIZONTAL PARA ELETRODUTO 1 1/2""

 CRUZETA HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 50X50mm CHAPA 18

CURVA VERTICAL EXTERNA PARA ELETROCALHA 100X50mm

TE HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 100x50

01_UBS CALAMA - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 95 MM2 E DISJUNTOR DIN 200A - 60 kA (INCLUSO O POSTE DE CONCRETO 

 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE LARGURA, COM 

ELETROCALHA PERFURADA TIPO ""U"" 50X50 CHAPA 18 SEM TAMPA

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 (3"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

DISPOSITIVO DIFERENCIAL DR ALTA SENSIB.(30mA) TETRAPOLAR 25A

01_UBS CALAMA - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
Cons. indiferenciado 14,08 1,5 21,12 1,35
Cons. Odontológico 14,08 1,5 21,12 1,35

Inalação 11,99 1,5 17,985 2,55
Sanitário - Observação 7,19 1,5 10,785 0,975

Observação 14,18 1,5 21,27 2,325
Coleta 9 1,5 13,5 2,55

Laboratório 29,28 1,5 43,92 4,95
D.M.L. 5,69 1,5 8,535 1,2

Urinálise e Paras. 9,89 1,5 14,835 2,4
D.M.L. 7,2 1,5 10,8 1,2

Circulação 04 11,99 1,5 17,985 5,1
Circulação 03 64,86 1,5 97,29 45,27

Patamar 6,32 1,5 9,48 3
Sala de atividades Colet. 25,81 1,5 38,715 1,35

Circulação 02 13,29 1,5 19,935 4,725
Sala de curativos 14,29 1,5 21,435 1,35

Recepção / Espera Int. 31,1 1,5 46,65 8,85
Circulação 01 13,95 1,5 20,925 5,7

Sanit. Fem. 6,3 1,5 9,45 1,2
Sanit. Masc. 6,3 1,5 9,45 1,2

Saniário Acessível 8,26 1,5 12,39 1,5
Regulação 11,03 1,5 16,545 1,35

Administração 10,36 1,5 15,54 1,35
Farmácia 10,51 1,5 15,765 1,35

Same 9,8 1,5 14,7 1,35
Triagem 10,09 1,5 15,135 1,35

Imunização 12,7 1,5 19,05 1,35
Procedimento de Enf. 12,76 1,5 19,14 1,35

Circulação 05 24,28 1,5 36,42 7,95
Expurgo 10,9 1,5 16,35 1,2

Sala de Esteril. 10,9 1,5 16,35 1,2
Almoxarifado 16,2 1,5 24,3 1,35

Copa 14,5 1,5 21,75 1,2
Área de serviço 9,79 1,5 14,685 1,2

Perímetro Externo 109,55 1,5 164,325 15,15 Foi descontado 10,45m² do revestimento da fachada frontal
ÁREA TOTAL 954,29                             144,20                 M2

QUANTIDADE = 810,09 M2

10.1.2  96130 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017

AMBIENTE PERIMETRO ALTURA ÁREA VÃOS
Perímetro Externo 109,55 1,5 164,325 15,15 Foi descontado 10,45m² do revestimento da fachada frontal

ÁREA TOTAL 164,33                             15,15                   M2

QUANTIDADE = 149,18 M2

10.1.3 88495  EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

AMBIENTE PERIMETRO ALTURA ÁREA VÃOS
Pintura Interna

Cons. indiferenciado 14,29 1,5 21,435 1,35
Sanitário Cons. Gin. 9,5 1,5 14,25 1,35
Cons. Ginecológico 13,98 1,5 20,97 2,7

Cons. indiferenciado 14,08 1,5 21,12 1,35
Cons. Odontológico 14,08 1,5 21,12 1,35

Inalação 11,99 1,5 17,985 2,55
Sanitário - Observação 7,19 1,5 10,785 0,975

Observação 14,18 1,5 21,27 2,325
Coleta 9 1,5 13,5 2,55

Laboratório 29,28 1,5 43,92 4,95
D.M.L. 5,69 1,5 8,535 1,2

Urinálise e Paras. 9,89 1,5 14,835 2,4
D.M.L. 7,2 1,5 10,8 1,2

Circulação 04 11,99 1,5 17,985 5,1
Circulação 03 64,86 1,5 97,29 45,27

Patamar 6,32 1,5 9,48 3
Sala de atividades Colet. 25,81 1,5 38,715 1,35

Circulação 02 13,29 1,5 19,935 4,725
Sala de curativos 14,29 1,5 21,435 1,35

Recepção / Espera Int. 31,1 1,5 46,65 8,85
Circulação 01 13,95 1,5 20,925 5,7

Sanit. Fem. 6,3 1,5 9,45 1,2
Sanit. Masc. 6,3 1,5 9,45 1,2

Saniário Acessível 8,26 1,5 12,39 1,5
Regulação 11,03 1,5 16,545 1,35

Administração 10,36 1,5 15,54 1,35
Farmácia 10,51 1,5 15,765 1,35

Same 9,8 1,5 14,7 1,35
Triagem 10,09 1,5 15,135 1,35

Imunização 12,7 1,5 19,05 1,35
Procedimento de Enf. 12,76 1,5 19,14 1,35

Circulação 05 24,28 1,5 36,42 7,95
Expurgo 10,9 1,5 16,35 1,2

Sala de Esteril. 10,9 1,5 16,35 1,2
Almoxarifado 16,2 1,5 24,3 1,35

Copa 14,5 1,5 21,75 1,2
Área de serviço 9,79 1,5 14,685 1,2

ÁREA TOTAL 789,96                             129,05                 M2
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUANTIDADE = 660,91 M2

10.1.4 104641   PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

AMBIENTE PERIMETRO ALTURA ÁREA VÃOS
Pintura Interna  

Cons. indiferenciado 14,29 3 42,87 4,09
Sanitário Cons. Gin. 9,5 3 28,5 2,37
Cons. Ginecológico 13,98 3 41,94 5,98

Cons. indiferenciado 14,08 3 42,24 5,98
Cons. Odontológico 14,08 3 42,24 5,98

Inalação 11,99 3 35,97 4,53
Sanitário - Observação 7,19 3 21,57 1,845

Observação 14,18 3 42,54 3,255
Coleta 9 3 27 3,74

Laboratório 29,28 3 87,84 8,85
D.M.L. 5,69 3 17,07 2,055

Urinálise e Paras. 9,89 3 29,67 4,47
D.M.L. 7,2 3 21,6 1,925

Circulação 04 11,99 3 35,97 8,715
Circulação 03 64,86 3 194,58 63,378

Patamar 6,32 3 18,96 4,515
Sala de atividades Colet. 25,81 3 77,43 6,29

Circulação 02 13,29 3 39,87 7,415
Sala de curativos 14,29 3 42,87 4,09

Recepção / Espera Int. 31,1 3 93,3 19,05
Circulação 01 13,95 3 41,85 7,98

Sanit. Fem. 6,3 3 18,9 2,16
Sanit. Masc. 6,3 3 18,9 2,16

Saniário Acessível 8,26 3 24,78 2,58
Fosso 01 12,55 3,17 39,7835

Regulação 11,03 3 33,09 5,09
Fosso 02 8,21 3,17 26,0257

Administração 10,36 3 31,08 4,29
Farmácia 10,51 3 31,53 2,69

Same 9,8 3 29,4 2,69
Triagem 10,09 3 30,27 1,89

Imunização 12,7 3 38,1 2,634
Procedimento de Enf. 12,76 3 38,28 2,85

Circulação 05 24,28 3 72,84 11,13
Expurgo 10,9 3 32,7 2,055

Sala de Esteril. 10,9 3 32,7 2,055
Sanit. Masc. 8,92 3 26,76 2,055
Sanit. Fem. 8,92 3 26,76 2,055

Almoxarifado 16,2 3 48,6 2,4948
Copa 14,5 3 43,5 2,079

Área de serviço 9,79 3 29,37 4,215
Pintura Externa

Facha frontal 87,87
Flachada lateral esquerda 152,07 14,36

Flachada lateral direita 141,1 13,74
Fachada fundos 102,38 6,41

ÁREA TOTAL 2.182,67                          268,19                 M2

QUANTIDADE = 1914,48 M2

10.2 PINTURA (AMPLIAÇÃO)

PROJETO: ARQUITETURA

10.2.1  88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014

AMBIENTE PERIMETRO ALTURA ÁREA VÃOS
Pintura Interna
Depósito de Lixo 23,31

Casa de Gasese Medicinais 56,79 16,8
Ampliação lateral 159,69 19,31

Estrutura Caixa d'água 52,7
Muro externo 135,41 2,3 311,443

ÁREA TOTAL 603,93                             36,11                   M2

QUANTIDADE = 567,82 M2

10.2.2 88484  FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023

AMBIENTE PERIMETRO ALTURA ÁREA VÃOS
Pintura Interna
Depósito de Lixo 19,66

Casa de Gasese Medicinais 6,73
ÁREA TOTAL 26,39                               -                        M2

QUANTIDADE = 26,39 M2

10.2.3  96130 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017

PRANCHA 3/13 - PROPOSTA
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
AMBIENTE PERIMETRO ALTURA ÁREA VÃOS

Depósito de Lixo 23,31 Foi descontado 10,45m² do revestimento da fachada frontal
Casa de Gasese Medicinais 56,79 16,8

Ampliação lateral 159,69 19,31
ÁREA TOTAL 239,79                             36,11                   M2

QUANTIDADE = 203,68 M2

10.2.4 104641   PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

AMBIENTE PERIMETRO ALTURA ÁREA VÃOS
Pintura Interna  
Depósito de Lixo 23,31

Casa de Gasese Medicinais 56,79 16,8
Ampliação lateral 159,69 19,31

Estrutura Caixa d'água 52,7
Muro externo 135,41 2,3 311,443

ÁREA TOTAL 603,93                             36,11                   M2

QUANTIDADE = 567,82 M2

10.2.5 180026  PINTURA EPOXY UMA DEMAO EM CONCRETO APARENTE SEM MASSA

AMBIENTE PERIMETRO ALTURA ÁREA VÃOS
Epox Semi Brilho
Depósito de Lixo 19,66

Casa de Gasese Medicinais 6,73
ÁREA TOTAL 26,39                               -                        M2

QUANTIDADE = 26,39 M2

10.3 REVESTIMENTO (REFORMA)

PROJETO: ARQUITETURA

10.3.1 87273

LOCALIZAÇÃO Perimetro H ÁREA DESCONTO
Fosso 01 12,55 3 37,65 4,044 desconto de porta e janelas
Fosso 02 8,21 3 24,63 6,165 desconto de porta e janelas

Sanit. Masc. 8,92 3 26,76 2,16 desconto de porta e janelas
Sanit. Fem. 8,92 3 26,76 2,16 desconto de porta e janelas

ÁREA TOTAL 115,80                             14,53                   M2

QUANTIDADE = 101,27 M2

10.3.2 87257

LOCALIZAÇÃO Perimetro H ÁREA DESCONTO
Fosso 01 6,65
Fosso 02 3,58

ÁREA TOTAL 10,23                               -                        M2

QUANTIDADE = 10,23 M2

10.3.3 CP/SEMESC 87267

LOCALIZAÇÃO Perimetro H ÁREA DESCONTO
Fachada frontal 10,45

ÁREA TOTAL 10,45                               -                        M2

QUANTIDADE = 10,45 M2

10.4 REVESTIMENTO (AMPLIAÇÃO)

PROJETO: ARQUITETURA

10.4.1 87273

LOCALIZAÇÃO Perimetro H ÁREA DESCONTO
Dep. De Resíduos Recicláveis 6,3 3 18,90 3,78 desconto de portas

Dep. De Resíduos Contaminados 6,3 3 18,90 3,78 desconto de portas
Dep. De Resíduos Comuns 6,3 3 18,90 3,78 desconto de portas

ÁREA TOTAL 56,70                               11,34                   M2

QUANTIDADE = 45,36 M2

10.4.2 87257

LOCALIZAÇÃO Perimetro H ÁREA DESCONTO
Dep. De Resíduos Recicláveis 2,48

Dep. De Resíduos Contaminados 2,48

PRANCHA 3/13 - PROPOSTA

 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE

PRANCHA 3/13 - PROPOSTA

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE

 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE

e-DOC BD4AFCB1
Proc 00600-00052101/2023-92-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC BD4AFCB1

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=BD4AFCB1
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=52101&filter[anoproc]=2023


RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
Dep. De Resíduos Comuns 2,48

ÁREA TOTAL 7,44                                 -                        M2

QUANTIDADE = 7,44 M2

10.4.3 CP/SEMESC 87267

LOCALIZAÇÃO Perimetro H ÁREA DESCONTO
Fachada frontal 33,48

Fachada Depósito de Lixo 14,18 5,67

ÁREA TOTAL 47,66                               5,67                      M2

QUANTIDADE = 41,99 M2

10.4.4 101161

LOCALIZAÇÃO Perimetro H ÁREA DESCONTO
Ampliação 12,32

ÁREA TOTAL 12,32                               -                        M2

QUANTIDADE = 12,32 M2

10.4.5 121580

LOCALIZAÇÃO Perimetro H ÁREA DESCONTO
Ampliação 32,72

ÁREA TOTAL 32,72                               -                        M2

QUANTIDADE = 32,72 M2

11 ESQUADRIAS

11.1 JANELAS (REFORMA)

PROJETO: ARQUITETURA

11.1.1 101965

AMBIENTE QUANTIDADE LARGURA ADICIONAL LARG. TOTAL
Expurgo e Sala de Ester. - J3 2,00 0,8 0,04 1,68

Acesso ao D.M.L. - J5 2,00 1,6 0,04 3,28
Inalação - J4 1,00 1,60 0,04 1,64

Sala de atividades Coletivas - J2 2,00 2,00 0,04 4,08
Farmácia e Same - J8 2,00 1,00 0,04 2,08

Fosso 2 - J7 2,00 2,00 0,04 4,08
Fosso 1 - J9 1,00 1,10 0,04 1,14

Fosso 1 - J10 1,00 1,24 0,04 1,28
Fosso 1 - J4 1,00 1,60 0,04 1,64

TOTAL 20,90 M

QUANTIDADE = 20,90 M

11.1.2 94570

AMBIENTE QUANTIDADE LARGURA ALTURA ÁREA
Expurgo e Sala de Ester. - J3 2,00 0,8 0,60 0,96

Acesso ao D.M.L. - J5 2,00 1,6 0,60 1,92
Inalação - J4 1,00 1,60 0,60 0,96

Sala de atividades Coletivas - J2 2,00 2,00 1,10 4,40
Farmácia e Same - J8 2,00 1,00 0,80 1,60

Fosso 2 - J7 2,00 2,00 1,20 4,80
Fosso 1 - J9 1,00 1,10 0,60 0,66

Fosso 1 - J10 1,00 1,24 0,60 0,74
Fosso 1 - J4 1,00 1,60 0,60 0,96

ÁREA TOTAL 17,00 M2

QUANTIDADE = 17,00 M2

11.2 JANELAS (AMPLIAÇÃO)

PROJETO: ARQUITETURA

11.2.1 101965

AMBIENTE QUANTIDADE LARGURA ADICIONAL LARG. TOTAL
Recepção / Espera externa - J1 3,00 2,2 0,04 6,72

TOTAL 6,72 M

QUANTIDADE = 6,72 M

11.2.2 94570

 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

PRANCHA 3/13 - PROPOSTA

 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

PRANCHA 3/13 - PROPOSTA

 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_05/2020

 PAINEL ALUMINIO COMPOSTO (ACM) E=3mm 1,22X2,50m
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
AMBIENTE QUANTIDADE LARGURA ALTURA ÁREA

Recepção / Espera externa - J1 3,00 2,2 1,00 9,60
ÁREA TOTAL 9,60 M2

QUANTIDADE = 9,60 M2

11.3 PORTAS (REFORMA)

PROJETO: ARQUITETURA

11.3.1 91341 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

AMBIENTE QUANTIDADE LARGURA ALTURA ÁREA
P5 1 1 2,1 2,10
P6 1 0,6 2,1 1,26
P7 1 0,8 2,1 1,68
P8 1 1,35 2,1 2,84

P14 1 0,75 2,1 1,58
ÁREA TOTAL 9,45 M2

QUANTIDADE = 9,45 M2

11.4 PORTAS (AMPLIAÇÃO)

11.4.1 91341 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

AMBIENTE QUANTIDADE LARGURA ALTURA ÁREA
P5 1 1 2,1 2,10
P6 1 0,6 2,1 1,26
P7 1 0,8 2,1 1,68
P8 1 1,35 2,1 2,84

P14 1 0,75 2,1 1,58
ÁREA TOTAL 9,45 M2

QUANTIDADE = 9,45 M2

11.4.2 COMPVH27  PORTÃO GRADIL EM METALON 20x20 #18

AMBIENTE QUANTIDADE LARGURA ALTURA ÁREA
P11 1 1,2 2,1 2,52
P12 1 1,5 2,1 3,15
P13 1 1 2,1 2,10

ÁREA TOTAL 7,77 M2

QUANTIDADE = 7,77 M2

11.4.3 111040  GRADIL EXTERNO DE PROTECAO EM FERRO

AMBIENTE QUANTIDADE LARGURA ALTURA ÁREA
AMPLIAÇÃO 1 16,78 0,7 11,75

ÁREA TOTAL 11,75 M2

QUANTIDADE = 11,75 M2

12 LOUÇAS E METAIS

PROJETO: ARQUITETURA

12.1 95472

AMBIENTE QUANTIDADE
Sanitário Acessível 1,00                                    

QUANTIDADE = 1,00                                    UNID

12.2 86888

AMBIENTE QUANTIDADE
Banheiros 6,00                                    

QUANTIDADE = 6,00                                    UNID

12.3 CP/SEMESC 190664  TORNEIRA CLINICA ALAVANCA C/ AREJADOR ANTIFURTO PROFLUX

AMBIENTE QUANTIDADE
Sanitário do Consult. Ginec. 1,00

Sanitário da Observação 1,00
Consult. Indiferenciado 1,00
Consult. Ginecológico 1,00

Consult. Indiferenciado 1,00
Consult. Odontológico 2,00

Observação 1,00
Laboratório 4,00

Urinálise e Parasitologia 2,00
Sala de Curativos 2,00

Triagem 1,00
Imunização 2,00

Procedimento de Enfermagem 2,00
Recepção / Espera Interna 1,00

PRANCHA 3/13 - PROPOSTA

 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA 

 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

PRANCHA 3/13 - PROPOSTA
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
Expurgo 2,00

Sala Estéril 1,00
Copa 1,00

Sanitário Feminino 1,00
Sanitário Masculino 1,00
Sanitário Acessível 1,00

Sanitário Masculino 1,00
Sanitário Feminino 1,00

Total 31,00 Unid

QUANTIDADE = 31,00 UNID

12.4 86914  TORNEIRA CROMADA 1/2   OU 3/4 PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

AMBIENTE QUANTIDADE
DML 02 1,00
DML 01 1,00

Área de Serviço 2,00
Total 4,00 Unid

QUANTIDADE = 4,00 UNID

12.5 86904  LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

AMBIENTE QUANTIDADE DESCRIÇÃO DE ESPAÇOS
Consult. Indiferenciado 1,00                                    
Consult. Ginecológico 1,00                                    

Total 2,00 Unid

QUANTIDADE = 2,00 UNID

12.6 100849  ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020
Por indicação do técnico projetista, foi considerado a troca de todos os assentos sanitários da Unidade de Saúde!

AMBIENTE QUANTIDADE
Banheiros 7,00

QUANTIDADE = 7,00                                    UNID

12.7 86883  SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
Por indicação do técnico projetista, foi considerado a troca de todos os sifões da Unidade de Saúde!

AMBIENTE QUANTIDADE
Sanitário do Consult. Ginec. 1,00

Sanitário da Observação 1,00
Consult. Indiferenciado 1,00
Consult. Ginecológico 1,00

Consult. Indiferenciado 1,00
Consult. Odontológico 2,00

Observação 1,00
Laboratório 4,00

Urinálise e Parasitologia 2,00
Sala de Curativos 2,00

Triagem 1,00
Imunização 2,00

Procedimento de Enfermagem 2,00
Recepção / Espera Interna 1,00

Expurgo 2,00
Sala Estéril 1,00

Copa 1,00
Sanitário Feminino 1,00
Sanitário Masculino 1,00
Sanitário Acessível 1,00

Sanitário Masculino 1,00
Sanitário Feminino 1,00

DML 02 1,00
DML 01 1,00

Área de Serviço 2,00
Total 35,00 Unid

QUANTIDADE = 35,00 UNID

12.8 86874  TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

AMBIENTE QUANTIDADE
DML 02 1,00
DML 01 1,00

Área de Serviço 2,00
Total 4,00 Unid

QUANTIDADE = 4,00 UNID

12.9 190429  BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA

AMBIENTE LARGURA COMPRIMENTO ÁREA
Consult. Indiferenciado 0,30
Consult. Ginecológico 0,30

Sala de Curativos 2,08
Farmácia 0,30

Same 0,30
Regulação 0,30

Sala de Atividades Coletivas 3,33
Total 6,91 M2
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
QUANTIDADE = 6,91 M2

12.10 86900  CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

AMBIENTE Quanti
Sala de Curativos 1,00

Total 1,00 und

QUANTIDADE = 1,00 UNID

13 ACESSIBILIDADE

PROJETO: ARQUITETURA

13.1 100874 PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

AMBIENTE QUANTIDADE
WC PNE 2,00                                    

QUANTIDADE = 2,00 UNID

13.2 100866  BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

AMBIENTE QUANTIDADE
WC PNE 2,00                                    

QUANTIDADE = 2,00 UNID

13.3 100867 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

AMBIENTE QUANTIDADE
WC PNE 1,00                                    

QUANTIDADE = 1,00 UNID

13.4 100868 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

AMBIENTE QUANTIDADE
WC PNE 2,00                                    

QUANTIDADE = 2,00 UNID

13.5 99837

AMBIENTE PERIMETRO
Rampa, Passeio x Entrada 19,28
Rampa da Espera externa 11,64

Rampa e Escada do acesso ao Patamar 13,76                                 
Escada do Depósito de Lixo 8,48                                    

Escada 11,20                                 

QUANTIDADE = 64,36                                 M

13.6 #REF!

AMBIENTE ÁREA
Alerta e Direcional 10,08

TOTAL 10,08 M2

QUANTIDADE = 10,08 M2

14 INSTALAÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

14.1 EXTINTOR

14.1.1 101905

QUANTIDADE = 3,00 UND

14.1.2 101909

QUANTIDADE = 3,00 UND

14.1.3 101907

QUANTIDADE = 1,00 UND

14.2 PLACA DE SINALIZAÇÃO

14.2.1  RDPV_COMP_INC_04

QUANTIDADE = 6,00 UND

14.2.2  RDPV_COMP_INC_05

QUANTIDADE = 7,00 UND

14.2.3 UBS_MOR01

QUANTIDADE = 6,00 UND

PRANCHA 9 E 10/13 - ACESSIBILIDADE

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020

 GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4   ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2, GRADIL FORMADO POR 
TUBOS HORIZONTAIS DE 1   E VERTICAIS DE 3/4, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS

 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

 P1 - PLACA DE SINALIZAÇÃO "PROIBIDO FUMAR", RENDONDA, D = 505 MM

 A3 - PLACA DE SINALIZAÇÃO "CUIDADO RISCO DE EXPLOSÃO ", TRIANGULAR, L = 680 MM

 A5 - CUIDADO RISCO DE CHOQUE ELETRICO

 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
14.2.4 CCU 1.14.6.7 - CIE

QUANTIDADE = 3,00 UND

14.2.5 CCU 1.14.6.8 - CIE

QUANTIDADE = 3,00 UND

14.2.6  CCU 1.14.6.9 - CIE

QUANTIDADE = 1,00 UND

14.2.7 UBS_MOR02

QUANTIDADE = 3,00 UND

14.2.8 CCU 1.14.6.3 - CIE

QUANTIDADE = 2,00 UND

14.2.9 UBS_MOR03

QUANTIDADE = 5,00 UND

15 FORRO

PROJETO ARQ  PROPOSTA  03/13

15.1 120419

AMBIENTE ÁREA DESCONTOS
Valor retirado do Item 13.12 469,34                               -

QUANTIDADE = 469,34                               UNID

16 #REF!

16.1 CCU_BIBLIO_038 LIMPEZA FINAL DA OBRA

PROJETO ARQ  - PROPOSTA  03/13

QUANTIDADE = 557,38                               M2

 S1 - SAIDA DE EMÊRGENCIA SENIDO A DIREITA

 PLACA INDICATIVA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA

 S2 - SAIDA DE EMÊRGENCIA SENTIDO ESQUERDA

FORRO EM REGUAS PVC BRANCA TIGRE PERFIL 200mm x 12mm x 10mm

 PLACA DE INDICATIVO DE EXTINTOR PÓ QUÍMICO SECO

 PLACA INDICATIVA DE EXTINTOR TIPO GÁS CARBÔNICO E HIDRANTES

 PLACA DE INDICATIVO DE EXTINTOR DE ÁGUA PRESSURIZADA
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 4.984,56 4.984,56

Composição 
Auxiliar

 95422 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 69,81 69,81

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,0000000 4.371,33 4.371,33

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 270,51 270,51

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 15,46 15,46

Insumo  00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 15,46 15,46

Insumo  00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 241,99 241,99

MO sem LS => 4.441,14 LS => 0,00 MO com LS => 4.441,14Valor do BDI => 1.140,47 6.125,03

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 132,45 132,45

Composição 
Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,89 1,89

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 1,0000000 128,27 128,27

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS H 1,0000000 0,77 0,77MO sem LS => 130,16 LS => 0,00 MO com LS => 130,16

Valor do BDI => 30,30 162,75

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C.SEMESC12 Próprio TAXAS E EMOLUMENTOS - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - TX 1,0000000 233,94 233,94Insumo  Crea taxa 1 CS Próprio Taxa do crea (recolhimento de ART) - EXECUÇÃO UND 1,0000000 233,94 233,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 53,53 287,47

Composição  
PMPV_PGR_10/

Próprio Programa de Gerenciamento de Risco - PGR (Substituindo o PPRA E PCMAT) - 
Deve atender as NR's 1, NR 9 e NR 18

UND 1,0000000 5.141,09 5.141,09

Insumo  P9864 SICRO3 Engenheiro de segurança do trabalho mês 0,1500000 23.830,41 3.574,56

Insumo  P9876 SICRO3 Técnico de segurança do trabalho mês 0,2000000 7.832,64 1.566,53

MO sem LS => 5.141,09 LS => 0,00 MO com LS => 5.141,09

Valor do BDI => 1.176,28 6.317,37

 1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  PMPV_PCMSO Próprio Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO - Deve atender a 
NR 7

UND 1,0000000 3.322,67 3.322,67

Insumo  P9851 SICRO3 Médico do trabalho mês 0,1800000 18.459,28 3.322,67

MO sem LS => 3.322,67 LS => 0,00 MO com LS => 3.322,67

Valor do BDI => 760,23 4.082,90

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 74209/001 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO Und 1,0000000 522,90 522,90

Composição 
Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

m³ 0,0100000 603,32 6,03

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,81 29,81

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 25,95 51,90

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 4,0000000 6,75 27,00

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 18,53 2,04

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 400,00 400,00

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Composições Principais
Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Taxas

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA
M 1,0000000 6,12 6,12

MO sem LS => 59,90 LS => 0,00 MO com LS => 59,90

Valor do BDI => 119,64 642,54

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

m² 1,0000000 973,39 973,39

Composição 
Auxiliar

 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 
CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,0417000 1.202,96 50,16

Composição 
Auxiliar

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 5,0649000 13,33 67,52

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 

M 0,1325000 12,49 1,65

Composição 
Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM 
PERFILADO EM ALVENARIA. AF_05/2015

M 0,1722000 4,67 0,80

Composição 
Auxiliar

 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 0,1530000 1.314,85 201,17

Composição 
Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 0,0662000 10,13 0,67

Composição 
Auxiliar

 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 0,1325000 10,75 1,42

Composição 
Auxiliar

 91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 0,1722000 14,23 2,45

Composição 
Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 0,6755000 3,30 2,23

Composição 
Auxiliar

 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 0,0662000 56,98 3,77

Composição 
Auxiliar

 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

m² 1,7192000 21,25 36,53

Composição 
Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021

m³ 0,0404000 102,65 4,15

Composição  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE m³ 0,0106000 31,29 0,33Composição 
Auxiliar

 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

m² 1,7192000 51,23 88,07

Composição 
Auxiliar

 94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 

m² 0,0662000 726,07 48,07

Composição 
Auxiliar

 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

m² 0,0093000 26,44 0,25

Composição 
Auxiliar

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 1,5110000 51,50 77,82

Composição 
Auxiliar

 95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 0,1325000 23,30 3,09

Composição 
Auxiliar

 97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0662000 161,96 10,72

Composição 
Auxiliar

 98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 
M², SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,5136000 118,73 60,98

Composição 
Auxiliar

 98442 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

m² 0,5911000 164,35 97,15

Composição 
Auxiliar

 98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

m² 0,8023000 135,43 108,66

Composição 
Auxiliar

 98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

m² 0,6255000 166,91 104,40

Insumo  00011455 SINAPI FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 
ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA 
MINIMA DA CHAPA DE 1,50 MM

UN 0,0662000 20,14 1,33

MO sem LS => 199,13 LS => 0,03 MO com LS => 199,16

Valor do BDI => 222,71 1.196,10

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 1,0000000 66,16 66,16

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7247000 27,48 19,91

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7247000 29,81 21,60

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0070000 38,04 0,27

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Material

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

COBE - COBERTURA

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

COBE - COBERTURA

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

PINT - PINTURAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0280000 35,82 1,00

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0040000 681,66 2,73

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 0,7445000 6,12 4,56

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,4125000 22,00 9,08

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110000 18,53 2,06

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 29,40 0,75

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,5500000 7,63 4,20

MO sem LS => 32,25 LS => 0,00 MO com LS => 32,25

Valor do BDI => 15,14 81,30

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 
AF_03/2024

m² 1,0000000 5,53 5,53

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2132000 25,95 5,53

MO sem LS => 3,92 LS => 0,00 MO com LS => 3,92

Valor do BDI => 1,27 6,80

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020044 SBC TAPUME EM CHAPA COMPENSADO-REAPROVEITAMENTO 20X M 1,0000000 9,43 9,43

Insumo  000300 SBC CAL HIDRATADA CH-III SACO 20kg (QUILOGRAMA) KG 0,6000000 1,02 0,61

Insumo  001350 SBC PONTALETE 7,5x7,5cm (3x3") PERNA/BARROTE/ESTRONCA M 0,1270000 8,42 1,07

Insumo  001420 SBC PREGO FERRO GALVANIZADO 17x21 COM CABECA KG 0,0950000 18,71 1,78Insumo  006473 SBC CHAPA DE COMPENSADO RESINADO FENOLICO 12mm 2,20x1.10m(2,42m2) m² 0,0550000 30,79 1,69

Insumo  018096 SBC LIXA PARA MASSA 150 UN 0,0150000 1,00 0,02

Insumo  099360 SBC CARPINTEIRO DE ESQUADRIA H 0,1720000 19,66 3,38

Insumo  099550 SBC PINTOR H 0,0250000 19,66 0,49

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 0,0250000 15,74 0,39MO sem LS => 4,26 LS => 0,00 MO com LS => 4,26

Valor do BDI => 2,16 11,59

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
COT_UBS.PMPV

Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CANTEIRO VIA BALSA FLUVIAL - 
CALAMA

UN 1,0000000 46.500,00 46.500,00

Insumo  COT_UBS Próprio MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE CANTEIRO VIA BALSA FLUVIAL UND 1,0000000 46.500,00 46.500,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00Valor do BDI => 10.639,20 57.139,20

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97621 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 1,0000000 138,86 138,86

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7266000 30,22 21,96

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,5047000 25,95 116,90MO sem LS => 99,29 LS => 0,01 MO com LS => 99,30

Valor do BDI => 31,77 170,63

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCU 1.21.1.1.16 
- CIH 

Próprio DEMOLICAO DE CALÇADA DE PROTEÇÃO m² 1,0000000 23,36 23,36

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9000000 25,95 23,36

MO sem LS => 16,56 LS => 0,00 MO com LS => 16,56

Valor do BDI => 5,34 28,70

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

m² 1,0000000 29,07 29,07

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2807000 30,22 8,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7936000 25,95 20,59

MO sem LS => 20,94 LS => 0,00 MO com LS => 20,94Valor do BDI => 6,65 35,72

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

UN 1,0000000 14,90 14,90

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1448000 29,52 4,27

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4096000 25,95 10,63MO sem LS => 10,80 LS => 0,00 MO com LS => 10,80

Valor do BDI => 3,41 18,31

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Tipo

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
Outros

Valor com BDI =>

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

Tipo

Mão de Obra

Tipo

Tipo

PREPARACAO DO TERRENO

Material

Material

Material

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

Valor com BDI =>

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCU.MD.01 Próprio REMOÇÃO DE BANCADA DE GRANITO (OU MARMORE) m² 1,0000000 25,66 25,66

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,77 3,77

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1500000 3,66 0,55

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,1500000 22,11 3,32Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 18,02 18,02

MO sem LS => 21,34 LS => 0,00 MO com LS => 21,34

Valor do BDI => 5,87 31,53

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

m² 1,0000000 11,26 11,26

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1087000 30,22 3,28

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3075000 25,95 7,98MO sem LS => 8,11 LS => 0,00 MO com LS => 8,11

Valor do BDI => 2,58 13,84

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPPVMD01 Próprio DEMOLIÇÃO DE REBOCO m² 1,0000000 10,90 10,90

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,77 1,89Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5000000 18,02 9,01

MO sem LS => 9,01 LS => 0,00 MO com LS => 9,01

Valor do BDI => 2,49 13,39

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90445 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ M 1,0000000 18,74 18,74Composição 
Auxiliar

 102274 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG -  CHI DIURNO. AF_01/2021

CHI 0,2162000 26,81 5,80

Composição 
Auxiliar

 102275 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHP DIURNO. AF_01/2021

CHP 0,0885000 30,26 2,68

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0857000 27,12 2,32

Composição 
Auxiliar

 88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3048000 26,05 7,94

MO sem LS => 13,67 LS => 0,00 MO com LS => 13,67

Valor do BDI => 4,29 23,03

 3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90446 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES 

M 1,0000000 24,88 24,88

Composição 
Auxiliar

 102274 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG -  CHI DIURNO. AF_01/2021

CHI 0,2870000 26,81 7,69

Composição 
Auxiliar

 102275 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHP DIURNO. AF_01/2021

CHP 0,1175000 30,26 3,56

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,1138000 27,12 3,09Composição 
Auxiliar

 88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4047000 26,05 10,54

MO sem LS => 18,15 LS => 0,00 MO com LS => 18,15

Valor do BDI => 5,69 30,57

 3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90443 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE M 1,0000000 8,72 8,72Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0660000 27,12 1,79

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2348000 29,52 6,93

MO sem LS => 6,62 LS => 0,00 MO com LS => 6,62

Valor do BDI => 2,00 10,72

 3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91222 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 

M 1,0000000 9,69 9,69

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,0734000 27,12 1,99Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2609000 29,52 7,70

MO sem LS => 7,36 LS => 0,00 MO com LS => 7,36

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Mão de Obra

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Mão de Obra

Tipo

Tipo

45

Provisórios

Provisórios

Valor com BDI =>

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

45

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 2,22 11,91

 3.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA m² 1,0000000 2,39 2,39Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0229000 31,05 0,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0647000 25,95 1,68

MO sem LS => 1,75 LS => 0,00 MO com LS => 1,75

Valor do BDI => 0,55 2,94

Composição  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 4,19 4,19

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1153000 25,95 2,99

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0408000 29,52 1,20

MO sem LS => 3,02 LS => 0,00 MO com LS => 3,02

Valor do BDI => 0,96 5,15

Composição  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 9,04 9,04

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2487000 25,95 6,45

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0879000 29,52 2,59

MO sem LS => 6,52 LS => 0,00 MO com LS => 6,52

Valor do BDI => 2,07 11,11

 3.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100981 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA 

m³ 1,0000000 10,24 10,24

Composição  5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO CHP 0,0083000 230,80 1,92Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0151000 94,94 1,43

Composição 
Auxiliar

 67826 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

CHP 0,0267000 205,43 5,48

Composição 
Auxiliar

 67827 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

CHI 0,0203000 69,47 1,41

MO sem LS => 1,82 LS => 0,00 MO com LS => 1,82

Valor do BDI => 2,34 12,58

 3.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97912 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA EM 
LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 4,12 4,12

Composição  67826 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CHP 0,0175000 205,43 3,60Composição 
Auxiliar

 67827 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

CHI 0,0075000 69,47 0,52

MO sem LS => 0,66 LS => 0,00 MO com LS => 0,66

Valor do BDI => 0,94 5,06

 4.1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 1,0000000 110,31 110,31

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9660000 30,22 29,19

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,1260000 25,95 81,12

MO sem LS => 79,33 LS => 0,00 MO com LS => 79,33Valor do BDI => 25,24 135,55

 4.1.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96616 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. AF_01/2024

m³ 1,0000000 1.097,38 1.097,38

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,7810000 30,22 204,92

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4530000 25,95 63,66

Composição 
Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

m³ 1,3800000 600,58 828,80

MO sem LS => 286,82 LS => 0,00 MO com LS => 286,82

Valor do BDI => 251,08 1.348,46

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSCHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARESSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARESSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Valor com BDI =>

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
 4.1.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 1,0000000 22,22 22,22

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0750000 27,64 2,07

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1960000 30,01 5,88

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 13,44 13,44

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,8560000 0,22 0,19

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,53 0,64

MO sem LS => 6,67 LS => 0,00 MO com LS => 6,67

Valor do BDI => 5,08 27,30

 4.1.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 1,0000000 20,32 20,32

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0570000 27,64 1,58

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 30,01 4,50

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 13,46 13,46

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,6350000 0,22 0,14

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,53 0,64

MO sem LS => 4,91 LS => 0,00 MO com LS => 4,91

Valor do BDI => 4,65 24,97

 4.1.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 1,0000000 17,92 17,92

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0440000 27,64 1,22

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1160000 30,01 3,48

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 12,47 12,47

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,4800000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,53 0,64

MO sem LS => 3,70 LS => 0,00 MO com LS => 3,70

Valor do BDI => 4,10 22,02

 4.1.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 1,0000000 24,23 24,23

Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0970000 27,64 2,68Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2520000 30,01 7,56

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 13,10 13,10

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1430000 0,22 0,25

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,53 0,64

MO sem LS => 9,07 LS => 0,00 MO com LS => 9,07

Valor do BDI => 5,54 29,77

 4.1.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 

m³ 1,0000000 751,47 751,47

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2483000 25,95 58,34

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4222000 25,55 36,34

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHP 0,7320000 2,84 2,08Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CHI 0,6902000 0,47 0,32

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,7277000 150,00 109,16

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 381,6832000 1,17 446,57

Insumo  00004734 SINAPI SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM CONCRETO (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

m³ 0,5890000 167,51 98,66

MO sem LS => 68,53 LS => 0,00 MO com LS => 68,53
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 171,94 923,41

 4.1.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE m³ 1,0000000 341,55 341,55Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 29,81 73,30

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 30,22 74,31

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3770000 25,95 191,43

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,69 1,76

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,53 0,75

MO sem LS => 246,32 LS => 0,00 MO com LS => 246,32

Valor do BDI => 78,15 419,70

Composição  96534 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

m² 1,0000000 78,64 78,64

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5880000 27,48 16,16

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3340000 29,81 39,77

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0110000 38,04 0,42

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0440000 35,82 1,58

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0167000 8,45 0,14

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,6750000 6,75 4,56

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,9240000 2,36 2,18

Insumo  00005074 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG 0,0110000 20,76 0,23Insumo  00006212 SINAPI TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 1,1550000 11,20 12,94

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0290000 22,87 0,66

MO sem LS => 43,27 LS => 0,01 MO com LS => 43,28

Valor do BDI => 17,99 96,63

 4.1.1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

m² 1,0000000 52,81 52,81

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0969000 27,83 2,70

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4299000 30,48 13,10

Insumo  00000626 SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 
ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO 

KG 1,5000000 24,67 37,01

MO sem LS => 11,78 LS => 0,01 MO com LS => 11,79

Valor do BDI => 12,08 64,89

 4.1.1.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 1,0000000 62,24 62,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3986000 25,95 62,24

MO sem LS => 44,13 LS => 0,00 MO com LS => 44,13

Valor do BDI => 14,24 76,48

 4.1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 1,0000000 16,19 16,19Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 27,64 0,25

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0561000 30,01 1,68

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 13,46 13,46

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,53 0,64

MO sem LS => 1,84 LS => 0,00 MO com LS => 1,84

Valor do BDI => 3,70 19,89
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
KG 1,0000000 14,59 14,59

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0064000 27,64 0,18

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392000 30,01 1,18

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 12,47 12,47

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,12

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,53 0,64

MO sem LS => 1,23 LS => 0,01 MO com LS => 1,24

Valor do BDI => 3,34 17,93

 4.1.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 17,69 17,69

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0175000 27,64 0,48

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1069000 30,01 3,21

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 13,10 13,10

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM UN 1,1900000 0,22 0,26Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,53 0,64

MO sem LS => 4,23 LS => 0,00 MO com LS => 4,23

Valor do BDI => 4,05 21,74

 4.1.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92265 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 161,29 161,29

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2020000 27,48 5,55

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9110000 29,81 27,16

Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE CHP 0,0500000 38,04 1,90Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2370000 35,82 8,49

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 
17 MM

m² 1,1460000 85,26 97,71

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,1660000 6,75 1,12

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 6,9520000 2,36 16,41

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1590000 18,53 2,95

MO sem LS => 32,84 LS => 0,00 MO com LS => 32,84

Valor do BDI => 36,90 198,19

Composição  96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 14,05 14,05

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0220000 27,64 0,61

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0680000 30,01 2,04

Composição 
Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,69 10,69

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3060000 0,22 0,07

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,53 0,64

MO sem LS => 2,08 LS => 0,01 MO com LS => 2,09

Valor do BDI => 3,21 17,26

 4.2.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 15,65 15,65

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0066000 27,64 0,18

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0403000 30,01 1,21

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 13,46 13,46

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7280000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,53 0,64

MO sem LS => 1,44 LS => 0,00 MO com LS => 1,44

Valor do BDI => 3,58 19,23
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário

 4.2.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 1,0000000 12,30 12,30Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042000 27,64 0,12

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0257000 30,01 0,77

Composição 
Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,69 10,69

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3670000 0,22 0,08

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,53 0,64

MO sem LS => 0,78 LS => 0,00 MO com LS => 0,78

Valor do BDI => 2,81 15,11

 4.3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 1,0000000 121,55 121,55

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0040000 30,22 30,34Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5150000 25,95 91,21

MO sem LS => 87,35 LS => 0,00 MO com LS => 87,35

Valor do BDI => 27,81 149,36

 4.3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

KG 1,0000000 17,02 17,02

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0129000 27,64 0,36

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0790000 30,01 2,37

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 13,44 13,44

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,9700000 0,22 0,21

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 KG 0,0250000 25,53 0,64MO sem LS => 2,82 LS => 0,00 MO com LS => 2,82

Valor do BDI => 3,89 20,91

 4.4.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 16,43 16,43

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0098000 27,64 0,27

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0597000 30,01 1,79

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 13,44 13,44

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,3330000 0,22 0,29

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,53 0,64

MO sem LS => 2,32 LS => 0,01 MO com LS => 2,33

Valor do BDI => 3,76 20,19

 4.4.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 17,10 17,10

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0136000 27,64 0,38

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0836000 30,01 2,51

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 13,10 13,10

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 2,1180000 0,22 0,47

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,53 0,64

MO sem LS => 3,63 LS => 0,00 MO com LS => 3,63

Valor do BDI => 3,91 21,01

Composição  93188 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M 
DE VÃO. AF_03/2016

M 1,0000000 85,21 85,21

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Material

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3860000 30,22 11,66

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1930000 25,95 5,01

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,3000000 154,22 46,27

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 0,3080000 13,10 4,03

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

m³ 0,0120000 718,88 8,63

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE L 0,0050000 8,45 0,04Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 1,2220000 6,75 8,25

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 22,32 LS => 0,00 MO com LS => 22,32

Valor do BDI => 19,50 104,71

 5.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93196 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ M 1,0000000 91,12 91,12Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3760000 30,22 11,36

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1880000 25,95 4,88

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,3500000 154,22 53,98

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 0,4900000 13,44 6,59

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

m³ 0,0180000 718,88 12,94

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0060000 8,45 0,05

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM UN 6,0000000 0,22 1,32MO sem LS => 23,78 LS => 0,00 MO com LS => 23,78

Valor do BDI => 20,85 111,97

 5.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93197 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *20* 
CM. AF_03/2024

M 1,0000000 69,74 69,74

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3350000 30,22 10,12

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1680000 25,95 4,36

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,0760000 154,22 11,72

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 0,7900000 13,46 10,63

Composição  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ m³ 0,0430000 732,81 31,51Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0100000 8,45 0,08

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 16,53 LS => 0,00 MO com LS => 16,53

Valor do BDI => 15,96 85,70

 5.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93186 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M 
DE VÃO. AF_03/2016

M 1,0000000 93,50 93,50

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3760000 30,22 11,36

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1880000 25,95 4,88

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,3500000 154,22 53,98

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 0,4900000 13,44 6,59

Composição  94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ m³ 0,0180000 718,88 12,94Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0060000 8,45 0,05

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,3520000 6,75 2,38

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Valor com BDI =>

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 23,78 LS => 0,00 MO com LS => 23,78

Valor do BDI => 21,39 114,89

 5.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93187 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *20* CM. 
AF_03/2024

M 1,0000000 88,92 88,92

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6120000 30,22 18,49

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3060000 25,95 7,94Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,1140000 154,22 17,58

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 0,7900000 13,46 10,63

Composição 
Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

m³ 0,0430000 732,81 31,51

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0100000 8,45 0,08

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,2030000 6,75 1,37

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 26,45 LS => 0,00 MO com LS => 26,45

Valor do BDI => 20,34 109,26

 5.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO m² 1,0000000 5,53 5,53Composição 
Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

m³ 0,0037000 758,16 2,81

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 30,22 2,06

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 25,95 0,66

MO sem LS => 2,31 LS => 0,01 MO com LS => 2,32

Valor do BDI => 1,27 6,80

 5.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87535 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 

m² 1,0000000 38,82 38,82

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

m³ 0,0304000 745,59 22,67

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3740000 30,22 11,30

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 25,95 4,85

MO sem LS => 14,49 LS => 0,00 MO com LS => 14,49

Valor do BDI => 8,88 47,70

 5.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

m² 1,0000000 43,08 43,08

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

m³ 0,0304000 745,59 22,67

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4724000 30,22 14,28

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2362000 25,95 6,13

MO sem LS => 17,63 LS => 0,00 MO com LS => 17,63

Valor do BDI => 9,86 52,94

 5.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103322 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

m² 1,0000000 65,87 65,87

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

m³ 0,0104000 745,59 7,75

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5900000 30,22 17,83Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2950000 25,95 7,66

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 3,02 1,27

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 44,78 0,22

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURASFUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Tipo

Valor com BDI =>

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00037592 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 

FUROS NA VERTICAL,, 9 X 19 X 39 CM (NBR 15270)
UN 13,6000000 2,29 31,14

MO sem LS => 19,64 LS => 0,00 MO com LS => 19,64

Valor do BDI => 15,07 80,94

 5.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93189 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS DE M 1,0000000 108,63 108,63Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 30,22 10,58

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1750000 25,95 4,54

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,4000000 154,22 61,69

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 0,7900000 13,46 10,63

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0240000 718,88 17,25

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0070000 8,45 0,06

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,3790000 6,75 2,56

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 24,72 LS => 0,00 MO com LS => 24,72

Valor do BDI => 24,85 133,48

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

m² 1,0000000 95,75 95,75

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2130000 31,05 6,61

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1060000 25,95 2,75Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0068000 27,70 0,19

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0094000 26,14 0,25

Insumo  00040549 SINAPI PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 MM), 
COMPRIMENTO 1" (25,4 MM)

CENTO 0,0070000 214,19 1,50

Insumo  00043083 SINAPI PERFIL "U" ENRIJECIDO DE ACO GALVANIZADO, DOBRADO, 150 X 60 X 20 
MM, E = 3,00 MM OU 200 X 75 X 25 MM, E = 3,75 MM

KG 4,3330000 19,49 84,45

MO sem LS => 7,50 LS => 0,00 MO com LS => 7,50

Valor do BDI => 21,91 117,66

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94207 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM m² 1,0000000 48,14 48,14Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 25,95 3,89

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 29,52 3,39

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0050000 27,70 0,14

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0069000 26,14 0,18

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 
(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 1,2700000 0,23 0,29

Insumo  00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 250 
MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 1,2700000 3,48 4,42

Insumo  00007194 SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 
AMIANTO)

m² 1,2750000 28,10 35,83

MO sem LS => 5,53 LS => 0,00 MO com LS => 5,53

Valor do BDI => 11,01 59,15

Composição  94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

M 1,0000000 102,85 102,85

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3710000 25,95 9,63

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2770000 29,52 8,18

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 27,70 0,37

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 26,14 0,48
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS
310ML 0,0810000 42,15 3,41

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0130000 18,22 0,24

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG = 1025 
UNIDADES)

KG 0,0024000 74,06 0,18

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,0900000 110,32 9,93

Insumo  00040783 SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 50 
CM

M 1,0500000 67,08 70,43

MO sem LS => 13,55 LS => 0,00 MO com LS => 13,55

Valor do BDI => 23,53 126,38

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 1,0000000 62,13 62,13

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2070000 25,95 5,37

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1120000 29,52 3,31

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 27,70 0,37

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 26,14 0,48

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 310ML 0,1980000 42,15 8,35Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0060000 18,22 0,11

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG = 1025 
UNIDADES)

KG 0,0012000 74,06 0,09

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,0450000 110,32 4,96

Insumo  00040873 SINAPI RUFO INTERNO/EXTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, 
CORTE 25 CM

M 1,0500000 37,23 39,09

MO sem LS => 6,89 LS => 0,00 MO com LS => 6,89

Valor do BDI => 14,22 76,35

 7.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87630 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 

m² 1,0000000 52,92 52,92

Composição 
Auxiliar

 87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

m³ 0,0431000 870,90 37,54

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2450000 30,22 7,40

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1230000 25,95 3,19

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 1,17 0,59

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 
CIMENTICIOS

L 0,2100000 19,98 4,20

MO sem LS => 11,78 LS => 0,00 MO com LS => 11,78

Valor do BDI => 12,11 65,03

 7.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

m² 1,0000000 128,22 128,22

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0956000 31,48 34,49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4972000 25,95 12,90

Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CHP 0,0254000 7,48 0,19

Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CHI 0,0759000 1,88 0,14

Composição  95276 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, CHP 0,0903000 4,97 0,45Composição 
Auxiliar

 95277 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHI DIURNO. AF_09/2016

CHI 0,2164000 0,60 0,13

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 
(ALTURA X ESPESSURA)

M 1,6700000 1,33 2,22

Insumo  00004824 SINAPI GRANILHA/ GRANA/ PEDRISCO OU AGREGADO EM MARMORE/ GRANITO/ 
QUARTZO E CALCARIO, PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO

KG 20,0000000 0,74 14,80

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,0400000 7,66 0,31

Insumo  00041967 SINAPI CERA LIQUIDA INCOLOR MULTIPISO L 0,0125000 23,16 0,29

Insumo  00044528 SINAPI CIMENTO PORTLAND ESTRUTURAL BRANCO CPB - 32 ou CPB - 40 KG 10,0000000 6,23 62,30

MO sem LS => 35,27 LS => 0,00 MO com LS => 35,27

Valor do BDI => 29,34 157,56

 7.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93391 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES 

m² 1,0000000 56,44 56,44

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2411000 31,27 7,54

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1290000 25,95 3,35

Insumo  00001297 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COMERCIAL (PADRAO POPULAR), PEI 
MAIOR OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A  2025 CM2

m² 1,0571000 34,11 36,06
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 0,90 8,22

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2410000 5,28 1,27MO sem LS => 8,07 LS => 0,00 MO com LS => 8,07

Valor do BDI => 12,91 69,35

 7.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

m² 1,0000000 106,36 106,36

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0976000 29,81 2,91

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1483000 30,22 4,48Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2459000 25,95 6,38

Composição 
Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0739000 732,81 54,15

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,4500000 2,36 1,06

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 18,53 0,44

Insumo  00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 
DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 

m² 1,0816000 34,15 36,94

MO sem LS => 15,77 LS => 0,00 MO com LS => 15,77

Valor do BDI => 24,34 130,70

 7.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS. AF_07/2024

m² 1,0000000 21,33 21,33

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1386000 25,95 3,60

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0277000 26,46 0,73

Insumo  00003322 SINAPI GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS, SEM 
PLANTIO

m² 1,0000000 17,00 17,00

MO sem LS => 3,07 LS => 0,00 MO com LS => 3,07Valor do BDI => 4,88 26,21

 7.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

m² 1,0000000 36,15 36,15

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1362000 27,83 3,79

Composição  88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6039000 30,48 18,41Insumo  00000135 SINAPI ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL, 
BICOMPONENTE (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ACRILICA)

KG 3,4615000 4,03 13,95

MO sem LS => 16,55 LS => 0,00 MO com LS => 16,55

Valor do BDI => 8,27 44,42

 7.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. 

m² 1,0000000 183,84 183,84

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2102000 27,83 5,85

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9324000 30,48 28,42

Insumo  00000511 SINAPI PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO MODIFICADO 
DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO A FRIO

L 0,5872000 28,43 16,69

Insumo  00004015 SINAPI MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 4 MM, TIPO III, CLASSE m² 1,1319000 115,29 130,50Insumo  00004226 SINAPI GAS DE COZINHA - GLP KG 0,2600000 9,15 2,38

MO sem LS => 25,56 LS => 0,00 MO com LS => 25,56

Valor do BDI => 42,06 225,90

 8.1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89447 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 11,82 11,82

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0235000 27,12 0,64

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0235000 29,52 0,69

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 9,99 10,48

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0055000 2,63 0,01MO sem LS => 1,00 LS => 0,00 MO com LS => 1,00

Valor do BDI => 2,70 14,52

 8.1.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 20,01 20,01

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

 

e-DOC BD4AFCB1
Proc 00600-00052101/2023-92-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC BD4AFCB1

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=BD4AFCB1
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=52101&filter[anoproc]=2023


 

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0341000 27,12 0,92

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0341000 29,52 1,01

Insumo  00009875 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 17,21 18,06

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0080000 2,63 0,02

MO sem LS => 1,45 LS => 0,01 MO com LS => 1,46Valor do BDI => 4,58 24,59

 8.1.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89446 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 5,98 5,98

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0195000 27,12 0,53

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0195000 29,52 0,58

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,63 4,86

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0045000 2,63 0,01MO sem LS => 0,83 LS => 0,00 MO com LS => 0,83

Valor do BDI => 1,37 7,35

 8.1.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 17,85 17,85

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0830000 27,12 2,25

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3650000 29,52 10,77

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0051000 947,95 4,83

MO sem LS => 10,69 LS => 0,00 MO com LS => 10,69

Valor do BDI => 4,08 21,93

 8.1.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90467 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 

M 1,0000000 26,90 26,90

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1236000 27,12 3,35

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5439000 29,52 16,06

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0079000 947,95 7,49

MO sem LS => 15,99 LS => 0,00 MO com LS => 15,99

Valor do BDI => 6,15 33,05

Composição  89969 SINAPI KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO ½", INCLUSIVE 
CONEXÕES,  ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 

UN 1,0000000 40,29 40,29

Composição 
Auxiliar

 89349 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 22,76 22,76

Composição 
Auxiliar

 89374 SINAPI LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2", 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

UN 1,0000000 11,19 11,19

Composição 
Auxiliar

 89376 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

UN 1,0000000 6,34 6,34

MO sem LS => 9,93 LS => 0,00 MO com LS => 9,93

Valor do BDI => 9,22 49,51

 8.1.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89971 SINAPI KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO ½", INCLUSIVE 
CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 

UN 1,0000000 43,08 43,08

Composição  89352 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO UN 1,0000000 30,40 30,40Composição 
Auxiliar

 89376 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

UN 2,0000000 6,34 12,68

MO sem LS => 9,93 LS => 0,00 MO com LS => 9,93

Valor do BDI => 9,86 52,94

 8.1.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103047 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  20 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 23,19 23,19

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0860000 27,12 2,33

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0860000 29,52 2,54

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIASINHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00011673 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 20 MM, 

COM CORPO DIVIDIDO
UN 1,0000000 17,10 17,10

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0286000 22,50 0,64Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0060000 78,10 0,47

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0430000 2,63 0,11

MO sem LS => 3,67 LS => 0,00 MO com LS => 3,67

Valor do BDI => 5,31 28,50

 8.1.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 28,19 28,19

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0795000 27,12 2,16

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0795000 29,52 2,35

Insumo  00011674 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 25 MM, UN 1,0000000 22,02 22,02Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0400000 22,50 0,90

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0095000 78,10 0,74

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0080000 2,63 0,02

MO sem LS => 3,39 LS => 0,00 MO com LS => 3,39

Valor do BDI => 6,45 34,64

 8.1.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94492 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  50 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 57,76 57,76

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1133000 27,12 3,07

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,1133000 29,52 3,34Insumo  00011677 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 50 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO

UN 1,0000000 48,30 48,30

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0714000 22,50 1,61

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0180000 78,10 1,41

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0114000 2,63 0,03

MO sem LS => 4,83 LS => 0,00 MO com LS => 4,83

Valor do BDI => 13,22 70,98

 8.1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94767 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, CPVC, ROSCÁVEL, DN 
35 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

UN 1,0000000 77,73 77,73

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,1375000 27,12 3,73Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1375000 29,52 4,06

Insumo  00021114 SINAPI ADESIVO PARA TUBOS CPVC, *75* G UN 0,0667000 35,35 2,36

Insumo  00044257 SINAPI ADAPTADOR CPVC, ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 35 
MM, CAIXA D'AGUA PARA AGUA QUENTE

UN 1,0000000 67,58 67,58

MO sem LS => 5,87 LS => 0,00 MO com LS => 5,87

Valor do BDI => 17,78 95,51

 8.1.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94706 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 
MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

UN 1,0000000 39,03 39,03

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1472000 27,12 3,99

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,1472000 29,52 4,35Insumo  00000099 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 50 MM 
X 1 1/2", PARA CAIXA D'AGUA

UN 1,0000000 29,24 29,24

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0082000 68,94 0,57

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0110000 78,10 0,86

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0078000 2,63 0,02

MO sem LS => 6,28 LS => 0,00 MO com LS => 6,28

Valor do BDI => 8,93 47,96

 8.1.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94707 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 
MM X 2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

UN 1,0000000 61,65 61,65

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,1525000 27,12 4,14Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1525000 29,52 4,50

Insumo  00000100 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 60 MM 
X 2", PARA CAIXA D' AGUA

UN 1,0000000 51,08 51,08

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0106000 68,94 0,73

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0150000 78,10 1,17

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0105000 2,63 0,03

MO sem LS => 6,51 LS => 0,00 MO com LS => 6,51

Valor do BDI => 14,11 75,76

 8.1.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103947 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 X 20 MM, UN 1,0000000 7,05 7,05Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0944000 27,12 2,56

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0944000 29,52 2,79

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 68,94 0,41

Insumo  00000828 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 25 X 20 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0070000 78,10 0,55

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0315000 2,63 0,08

MO sem LS => 4,03 LS => 0,00 MO com LS => 4,03

Valor do BDI => 1,61 8,66

Composição  103999 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

UN 1,0000000 13,72 13,72

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1218000 27,12 3,30

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1218000 29,52 3,60

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0118000 68,94 0,81

Insumo  00000813 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 4,73 4,73

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0150000 78,10 1,17

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0406000 2,63 0,11

MO sem LS => 5,19 LS => 0,00 MO com LS => 5,19

Valor do BDI => 3,14 16,86

 8.1.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89410 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 12,22 12,22

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1359000 27,12 3,69

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1359000 29,52 4,01

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 68,94 0,49

Insumo  00001956 SINAPI CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 3,33 3,33

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0080000 78,10 0,62

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0302000 2,63 0,08

MO sem LS => 5,80 LS => 0,00 MO com LS => 5,80

Valor do BDI => 2,80 15,02

 8.1.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89406 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 9,85 9,85

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1172000 27,12 3,18

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1172000 29,52 3,46

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0047000 68,94 0,32

Insumo  00001955 SINAPI CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 2,35 2,35

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0060000 78,10 0,47

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0260000 2,63 0,07

MO sem LS => 5,00 LS => 0,00 MO com LS => 5,00Valor do BDI => 2,25 12,10

 8.1.3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103986 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 30,52 30,52

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2294000 27,12 6,22

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIASSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Material

 

e-DOC BD4AFCB1
Proc 00600-00052101/2023-92-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC BD4AFCB1

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=BD4AFCB1
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=52101&filter[anoproc]=2023


 

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2294000 29,52 6,77

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0165000 68,94 1,14

Insumo  00001959 SINAPI CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 50 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 14,54 14,54

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0220000 78,10 1,72

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0510000 2,63 0,13MO sem LS => 9,79 LS => 0,00 MO com LS => 9,79

Valor do BDI => 6,98 37,50

 8.1.3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89404 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 8,16 8,16

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1172000 27,12 3,18

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1172000 29,52 3,46

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0047000 68,94 0,32

Insumo  00003542 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 UN 0,0060000 78,10 0,47Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0260000 2,63 0,07

MO sem LS => 5,00 LS => 0,00 MO com LS => 5,00

Valor do BDI => 1,87 10,03

 8.1.3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 9,70 9,70

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1359000 27,12 3,69

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1359000 29,52 4,01

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 68,94 0,49

Insumo  00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0080000 78,10 0,62

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0302000 2,63 0,08MO sem LS => 5,80 LS => 0,00 MO com LS => 5,80

Valor do BDI => 2,22 11,92

 8.1.3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103984 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 21,55 21,55

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2294000 27,12 6,22

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2294000 29,52 6,77

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0165000 68,94 1,14Insumo  00003540 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 5,57 5,57

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0220000 78,10 1,72

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0510000 2,63 0,13

MO sem LS => 9,79 LS => 0,00 MO com LS => 9,79

Valor do BDI => 4,93 26,48

 8.1.3.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90373 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X UN 1,0000000 14,44 14,44Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1312000 27,12 3,56

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1312000 29,52 3,87

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 68,94 0,41

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0070000 78,10 0,55

Insumo  00020147 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 
1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 5,97 5,97

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0315000 2,63 0,08

MO sem LS => 5,60 LS => 0,00 MO com LS => 5,60

Valor do BDI => 3,30 17,74

 8.1.3.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição  89396 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
UN 1,0000000 22,61 22,61

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1748000 27,12 4,74

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1748000 29,52 5,16

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0088000 68,94 0,61

Insumo  00007137 SINAPI TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA CENTRAL, 90 
GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 11,15 11,15

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 UN 0,0105000 78,10 0,82Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0484000 2,63 0,13

MO sem LS => 7,46 LS => 0,00 MO com LS => 7,46

Valor do BDI => 5,17 27,78

 8.1.3.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89617 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 8,38 8,38

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0941000 27,12 2,55

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0941000 29,52 2,78

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0106000 68,94 0,73Insumo  00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

UN 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0120000 78,10 0,94

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0162000 2,63 0,04

MO sem LS => 4,01 LS => 0,00 MO com LS => 4,01

Valor do BDI => 1,92 10,30

 8.1.3.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104006 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,0000000 27,58 27,58

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2311000 27,12 6,27

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,2311000 29,52 6,82Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0176000 68,94 1,21

Insumo  00007129 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 11,35 11,35

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0225000 78,10 1,76

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0661000 2,63 0,17

MO sem LS => 9,86 LS => 0,00 MO com LS => 9,86

Valor do BDI => 6,31 33,89

 8.1.3.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104004 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO UN 1,0000000 32,56 32,56Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3059000 27,12 8,30

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3059000 29,52 9,03

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0247000 68,94 1,70

Insumo  00007142 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS,50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

UN 1,0000000 10,75 10,75

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0330000 78,10 2,58

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0765000 2,63 0,20

MO sem LS => 13,05 LS => 0,00 MO com LS => 13,05

Valor do BDI => 7,45 40,01

 8.1.3.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89421 SINAPI UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 12,68 12,68

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0781000 27,12 2,12

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0781000 29,52 2,31

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0047000 68,94 0,32

Insumo  00009905 SINAPI UNIAO PVC, SOLDAVEL, 20 MM,  PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 7,39 7,39

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0060000 78,10 0,47

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0260000 2,63 0,07

MO sem LS => 3,33 LS => 0,00 MO com LS => 3,33

Valor do BDI => 2,90 15,58

 8.1.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102116 SINAPI BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 1,5 CV OU 1,48 HP, HM 10 A 24 M, Q 6,1 A 
21,9 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,0000000 2.060,46 2.060,46

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6330000 28,18 17,84

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,2020000 27,12 59,72

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6330000 31,81 20,14

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,2020000 29,52 65,00

Insumo  00000734 SINAPI BOMBA CENTRIFUGA,  MOTOR ELETRICO TRIFASICO 1,48HP  DIAMETRO 
DE SUCCAO X ELEVACAO 1 1/2" X 1", DIAMETRO DO ROTOR 117 MM, 

UN 1,0000000 1.889,71 1.889,71

Insumo  00011267 SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", UN 4,0000000 1,43 5,72Insumo  00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 " (6,3 MM) M 0,2000000 4,67 0,93

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 4,0000000 0,35 1,40

MO sem LS => 122,20 LS => 0,00 MO com LS => 122,20

Valor do BDI => 471,43 2.531,89

 8.2.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

M 1,0000000 23,55 23,55

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2930000 27,12 7,95

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2930000 29,52 8,65

Insumo  00009835 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR M 1,0549000 6,55 6,91Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0163000 2,63 0,04

MO sem LS => 12,50 LS => 0,00 MO com LS => 12,50

Valor do BDI => 5,39 28,94

 8.2.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

M 1,0000000 29,47 29,47

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3182000 27,12 8,63

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3182000 29,52 9,39

Insumo  00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 1,0549000 10,81 11,40

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0177000 2,63 0,05MO sem LS => 13,57 LS => 0,01 MO com LS => 13,58

Valor do BDI => 6,74 36,21

 8.2.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

M 1,0000000 41,04 41,04

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4444000 27,12 12,05

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4444000 29,52 13,12

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 14,99 15,81

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0247000 2,63 0,06

MO sem LS => 18,96 LS => 0,00 MO com LS => 18,96Valor do BDI => 9,39 50,43

 8.2.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

M 1,0000000 13,82 13,82

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0415000 27,12 1,13

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0415000 29,52 1,23

Insumo  00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 1,0549000 10,81 11,40

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0230000 2,63 0,06

MO sem LS => 1,77 LS => 0,00 MO com LS => 1,77

Valor do BDI => 3,16 16,98

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário

 8.2.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104357 SINAPI CAP, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 

UN 1,0000000 20,04 20,04

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0925000 27,12 2,51

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0925000 29,52 2,73

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 3,45 3,45

Insumo  00001200 SINAPI CAP PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 9,71 9,71

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0575000 28,45 1,64

MO sem LS => 3,94 LS => 0,00 MO com LS => 3,94Valor do BDI => 4,59 24,63

 8.2.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89726 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

UN 1,0000000 11,41 11,41

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 27,12 3,44

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 29,52 3,75

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0099000 68,94 0,68

Insumo  00003516 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 2,35 2,35

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0150000 78,10 1,17

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0071000 2,63 0,02MO sem LS => 5,42 LS => 0,00 MO com LS => 5,42

Valor do BDI => 2,61 14,02

 8.2.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89732 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 16,94 16,94

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 27,12 3,74

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 29,52 4,07

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 1,95 3,90

Insumo  00003518 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 3,81 3,81

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, UN 0,0500000 28,45 1,42MO sem LS => 5,88 LS => 0,01 MO com LS => 5,89

Valor do BDI => 3,88 20,82

 8.2.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89746 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 30,28 30,28

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 27,12 5,22

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 29,52 5,69

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,45 6,90

Insumo  00003528 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 9,20 9,20

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, UN 0,1150000 28,45 3,27MO sem LS => 8,22 LS => 0,00 MO com LS => 8,22

Valor do BDI => 6,93 37,21

 8.2.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

UN 1,0000000 11,18 11,18

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Material

Material

Material

Tipo

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Tipo
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 27,12 3,44

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 29,52 3,75

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0099000 68,94 0,68

Insumo  00003517 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, SEM ANEL, DN 40 MM, PARA UN 1,0000000 2,12 2,12Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0150000 78,10 1,17

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0071000 2,63 0,02

MO sem LS => 5,42 LS => 0,00 MO com LS => 5,42

Valor do BDI => 2,56 13,74

 8.2.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

UN 1,0000000 16,21 16,21

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 27,12 3,74

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 29,52 4,07

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 1,95 3,90Insumo  00003526 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 3,08 3,08

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0500000 28,45 1,42

MO sem LS => 5,88 LS => 0,01 MO com LS => 5,89

Valor do BDI => 3,71 19,92

 8.2.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89813 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

UN 1,0000000 5,99 5,99

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0228000 27,12 0,62

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0228000 29,52 0,67

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0073000 68,94 0,50

Insumo  00003875 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 3,32 3,32

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0110000 78,10 0,86

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0080000 2,63 0,02MO sem LS => 0,97 LS => 0,00 MO com LS => 0,97

Valor do BDI => 1,37 7,36

 8.2.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89821 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 19,61 19,61

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1448000 27,12 3,93

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1448000 29,52 4,27

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0245000 68,94 1,69

Insumo  00003899 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 6,59 6,59

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0400000 78,10 3,12

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0054000 2,63 0,01

MO sem LS => 6,17 LS => 0,00 MO com LS => 6,17

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 4,49 24,10

Composição  104348 SINAPI TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

UN 1,0000000 11,21 11,21

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0114000 27,12 0,31

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0114000 29,52 0,34

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0073000 68,94 0,50

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0110000 78,10 0,86

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0080000 2,63 0,02

Insumo  00039319 SINAPI TERMINAL DE VENTILACAO, 50 MM, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 9,18 9,18

MO sem LS => 0,49 LS => 0,00 MO com LS => 0,49

Valor do BDI => 2,56 13,77

 8.2.2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89782 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

UN 1,0000000 16,10 16,10

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,1693000 27,12 4,59Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1693000 29,52 5,00

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0148000 68,94 1,02

Insumo  00007116 SINAPI TE PVC SOLDAVEL, BBB, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
SECUNDARIO PREDIAL

UN 1,0000000 3,70 3,70

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0225000 78,10 1,76

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0107000 2,63 0,03

MO sem LS => 7,22 LS => 0,00 MO com LS => 7,22

Valor do BDI => 3,68 19,78

Composição  89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

UN 1,0000000 25,96 25,96

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1839000 27,12 4,99

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1839000 29,52 5,43

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 3,0000000 1,95 5,85

Insumo  00007097 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 7,56 7,56

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0750000 28,45 2,13

MO sem LS => 7,84 LS => 0,00 MO com LS => 7,84

Valor do BDI => 5,94 31,90

 8.2.2.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104352 SINAPI TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

UN 1,0000000 41,74 41,74

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2083000 27,12 5,65

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2083000 29,52 6,15

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 1,95 1,95

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,45 6,90

Insumo  00011655 SINAPI TE SANITARIO DE REDUCAO, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA UN 1,0000000 17,11 17,11Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1400000 28,45 3,98

MO sem LS => 8,88 LS => 0,00 MO com LS => 8,88

Valor do BDI => 9,55 51,29

 8.2.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98102 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. 

UN 1,0000000 160,02 160,02

Composição  101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM m³ 0,0192000 310,54 5,96Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

CHP 0,0155000 155,86 2,42

Material
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

CHI 0,0315000 64,95 2,05

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0415000 30,22 1,25

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0326000 25,95 0,85

Insumo  00011881 SINAPI CAIXA DE GORDURA CILINDRICA EM CONCRETO SIMPLES,  PRE-
MOLDADA, COM DIAMETRO DE 40 CM E ALTURA DE 45 CM, COM TAMPA

UN 1,0000000 147,49 147,49

MO sem LS => 4,76 LS => 0,00 MO com LS => 4,76

Valor do BDI => 36,61 196,63

 8.2.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97897 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- UN 1,0000000 404,31 404,31Composição 
Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0405000 310,54 12,58

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0436000 155,86 6,80

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

CHI 0,0888000 64,95 5,77

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0858000 30,22 2,59

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0674000 25,95 1,75

Insumo  00041629 SINAPI CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, 
DIMENSOES DE 0,60 X 0,60 X 0,50 M

UN 1,0000000 374,82 374,82

MO sem LS => 10,82 LS => 0,00 MO com LS => 10,82

Valor do BDI => 92,51 496,82

 8.2.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  053493 SBC CAIXA SIFONADA GIRAFACIL COM GRELHA BRANCA PVC 100x140x50mm UN 1,0000000 80,17 80,17

Insumo  000386 SBC SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC EMBALAGEM 200cc UN 0,0080000 15,82 0,13

Insumo  003389 SBC ADESIVO PARA PVC BISNAGA DE 75 GRAMAS UN 0,0010000 9,99 0,01

Insumo  043657 SBC CAIXA SIFONADA GIRAFACIL C/GRELHA REDONDA BRANCA COM 5 
ENTRADAS 100x140x50mm

UN 1,0000000 55,32 55,32

Insumo  099034 SBC AJUDANTE DE BOMBEIRO OU ENCANADOR H 0,6980000 15,74 10,99

Insumo  099200 SBC BOMBEIRO OU ENCANADOR H 0,6980000 19,66 13,72

MO sem LS => 24,71 LS => 0,00 MO com LS => 24,71

Valor do BDI => 18,34 98,51

 8.2.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89708 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

UN 1,0000000 110,47 110,47

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4777000 27,12 12,96

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4777000 29,52 14,10

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0668000 68,94 4,61

Insumo  00011714 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X *185* X 75 MM, COM GRELHA QUADRADA, 
BRANCA

UN 1,0000000 70,63 70,63

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,1040000 78,10 8,12

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0184000 2,63 0,05

MO sem LS => 20,38 LS => 0,00 MO com LS => 20,38Valor do BDI => 25,28 135,75

 8.2.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98053 SINAPI TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,40 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 3463,6 L 

UN 1,0000000 2.768,63 2.768,63

Composição 
Auxiliar

 101624 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E 
MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. 

m³ 0,2270000 366,03 83,09

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

CHP 0,3959000 155,86 61,70

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

CHI 0,8068000 64,95 52,40

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8684000 30,22 56,46

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4680000 25,95 38,09

Composição  88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA m³ 0,0609000 817,31 49,77Composição 
Auxiliar

 97738 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 
LITROS, TAXA DE FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 KG/M³. 

m³ 0,0154000 5.124,46 78,92

Composição 
Auxiliar

 97739 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 0,1301000 3.734,84 485,90

Insumo  00012563 SINAPI ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA, POCOS DE VISITA, POCOS DE 
INSPECAO, FOSSAS SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO 

UN 5,0000000 372,46 1.862,30

Tipo
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Material
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 317,75 LS => 0,01 MO com LS => 317,76

Valor do BDI => 633,46 3.402,09

 8.2.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98059 SINAPI FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 

UN 1,0000000 4.162,41 4.162,41

Composição 
Auxiliar

 101624 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E 
MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. 

m³ 0,3733000 366,03 136,64

Composição  5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, CHP 0,8011000 155,86 124,86Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

CHI 1,6325000 64,95 106,03

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9927000 30,22 60,22

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5657000 25,95 40,63

Composição 
Auxiliar

 88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0616000 817,31 50,35

Composição 
Auxiliar

 97738 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 
LITROS, TAXA DE FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 KG/M³. 

m³ 0,0154000 5.124,46 78,92

Composição 
Auxiliar

 97740 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 0,3486000 2.751,80 959,28

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 2,1375000 259,73 555,17

Insumo  00012532 SINAPI ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA POCOS DE INSPECAO, SEM 
FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 0,60 M E ALTURA DE 0,50 M

UN 1,0000000 112,40 112,40

Insumo  00012565 SINAPI ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA FOSSAS SEPTICAS E 
SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 2,00 M E ALTURA DE 

UN 3,0000000 645,97 1.937,91

MO sem LS => 403,49 LS => 0,00 MO com LS => 403,49Valor do BDI => 952,36 5.114,77

 8.2.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98062 SINAPI SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 

UN 1,0000000 3.030,09 3.030,09

Composição 
Auxiliar

 100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM 

m³ 0,0146000 1.001,13 14,62

Composição 
Auxiliar

 101624 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E 
MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. 

m³ 0,3733000 366,03 136,64

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

CHP 0,4019000 155,86 62,64

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

CHI 0,8190000 64,95 53,19

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0449000 30,22 31,58

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8210000 25,95 21,30Composição 
Auxiliar

 97738 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 
LITROS, TAXA DE FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 KG/M³. 

m³ 0,0154000 5.124,46 78,92

Composição 
Auxiliar

 97740 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 0,2373000 2.751,80 653,00

Insumo  00043446 SINAPI ANEL EM CONCRETO ARMADO, PERFURADO, PARA FOSSAS SEPTICAS E 
SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 2,00 M E ALTURA DE 

UN 4,0000000 494,55 1.978,20

MO sem LS => 265,45 LS => 0,01 MO com LS => 265,46

Valor do BDI => 693,28 3.723,37

 8.2.3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  053037 SBC RALO SIFONADO PVC QUADRADO 100x53x40 UN 1,0000000 42,09 42,09

Insumo  000386 SBC SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC EMBALAGEM 200cc UN 0,0110000 15,82 0,17

Insumo  003389 SBC ADESIVO PARA PVC BISNAGA DE 75 GRAMAS UN 0,0800000 9,99 0,80

Insumo  007495 SBC GRELHA E PORTA GRELHA QUADRADA PVC 100mm UN 1,0000000 11,90 11,90Insumo  007506 SBC RALO PVC SECO QUADRADO 100 x 52 x 40 mm UN 1,0000000 16,17 16,17

Insumo  099034 SBC AJUDANTE DE BOMBEIRO OU ENCANADOR H 0,8290000 15,74 13,05

MO sem LS => 13,05 LS => 0,00 MO com LS => 13,05

Valor do BDI => 9,63 51,72

 8.3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104316 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM DRENO DE AR 
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

M 1,0000000 26,03 26,03

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2728000 27,12 7,40

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2728000 29,52 8,05

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0549000 9,99 10,54Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0152000 2,63 0,04

MO sem LS => 11,64 LS => 0,00 MO com LS => 11,64

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURASFUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 5,96 31,99

 8.3.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

M 1,0000000 36,63 36,63

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3813000 27,12 10,34

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,3813000 29,52 11,26Insumo  00009837 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 1,0549000 14,19 14,97

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0212000 2,63 0,06

MO sem LS => 16,27 LS => 0,00 MO com LS => 16,27

Valor do BDI => 8,38 45,01

 8.3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  070340 SBC CAIXA DE PASSAGEM P/ SPLIT 35X13X7CM DRENO INFERIOR DE PLAST UN 1,0000000 42,15 42,15

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,9810000 20,73 20,34Insumo  099303 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO - MECANICO DE REFRIGERACAO H 0,5890000 15,74 9,27

Insumo  203047 SBC CAIXA DE PASSAGEM PARA SPLIT 35x13x7cm DRENO INFERIOR DE 
PLASTICO

UN 0,6000000 20,90 12,54

MO sem LS => 29,61 LS => 0,00 MO com LS => 29,61

Valor do BDI => 9,64 51,79

 8.3.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104319 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 10,93 10,93

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,1182000 27,12 3,21Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1182000 29,52 3,49

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0094000 68,94 0,65

Insumo  00003536 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 2,70 2,70

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0110000 78,10 0,86

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0066000 2,63 0,02

MO sem LS => 5,04 LS => 0,00 MO com LS => 5,04

Valor do BDI => 2,50 13,43

 8.3.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89737 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 24,20 24,20

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1652000 27,12 4,48

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1652000 29,52 4,88

Insumo  00000297 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 2,86 5,72

Insumo  00003509 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 6,99 6,99

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0750000 28,45 2,13

MO sem LS => 7,05 LS => 0,00 MO com LS => 7,05Valor do BDI => 5,54 29,74

 8.3.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

UN 1,0000000 29,44 29,44

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 27,12 5,22

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 29,52 5,69

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,45 6,90

Insumo  00003520 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO UN 1,0000000 8,36 8,36Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 28,45 3,27

MO sem LS => 8,22 LS => 0,00 MO com LS => 8,22

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Material

Material

Tipo

Tipo

INSTALACOES MECANICAS - AR 
CONDICIONADO
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 6,74 36,18

 8.3.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104322 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR 
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 8,23 8,23

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0788000 27,12 2,14

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,0788000 29,52 2,33Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0094000 68,94 0,65

Insumo  00003903 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 2,23 2,23

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0110000 78,10 0,86

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0066000 2,63 0,02

MO sem LS => 3,36 LS => 0,01 MO com LS => 3,37

Valor do BDI => 1,88 10,11

Composição  89774 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

UN 1,0000000 16,29 16,29

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1102000 27,12 2,99

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1102000 29,52 3,25

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0167000 68,94 1,15

Insumo  00003898 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 75 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 6,75 6,75

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0260000 78,10 2,03

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0460000 2,63 0,12

MO sem LS => 4,70 LS => 0,00 MO com LS => 4,70

Valor do BDI => 3,73 20,02

 8.3.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89778 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 18,68 18,68

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1284000 27,12 3,48

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1284000 29,52 3,79

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0245000 68,94 1,69

Insumo  00003899 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 6,59 6,59

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0400000 78,10 3,12

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0054000 2,63 0,01MO sem LS => 5,47 LS => 0,00 MO com LS => 5,47

Valor do BDI => 4,27 22,95

 8.3.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104320 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 12,85 12,85

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1182000 27,12 3,21

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,1182000 29,52 3,49Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0094000 68,94 0,65

Insumo  00003501 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 4,62 4,62

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0110000 78,10 0,86

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0066000 2,63 0,02

MO sem LS => 5,04 LS => 0,00 MO com LS => 5,04

Valor do BDI => 2,94 15,79

Composição  104324 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR 
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 15,42 15,42

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1576000 27,12 4,27

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1576000 29,52 4,65

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0141000 68,94 0,97

Insumo  00007140 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

UN 1,0000000 4,21 4,21

Material

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIASSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIASSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3
UN 0,0165000 78,10 1,29

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0099000 2,63 0,03

MO sem LS => 6,72 LS => 0,00 MO com LS => 6,72Valor do BDI => 3,53 18,95

 8.3.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  200069 SBC CAIXA DE BRITA PARA DESCIDA E DRENO DE AGUAS PLUVIAIS UN 1,0000000 280,36 280,36

Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 31,1620000 1,19 37,08

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,0720000 151,96 10,94Insumo  000200 SBC PEDRA BRITADA #1 E 2 m³ 0,0810000 220,64 17,87

Insumo  001250 SBC TABUA TERCEIRA QUALIDADE NAO APARELHADA M 3,6210000 24,85 89,98

Insumo  008767 SBC PEDRA BRITADA #2 m³ 0,3620000 221,80 80,29

Insumo  099050 SBC PEDREIRO H 0,7700000 19,66 15,14

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 1,8460000 15,74 29,06

MO sem LS => 44,20 LS => 0,00 MO com LS => 44,20Valor do BDI => 64,15 344,51

 8.3.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97896 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 310,28 310,28

Composição 
Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0245000 310,54 7,61

Composição  5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, CHP 0,0179000 155,86 2,79Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

CHI 0,0366000 64,95 2,38

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0498000 30,22 1,50

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0391000 25,95 1,01

Insumo  00041628 SINAPI CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, 
DIMENSOES DE 0,40 X 0,40 X 0,40 M

UN 1,0000000 294,99 294,99

MO sem LS => 5,81 LS => 0,00 MO com LS => 5,81

Valor do BDI => 70,99 381,27

 9.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92992 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 1,0000000 106,58 106,58

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1228000 28,18 3,46

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1228000 31,81 3,91

Insumo  00000998 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 95 MM2

M 1,0150000 97,71 99,18

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0090000 3,78 0,03

MO sem LS => 5,48 LS => 0,00 MO com LS => 5,48Valor do BDI => 24,39 130,97

 9.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92990 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

M 1,0000000 82,45 82,45

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1007000 28,18 2,84

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1007000 31,81 3,20

Insumo  00000977 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

M 1,0150000 75,25 76,38

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM UN 0,0090000 3,78 0,03MO sem LS => 4,50 LS => 0,00 MO com LS => 4,50

Valor do BDI => 18,86 101,31

 9.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição  91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 1,0000000 27,52 27,52

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 28,18 3,21

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 31,81 3,63

Insumo  00000995 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, M 1,2434000 16,60 20,64Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 3,78 0,04

MO sem LS => 5,09 LS => 0,00 MO com LS => 5,09

Valor do BDI => 6,30 33,82

 9.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 1,0000000 17,56 17,56

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 28,18 2,14

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 31,81 2,42Insumo  00001020 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

M 1,2434000 10,42 12,96

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 3,78 0,04

MO sem LS => 3,39 LS => 0,00 MO com LS => 3,39

Valor do BDI => 4,02 21,58

 9.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 1,0000000 18,19 18,19

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 28,18 2,14Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 31,81 2,42

Insumo  00000980 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,2434000 10,93 13,59

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 3,78 0,04

MO sem LS => 3,39 LS => 0,00 MO com LS => 3,39

Valor do BDI => 4,16 22,35

 9.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 7,81 7,81

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 28,18 1,10

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 31,81 1,24

Insumo  00001021 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

M 1,2434000 4,37 5,43

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 3,78 0,04

MO sem LS => 1,74 LS => 0,00 MO com LS => 1,74

Valor do BDI => 1,79 9,60

 9.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 7,33 7,33

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 28,18 1,10

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 31,81 1,24

Insumo  00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, M 1,2434000 3,98 4,95Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 3,78 0,04

MO sem LS => 1,74 LS => 0,00 MO com LS => 1,74

Valor do BDI => 1,68 9,01

 9.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, M 1,0000000 4,76 4,76Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 28,18 0,82

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 31,81 0,92

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,40 2,98

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 3,78 0,04
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 1,29 LS => 0,00 MO com LS => 1,29

Valor do BDI => 1,09 5,85

 9.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97881 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. 
AF_12/2020

UN 1,0000000 139,14 139,14

Composição 
Auxiliar

 101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0360000 463,87 16,70

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0243000 30,22 0,73

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0191000 25,95 0,50Composição 
Auxiliar

 97733 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE ATÉ 10 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 0,0091000 4.193,26 38,16

Insumo  00043429 SINAPI CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, SEM FUNDO, QUADRADA, 
DIMENSOES DE 0,30 X 0,30 X 0,30 M

UN 1,0000000 83,05 83,05

MO sem LS => 22,67 LS => 0,00 MO com LS => 22,67

Valor do BDI => 31,84 170,98

 9.1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97882 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- UN 1,0000000 216,46 216,46Composição 
Auxiliar

 101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0490000 463,87 22,73

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0304000 30,22 0,92

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0239000 25,95 0,62

Composição 
Auxiliar

 97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 0,0148000 3.664,94 54,24

Insumo  00043430 SINAPI CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, SEM FUNDO, QUADRADA, 
DIMENSOES DE 0,40 X 0,40 X 0,40 M

UN 1,0000000 137,95 137,95

MO sem LS => 32,38 LS => 0,00 MO com LS => 32,38

Valor do BDI => 49,53 265,99

 9.1.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 16,93 16,93

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 28,18 6,26

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 31,81 7,06

Insumo  00001871 SINAPI CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

UN 1,0000000 3,61 3,61

MO sem LS => 9,91 LS => 0,00 MO com LS => 9,91

Valor do BDI => 3,87 20,80

 9.1.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91939 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 35,87 35,87

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5500000 28,18 15,50

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5500000 31,81 17,50

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0009000 947,95 0,85

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO

UN 1,0000000 2,02 2,02

MO sem LS => 24,70 LS => 0,00 MO com LS => 24,70Valor do BDI => 8,21 44,08

 9.1.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 20,33 20,33

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2910000 28,18 8,20

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2910000 31,81 9,26

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0009000 947,95 0,85

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL UN 1,0000000 2,02 2,02MO sem LS => 13,13 LS => 0,00 MO com LS => 13,13

Valor do BDI => 4,65 24,98

 9.1.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1,0000000 9,33 9,33

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0660000 28,18 1,86

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2348000 31,81 7,47MO sem LS => 7,02 LS => 0,00 MO com LS => 7,02

Valor do BDI => 2,13 11,46
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
 9.1.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91979 SINAPI INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 56,50 56,50

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,0000000 12,34 12,34

Composição 
Auxiliar

 91978 SINAPI INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 44,16 44,16

MO sem LS => 23,66 LS => 0,01 MO com LS => 23,67Valor do BDI => 12,93 69,43

 9.1.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91955 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 40,79 40,79

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 12,34 12,34

Composição 
Auxiliar

 91954 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 28,45 28,45

MO sem LS => 19,87 LS => 0,00 MO com LS => 19,87

Valor do BDI => 9,33 50,12

 9.1.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 33,50 33,50

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,0000000 12,34 12,34

Composição 
Auxiliar

 91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 21,16 21,16

MO sem LS => 16,07 LS => 0,01 MO com LS => 16,08

Valor do BDI => 7,66 41,16

 9.1.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

UN 1,0000000 535,85 535,85

Composição 
Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

m³ 0,0117000 920,82 10,77

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 28,18 13,56

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 31,81 15,30

Insumo  00013393 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, 
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A

UN 1,0000000 496,22 496,22

MO sem LS => 23,90 LS => 0,00 MO com LS => 23,90

Valor do BDI => 122,60 658,45

 9.1.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101880 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 

UN 1,0000000 893,77 893,77

Composição 
Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

m³ 0,0192000 920,82 17,68

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6337000 28,18 17,86

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6337000 31,81 20,16

Insumo  00012041 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, 
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 30 DISJUNTORES DIN, 150 A

UN 1,0000000 838,07 838,07

MO sem LS => 32,26 LS => 0,01 MO com LS => 32,27Valor do BDI => 204,49 1.098,26

 9.1.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101881 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 

UN 1,0000000 1.285,44 1.285,44

Composição 
Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0189000 920,82 17,40

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6384000 28,18 17,99

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6384000 31,81 20,31

Insumo  00012042 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, UN 1,0000000 1.229,74 1.229,74MO sem LS => 32,41 LS => 0,00 MO com LS => 32,41

Valor do BDI => 294,11 1.579,55

 9.1.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 1,0000000 36,54 36,54

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0168000 28,18 0,47

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0168000 31,81 0,53

Insumo  00002510 SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE UN 1,0000000 35,46 35,46Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0210000 3,78 0,08

MO sem LS => 0,75 LS => 0,00 MO com LS => 0,75

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Tipo

Tipo

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 8,36 44,90

 9.1.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91945 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" ALTO (2,00 M DO 
PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,0000000 15,88 15,88

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 28,18 5,27

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 31,81 5,95Insumo  00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS 
E INTERRUPTORES

UN 1,0000000 3,07 3,07

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, 
PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE 

UN 1,0000000 1,59 1,59

MO sem LS => 8,35 LS => 0,00 MO com LS => 8,35

Valor do BDI => 3,63 19,51

 9.1.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91992 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 51,23 51,23

Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M UN 1,0000000 12,34 12,34Composição 
Auxiliar

 91990 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 38,89 38,89

MO sem LS => 28,53 LS => 0,01 MO com LS => 28,54

Valor do BDI => 11,72 62,95

 9.1.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91947 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,0000000 10,11 10,11

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 28,18 2,56

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 31,81 2,89Insumo  00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS 
E INTERRUPTORES

UN 1,0000000 3,07 3,07

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, 
PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE 

UN 1,0000000 1,59 1,59

MO sem LS => 4,06 LS => 0,01 MO com LS => 4,07

Valor do BDI => 2,31 12,42

 9.1.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 54,07 54,07

Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M UN 1,0000000 12,34 12,34Composição 
Auxiliar

 92006 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 41,73 41,73

MO sem LS => 24,51 LS => 0,00 MO com LS => 24,51

Valor do BDI => 12,37 66,44

 9.1.28 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92009 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 58,69 58,69

Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M UN 1,0000000 12,34 12,34Composição 
Auxiliar

 92007 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 46,35 46,35

MO sem LS => 24,51 LS => 0,00 MO com LS => 24,51

Valor do BDI => 13,43 72,12

 9.1.29 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 63,14 63,14

Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M UN 1,0000000 12,34 12,34Composição 
Auxiliar

 92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 50,80 50,80

MO sem LS => 31,26 LS => 0,00 MO com LS => 31,26

Valor do BDI => 14,45 77,59

 9.1.30 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92005 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 67,76 67,76

Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M UN 1,0000000 12,34 12,34Composição 
Auxiliar

 92003 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 55,42 55,42

MO sem LS => 31,26 LS => 0,00 MO com LS => 31,26

Valor do BDI => 15,50 83,26

Material

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Tipo

Tipo

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
 9.1.31 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  060643 SBC ESPETO DE JARDIM LED 5W LUZ BRANCO QUENTE BIVOLT EMPALUX UN 1,0000000 101,41 101,41

Insumo  004616 SBC ESPETO DE JARDIM LED 5W LUZ BRANCO QUENTE BIVOLT EMPALUX UN 1,0000000 65,63 65,63

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,9810000 20,73 20,34Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,9810000 15,74 15,44

MO sem LS => 35,78 LS => 0,00 MO com LS => 35,78

Valor do BDI => 23,20 124,61

 9.1.32 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97608 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - 

UN 1,0000000 119,95 119,95

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2299000 28,18 6,48Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5518000 31,81 17,55

Insumo  00038191 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 15 W, BASE E27 
(127/220 V)

UN 1,0000000 15,13 15,13

Insumo  00038775 SINAPI LUMINARIA TIPO TARTARUGA PARA AREA EXTERNA EM ALUMINIO, COM 
GRADE, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO 

UN 1,0000000 80,79 80,79

MO sem LS => 18,04 LS => 0,00 MO com LS => 18,04

Valor do BDI => 27,44 147,39

Composição  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 1,0000000 19,72 19,72

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0551562 28,18 1,55

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1765000 31,81 5,61

Insumo  00038774 SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, 
AUTONOMIA DE 6 HORAS

UN 1,0000000 12,56 12,56

MO sem LS => 5,39 LS => 0,00 MO com LS => 5,39

Valor do BDI => 4,51 24,23

Composição  060987 SBC LUMINARIA PAINEL PLAFON LED 12W 3000K 17cm BRILIA 438237 UN 1,0000000 58,27 58,27

Insumo  003420 SBC FITA ISOLANTE HIGHLAND ADESIVA 19m x 20mm M 0,1000000 1,03 0,10

Insumo  068421 SBC LUMINARIA EMBUTIDA LED 12X12 12W 3000K BRILIA 432952 UN 1,0000000 22,39 22,39

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,9810000 20,73 20,34

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,9810000 15,74 15,44

MO sem LS => 35,78 LS => 0,00 MO com LS => 35,78

Valor do BDI => 13,33 71,60

 9.1.35 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  060126 SBC PLAFON PLAFON 25W LED SOBREPOR BRANCO NEUTRO UN 1,0000000 71,56 71,56

Insumo  003420 SBC FITA ISOLANTE HIGHLAND ADESIVA 19m x 20mm M 0,1000000 1,03 0,10

Insumo  003586 SBC PLAFON POP BIVOLT BRANCO UN 1,0000000 35,68 35,68

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,9810000 20,73 20,34

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,9810000 15,74 15,44

MO sem LS => 35,78 LS => 0,00 MO com LS => 35,78

Valor do BDI => 16,37 87,93

 9.1.36 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97584 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR 
FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

UN 1,0000000 118,77 118,77

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1519000 28,18 4,28

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3645000 31,81 11,59

Insumo  00003780 SINAPI LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 1 LAMPADA 
FLUORESCENTE DE *36* W, ALETADA, COMPLETA (LAMPADA E REATOR 

UN 1,0000000 102,90 102,90

MO sem LS => 11,91 LS => 0,01 MO com LS => 11,92Valor do BDI => 27,17 145,94

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Material

Tipo

INSTALACOES ELETRICAS - 
LUMINARIAS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

INSTALACOES ELETRICAS - 
LUMINARIASMaterial

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INSTALACOES ELETRICAS - 
LUMINARIAS

Material

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário

 9.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 50,48 50,48

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0703000 28,18 1,98

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0703000 31,81 2,24

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, UN 2,0000000 1,00 2,00Insumo  00034616 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UN 1,0000000 44,26 44,26

MO sem LS => 3,14 LS => 0,00 MO com LS => 3,14

Valor do BDI => 11,55 62,03

 9.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93667 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 63,55 63,55

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1055000 28,18 2,97Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1055000 31,81 3,36

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 3,0000000 1,00 3,00

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 1,0000000 54,22 54,22

MO sem LS => 4,71 LS => 0,00 MO com LS => 4,71

Valor do BDI => 14,54 78,09

Composição  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 10,83 10,83

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0352000 28,18 0,99

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0352000 31,81 1,12

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 7,72 7,72

MO sem LS => 1,57 LS => 0,00 MO com LS => 1,57

Valor do BDI => 2,48 13,31

 9.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 11,57 11,57

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476000 28,18 1,34

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476000 31,81 1,51

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 7,72 7,72MO sem LS => 2,13 LS => 0,00 MO com LS => 2,13

Valor do BDI => 2,65 14,22

 9.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 13,00 13,00

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 28,18 1,87

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 31,81 2,11Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,30 1,30

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 7,72 7,72

MO sem LS => 2,96 LS => 0,00 MO com LS => 2,96

Valor do BDI => 2,97 15,97

 9.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93662 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - UN 1,0000000 54,80 54,80Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325000 28,18 3,73

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325000 31,81 4,21

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 2,0000000 1,30 2,60

Insumo  00034616 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UN 1,0000000 44,26 44,26

MO sem LS => 5,92 LS => 0,00 MO com LS => 5,92

Valor do BDI => 12,54 67,34

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário

 9.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93663 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 54,80 54,80

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325000 28,18 3,73

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325000 31,81 4,21

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 2,0000000 1,30 2,60

Insumo  00034616 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UN 1,0000000 44,26 44,26

MO sem LS => 5,92 LS => 0,00 MO com LS => 5,92

Valor do BDI => 12,54 67,34

 9.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101896 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 
200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 575,10 575,10

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3232000 28,18 37,29

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3232000 31,81 42,09

Insumo  00001580 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 95 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M12

UN 3,0000000 8,27 24,81

Insumo  00002377 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 200 A / 600 V, TIPO FXD / ICC - 
35 KA

UN 1,0000000 470,91 470,91

MO sem LS => 59,08 LS => 0,00 MO com LS => 59,08

Valor do BDI => 131,58 706,68

 9.2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - UN 1,0000000 94,25 94,25Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5677000 28,18 16,00

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5677000 31,81 18,06

Insumo  00001575 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 3,0000000 1,99 5,97

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 1,0000000 54,22 54,22

MO sem LS => 25,34 LS => 0,00 MO com LS => 25,34

Valor do BDI => 21,56 115,81

 9.2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP/SEMESC 
93673 

Próprio DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 63A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UND 1,0000000 104,79 104,79

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5677000 28,18 16,00

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5677000 31,81 18,06

Insumo  00001575 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 3,0000000 1,99 5,97

Insumo  00034714 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 63 A UN 1,0000000 64,76 64,76

MO sem LS => 25,34 LS => 0,00 MO com LS => 25,34

Valor do BDI => 23,98 128,77

 9.2.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93672 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 83,60 83,60

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4057000 28,18 11,43

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4057000 31,81 12,91

Insumo  00001574 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 3,0000000 1,68 5,04

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 1,0000000 54,22 54,22

MO sem LS => 18,11 LS => 0,00 MO com LS => 18,11Valor do BDI => 19,13 102,73

 9.2.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Material

Valor com BDI =>
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição  CP/SEMESC 

064563 
Próprio DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 175 V, 8 kA, MONOFÁSICO UND 1,0000000 87,23 87,23

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4910000 28,18 13,84

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4910000 31,81 15,62

Insumo  00039465 SINAPI DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, UN 1,0000000 57,77 57,77MO sem LS => 21,92 LS => 0,00 MO com LS => 21,92

Valor do BDI => 19,96 107,19

 9.2.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  064816 SBC DISPOSITIVO DIFERENCIAL DR ALTA SENSIB.(30mA) TETRAPOLAR 25A UN 1,0000000 176,18 176,18

Insumo  002415 SBC DISPOSITIVO DIF.RESIDUAL DR ALTA SENS. TETRAP.25A SDR22530 
STECK

UN 1,0000000 158,27 158,27

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,4910000 20,73 10,18Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,4910000 15,74 7,73

MO sem LS => 17,91 LS => 0,00 MO com LS => 17,91

Valor do BDI => 40,31 216,49

 9.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97667 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

M 1,0000000 10,48 10,48

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0672000 28,18 1,89

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0672000 31,81 2,14Insumo  00039246 SINAPI ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO 
HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/2", PARA CABEAMENTO 

M 1,1000000 5,86 6,45

MO sem LS => 3,00 LS => 0,00 MO com LS => 3,00

Valor do BDI => 2,40 12,88

 9.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91850 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

M 1,0000000 11,86 11,86

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1030000 28,18 2,90

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1030000 31,81 3,28

Insumo  00039247 SINAPI ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO M 1,1000000 5,11 5,62Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0023000 25,53 0,06

MO sem LS => 4,60 LS => 0,00 MO com LS => 4,60

Valor do BDI => 2,71 14,57

 9.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

M 1,0000000 14,93 14,93

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0945000 28,18 2,66

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0945000 31,81 3,01

Insumo  00002446 SINAPI ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO M 1,1000000 8,42 9,26MO sem LS => 4,22 LS => 0,00 MO com LS => 4,22

Valor do BDI => 3,42 18,35

 9.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97669 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 (3"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

M 1,0000000 22,04 22,04

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1511000 28,18 4,26

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1511000 31,81 4,81

Insumo  00002442 SINAPI ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO 
HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 3",  PARA CABEAMENTO 

M 1,1000000 11,79 12,97

MO sem LS => 6,75 LS => 0,00 MO com LS => 6,75Valor do BDI => 5,04 27,08

 9.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91836 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

M 1,0000000 24,19 24,19

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050000 28,18 2,96

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050000 31,81 3,34

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 

M 1,0000000 12,49 12,49

Insumo  00002690 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 32 MM M 1,1000000 4,91 5,40MO sem LS => 10,41 LS => 0,00 MO com LS => 10,41

Valor do BDI => 5,53 29,72

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Mão de Obra

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INSTALACOES ELETRICAS - 
QUADROS
Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
 9.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91834 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

M 1,0000000 21,10 21,10

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 28,18 2,56

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 31,81 2,89

Composição  91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC M 1,0000000 12,49 12,49Insumo  00002688 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM M 1,1000000 2,87 3,16

MO sem LS => 9,79 LS => 0,01 MO com LS => 9,80

Valor do BDI => 4,83 25,93

 9.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91844 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 7,47 7,47

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0710000 28,18 2,00

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0710000 31,81 2,26

Insumo  00002688 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM M 1,1000000 2,87 3,16

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 KG 0,0018000 25,53 0,05MO sem LS => 3,17 LS => 0,00 MO com LS => 3,17

Valor do BDI => 1,71 9,18

 9.3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 10,96 10,96

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 28,18 3,78

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 31,81 4,26

Insumo  00002688 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM M 1,0170000 2,87 2,92

MO sem LS => 5,98 LS => 0,00 MO com LS => 5,98Valor do BDI => 2,51 13,47

 9.3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 

M 1,0000000 12,49 12,49

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0480000 27,12 1,30

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2114000 29,52 6,24

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 1,7857000 2,77 4,95

MO sem LS => 5,73 LS => 0,00 MO com LS => 5,73

Valor do BDI => 2,86 15,35

 9.3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  063447 SBC ELETROCALHA PERFURADA TIPO ""U"" 50X50 CHAPA 18 SEM TAMPA M 1,0000000 38,02 38,02

Insumo  006358 SBC ELETROCALHA PERFURADA TIPO "U" 50x50mm CHAPA 18 NBR6323 M 1,1000000 18,28 20,11

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,4910000 20,73 10,18

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,4910000 15,74 7,73

MO sem LS => 17,91 LS => 0,00 MO com LS => 17,91

Valor do BDI => 8,70 46,72

 9.3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  059416 SBC SAIDA VERTICAL PARA ELETRODUTO 1/2"" UN 1,0000000 9,68 9,68

Insumo  045176 SBC SAIDA VERTICAL PRE GALVANIZADA PARA ELETRODUTO 1/2" UN 1,0000000 4,28 4,28

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,1480000 20,73 3,07Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1480000 15,74 2,33

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

INSTALACOES DE TELEFONE-
LOGICA-CFTV-CATV

Material

Tipo

INSTALACOES ELETRICAS - 
LEITOS E CABOS
Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 5,40 LS => 0,00 MO com LS => 5,40

Valor do BDI => 2,21 11,89

 9.3.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  063614 SBC SAIDA HORIZONTAL PARA ELETRODUTO 1 1/2"" UN 1,0000000 11,47 11,47

Insumo  035754 SBC SAIDA HORIZONTAL PRE GALVANIZADA PARA ELETRODUTO 1 1/2" UN 1,0000000 6,07 6,07

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,1480000 20,73 3,07

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1480000 15,74 2,33

MO sem LS => 5,40 LS => 0,00 MO com LS => 5,40

Valor do BDI => 2,62 14,09

Composição  CP/SEMESC 
063746 

Próprio CRUZETA HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 50X50mm CHAPA 18 UND 1,0000000 52,35 52,35

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4910000 28,18 13,84

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4910000 31,81 15,62

Insumo  006848 SBC ELETROCALHA - CRUZETA HORIZONTAL 90 50x50mm CHAPA 20 UN 1,0000000 22,89 22,89

MO sem LS => 21,92 LS => 0,00 MO com LS => 21,92

Valor do BDI => 11,98 64,33

 9.3.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  063052 SBC CURVA VERTICAL EXTERNA PARA ELETROCALHA 100X50mm UN 1,0000000 44,75 44,75

Insumo  077790 SBC ELETROCALHA - CURVA 90 VERTICAL EXTERNA 100x50mm CHAPA 20 UN 1,0000000 26,15 26,15

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,5100000 20,73 10,57

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,5100000 15,74 8,03

MO sem LS => 18,60 LS => 0,00 MO com LS => 18,60

Valor do BDI => 10,24 54,99

Composição  063745 SBC TE HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 100x50 UN 1,0000000 50,35 50,35

Insumo  047571 SBC ELETROCALHA - TE VERTICAL DE SUBIDA 100x50mm CHAPA 20 UN 1,0000000 31,56 31,56

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,5150000 20,73 10,68

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,5150000 15,74 8,11

MO sem LS => 18,79 LS => 0,00 MO com LS => 18,79

Valor do BDI => 11,52 61,87

Composição  CP/SEMESC 
101508 

Próprio ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 95 MM2 E DISJUNTOR DIN 200A - 60 kA (INCLUSO O 

UND 1,0000000 5.615,26 5.615,26

Composição 
Auxiliar

 100578 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 

UN 1,0000000 543,10 543,10

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3897000 28,18 10,98

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5078000 31,81 111,58

Composição 
Auxiliar

 91873 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

M 6,0500000 24,68 149,31

Composição 
Auxiliar

 91886 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 16,84 16,84

Composição 
Auxiliar

 91920 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 

UN 1,0000000 25,90 25,90

Composição  91922 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 UN 1,0000000 27,72 27,72Composição 
Auxiliar

 101567 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

M 22,2000000 101,73 2.258,41

Composição 
Auxiliar

 101896 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 
200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 575,10 575,10

Composição 
Auxiliar

 96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA, SEM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

M 1,9500000 61,37 119,67

Composição 
Auxiliar

 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 3/4  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 1,0000000 118,46 118,46

Insumo  00001094 SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR

UN 1,0000000 18,24 18,24

Insumo  00003398 SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* 
MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO

UN 1,0000000 5,92 5,92

Insumo  00004346 SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, 
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO 

UN 3,0000000 11,71 35,13

Insumo  00011267 SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 
DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA 

UN 2,0000000 1,43 2,86

Insumo  00011864 SINAPI CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA UN 1,0000000 32,22 32,22Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,0000000 0,22 0,88

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo

Mão de Obra
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 

RECOMENDADA = *30* KGF
UN 0,0600000 61,60 3,70

Insumo  00034643 SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 
POLIPROPILENO,  DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM

UN 1,0000000 44,84 44,84

Insumo  00039809 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 

UN 1,0000000 206,92 206,92

Insumo  00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 " (6,3 MM) M 0,1664000 4,67 0,78

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 2,0000000 0,35 0,70

Insumo  00005033 SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 9,00 UN 1,0000000 1.306,00 1.306,00MO sem LS => 400,57 LS => 0,09 MO com LS => 400,66

Valor do BDI => 1.284,77 6.900,03

 10.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 3,99 3,99

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 31,91 2,13

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 25,95 0,58

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 7,66 1,28MO sem LS => 1,90 LS => 0,01 MO com LS => 1,91

Valor do BDI => 0,91 4,90

 10.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024

m² 1,0000000 20,59 20,59

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4322000 31,91 13,79

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0706000 25,95 1,83

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,0414000 1,22 0,05

Insumo  00043651 SINAPI MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS KG 0,7550000 6,51 4,92MO sem LS => 11,01 LS => 0,00 MO com LS => 11,01

Valor do BDI => 4,71 25,30

 10.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88495 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 12,67 12,67

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2459000 31,91 7,85

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0820000 25,95 2,13

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,0401000 1,22 0,05

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 0,7288000 3,62 2,64

MO sem LS => 7,03 LS => 0,00 MO com LS => 7,03

Valor do BDI => 2,90 15,57

 10.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 9,89 9,89

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 31,91 5,20

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 25,95 1,41

Insumo  00035693 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA L 0,2678000 12,26 3,28

MO sem LS => 4,66 LS => 0,00 MO com LS => 4,66

Valor do BDI => 2,26 12,15

 10.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

m² 1,0000000 5,04 5,04

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0927000 31,91 2,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0309000 25,95 0,80

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 7,66 1,28

MO sem LS => 2,65 LS => 0,00 MO com LS => 2,65

Valor do BDI => 1,15 6,19

 10.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  180026 SBC PINTURA EPOXY UMA DEMAO EM CONCRETO APARENTE SEM MASSA m² 1,0000000 75,29 75,29

Insumo  003331 SBC EPI - MASCARA DE PROTECAO PARA EPOXI - CG304 UN 0,3300000 64,24 21,20

Insumo  004087 SBC VERNIZ EPOXI COM CATALISADOR - MAZA (3,6 L) L 0,1600000 139,48 22,32

Material

Material

Material

Material

Material
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Material
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Material
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  007877 SBC DILUENTE EPOXI CORAL 900ML UN 0,1610000 111,10 17,89

Insumo  099550 SBC PINTOR H 0,3920000 19,66 7,71

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 0,3920000 15,74 6,17MO sem LS => 13,88 LS => 0,00 MO com LS => 13,88

Valor do BDI => 17,23 92,52

 10.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 82,70 82,70

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6970000 31,27 21,80

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3138000 25,95 8,14

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU IGUAL m² 1,0798000 42,06 45,42Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 6,8500000 0,90 6,17

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2220000 5,28 1,17

MO sem LS => 22,24 LS => 0,00 MO com LS => 22,24

Valor do BDI => 18,92 101,62

 10.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87257 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 

m² 1,0000000 81,91 81,91

Composição  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2892000 31,27 9,04Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1356000 25,95 3,52

Insumo  00001292 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MAIOR QUE 2025 CM2

m² 1,0691000 56,49 60,39

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1300000 0,90 8,22

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1410000 5,28 0,74

MO sem LS => 9,33 LS => 0,00 MO com LS => 9,33

Valor do BDI => 18,74 100,65

 10.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP/SEMESC 
87267 

Próprio REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM APLICADAS A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 167,11 167,11

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6794000 31,27 21,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3089000 25,95 8,02

Insumo  011628 SBC AZULEJO 10x10cm AZUL LAGUNA ELIANE m² 1,0618000 120,00 127,42

Insumo  00034353 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC II KG 4,9100000 1,67 8,20Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,4220000 5,28 2,23

MO sem LS => 21,73 LS => 0,00 MO com LS => 21,73

Valor do BDI => 38,23 205,34

 10.4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 
(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

m² 1,0000000 282,31 282,31

Composição 
Auxiliar

 100489 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0100000 816,03 8,16

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0550000 30,22 62,10

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0280000 25,95 26,68Insumo  00000665 SINAPI ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 16 FUROS *50 X 50 
X 7* CM

UN 3,9500000 46,93 185,37

MO sem LS => 65,92 LS => 0,00 MO com LS => 65,92

Valor do BDI => 64,59 346,90

 10.4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  121580 SBC PAINEL ALUMINIO COMPOSTO (ACM) E=3mm 1,22X2,50m m² 1,0000000 310,05 310,05

Composição  88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9810000 27,64 27,11Composição 
Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9810000 30,01 29,44

Insumo  002085 SBC SELANTE PARA VEDACOES EM VIDRO E ALUMINIO POLIPLAS (400GR) UN 0,5000000 20,11 10,06

Material

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

Material

Tipo

REVESTIMENTOS EXTERNOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

PISO - PISOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  036548 SBC PAINEL ALUM.COMP.(ACM)E=3MM 2CHPS PINT. NUCLEO POLIETILENO m² 1,1000000 221,31 243,44

MO sem LS => 41,56 LS => 0,00 MO com LS => 41,56

Valor do BDI => 70,94 380,99

 11.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO 
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 1,0000000 165,77 165,77

Composição  87283 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) m³ 0,0060000 641,06 3,85Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4190000 31,48 13,19

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2090000 25,95 5,42

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0210000 38,04 0,80

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,3980000 35,82 14,26

Insumo  00034747 SINAPI PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM, E=  *2,0* 
CM, COM PINGADEIRA

M 1,0400000 123,32 128,25

MO sem LS => 26,58 LS => 0,01 MO com LS => 26,59

Valor do BDI => 37,93 203,70

 11.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 

m² 1,0000000 639,03 639,03

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3130180 30,22 9,46

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1565090 25,95 4,06

Insumo  00004377 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM

UN 9,2000000 0,21 1,93

Insumo  00036896 SINAPI JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 CM (A X L), 2 FLS UN 0,8333000 726,00 604,98Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,6678571 27,85 18,60

MO sem LS => 9,95 LS => 0,00 MO com LS => 9,95

Valor do BDI => 146,21 785,24

 11.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 1.314,85 1.314,85

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3826000 30,22 11,56Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1910000 25,95 4,96

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,8829000 42,15 37,21

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,8166000 0,67 3,23

Insumo  00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 
ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO 

M 6,8504000 53,23 364,65

Insumo  00039025 SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, ACABAMENTO 
ANODIZADO NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 87 X 210 CM

UN 0,5473000 1.632,08 893,24

MO sem LS => 12,15 LS => 0,00 MO com LS => 12,15

Valor do BDI => 300,84 1.615,69

 11.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMPVH27 Próprio PORTÃO GRADIL EM METALON 20x20 #18 m² 1,0000000 539,93 539,93Composição 
Auxiliar

 88627 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA ASSENTAMENTO DE ALVENARIA, PREPARO MANUAL. 

m³ 0,0100000 891,30 8,91

Composição 
Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,1600000 30,01 94,83

Composição 
Auxiliar

 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,1900000 27,92 61,14

Insumo  M0365 SICRO3 Cantoneira em ferro de abas iguais - L = 25,4 mm e E = 4,76 mm kg 4,3800000 9,84 43,10

Insumo  M0164 SICRO3 Tubo em aço galvanizado - E = 1,50 mm e seção de 20 x 20 mm m 23,8000000 12,52 297,95

Insumo  00039914 SINAPI SOLDA EM VARETA FOSCOPER, D = *2,5* MM  X COMPRIMENTO 500 MM KG 0,1200000 249,42 29,93

Insumo  00002420 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,9 A 2 MM, SEM ANEL,  
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 0,0990000 17,12 1,69

Insumo  00011456 SINAPI FERROLHO COM FECHO /TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 
ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 10" A 12" E 

UN 0,0990000 24,08 2,38

MO sem LS => 116,72 LS => 0,00 MO com LS => 116,72

Valor do BDI => 123,54 663,47

 11.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  111040 SBC GRADIL EXTERNO DE PROTECAO EM FERRO m² 1,0000000 374,53 374,53

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Material

Tipo

ESQUADRIAS DE FERRO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 5,2670000 1,19 6,27

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,0010000 151,96 0,15

Insumo  003119 SBC PERFIL "L" ABAS IGUAIS 2.1/2"x3/8" (8,78kg/m) KG 2,9820000 8,91 26,57

Insumo  006811 SBC TUBO ACO GALVANIZADO DIN 2440 NBR 5580 1" CLASSE MEDIA 
(2,517kg/m)

M 5,2160000 35,60 185,69

Insumo  062637 SBC TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
3,4mm (10 BWG), MALHA 5x5cm H = 2m

m² 1,1000000 61,03 67,13

Insumo  099050 SBC PEDREIRO H 0,2940000 19,66 5,78

Insumo  099230 SBC SERRALHEIRO H 1,7660000 20,73 36,61Insumo  099662 SBC AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 1,7660000 15,74 27,80

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 1,1770000 15,74 18,53

MO sem LS => 88,72 LS => 0,00 MO com LS => 88,72

Valor do BDI => 85,69 460,22

 12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

UN 1,0000000 874,22 874,22

Composição 
Auxiliar

 95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 

UN 1,0000000 864,58 864,58

Insumo  00006142 SINAPI CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL, EM 
PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE

UN 1,0000000 9,64 9,64

MO sem LS => 36,24 LS => 0,00 MO com LS => 36,24Valor do BDI => 200,02 1.074,24

 12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 549,12 549,12

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7791000 29,52 23,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4384000 25,95 11,38

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA 
SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

UN 2,0000000 25,97 51,94

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO UN 1,0000000 11,86 11,86Insumo  00010422 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO APARENTE, DE 
LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)

UN 1,0000000 441,13 441,13

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 111,30 9,81

MO sem LS => 25,62 LS => 0,00 MO com LS => 25,62

Valor do BDI => 125,64 674,76

 12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP/SEMESC 
190664 

Próprio TORNEIRA CLINICA ALAVANCA C/ AREJADOR ANTIFURTO PROFLUX UND 1,0000000 148,25 148,25

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1667000 29,52 4,92

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0525000 25,95 1,36

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,20 0,07

Insumo  043340 SBC TORNEIRA ALAVANCA CLINICA COM AREJADOR ANTIFURTO PROFLUX UN 1,0000000 141,90 141,90MO sem LS => 4,72 LS => 0,01 MO com LS => 4,73

Valor do BDI => 33,92 182,17

 12.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86914 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 112,60 112,60

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1525000 29,52 4,50

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 25,95 1,25Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,20 0,07

Insumo  00013417 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA CANO CURTO, SEM BICO, SEM 
AREJADOR, DE PAREDE, PARA TANQUE E USO GERAL, 1/2 " OU 3/4 " (REF 

UN 1,0000000 106,78 106,78

MO sem LS => 4,32 LS => 0,01 MO com LS => 4,33

Valor do BDI => 25,76 138,36

 12.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, UN 1,0000000 165,05 165,05Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3870000 29,52 11,42

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1886000 25,95 4,89

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

UN 2,0000000 19,26 38,52

Insumo  00010425 SINAPI LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM COLUNA), DIMENSOES 
*40 X 30* CM

UN 1,0000000 106,84 106,84

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0304000 111,30 3,38

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 12,19 LS => 0,00 MO com LS => 12,19

Valor do BDI => 37,76 202,81

 12.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020

UN 1,0000000 50,37 50,37

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1536000 29,52 4,53

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0484000 25,95 1,26

Insumo  00000377 SINAPI ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 1,0000000 44,58 44,58

MO sem LS => 4,35 LS => 0,00 MO com LS => 4,35

Valor do BDI => 11,52 61,89

 12.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 12,88 12,88

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0845000 29,52 2,49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0266000 25,95 0,69

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0332000 3,20 0,11

Insumo  00044945 SINAPI SIFAO / TUBO SINFONADO EXTENSIVEL/SANFONADO, UNIVERSAL/ 
SIMPLES, ENTRE *50 A 70* CM, DE PLASTICO BRANCO

UN 1,0000000 9,59 9,59

MO sem LS => 2,39 LS => 0,00 MO com LS => 2,39Valor do BDI => 2,95 15,83

 12.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86874 SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 566,61 566,61

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,8226000 29,52 24,28

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3446000 25,95 8,94

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

UN 4,0000000 19,26 77,04

Insumo  00010423 SINAPI TANQUE DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO, *20* L UN 1,0000000 452,01 452,01Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0390000 111,30 4,34

MO sem LS => 24,87 LS => 0,00 MO com LS => 24,87

Valor do BDI => 129,64 696,25

 12.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190429 SBC BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA m² 1,0000000 503,09 503,09Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 4,6000000 1,19 5,47

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,0010000 151,96 0,15

Insumo  001100 SBC CIMENTO DIRECIONAL BRANCO (SACO 1 QUILOGRAMA) KG 1,8200000 7,96 14,49

Insumo  004612 SBC APOIO EM MAO FRANCESA EM ACO INOXIDAVEL 304 UN 2,0000000 120,00 240,00

Insumo  010414 SBC GRANITO CINZA ANDORINHA 2cm m² 1,0500000 200,00 210,00

Insumo  099398 SBC MARMORISTA H 0,7850000 26,27 20,62Insumo  099664 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO - MARMORISTA H 0,7850000 15,74 12,36

MO sem LS => 32,98 LS => 0,00 MO com LS => 32,98

Valor do BDI => 115,11 618,20

 12.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - UN 1,0000000 247,61 247,61Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4774000 31,48 15,03

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1504000 25,95 3,90

Insumo  00001743 SINAPI CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ", DE *46 X 30 
X 12* CM

UN 1,0000000 216,36 216,36

Insumo  00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,2974000 41,44 12,32

MO sem LS => 14,15 LS => 0,00 MO com LS => 14,15Valor do BDI => 56,65 304,26

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100874 SINAPI PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 341,77 341,77

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,9485000 29,52 28,00Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988000 25,95 7,75

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

UN 6,0000000 19,26 115,56

Insumo  00036204 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 190,46 190,46

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Tipo

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 26,87 LS => 0,00 MO com LS => 26,87

Valor do BDI => 78,20 419,97

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100866 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 341,77 341,77

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9485000 29,52 28,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988000 25,95 7,75

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR UN 6,0000000 19,26 115,56Insumo  00036204 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 190,46 190,46

MO sem LS => 26,87 LS => 0,00 MO com LS => 26,87

Valor do BDI => 78,20 419,97

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100867 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  UN 1,0000000 362,83 362,83Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9485000 29,52 28,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988000 25,95 7,75

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

UN 6,0000000 19,26 115,56

Insumo  00036205 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 211,52 211,52

MO sem LS => 26,87 LS => 0,00 MO com LS => 26,87

Valor do BDI => 83,02 445,85

 13.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 376,85 376,85

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9485000 29,52 28,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988000 25,95 7,75

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

UN 6,0000000 19,26 115,56

Insumo  00036081 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 225,54 225,54

MO sem LS => 26,87 LS => 0,00 MO com LS => 26,87

Valor do BDI => 86,22 463,07

 13.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  040726 SBC CORRIMAO/GUARDA CORPO PASSARELA-TUBOS SOLDADOS 1"" E 1.1/2"" M 1,0000000 129,70 129,70

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4910000 31,91 15,67

Composição 
Auxiliar

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2710000 32,09 8,70

Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 0,6500000 1,19 0,77

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,0020000 151,96 0,30Insumo  000344 SBC ACO CA 50 MEDIO (5,0mm a 25,0mm) (3/16" a 1") KG 0,2400000 11,14 2,67

Insumo  000434 SBC SOLDA-ELETRODO OK 4600 AWS 6013 2,0mm x 300mm (lata 20kg) KG 0,0600000 46,62 2,80

Insumo  002607 SBC SOLVENTE/REDUTOR THINNER EXTRA 1101 900 ML UN 0,0080000 18,90 0,15

Insumo  003333 SBC TINTA ESMALTE INDUSTRIAL INQUINE (3,6 L) GL 0,0160000 131,90 2,11

Insumo  006811 SBC TUBO ACO GALVANIZADO DIN 2440 NBR 5580 1" CLASSE MEDIA 
(2,517kg/m)

M 1,1000000 35,60 39,16

Insumo  030755 SBC TUBO ACO GALVANIZADO DIN 2440 NBR 5580 1.1/2" CLASSE MEDIA 
(3,723kg/m )

M 1,1000000 52,15 57,37

MO sem LS => 17,40 LS => 0,00 MO com LS => 17,40

Valor do BDI => 29,68 159,38

 13.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, M 1,0000000 187,20 187,20Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4370000 30,22 13,21

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2180000 25,95 5,66

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,2400000 1,17 0,28

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2150000 2,76 3,35

Insumo  00038186 SINAPI PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25 X 
25 CM, E = 12 MM, PARA ARGAMASSA

m² 0,2500000 658,78 164,70

MO sem LS => 13,88 LS => 0,00 MO com LS => 13,88

Valor do BDI => 42,83 230,03

 14.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101905 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,0000000 259,23 259,23

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

ESTRUTURA

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4574000 27,12 12,40

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,4574000 29,52 13,50Insumo  00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 

UN 2,0000000 0,73 1,46

Insumo  00010886 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A

UN 1,0000000 231,87 231,87

MO sem LS => 19,51 LS => 0,01 MO com LS => 19,52

Valor do BDI => 59,31 318,54

 14.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101909 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE 
BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 1,0000000 292,36 292,36

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4574000 27,12 12,40

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4574000 29,52 13,50

Insumo  00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 

UN 2,0000000 0,73 1,46

Insumo  00010892 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 
(PQS) DE 6 KG, CLASSE BC

UN 1,0000000 265,00 265,00

MO sem LS => 19,51 LS => 0,01 MO com LS => 19,52Valor do BDI => 66,89 359,25

 14.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101907 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE 
BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 1,0000000 822,36 822,36

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4574000 27,12 12,40

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4574000 29,52 13,50

Insumo  00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 

UN 2,0000000 0,73 1,46

Insumo  00010889 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE GAS CARBONICO CO2 
DE 6 KG, CLASSE BC

UN 1,0000000 795,00 795,00

MO sem LS => 19,51 LS => 0,01 MO com LS => 19,52

Valor do BDI => 188,16 1.010,52

Composição  
RDPV_COMP_IN

Próprio P1 - PLACA DE SINALIZAÇÃO "PROIBIDO FUMAR", RENDONDA, D = 505 MM UN 1,0000000 27,63 27,63

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2940000 25,95 7,63

Insumo  055023 SBC PLACA DE SINALIZACAO PROIBIDO FUMAR P1 PVC 2mm 15x15cm NBR 
13434-2:2004

UN 1,0000000 20,00 20,00

MO sem LS => 5,41 LS => 0,00 MO com LS => 5,41

Valor do BDI => 6,32 33,95

 14.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
RDPV_COMP_IN

Próprio A3 - PLACA DE SINALIZAÇÃO "CUIDADO RISCO DE EXPLOSÃO ", 
TRIANGULAR, L = 680 MM

UN 1,0000000 56,84 56,84

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2940000 25,95 7,63

Insumo  00037560 SINAPI PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO - ALERTA, 
TRIANGULAR, BASE DE *30* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS 

UN 1,0000000 49,21 49,21

MO sem LS => 5,41 LS => 0,00 MO com LS => 5,41

Valor do BDI => 13,00 69,84

 14.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  UBS_MOR01 Próprio A5 - CUIDADO RISCO DE CHOQUE ELETRICO UN 1,0000000 27,63 27,63

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2940000 25,95 7,63

Insumo  000884 SBC PLACA DE SIN. ALUMINIO RISCO DE CHOQUE ELETRICO 16x0.5x25cm UN 1,0000000 20,00 20,00

MO sem LS => 5,41 LS => 0,00 MO com LS => 5,41

Valor do BDI => 6,32 33,95

 14.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCU 1.14.6.7 - 
CIE 

Próprio PLACA DE INDICATIVO DE EXTINTOR DE ÁGUA PRESSURIZADA UND 1,0000000 24,63 24,63

Composição 
Auxiliar

 055034 SBC PLACA FOTOLUMINESCENTE EXTINTOR INCENDIO PVC 2mm 20x20cm UN 1,0000000 24,63 24,63

MO sem LS => 4,63 LS => 0,00 MO com LS => 4,63

Valor do BDI => 5,64 30,27

 14.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCU 1.14.6.8 - Próprio PLACA DE INDICATIVO DE EXTINTOR PÓ QUÍMICO SECO UND 1,0000000 24,63 24,63Composição 
Auxiliar

 055034 SBC PLACA FOTOLUMINESCENTE EXTINTOR INCENDIO PVC 2mm 20x20cm UN 1,0000000 24,63 24,63

INSTALACOES HIDRAULICAS - 
INCENDIO

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Tipo

LIPR - LIGAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEF
ONE

Tipo

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Valor com BDI =>

Material

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

INSTALACOES HIDRAULICAS - 
INCENDIO
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 4,63 LS => 0,00 MO com LS => 4,63

Valor do BDI => 5,64 30,27

 14.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCU 1.14.6.9 - 
CIE 

Próprio PLACA INDICATIVA DE EXTINTOR TIPO GÁS CARBÔNICO E HIDRANTES UND 1,0000000 24,63 24,63

Composição 
Auxiliar

 055034 SBC PLACA FOTOLUMINESCENTE EXTINTOR INCENDIO PVC 2mm 20x20cm UN 1,0000000 24,63 24,63

MO sem LS => 4,63 LS => 0,00 MO com LS => 4,63Valor do BDI => 5,64 30,27

 14.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  UBS_MOR02 Próprio S1 - SAIDA DE EMÊRGENCIA SENIDO A DIREITA UN 1,0000000 33,73 33,73

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2940000 25,95 7,63

Insumo  031852 SBC PLACA FOTOLUMINESCENTE SAIDA DE EMERGENCIA 25x10cm UN 1,0000000 26,10 26,10

MO sem LS => 5,41 LS => 0,00 MO com LS => 5,41

Valor do BDI => 7,72 41,45

Composição  CCU 1.14.6.3 - 
CIE 

Próprio PLACA INDICATIVA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA UND 1,0000000 13,17 13,17

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1600000 25,95 4,15

Insumo  COT021 - CIE Próprio PLACA INDICATIVA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA UND 1,0000000 9,02 9,02

MO sem LS => 2,94 LS => 0,00 MO com LS => 2,94

Valor do BDI => 3,01 16,18

 14.2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  UBS_MOR03 Próprio S2 - SAIDA DE EMÊRGENCIA SENTIDO ESQUERDA UN 1,0000000 33,73 33,73

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2940000 25,95 7,63Insumo  031852 SBC PLACA FOTOLUMINESCENTE SAIDA DE EMERGENCIA 25x10cm UN 1,0000000 26,10 26,10

MO sem LS => 5,41 LS => 0,00 MO com LS => 5,41

Valor do BDI => 7,72 41,45

 15.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  120419 SBC FORRO EM REGUAS PVC BRANCA TIGRE m² 1,0000000 42,69 42,69

Insumo  001733 SBC ARAME GALVANIZADO #10 AWG KG 0,0140000 18,90 0,26

Insumo  046622 SBC FORRO DE PVC FRISADO BRANCO TALA COM 200mmx6m PERFILPLAST m² 1,0000000 27,08 27,08

Insumo  046623 SBC EMENDA PARA FORRO PVC BRANCO FORTLEV M 0,0100000 5,41 0,05

Insumo  047624 SBC CANTONEIRA/PERFIL DE ACABAMENTO EM "L" PARA FORRO PVC BRANCA M 0,0100000 9,63 0,10Insumo  099022 SBC MONTADOR H 0,4170000 20,73 8,64

Insumo  099450 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO H 0,4170000 15,74 6,56

MO sem LS => 15,20 LS => 0,00 MO com LS => 15,20

Valor do BDI => 9,77 52,46

 16.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  Próprio LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1,0000000 4,47 4,47Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 25,95 3,63

Insumo  00000003 SINAPI ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO 
EM LIMPEZA

L 0,0500000 16,85 0,84

MO sem LS => 2,58 LS => 0,00 MO com LS => 2,58

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo

REVESTIMENTOS INTERNOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Material

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INSTALACOES HIDRAULICAS - 
INCENDIO

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 1,02 5,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89376 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

UN 1,0000000 6,34 6,34

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,0805000 27,12 2,18Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0805000 29,52 2,38

Insumo  00000107 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 20 MM X 1/2", 
PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 0,91 0,91

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0047000 68,94 0,32

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0060000 78,10 0,47

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0291000 2,63 0,08

MO sem LS => 3,43 LS => 0,00 MO com LS => 3,43

Valor do BDI => 1,45 7,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,64 27,64Composição 
Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 19,77 19,77

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 20,00 LS => 0,00 MO com LS => 20,00Valor do BDI => 6,32 33,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,48 27,48

Composição 
Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 19,77 19,77

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 20,06 LS => 0,00 MO com LS => 20,06

Valor do BDI => 6,29 33,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 27,92 27,92

Composição 
Auxiliar

 95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00000248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) H 1,0000000 20,05 20,05

Material

Material

Tipo

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Composições Auxiliares

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Taxas

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Serviços

Outros

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Outros

Serviços

Outros

Equipamento
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 20,28 LS => 0,00 MO com LS => 20,28

Valor do BDI => 6,39 34,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,83 27,83

Composição  95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS H 1,0000000 0,23 0,23Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 1,0000000 20,05 20,05

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

MO sem LS => 20,28 LS => 0,00 MO com LS => 20,28

Valor do BDI => 6,37 34,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE m³ 1,0000000 1.202,96 1.202,96Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

m³ 0,1300000 745,59 96,93

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,2630000 30,22 310,15

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,1320000 25,95 133,18

Insumo  00034566 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 6 MPA (NBR 
6136)

UN 122,2700000 5,42 662,70

MO sem LS => 337,34 LS => 0,00 MO com LS => 337,34

Valor do BDI => 275,24 1.478,20

Composição  88627 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA ASSENTAMENTO DE ALVENARIA, PREPARO MANUAL. 

m³ 1,0000000 891,30 891,30

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,7800000 25,95 227,84

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,1300000 150,00 169,50

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 75,4700000 1,28 96,60

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 339,6200000 1,17 397,36

MO sem LS => 161,55 LS => 0,00 MO com LS => 161,55

Valor do BDI => 203,93 1.095,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

m³ 1,0000000 920,82 920,82

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,2300000 25,95 291,42

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM m³ 1,1600000 150,00 174,00Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 116,4000000 1,28 148,99

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 261,8900000 1,17 306,41

MO sem LS => 206,63 LS => 0,00 MO com LS => 206,63

Valor do BDI => 210,68 1.131,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

m³ 1,0000000 745,59 745,59

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,5000000 25,55 114,98

Outros

Serviços

Outros

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Taxas

Taxas

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 

e-DOC BD4AFCB1
Proc 00600-00052101/2023-92-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC BD4AFCB1

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=BD4AFCB1
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=52101&filter[anoproc]=2023


 

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CHP 1,0500000 2,84 2,98

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CHI 3,4500000 0,47 1,62

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 150,00 174,00

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 174,1000000 1,28 222,85Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 195,8600000 1,17 229,16

MO sem LS => 85,95 LS => 0,00 MO com LS => 85,95

Valor do BDI => 170,59 916,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

m³ 1,0000000 758,16 758,16

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,3200000 25,55 110,38

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CHP 1,0100000 2,84 2,87

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CHI 3,3100000 0,47 1,56

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 0,9500000 151,96 144,36

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 426,4900000 1,17 498,99

MO sem LS => 82,51 LS => 0,00 MO com LS => 82,51Valor do BDI => 173,47 931,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM 

m³ 1,0000000 1.001,13 1.001,13

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3,7500000 25,55 95,81

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CHP 0,8700000 2,84 2,47

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CHI 2,8800000 0,47 1,35

Insumo  00000123 SINAPI ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E 
CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

L 19,4400000 8,79 170,88

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,0800000 150,00 162,00

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 486,0000000 1,17 568,62

MO sem LS => 71,63 LS => 0,00 MO com LS => 71,63

Valor do BDI => 229,06 1.230,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 947,95 947,95

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 25,95 222,39

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 150,00 160,50

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 1,17 565,06

MO sem LS => 157,69 LS => 0,00 MO com LS => 157,69

Valor do BDI => 216,89 1.164,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 817,31 817,31

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM H 3,4200000 25,55 87,38Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CHP 0,8000000 2,84 2,27

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 2,6200000 0,47 1,23

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 150,00 160,50

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 483,7000000 1,17 565,93

MO sem LS => 65,32 LS => 0,00 MO com LS => 65,32

Valor do BDI => 187,00 1.004,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100489 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 816,03 816,03

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7500000 25,95 19,46

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSCHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 2,4400000 25,55 62,34

Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,5700000 7,48 4,26

Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CHI 1,8700000 1,88 3,52

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM m³ 1,0700000 150,00 160,50Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 483,7200000 1,17 565,95

MO sem LS => 60,40 LS => 0,00 MO com LS => 60,40

Valor do BDI => 186,71 1.002,74

Composição  87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

m³ 1,0000000 870,90 870,90

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,8500000 25,55 123,92

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,1300000 2,84 3,21

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CHI 3,7200000 0,47 1,75

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM m³ 1,3600000 150,00 204,00Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 459,8500000 1,17 538,02

MO sem LS => 92,64 LS => 0,00 MO com LS => 92,64

Valor do BDI => 199,26 1.070,16

Composição  87283 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
COM ADIÇÃO DE PLASTIFICANTE PARA EMBOÇO/MASSA 

m³ 1,0000000 641,06 641,06

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,3300000 25,55 110,63

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CHP 3,3320000 2,84 9,46

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CHI 1,0100000 0,47 0,47

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM m³ 1,2700000 150,00 190,50Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 281,5300000 1,17 329,39

Insumo  00043617 SINAPI ADITIVO PLASTIFICANTE E ESTABILIZADOR PARA ARGAMASSAS DE 
ASSENTAMENTO E REBOCO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

L 0,0630000 9,74 0,61

MO sem LS => 82,70 LS => 0,00 MO com LS => 82,70

Valor do BDI => 146,67 787,73

Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,01 30,01

Composição 
Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 22,11 22,11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS H 1,0000000 0,78 0,78Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 22,37 LS => 0,00 MO com LS => 22,37

Valor do BDI => 6,87 36,88

Composição  92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 19,23 19,23

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Serviços

Outros

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0172000 27,64 0,48

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1055000 30,01 3,17

Composição 
Auxiliar

 92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 14,32 14,32

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM UN 2,8160000 0,22 0,62Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,53 0,64

MO sem LS => 5,09 LS => 0,00 MO com LS => 5,09

Valor do BDI => 4,40 23,63

Composição  100578 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 

UN 1,0000000 543,10 543,10

Composição 
Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0770000 305,97 23,56

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2330000 28,18 34,75

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0080000 31,81 127,49

Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 9,0000000 39,70 357,30MO sem LS => 124,25 LS => 0,00 MO com LS => 124,25

Valor do BDI => 124,26 667,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,18 28,18

Composição 
Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 19,77 19,77

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS H 1,0000000 3,44 3,44Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

MO sem LS => 20,51 LS => 0,00 MO com LS => 20,51Valor do BDI => 6,45 34,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 27,12 27,12

Composição 
Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 19,77 19,77

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - H 1,0000000 1,13 1,13MO sem LS => 20,13 LS => 0,00 MO com LS => 20,13

Valor do BDI => 6,21 33,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,64 27,64

Composição 
Auxiliar

 95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Taxas

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Serviços

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 19,77 19,77

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS H 1,0000000 3,44 3,44Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 20,00 LS => 0,00 MO com LS => 20,00

Valor do BDI => 6,32 33,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,27 31,27Composição 
Auxiliar

 95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 23,29 23,29

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 23,63 LS => 0,00 MO com LS => 23,63

Valor do BDI => 7,15 38,42

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CHI 1,0000000 0,47 0,47

Composição 
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,38 0,38

Composição 
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

H 1,0000000 0,09 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 0,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0000000 2,84 2,84

Composição 
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

H 1,0000000 0,38 0,38

Composição 
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição 
Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

H 1,0000000 0,41 0,41

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA H 1,0000000 1,96 1,96MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,65 3,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA H 1,0000000 0,38 0,38Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

UN 0,0000640 5.880,85 0,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Serviços

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Mão de Obra

Tipo

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Equipamento

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Outros

Serviços

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 0,09 0,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

UN 0,0000148 5.880,85 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA H 1,0000000 0,41 0,41Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

UN 0,0000700 5.880,85 0,41

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

H 1,0000000 1,96 1,96

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,2500000 1,57 1,96

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,45 2,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHI 1,0000000 1,88 1,88Composição 
Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

H 1,0000000 1,53 1,53

Composição 
Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 0,35 0,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,43 2,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHP 1,0000000 7,48 7,48Composição 
Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

H 1,0000000 1,53 1,53

Composição 
Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição 
Auxiliar

 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

H 1,0000000 1,67 1,67

Composição 
Auxiliar

 89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 3,93 3,93

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,71 9,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA H 1,0000000 1,53 1,53Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  
360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

UN 0,0000640 23.922,10 1,53

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,35 1,88

Composição  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  
360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 
CARREGADOR

UN 0,0000148 23.922,10 0,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,67 1,67

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  
360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

UN 0,0000700 23.922,10 1,67

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSCHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Tipo

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Equipamento

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSEquipamento

Tipo
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,38 2,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

H 1,0000000 3,93 3,93

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 2,5000000 1,57 3,93

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00Valor do BDI => 0,90 4,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 1,0000000 3,30 3,30

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 28,18 0,65

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 31,81 0,73

Insumo  00001013 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,2434000 1,51 1,88

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 3,78 0,04

MO sem LS => 1,03 LS => 0,00 MO com LS => 1,03

Valor do BDI => 0,76 4,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101567 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1,0000000 101,73 101,73

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0032000 31,81 0,10

Insumo  00000998 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

M 1,0401000 97,71 101,63

MO sem LS => 0,08 LS => 0,00 MO com LS => 0,08

Valor do BDI => 23,28 125,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  67827 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

CHI 1,0000000 69,47 69,47

Composição 
Auxiliar

 7058 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

H 1,0000000 23,80 23,80

Composição  7059 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, H 1,0000000 9,18 9,18Composição 
Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,78 32,78

Composição 
Auxiliar

 91402 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E 

H 1,0000000 3,71 3,71

MO sem LS => 26,33 LS => 0,00 MO com LS => 26,33

Valor do BDI => 15,89 85,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  67826 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

CHP 1,0000000 205,43 205,43

Composição 
Auxiliar

 7058 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

H 1,0000000 23,80 23,80

Composição 
Auxiliar

 7059 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

H 1,0000000 9,18 9,18

Composição 
Auxiliar

 7060 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

H 1,0000000 42,94 42,94

Composição  7061 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, H 1,0000000 93,02 93,02Composição 
Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,78 32,78

Composição 
Auxiliar

 91402 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E 

H 1,0000000 3,71 3,71

MO sem LS => 26,33 LS => 0,00 MO com LS => 26,33

Valor do BDI => 47,00 252,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Tipo
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição  7058 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
H 1,0000000 23,80 23,80

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000603 61.258,13 3,69

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

UN 0,0000342 587.923,92 20,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,45 29,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91402 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

H 1,0000000 3,71 3,71

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000059 61.258,13 0,36

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

UN 0,0000057 587.923,92 3,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,85 4,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7059 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 9,18 9,18

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000146 61.258,13 0,89

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

UN 0,0000141 587.923,92 8,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,10 11,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7060 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

H 1,0000000 42,94 42,94

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000849 61.258,13 5,20

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA UN 0,0000642 587.923,92 37,74MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,82 52,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7061 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 93,02 93,02

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 13,6200000 6,83 93,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 21,28 114,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CHI 1,0000000 78,36 78,36Composição 
Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,79 31,79

Composição 
Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

H 1,0000000 30,16 30,16

Composição 
Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

H 1,0000000 11,69 11,69

Composição 
Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

H 1,0000000 4,72 4,72

MO sem LS => 25,34 LS => 0,00 MO com LS => 25,34

Valor do BDI => 17,93 96,29

Composição  5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

CHP 1,0000000 351,57 351,57

Composição 
Auxiliar

 53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

H 1,0000000 219,65 219,65

Composição 
Auxiliar

 5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

H 1,0000000 53,56 53,56

Composição 
Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,79 31,79

Composição 
Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

H 1,0000000 30,16 30,16

Composição 
Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

H 1,0000000 11,69 11,69

Composição  91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, H 1,0000000 4,72 4,72MO sem LS => 25,34 LS => 0,00 MO com LS => 25,34

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Material

Equipamento

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 80,44 432,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

H 1,0000000 30,16 30,16

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE UN 0,0000551 85.950,00 4,74Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

UN 0,0000343 740.970,79 25,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 6,90 37,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,72 4,72

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

UN 0,0000058 85.950,00 0,50

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL UN 0,0000057 740.970,79 4,22MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,08 5,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

H 1,0000000 11,69 11,69

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE UN 0,0000144 85.950,00 1,24Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

UN 0,0000141 740.970,79 10,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,67 14,36

Composição  5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

H 1,0000000 53,56 53,56

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000689 85.950,00 5,92

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 740.970,79 47,64

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 12,25 65,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 219,65 219,65

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 32,1600000 6,83 219,65

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 50,26 269,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,55 28,55

Composição 
Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 1,0000000 20,82 20,82

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS H 1,0000000 0,60 0,60Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Tipo

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSMaterial

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Taxas

Equipamento

Tipo
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 21,13 LS => 0,00 MO com LS => 21,13

Valor do BDI => 6,53 35,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,81 29,81

Composição 
Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 22,13 22,13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 22,39 LS => 0,00 MO com LS => 22,39

Valor do BDI => 6,82 36,63

Composição  91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 37,02 37,02

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,69 35,69

Composição 
Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,05 1,05

Composição 
Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,28 0,28

MO sem LS => 29,24 LS => 0,00 MO com LS => 29,24

Valor do BDI => 8,47 45,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 45,54 45,54

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,69 35,69

Composição 
Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,05 1,05

Composição 
Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,28 0,28

Composição 
Auxiliar

 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,32 1,32

Composição  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A H 1,0000000 7,20 7,20MO sem LS => 29,24 LS => 0,00 MO com LS => 29,24

Valor do BDI => 10,42 55,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A H 1,0000000 1,05 1,05Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 19.716,53 1,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,24 1,29

Composição  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000143 19.716,53 0,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,06 0,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,32 1,32

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 19.716,53 1,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,30 1,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

H 1,0000000 7,20 7,20

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 6,99 7,20

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00Valor do BDI => 1,65 8,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

m³ 1,0000000 732,81 732,81

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5333000 25,95 65,74Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,6046000 25,55 41,00

Equipamento

Equipamento

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Tipo

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Taxas

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Equipamento

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSEquipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CHP 0,8259000 2,84 2,35

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CHI 0,7787000 0,47 0,37

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,7558000 150,00 113,37

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 322,9777000 1,17 377,88Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5872000 224,96 132,10

MO sem LS => 77,26 LS => 0,00 MO com LS => 77,26

Valor do BDI => 167,67 900,48

Composição  94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

m³ 1,0000000 718,88 718,88

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0267000 25,95 52,59

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2768000 25,55 32,62

Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CHP 0,6572000 7,48 4,92

Composição  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHI 0,6197000 1,88 1,17Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,7609000 150,00 114,14

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 325,1589000 1,17 380,44

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5912000 224,96 133,00

MO sem LS => 61,68 LS => 0,00 MO com LS => 61,68

Valor do BDI => 164,48 883,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

m³ 1,0000000 759,71 759,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9792000 25,95 51,36

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM H 1,2501000 25,55 31,94Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CHP 0,6434000 7,48 4,81

Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CHI 0,6067000 1,88 1,14

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,7275000 150,00 109,13

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 364,9433000 1,17 426,98

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM m³ 0,5972000 224,96 134,35MO sem LS => 60,29 LS => 0,01 MO com LS => 60,30

Valor do BDI => 173,82 933,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE m³ 1,0000000 786,31 786,31Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9633000 25,95 50,95

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2400000 25,55 31,68

Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CHP 0,6382000 7,48 4,77

Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CHI 0,6018000 1,88 1,13

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM m³ 0,7119000 150,00 106,79Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 391,1663000 1,17 457,66

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5927000 224,96 133,33

MO sem LS => 59,80 LS => 0,00 MO com LS => 59,80

Valor do BDI => 179,91 966,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 1,0000000 681,66 681,66

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,2858000 25,95 163,12

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,8538000 150,00 128,07

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 218,9300000 1,17 256,15Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5971000 224,96 134,32

MO sem LS => 115,66 LS => 0,00 MO com LS => 115,66

Valor do BDI => 155,96 837,62

Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

m³ 1,0000000 603,32 603,32

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3433000 25,95 60,81

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4811000 25,55 37,84

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CHP 0,7623000 2,84 2,16

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHI 0,7188000 0,47 0,34Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,8269000 150,00 124,04

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0194000 1,17 248,06

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5782000 224,96 130,07

MO sem LS => 71,41 LS => 0,00 MO com LS => 71,41

Valor do BDI => 138,04 741,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição  94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
m³ 1,0000000 600,58 600,58

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1058000 25,95 54,65

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM H 1,3315000 25,55 34,02Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CHP 0,6853000 7,48 5,13

Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CHI 0,6462000 1,88 1,21

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,8325000 150,00 124,88

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 213,4531000 1,17 249,74

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM m³ 0,5821000 224,96 130,95MO sem LS => 64,18 LS => 0,00 MO com LS => 64,18

Valor do BDI => 137,41 737,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN UN 1,0000000 23,30 23,30Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2397000 28,18 6,75

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2397000 31,81 7,62

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 2,0000000 0,22 0,44

Insumo  00012010 SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "B", SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" UN 1,0000000 8,49 8,49

MO sem LS => 10,70 LS => 0,01 MO com LS => 10,71Valor do BDI => 5,33 28,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA, SEM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

M 1,0000000 61,37 61,37

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0331000 28,18 0,93Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0331000 31,81 1,05

Insumo  00000867 SINAPI CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO M 1,0500000 56,56 59,39

MO sem LS => 1,48 LS => 0,00 MO com LS => 1,48

Valor do BDI => 14,04 75,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 12,47 12,47

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0014000 27,64 0,04

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0088000 30,01 0,26

Insumo  00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 10,96 12,17MO sem LS => 0,22 LS => 0,01 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 2,85 15,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,69 10,69Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0008000 27,64 0,02

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0048000 30,01 0,14

Insumo  00043055 SINAPI ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 9,49 10,53

MO sem LS => 0,12 LS => 0,01 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 2,45 13,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 13,44 13,44

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0051000 27,64 0,14

Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0310000 30,01 0,93Insumo  00000032 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 11,56 12,37

MO sem LS => 0,79 LS => 0,00 MO com LS => 0,79

Valor do BDI => 3,08 16,52

Composição  92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 13,46 13,46

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0026000 27,64 0,07

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0162000 30,01 0,49

Insumo  00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 11,62 12,90

MO sem LS => 0,41 LS => 0,00 MO com LS => 0,41Valor do BDI => 3,08 16,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 14,32 14,32

Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0152000 27,64 0,42Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0933000 30,01 2,80

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 10,37 11,10
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 2,39 LS => 0,00 MO com LS => 2,39

Valor do BDI => 3,28 17,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 13,10 13,10

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0095000 27,64 0,26

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0581000 30,01 1,74

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 10,37 11,10MO sem LS => 1,49 LS => 0,00 MO com LS => 1,49

Valor do BDI => 3,00 16,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS H 1,0000000 0,23 0,23Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,0115400 19,77 0,23

MO sem LS => 0,23 LS => 0,00 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,05 0,28

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0147600 19,77 0,29

MO sem LS => 0,29 LS => 0,00 MO com LS => 0,29

Valor do BDI => 0,07 0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00000248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) H 0,0115400 20,05 0,23

MO sem LS => 0,23 LS => 0,00 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,05 0,28

Composição  95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 0,0115400 20,05 0,23

MO sem LS => 0,23 LS => 0,00 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,05 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS H 1,0000000 0,26 0,26Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,0115400 22,11 0,26

MO sem LS => 0,26 LS => 0,00 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,06 0,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0373200 19,77 0,74

MO sem LS => 0,74 LS => 0,00 MO com LS => 0,74

Valor do BDI => 0,17 0,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU H 1,0000000 0,36 0,36Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0179800 19,77 0,36

MO sem LS => 0,36 LS => 0,00 MO com LS => 0,36

Valor do BDI => 0,08 0,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0115400 19,77 0,23MO sem LS => 0,23 LS => 0,00 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,05 0,28

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 0,0147600 23,29 0,34

MO sem LS => 0,34 LS => 0,00 MO com LS => 0,34Valor do BDI => 0,08 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 0,0147600 20,82 0,31

MO sem LS => 0,31 LS => 0,00 MO com LS => 0,31

Valor do BDI => 0,07 0,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0115400 22,13 0,26

MO sem LS => 0,26 LS => 0,00 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,06 0,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,87 0,87

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0373200 23,27 0,87

MO sem LS => 0,87 LS => 0,00 MO com LS => 0,87

Valor do BDI => 0,20 1,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0179800 22,13 0,40

MO sem LS => 0,40 LS => 0,00 MO com LS => 0,40

Valor do BDI => 0,09 0,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95422 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 69,81 69,81

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 0,0159700 4.371,33 69,81

MO sem LS => 69,81 LS => 0,00 MO com LS => 69,81

Valor do BDI => 15,97 85,78

Composição  95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,89 1,89

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 0,0147600 128,27 1,89

MO sem LS => 1,89 LS => 0,00 MO com LS => 1,89

Valor do BDI => 0,43 2,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95338 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA IMPERMEABILIZADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,47 0,47

Insumo  00012873 SINAPI IMPERMEABILIZADOR (HORISTA) H 0,0212000 22,37 0,47

MO sem LS => 0,47 LS => 0,00 MO com LS => 0,47Valor do BDI => 0,11 0,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) H 0,0050900 18,72 0,10MO sem LS => 0,10 LS => 0,00 MO com LS => 0,10

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95341 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS H 1,0000000 0,35 0,35Insumo  00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) H 0,0147600 23,49 0,35

MO sem LS => 0,35 LS => 0,00 MO com LS => 0,35

Valor do BDI => 0,08 0,43

Composição  95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 0,0115400 24,32 0,28

MO sem LS => 0,28 LS => 0,00 MO com LS => 0,28

Valor do BDI => 0,06 0,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE H 0,0050900 26,20 0,13

MO sem LS => 0,13 LS => 0,00 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,03 0,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 0,0050900 25,21 0,13

MO sem LS => 0,13 LS => 0,00 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,03 0,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,46 0,46

Insumo  00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK H 0,0163700 28,25 0,46

MO sem LS => 0,46 LS => 0,00 MO com LS => 0,46

Valor do BDI => 0,11 0,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 0,0083100 18,94 0,16

MO sem LS => 0,16 LS => 0,00 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 0,04 0,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 0,0115400 25,19 0,29

MO sem LS => 0,29 LS => 0,00 MO com LS => 0,29

Valor do BDI => 0,07 0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO H 0,0163700 18,94 0,31

MO sem LS => 0,31 LS => 0,00 MO com LS => 0,31Valor do BDI => 0,07 0,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95361 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MARTELETE OU 
MARTELETEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00004257 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO H 0,0083100 19,44 0,16

MO sem LS => 0,16 LS => 0,00 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 0,04 0,20

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

Mão de Obra

Tipo

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 0,0115400 28,91 0,33

MO sem LS => 0,33 LS => 0,00 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,08 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,47 0,47

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0212000 22,11 0,47

MO sem LS => 0,47 LS => 0,00 MO com LS => 0,47

Valor do BDI => 0,11 0,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS H 1,0000000 0,33 0,33Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0147600 22,13 0,33

MO sem LS => 0,33 LS => 0,00 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,08 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0115400 22,11 0,26

MO sem LS => 0,26 LS => 0,00 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,06 0,32

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0212000 18,02 0,38

MO sem LS => 0,38 LS => 0,00 MO com LS => 0,38

Valor do BDI => 0,09 0,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95379 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SOLDADOR (ENCARGOS H 1,0000000 0,27 0,27Insumo  00006160 SINAPI SOLDADOR (HORISTA) H 0,0115400 23,24 0,27

MO sem LS => 0,27 LS => 0,00 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,06 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR (HORISTA) H 0,0115400 21,85 0,25MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 0,06 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91922 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 27,72 27,72

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3650000 28,18 10,29

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3650000 31,81 11,61

Insumo  00040408 SINAPI CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/4", PARA 
ELETRODUTO

UN 1,0000000 5,82 5,82

MO sem LS => 16,30 LS => 0,00 MO com LS => 16,30Valor do BDI => 6,34 34,06

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Tipo

Mão de Obra

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91920 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 

UN 1,0000000 25,90 25,90

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3650000 28,18 10,29Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3650000 31,81 11,61

Insumo  00001874 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/4", PARA 
ELETRODUTO

UN 1,0000000 4,00 4,00

MO sem LS => 16,30 LS => 0,00 MO com LS => 16,30

Valor do BDI => 5,93 31,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,81 31,81

Composição 
Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,87 0,87

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 23,27 23,27

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS H 1,0000000 3,44 3,44Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - H 1,0000000 1,26 1,26MO sem LS => 24,14 LS => 0,00 MO com LS => 24,14

Valor do BDI => 7,28 39,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 10,13 10,13

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 28,18 3,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 31,81 3,94

Insumo  00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM M 1,0170000 2,65 2,70

MO sem LS => 5,53 LS => 0,00 MO com LS => 5,53

Valor do BDI => 2,32 12,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 10,75 10,75

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050000 28,18 2,96

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050000 31,81 3,34

Insumo  00002673 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA M 1,0170000 4,38 4,45MO sem LS => 4,68 LS => 0,00 MO com LS => 4,68

Valor do BDI => 2,46 13,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Outros

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Serviços

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição  91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 1,0000000 14,23 14,23

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1630000 28,18 4,59Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1630000 31,81 5,19

Insumo  00002673 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA M 1,0170000 4,38 4,45

MO sem LS => 7,27 LS => 0,00 MO com LS => 7,27

Valor do BDI => 3,26 17,49

Composição  91873 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

M 1,0000000 24,68 24,68

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2190000 28,18 6,17

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2190000 31,81 6,97

Insumo  00002684 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA M 1,0170000 11,35 11,54

MO sem LS => 9,78 LS => 0,00 MO com LS => 9,78

Valor do BDI => 5,65 30,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,52 29,52

Composição 
Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 22,13 22,13Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

MO sem LS => 22,53 LS => 0,00 MO com LS => 22,53Valor do BDI => 6,75 36,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 94,94 94,94

Composição 
Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 

H 1,0000000 49,84 49,84

Composição 
Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 13,17 13,17

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,93 31,93

MO sem LS => 25,48 LS => 0,00 MO com LS => 25,48

Valor do BDI => 21,72 116,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO CHP 1,0000000 230,80 230,80Composição 
Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 

H 1,0000000 49,84 49,84

Composição 
Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 13,17 13,17

Composição 
Auxiliar

 5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 

H 1,0000000 62,30 62,30

Composição 
Auxiliar

 5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 

H 1,0000000 73,56 73,56

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,93 31,93

MO sem LS => 25,48 LS => 0,00 MO com LS => 25,48

Valor do BDI => 52,81 283,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

Equipamento

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

Outros

Serviços

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Taxas

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSCHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição  5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 
H 1,0000000 49,84 49,84

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000560 890.000,00 49,84

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 11,40 61,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 13,17 13,17

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000148 890.000,00 13,17

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,01 16,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 62,30 62,30

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000700 890.000,00 62,30

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 14,25 76,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO H 1,0000000 73,56 73,56Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 10,7700000 6,83 73,56

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 16,83 90,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021

m³ 1,0000000 102,65 102,65

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667 25,95 102,65MO sem LS => 72,79 LS => 0,00 MO com LS => 72,79

Valor do BDI => 23,49 126,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,66 3,66

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un un 0,1018000 14,00 1,43

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un un 0,0015000 179,32 0,27

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr pr 0,0008000 6,35 0,01Insumo  2378 ORSE Vale transporte un un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un un 0,0005000 10,80 0,01

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un un 0,0004000 18,80 0,01

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un un 0,0045000 12,54 0,06

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un un 0,0002000 40,80 0,01

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un un 0,0001000 25,95 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un un 0,1018000 5,00 0,51

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un un 0,0001000 27,50 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un un 0,0007000 11,26 0,01

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un un 0,0045000 165,00 0,74

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un un 0,0018000 13,00 0,02Insumo  11247 ORSE Serra mármore Serra marmore un un 0,0001000 327,80 0,03

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un un 0,0002000 16,50 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un Un 0,0007000 10,22 0,01

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un un 0,0002000 13,52 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un un 0,0004000 20,00 0,01

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 13,95 0,03Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 74,40 0,06

Tipo

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Tipo

Provisórios

Material

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)
UN 0,0002000 20,15 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 15,50 0,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,84 4,50

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,77 3,77

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un un 0,1018000 14,00 1,43

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un un 0,0015000 179,32 0,27

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr pr 0,0008000 6,35 0,01

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un un 0,0941000 4,50 0,42

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" Talhadeira chara 10" un un 0,0003000 18,58 0,01

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un un 0,0001000 31,50 0,00Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un un 0,0045000 12,54 0,06

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un un 0,1018000 5,00 0,51

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un un 0,0045000 165,00 0,74

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un un 0,0018000 13,00 0,02

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un un 0,0002000 36,90 0,01

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN 0,0002000 259,86 0,05

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 13,95 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO PAR 0,0008000 74,40 0,06Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 
(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 20,15 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 15,50 0,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,86 4,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 m² 1,0000000 154,22 154,22Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1790000 27,48 4,92

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7920000 29,81 23,61

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0560000 38,04 2,13

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2240000 35,82 8,02

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 4,2280000 2,36 9,98

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1280000 18,53 2,37

Insumo  00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU M 4,4480000 23,20 103,19MO sem LS => 29,51 LS => 0,00 MO com LS => 29,51

Valor do BDI => 35,29 189,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM 

M 1,0000000 4,67 4,67

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0179000 27,12 0,49

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0789000 29,52 2,33

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 0,6667000 2,77 1,85

MO sem LS => 2,14 LS => 0,00 MO com LS => 2,14

Valor do BDI => 1,07 5,74

Composição  93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 1,0000000 26,14 26,14

Composição 
Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,70 25,70

Composição 
Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,36 0,36

Composição 
Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 19,25 LS => 0,00 MO com LS => 19,25

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Equipamento

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Provisórios

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 5,98 32,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 1,0000000 27,70 27,70

Composição 
Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,70 25,70

Composição 
Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,36 0,36

Composição 
Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,08 0,08

Composição 
Auxiliar

 93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,34 0,34

Composição 
Auxiliar

 93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

H 1,0000000 1,22 1,22

MO sem LS => 19,25 LS => 0,00 MO com LS => 19,25Valor do BDI => 6,34 34,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO UN 0,0000640 5.614,01 0,36MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO H 1,0000000 0,08 0,08Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000148 5.614,01 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,10

Composição  93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000600 5.614,01 0,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

H 1,0000000 1,22 1,22

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,7800000 1,57 1,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,28 1,50

Composição  5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

CHP 1,0000000 305,97 305,97

Composição 
Auxiliar

 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 35,16 35,16

Composição 
Auxiliar

 89259 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

H 1,0000000 28,07 28,07

Composição 
Auxiliar

 89260 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

H 1,0000000 10,36 10,36

Composição 
Auxiliar

 89262 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

H 1,0000000 47,68 47,68

Composição 
Auxiliar

 91466 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

H 1,0000000 4,18 4,18

Composição 
Auxiliar

 91467 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

H 1,0000000 180,52 180,52

MO sem LS => 28,71 LS => 0,00 MO com LS => 28,71

Valor do BDI => 70,01 375,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89259 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, H 1,0000000 28,07 28,07Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL  

UN 0,0000551 143.450,00 7,90

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

UN 0,0000343 587.923,92 20,17

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 6,42 34,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91466 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

H 1,0000000 4,18 4,18

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL  

UN 0,0000058 143.450,00 0,83

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

UN 0,0000057 587.923,92 3,35

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Equipamento

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Equipamento

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Tipo

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,96 5,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89260 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

H 1,0000000 10,36 10,36

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL  

UN 0,0000144 143.450,00 2,07

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

UN 0,0000141 587.923,92 8,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,37 12,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89262 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

H 1,0000000 47,68 47,68

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL  

UN 0,0000689 143.450,00 9,88

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

UN 0,0000643 587.923,92 37,80

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00Valor do BDI => 10,91 58,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91467 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

H 1,0000000 180,52 180,52

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 26,4300000 6,83 180,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 41,30 221,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 3/4  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 1,0000000 118,46 118,46

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 28,18 10,94

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 31,81 12,35Insumo  00003378 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 
3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 95,17 95,17

MO sem LS => 17,33 LS => 0,00 MO com LS => 17,33

Valor do BDI => 27,10 145,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,48 30,48

Composição 
Auxiliar

 95338 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA IMPERMEABILIZADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,47 0,47

Insumo  00012873 SINAPI IMPERMEABILIZADOR (HORISTA) H 1,0000000 22,37 22,37

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 22,84 LS => 0,00 MO com LS => 22,84

Valor do BDI => 6,97 37,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91978 SINAPI INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 44,16 44,16

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 28,18 11,33

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 31,81 12,79

Insumo  00038115 SINAPI INTERRUPTOR INTERMEDIARIO 10 A, 250 V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 20,04 20,04

MO sem LS => 17,95 LS => 0,00 MO com LS => 17,95

Valor do BDI => 10,10 54,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91954 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 28,45 28,45

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3170000 28,18 8,93

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Equipamento

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Outros

Equipamento

Equipamento

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Material

Material

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

Tipo
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3170000 31,81 10,08

Insumo  00038113 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 9,44 9,44

MO sem LS => 14,15 LS => 0,00 MO com LS => 14,15

Valor do BDI => 6,51 34,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,0000000 56,98 56,98

Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M UN 1,0000000 12,34 12,34Composição 
Auxiliar

 92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,0000000 44,64 44,64

MO sem LS => 27,42 LS => 0,00 MO com LS => 27,42

Valor do BDI => 13,04 70,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,0000000 44,64 44,64

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4860000 28,18 13,70

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4860000 31,81 15,46

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 1,0000000 8,24 8,24

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 7,24 7,24

MO sem LS => 21,70 LS => 0,00 MO com LS => 21,70

Valor do BDI => 10,21 54,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 21,16 21,16

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2320000 28,18 6,54

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2320000 31,81 7,38

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 7,24 7,24

MO sem LS => 10,36 LS => 0,00 MO com LS => 10,36

Valor do BDI => 4,84 26,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 

m² 1,0000000 726,07 726,07

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0978640 30,22 154,06Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5489320 25,95 66,14

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0210000 947,95 19,91

Insumo  00011190 SINAPI JANELA BASCULANTE, ACO, COM BATENTE/REQUADRO, 60 X 60 CM (SEM 
VIDROS)

UN 2,7780000 174,93 485,96

MO sem LS => 165,32 LS => 0,00 MO com LS => 165,32

Valor do BDI => 166,12 892,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,46 26,46

Composição 
Auxiliar

 95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) H 1,0000000 18,72 18,72

MO sem LS => 18,82 LS => 0,00 MO com LS => 18,82

Valor do BDI => 6,05 32,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Taxas

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Serviços

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição  95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016
m² 1,0000000 26,44 26,44

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 30,22 4,93

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0444000 25,95 1,15

Composição 
Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

m³ 0,0339000 600,58 20,36

MO sem LS => 6,68 LS => 0,00 MO com LS => 6,68Valor do BDI => 6,05 32,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 1,0000000 51,50 51,50

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2541500 30,22 7,68

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0919000 25,95 2,38

Composição 
Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021

m³ 0,0690000 600,58 41,44

MO sem LS => 11,86 LS => 0,00 MO com LS => 11,86

Valor do BDI => 11,78 63,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

UN 1,0000000 161,96 161,96

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1727000 28,18 4,87Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4144000 31,81 13,18

Insumo  00003799 SINAPI LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS 
FLUORESCENTES DE *36* W, ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E 
REATOR INCLUSOS)

UN 1,0000000 143,91 143,91

MO sem LS => 13,54 LS => 0,00 MO com LS => 13,54

Valor do BDI => 37,06 199,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89374 SINAPI LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2", 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 11,19 11,19

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0805000 27,12 2,18

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0805000 29,52 2,38

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0047000 68,94 0,32

Insumo  00003855 SINAPI LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO, PVC, 20 MM X 1/2" UN 1,0000000 5,76 5,76

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0060000 78,10 0,47

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0291000 2,63 0,08MO sem LS => 3,43 LS => 0,00 MO com LS => 3,43

Valor do BDI => 2,56 13,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91886 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 16,84 16,84

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2440000 28,18 6,88

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2440000 31,81 7,76

Insumo  00001902 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/4", PARA ELETRODUTO UN 1,0000000 2,20 2,20

MO sem LS => 10,89 LS => 0,00 MO com LS => 10,89

Valor do BDI => 3,85 20,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,48 31,48Composição 
Auxiliar

 95341 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) H 1,0000000 23,49 23,49

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 23,84 LS => 0,00 MO com LS => 23,84

Valor do BDI => 7,20 38,68

Composição  102274 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG -  CHI DIURNO. AF_01/2021

CHI 1,0000000 26,81 26,81

Composição 
Auxiliar

 102270 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_01/2021

H 1,0000000 0,62 0,62

Composição 
Auxiliar

 102271 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - JUROS. AF_01/2021

H 1,0000000 0,14 0,14

Composição 
Auxiliar

 88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,05 26,05

MO sem LS => 19,60 LS => 0,00 MO com LS => 19,60

Valor do BDI => 6,13 32,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102275 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHP DIURNO. AF_01/2021

CHP 1,0000000 30,26 30,26

Composição 
Auxiliar

 102270 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_01/2021

H 1,0000000 0,62 0,62

Composição 
Auxiliar

 102271 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - JUROS. AF_01/2021

H 1,0000000 0,14 0,14

Composição 
Auxiliar

 102272 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - MANUTENÇÃO. AF_01/2021

H 1,0000000 0,78 0,78

Composição 
Auxiliar

 102273 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_01/2021

H 1,0000000 2,67 2,67

Composição 
Auxiliar

 88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,05 26,05

MO sem LS => 19,60 LS => 0,00 MO com LS => 19,60

Valor do BDI => 6,92 37,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102270 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_01/2021

H 1,0000000 0,62 0,62

Insumo  00040703 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELETRICO, COM POTENCIA DE 2.000 W, 
FREQUENCIA DE 1.000 IMPACTOS POR MINUTO, FORÇA DE IMPACTO 
ENTRE 60 E 65 J, PESO DE 30 KG

UN 0,0000640 9.700,00 0,62

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,14 0,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102271 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - JUROS. AF_01/2021

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00040703 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELETRICO, COM POTENCIA DE 2.000 W, 
FREQUENCIA DE 1.000 IMPACTOS POR MINUTO, FORÇA DE IMPACTO 

UN 0,0000148 9.700,00 0,14

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102272 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - MANUTENÇÃO. AF_01/2021

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00040703 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELETRICO, COM POTENCIA DE 2.000 W, 
FREQUENCIA DE 1.000 IMPACTOS POR MINUTO, FORÇA DE IMPACTO 
ENTRE 60 E 65 J, PESO DE 30 KG

UN 0,0000800 9.700,00 0,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,18 0,96

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSCHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Serviços

Taxas

Equipamento

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

Tipo
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102273 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_01/2021

H 1,0000000 2,67 2,67

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,7000000 1,57 2,67

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,61 3,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,05 31,05

Composição 
Auxiliar

 95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 1,0000000 24,32 24,32

MO sem LS => 24,60 LS => 0,00 MO com LS => 24,60

Valor do BDI => 7,10 38,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,78 32,78

Composição 
Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE H 1,0000000 26,20 26,20

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS H 1,0000000 0,60 0,60Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 26,33 LS => 0,00 MO com LS => 26,33

Valor do BDI => 7,50 40,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,79 31,79

Composição 
Auxiliar

 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 1,0000000 25,21 25,21

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Outros

Outros

Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Outros

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento

Equipamento

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Outros
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 25,34 LS => 0,00 MO com LS => 25,34Valor do BDI => 7,27 39,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 35,16 35,16

Composição 
Auxiliar

 95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,46 0,46

Insumo  00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK H 1,0000000 28,25 28,25

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 28,71 LS => 0,00 MO com LS => 28,71

Valor do BDI => 8,04 43,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM H 1,0000000 25,55 25,55Composição 
Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 1,0000000 18,94 18,94

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 19,10 LS => 0,00 MO com LS => 19,10

Valor do BDI => 5,85 31,40

Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,93 31,93

Composição 
Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 1,0000000 25,19 25,19

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 25,48 LS => 0,00 MO com LS => 25,48

Valor do BDI => 7,31 39,24

Composição  88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,70 25,70

Composição 
Auxiliar

 95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO H 1,0000000 18,94 18,94

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Tipo

Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Serviços

Outros

Equipamento

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Valor com BDI =>

Outros

Taxas

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Valor com BDI =>
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 19,25 LS => 0,00 MO com LS => 19,25

Valor do BDI => 5,88 31,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS H 1,0000000 26,05 26,05Composição 
Auxiliar

 95361 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MARTELETE OU 
MARTELETEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00004257 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO H 1,0000000 19,44 19,44

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 19,60 LS => 0,00 MO com LS => 19,60

Valor do BDI => 5,96 32,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,69 35,69

Composição 
Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 1,0000000 28,91 28,91Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA H 1,0000000 0,01 0,01Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 29,24 LS => 0,00 MO com LS => 29,24

Valor do BDI => 8,17 43,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA m² 1,0000000 135,43 135,43Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6890000 27,48 18,93

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0210000 29,81 30,44

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0253000 38,04 0,96

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1016000 35,82 3,64

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0043000 681,66 2,93

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 1,8033000 6,75 12,17

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0690000 18,22 1,26

Insumo  00006194 SINAPI TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - M 1,8033000 4,82 8,69Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 8 

m² 1,0500380 53,72 56,41

MO sem LS => 40,89 LS => 0,00 MO com LS => 40,89

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Equipamento

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Equipamento

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Material
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Valor do BDI => 30,99 166,42

Composição  98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

m² 1,0000000 118,73 118,73

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5500000 27,48 15,11

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8160000 29,81 24,32

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0187000 38,04 0,71

Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE CHI 0,0751000 35,82 2,69Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0029000 681,66 1,98

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 1,2308000 6,75 8,31

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0570000 18,22 1,04

Insumo  00006194 SINAPI TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 1,6923000 4,82 8,16

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE m² 1,0500380 53,72 56,41MO sem LS => 32,38 LS => 0,01 MO com LS => 32,39

Valor do BDI => 27,17 145,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA m² 1,0000000 166,91 166,91Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9950000 27,48 27,34

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4750000 29,81 43,97

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0346000 38,04 1,32

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1391000 35,82 4,98

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0062000 681,66 4,23

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 2,6139000 6,75 17,64

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0860000 18,22 1,57

Insumo  00006194 SINAPI TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 1,9604000 4,82 9,45

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 8 

m² 1,0500380 53,72 56,41

MO sem LS => 58,78 LS => 0,01 MO com LS => 58,79

Valor do BDI => 38,19 205,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98442 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 

m² 1,0000000 164,35 164,35

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2844000 27,48 7,82

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8532000 29,81 25,43

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0076000 38,04 0,29

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0332000 35,82 1,19

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0015000 681,66 1,02

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU M 1,6923000 26,10 44,17Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,2308000 22,00 27,08

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0517000 18,22 0,94

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 8 

m² 1,0500380 53,72 56,41

MO sem LS => 26,17 LS => 0,00 MO com LS => 26,17

Valor do BDI => 37,60 201,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,22 30,22

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS H 1,0000000 0,47 0,47Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 22,11 22,11

Material

Material

Material

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Tipo

Material

Material

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURASMaterial

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 22,58 LS => 0,00 MO com LS => 22,58Valor do BDI => 6,91 37,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97740 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 1,0000000 2.751,80 2.751,80

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8613000 27,48 23,67

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,3066000 28,55 122,95

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3795000 30,22 223,01

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3795000 25,95 191,50Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0264000 1,69 1,73

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 2,7986000 0,53 1,48

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,2675000 38,04 10,18

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,5938000 35,82 21,27

Composição 
Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 32,6798000 17,10 558,82

Composição 
Auxiliar

 94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

m³ 1,1030000 786,31 867,30

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE m² 6,7614000 85,26 576,48Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0350000 8,45 0,30

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 1,4216000 6,75 9,60

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 6,2500000 2,36 14,75

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,1843000 18,89 3,48

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,2954000 20,52 6,06

Insumo  00039995 SINAPI POLIESTIRENO EXPANDIDO/EPS (ISOPOR), TIPO 2F, BLOCO m³ 0,2475000 439,92 108,88

Insumo  00043682 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 6 
MM

m² 0,3189000 32,43 10,34

MO sem LS => 620,46 LS => 0,00 MO com LS => 620,46

Valor do BDI => 629,61 3.381,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97738 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 
LITROS, TAXA DE FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 KG/M³. 
AF_01/2018_PS

m³ 1,0000000 5.124,46 5.124,46

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,3072000 27,48 118,36

Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,5358000 28,55 614,85Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31,7545000 30,22 959,62

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31,7545000 25,95 824,03

Material

Material

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Taxas

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Outros

Serviços
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 6,6350000 1,69 11,21

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 18,0917000 0,53 9,59

Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE CHP 0,8801000 38,04 33,48Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 3,4271000 35,82 122,76

Composição 
Auxiliar

 94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021

m³ 1,2000000 759,71 911,65

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0667000 8,45 0,56

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 2,1276000 20,52 43,66

Insumo  00039014 SINAPI FIBRA DE ACO PARA REFORCO DO CONCRETO, SOLTA, TIPO A-I, FATOR KG 6,0000000 12,38 74,28Insumo  00043677 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 

m² 13,0514000 105,79 1.380,71

Insumo  00043682 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 6 
MM

m² 0,6074000 32,43 19,70

MO sem LS => 2.041,05 LS => 0,00 MO com LS => 2.041,05

Valor do BDI => 1.172,48 6.296,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97739 SINAPI PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 1,0000000 3.734,84 3.734,84

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5632000 27,48 42,96

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,8158000 28,55 223,14

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,0181000 30,22 665,39

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,0181000 25,95 571,37

Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR CHP 4,6408000 1,69 7,84Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 12,6542000 0,53 6,71

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,4398000 38,04 16,73

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,1233000 35,82 40,24

Composição 
Auxiliar

 92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 21,9997000 19,23 423,05

Composição 
Auxiliar

 94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021

m³ 1,2000000 786,31 943,57

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 
17 MM

m² 8,4225000 85,26 718,10

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0667000 8,45 0,56

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 5,0545000 6,75 34,12

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,6552000 18,89 12,38Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,4377000 20,52 8,98

Insumo  00043682 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 6 
MM

m² 0,6074000 32,43 19,70

MO sem LS => 1.328,25 LS => 0,01 MO com LS => 1.328,26

Valor do BDI => 854,53 4.589,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 1,0000000 3.664,94 3.664,94

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1920000 27,48 32,76

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,9600000 28,55 170,16

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31,3499000 30,22 947,39Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31,3499000 25,95 813,53

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 6,6350000 1,69 11,21

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 18,0917000 0,53 9,59

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,4877000 38,04 18,55

Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE CHI 0,7043000 35,82 25,23Composição 
Auxiliar

 92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 27,8988000 19,23 536,49

Composição 
Auxiliar

 94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021

m³ 1,2000000 759,71 911,65

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSCHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSFUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURASFUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 
m² 1,9404000 85,26 165,44

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0833000 8,45 0,70

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - M 5,6283000 2,36 13,28Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,4365000 20,52 8,96

MO sem LS => 1.683,77 LS => 0,00 MO com LS => 1.683,77

Valor do BDI => 838,54 4.503,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97733 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE ATÉ 10 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 1,0000000 4.193,26 4.193,26

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8137000 27,48 49,84

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9,0685000 28,55 258,91

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31,9930000 30,22 966,83

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31,9930000 25,95 830,22

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 6,6350000 1,69 11,21

Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR CHI 18,0917000 0,53 9,59Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,7736000 38,04 29,43

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0401000 35,82 37,26

Composição 
Auxiliar

 92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 42,6463000 19,23 820,09

Composição 
Auxiliar

 94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

m³ 1,2000000 759,71 911,65

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 

m² 2,9790000 85,26 253,99

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,1200000 8,45 1,01

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,6445000 20,52 13,23

MO sem LS => 1.881,53 LS => 0,00 MO com LS => 1.881,53

Valor do BDI => 959,42 5.152,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,91 31,91Composição 
Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 22,13 22,13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 2,05 2,05

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - H 1,0000000 1,85 1,85MO sem LS => 22,46 LS => 0,00 MO com LS => 22,46

Valor do BDI => 7,30 39,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 13,33 13,33

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 31,91 5,20

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 25,95 1,41Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 29,40 6,72

MO sem LS => 4,66 LS => 0,00 MO com LS => 4,66

Valor do BDI => 3,05 16,38

Composição  055034 SBC PLACA FOTOLUMINESCENTE EXTINTOR INCENDIO PVC 2mm 20x20cm UN 1,0000000 24,63 24,63

Insumo  071378 SBC PLACA DE SINALIZACAO FOTOLUMINESCENTE EXTINTOR INCENDIO 
20x20cm NBR 13434-2:2004

UN 1,0000000 20,00 20,00

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 0,2940000 15,74 4,63

MO sem LS => 4,63 LS => 0,00 MO com LS => 4,63

Valor do BDI => 5,64 30,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95277 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHI DIURNO. AF_09/2016

CHI 1,0000000 0,60 0,60

Composição 
Auxiliar

 95272 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_09/2016

H 1,0000000 0,49 0,49

Composição  95273 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, H 1,0000000 0,11 0,11MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,14 0,74

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSCHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

INSTALACOES HIDRAULICAS - 
INCENDIOMaterial

Mão de Obra

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

 

e-DOC BD4AFCB1
Proc 00600-00052101/2023-92-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC BD4AFCB1

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=BD4AFCB1
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=52101&filter[anoproc]=2023


 

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95276 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHP DIURNO. AF_09/2016

CHP 1,0000000 4,97 4,97

Composição 
Auxiliar

 95272 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_09/2016

H 1,0000000 0,49 0,49

Composição 
Auxiliar

 95273 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - JUROS. AF_09/2016

H 1,0000000 0,11 0,11

Composição 
Auxiliar

 95274 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - MANUTENÇÃO. AF_09/2016

H 1,0000000 0,38 0,38

Composição 
Auxiliar

 95275 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP   MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

H 1,0000000 3,99 3,99

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,14 6,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95272 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_09/2016

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00013954 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ) ELETRICA, MOTOR MONOFASICO DE 4 HP, 
PESO DE 100 KG, DIAMETRO DO TRABALHO DE 450 MM

UN 0,0000640 7.668,80 0,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 0,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95273 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - JUROS. AF_09/2016

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00013954 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ) ELETRICA, MOTOR MONOFASICO DE 4 HP, 
PESO DE 100 KG, DIAMETRO DO TRABALHO DE 450 MM

UN 0,0000148 7.668,80 0,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,03 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95274 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - MANUTENÇÃO. AF_09/2016

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00013954 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ) ELETRICA, MOTOR MONOFASICO DE 4 HP, 
PESO DE 100 KG, DIAMETRO DO TRABALHO DE 450 MM

UN 0,0000500 7.668,80 0,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95275 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 

MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP   MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_09/2016

H 1,0000000 3,99 3,99

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 2,5400000 1,57 3,99
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,91 4,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101624 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E 

MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. 
AF_08/2020

m³ 1,0000000 366,03 366,03

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0794000 155,86 12,38

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,3972000 64,95 25,80

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 30,22 17,29

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8579000 25,95 22,26

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0325000 45,54 1,48

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0302000 37,02 1,12

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 1,1000000 259,73 285,70

MO sem LS => 42,68 LS => 0,00 MO com LS => 42,68

Valor do BDI => 83,75 449,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020
m³ 1,0000000 310,54 310,54

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0219000 30,22 61,10

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0329000 25,95 78,70

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0718000 45,54 3,27

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0666000 37,02 2,47

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSEquipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Valor com BDI =>

Tipo
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)
m³ 1,1000000 150,00 165,00

MO sem LS => 105,51 LS => 0,00 MO com LS => 105,51

Valor do BDI => 71,05 381,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020
m³ 1,0000000 463,87 463,87

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4938000 30,22 75,36

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,7407000 25,95 97,07

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0718000 45,54 3,27

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0666000 37,02 2,47

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 1,1000000 259,73 285,70

MO sem LS => 129,19 LS => 0,00 MO com LS => 129,19

Valor do BDI => 106,13 570,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 1,0000000 31,29 31,29

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 351,57 1,90

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 78,36 0,05

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 25,95 20,41

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 45,54 8,93

MO sem LS => 20,36 LS => 0,01 MO com LS => 20,37

Valor do BDI => 7,16 38,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89352 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,0000000 30,40 30,40

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0719000 27,12 1,95

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0719000 29,52 2,12

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0084000 11,80 0,10
Insumo  00006020 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1/2 " (REF 1509) UN 1,0000000 26,23 26,23

MO sem LS => 3,07 LS => 0,00 MO com LS => 3,07

Valor do BDI => 6,96 37,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89349 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,0000000 22,76 22,76

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0719000 27,12 1,95

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0719000 29,52 2,12

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0084000 11,80 0,10
Insumo  00011752 SINAPI REGISTRO PRESSAO BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1/2 " (REF 

1400)
UN 1,0000000 18,59 18,59

MO sem LS => 3,07 LS => 0,00 MO com LS => 3,07

Valor do BDI => 5,21 27,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 64,95 64,95

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,93 31,93

Composição 
Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 26,12 26,12

Composição 
Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 6,90 6,90

MO sem LS => 25,48 LS => 0,00 MO com LS => 25,48

Valor do BDI => 14,86 79,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 155,86 155,86

Material

Valor com BDI =>

Tipo
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Valor com BDI =>

Tipo
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

 

e-DOC BD4AFCB1
Proc 00600-00052101/2023-92-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC BD4AFCB1

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=BD4AFCB1
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=52101&filter[anoproc]=2023


 

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 53786 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 58,26 58,26

Composição 
Auxiliar

 5664 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 32,65 32,65

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,93 31,93

Composição 
Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 26,12 26,12

Composição 
Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 6,90 6,90

MO sem LS => 25,48 LS => 0,00 MO com LS => 25,48

Valor do BDI => 35,66 191,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 26,12 26,12

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000560 466.463,38 26,12

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,98 32,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 6,90 6,90

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000148 466.463,38 6,90

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,58 8,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5664 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 32,65 32,65

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000700 466.463,38 32,65

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,47 40,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53786 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 58,26 58,26

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 8,5300000 6,83 58,26
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 13,33 71,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015
CHI 1,0000000 35,82 35,82

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,69 35,69

Composição 
Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,11 0,11

Composição 
Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

MO sem LS => 29,24 LS => 0,00 MO com LS => 29,24

Valor do BDI => 8,20 44,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015
CHP 1,0000000 38,04 38,04

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,69 35,69

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,11 0,11

Composição 
Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

Composição 
Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,08 0,08

Composição 
Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 2,14 2,14

MO sem LS => 29,24 LS => 0,00 MO com LS => 29,24

Valor do BDI => 8,70 46,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000720 1.522,78 0,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,03 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015
H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000148 1.522,78 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000500 1.522,78 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 2,14 2,14

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,3600000 1,57 2,14
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,49 2,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,01 30,01

Composição 
Auxiliar

 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 22,11 22,11
Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 22,37 LS => 0,00 MO com LS => 22,37

Valor do BDI => 6,87 36,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,95 25,95

Composição 
Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 18,02 18,02
Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

MO sem LS => 18,40 LS => 0,00 MO com LS => 18,40

Valor do BDI => 5,94 31,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,09 32,09

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 95379 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SOLDADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00006160 SINAPI SOLDADOR (HORISTA) H 1,0000000 23,24 23,24
Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043468 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,21 1,21

Insumo  00043492 SINAPI EPI - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,82 1,82

MO sem LS => 23,51 LS => 0,00 MO com LS => 23,51

Valor do BDI => 7,34 39,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 12,34 12,34

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 28,18 3,61

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 31,81 4,07

Insumo  00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS 
E INTERRUPTORES

UN 1,0000000 3,07 3,07

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, 
PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE 
SUPORTE)

UN 1,0000000 1,59 1,59

MO sem LS => 5,72 LS => 0,00 MO com LS => 5,72

Valor do BDI => 2,82 15,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,52 29,52

Composição 
Auxiliar

 95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR (HORISTA) H 1,0000000 21,85 21,85
Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 22,10 LS => 0,00 MO com LS => 22,10

Valor do BDI => 6,75 36,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

m² 1,0000000 51,23 51,23

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1660000 25,95 4,31

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 29,52 3,78

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0053000 27,70 0,15

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0073000 26,14 0,19

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 
(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 1,2600000 0,23 0,29

Insumo  00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 250 
MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 1,2600000 3,48 4,38

Insumo  00007194 SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 
AMIANTO)

m² 1,3570000 28,10 38,13

MO sem LS => 6,12 LS => 0,00 MO com LS => 6,12

Valor do BDI => 11,72 62,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91990 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 38,89 38,89

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5110000 28,18 14,40

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5110000 31,81 16,25

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 1,0000000 8,24 8,24
MO sem LS => 22,82 LS => 0,00 MO com LS => 22,82

Valor do BDI => 8,90 47,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92006 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 41,73 41,73

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4210000 28,18 11,86

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4210000 31,81 13,39

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 2,0000000 8,24 16,48
MO sem LS => 18,79 LS => 0,00 MO com LS => 18,79

Valor do BDI => 9,55 51,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92007 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 46,35 46,35

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4210000 28,18 11,86

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4210000 31,81 13,39

Insumo  00038102 SINAPI TOMADA 2P+T 20A, 250V  (APENAS MODULO) UN 2,0000000 10,55 21,10
MO sem LS => 18,79 LS => 0,00 MO com LS => 18,79

Valor do BDI => 10,60 56,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 50,80 50,80

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 28,18 16,12

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 31,81 18,20

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 2,0000000 8,24 16,48
MO sem LS => 25,54 LS => 0,00 MO com LS => 25,54

Valor do BDI => 11,62 62,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92003 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 55,42 55,42

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 28,18 16,12

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 31,81 18,20

Insumo  00038102 SINAPI TOMADA 2P+T 20A, 250V  (APENAS MODULO) UN 2,0000000 10,55 21,10
MO sem LS => 25,54 LS => 0,00 MO com LS => 25,54

Valor do BDI => 12,68 68,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

m² 1,0000000 21,25 21,25

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0650000 27,48 1,79

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1180000 29,81 3,52

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0046000 27,70 0,13

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0064000 26,14 0,17

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA  *6 X 12* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,6340000 23,79 15,08

Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,0300000 18,67 0,56
MO sem LS => 4,15 LS => 0,00 MO com LS => 4,15

Valor do BDI => 4,86 26,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 864,58 864,58

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,1540000 29,52 34,07

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5565000 25,95 14,44

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA 
SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10

UN 2,0000000 25,97 51,94

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO 
SANITARIO

UN 1,0000000 11,86 11,86

Insumo  00036520 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL PARA PCD, SEM FURO 
FRONTAL, DE LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)

UN 1,0000000 742,46 742,46

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 111,30 9,81
MO sem LS => 36,24 LS => 0,00 MO com LS => 36,24

Valor do BDI => 197,82 1.062,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015
CHI 1,0000000 0,53 0,53

Composição 
Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,43 0,43

Composição 
Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,65

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Composições Analíticas com Preço Unitário
Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0000000 1,69 1,69

Composição 
Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,43 0,43

Composição 
Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 
Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,34 0,34

Composição 
Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2015

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,39 2,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015
H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 3.390,99 0,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 0,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015
H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000296 3.390,99 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015
H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 3.390,99 0,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2015

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,5200000 1,57 0,82
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,19 1,01

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 851.871,30
Total do BDI 194.911,56
Total Geral 1.046.782,86
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

 92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

COBE - COBERTURA m² 576,45 117,66 67.825,11 6,48 6,48

 COT_UBS.PMPV001 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CANTEIRO VIA BALSA FLUVIAL - 
CALAMA

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

UN 1,0 57.139,20 57.139,20 5,46 11,94

 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 820,44 52,94 43.434,09 4,15 16,09

 98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

m² 935,5 44,42 41.554,91 3,97 20,06

 94207 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

COBE - COBERTURA m² 576,45 59,15 34.097,02 3,26 23,31

 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

m² 18,9 1.615,69 30.536,54 2,92 26,23

 104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

PINT - PINTURAS m² 2.482,3 12,15 30.159,95 2,88 29,11

 92265 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

m² 145,01 198,19 28.739,53 2,75 31,86

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 4.585,0 5,85 26.822,25 2,56 34,42

 120419 SBC FORRO EM REGUAS PVC BRANCA TIGRE REVESTIMENTOS INTERNOS m² 469,34 52,46 24.621,58 2,35 36,77
 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 4,0 6.125,03 24.500,12 2,34 39,11

 94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

PISO - PISOS m² 179,91 130,70 23.514,24 2,25 41,36

 102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

m³ 22,04 923,41 20.351,96 1,94 43,30

 91834 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 706,1 25,93 18.309,17 1,75 45,05

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 96,0 162,75 15.624,00 1,49 46,55

 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 300,8 50,43 15.169,34 1,45 47,99

 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 277,55 52,94 14.693,50 1,40 49,40

 94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

m² 17,0 785,24 13.349,08 1,28 50,67

 121580 SBC PAINEL ALUMINIO COMPOSTO (ACM) E=3mm 1,22X2,50m REVESTIMENTOS EXTERNOS m² 32,72 380,99 12.465,99 1,19 51,86
 CPPVMD01 Próprio DEMOLIÇÃO DE REBOCO 45 m² 921,71 13,39 12.341,70 1,18 53,04

 97897 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 22,0 496,82 10.930,04 1,04 54,09

 CP/SEMESC 87267 Próprio REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM APLICADAS A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 52,44 205,34 10.768,03 1,03 55,12

 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 101,27 101,62 10.291,06 0,98 56,10

 88495 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

PINT - PINTURAS m² 660,91 15,57 10.290,37 0,98 57,08

 040726 SBC CORRIMAO/GUARDA CORPO PASSARELA-TUBOS SOLDADOS 1"" E 1.1/2"" ESTRUTURA M 64,36 159,38 10.257,70 0,98 58,06

 97584 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR 
FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 67,0 145,94 9.777,98 0,93 59,00

 103322 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 106,62 80,94 8.629,82 0,82 59,82

 104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06/2022

PISO - PISOS m² 54,4 157,56 8.571,26 0,82 60,64

 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

COBE - COBERTURA M 109,92 76,35 8.392,39 0,80 61,44

 103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

m³ 19,53 419,70 8.196,74 0,78 62,22

 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 1.199,26 6,80 8.154,97 0,78 63,00

 99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS M 100,1 81,30 8.138,13 0,78 63,78

 96534 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO 
DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

m² 82,02 96,63 7.925,59 0,76 64,54

Curva ABC de Serviços
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Curva ABC de Serviços
 92992 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 60,1 130,97 7.871,30 0,75 65,29

 94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

m² 9,6 785,24 7.538,30 0,72 66,01

 93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 6,0 1.196,10 7.176,60 0,69 66,70

 CP/SEMESC 101508 Próprio ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 95 MM2 E DISJUNTOR DIN 200A - 60 kA (INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO DUPLO T).

LIPR - LIGAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEFON
E

UND 1,0 6.900,03 6.900,03 0,66 67,35

 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

PINT - PINTURAS m² 1.377,91 4,90 6.751,76 0,65 68,00

 91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 193,9 33,82 6.557,70 0,63 68,63

 101881 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 4,0 1.579,55 6.318,20 0,60 69,23

 PMPV_PGR_10/24 Próprio Programa de Gerenciamento de Risco - PGR (Substituindo o PPRA E PCMAT) - 
Deve atender as NR's 1, NR 9 e NR 18

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UND 1,0 6.317,37 6.317,37 0,60 69,83

 98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. 
AF_09/2023

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

m² 27,71 225,90 6.259,69 0,60 70,43

 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 246,0 24,97 6.142,62 0,59 71,02

 97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 534,34 11,11 5.936,52 0,57 71,59

 CP/SEMESC 190664 Próprio TORNEIRA CLINICA ALAVANCA C/ AREJADOR ANTIFURTO PROFLUX INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UND 31,0 182,17 5.647,27 0,54 72,12

 101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO 
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

M 27,62 203,70 5.626,19 0,54 72,66

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 249,29 21,93 5.466,93 0,52 73,18

 111040 SBC GRADIL EXTERNO DE PROTECAO EM FERRO ESQUADRIAS DE FERRO m² 11,75 460,22 5.407,59 0,52 73,70
 91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 232,0 22,35 5.185,20 0,50 74,20

 COMPVH27 Próprio PORTÃO GRADIL EM METALON 20x20 #18 ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

m² 7,77 663,47 5.155,16 0,49 74,69

 96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017

PINT - PINTURAS m² 203,68 25,30 5.153,10 0,49 75,18

 98059 SINAPI FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 
3331,1 L (PARA 19 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 5.114,77 5.114,77 0,49 75,67

 91939 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 110,0 44,08 4.848,80 0,46 76,13

 87535 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 101,27 47,70 4.830,58 0,46 76,59

 96534 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO 
DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

m² 47,91 96,63 4.629,54 0,44 77,04

 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 45,36 101,62 4.609,48 0,44 77,48

 97896 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 12,0 381,27 4.575,24 0,44 77,91

 87630 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

PISO - PISOS m² 68,97 65,03 4.485,12 0,43 78,34

 91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 202,4 21,58 4.367,79 0,42 78,76

 101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 
(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 12,32 346,90 4.273,81 0,41 79,17

 190429 SBC BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA APARELHOS SANITARIOS m² 6,91 618,20 4.271,76 0,41 79,58
 PMPV_PCMSO Próprio Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO - Deve atender a 

NR 7
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UND 1,0 4.082,90 4.082,90 0,39 79,97

 063447 SBC ELETROCALHA PERFURADA TIPO ""U"" 50X50 CHAPA 18 SEM TAMPA INSTALACOES ELETRICAS - LEITOS 
E CABOS

M 86,8 46,72 4.055,30 0,39 80,35

 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 6,0 674,76 4.048,56 0,39 80,74

 104316 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM DRENO DE AR 
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 125,08 31,99 4.001,31 0,38 81,12

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 182,1 21,74 3.958,85 0,38 81,50

 90467 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. 
AF_05/2015

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 119,67 33,05 3.955,09 0,38 81,88

 064816 SBC DISPOSITIVO DIFERENCIAL DR ALTA SENSIB.(30mA) TETRAPOLAR 25A INSTALACOES ELETRICAS - 
QUADROS

UN 18,0 216,49 3.896,82 0,37 82,25

 CP 74209/001 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS Und 6,0 642,54 3.855,24 0,37 82,62
 96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024
PINT - PINTURAS m² 149,18 25,30 3.774,25 0,36 82,98

 98062 SINAPI SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 3.723,37 3.723,37 0,36 83,34

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 200,8 17,93 3.600,34 0,34 83,68

 CCU 1.21.1.1.16 - CIH Próprio DEMOLICAO DE CALÇADA DE PROTEÇÃO SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 124,45 28,70 3.571,72 0,34 84,02
 98053 SINAPI TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,40 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 3463,6 L 
(PARA 13 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 3.402,09 3.402,09 0,33 84,35

 92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 51,0 66,44 3.388,44 0,32 84,67

 97608 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 22,0 147,39 3.242,58 0,31 84,98

 CCU_BIBLIO_038 Próprio LIMPEZA FINAL DA OBRA 22 m² 557,38 5,49 3.060,02 0,29 85,27
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Curva ABC de Serviços
 CP/SEMESC 064563 Próprio DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 175 V, 8 kA, MONOFÁSICO INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UND 28,0 107,19 3.001,32 0,29 85,56

 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 113,4 24,97 2.831,60 0,27 85,83

 86874 SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 4,0 696,25 2.785,00 0,27 86,09

 97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 534,34 5,15 2.751,85 0,26 86,36

 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 75,46 36,21 2.732,41 0,26 86,62

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 128,0 19,89 2.545,92 0,24 86,86

 102116 SINAPI BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 1,5 CV OU 1,48 HP, HM 10 A 24 M, Q 6,1 
A 21,9 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 2.531,89 2.531,89 0,24 87,10

 180026 SBC PINTURA EPOXY UMA DEMAO EM CONCRETO APARENTE SEM MASSA PINTURAS m² 26,39 92,52 2.441,60 0,23 87,34
 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 107,6 22,02 2.369,35 0,23 87,56

 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_06/2018

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

m² 35,96 64,89 2.333,44 0,22 87,79

 101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020

PISO - PISOS M 10,08 230,03 2.318,70 0,22 88,01

 89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 128,42 16,98 2.180,57 0,21 88,22

 92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 28,0 77,59 2.172,52 0,21 88,42

 89708 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 16,0 135,75 2.172,00 0,21 88,63

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 97,9 22,02 2.155,76 0,21 88,84

 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 
AF_03/2024

URBA - URBANIZAÇÃO m² 316,31 6,80 2.150,91 0,21 89,04

 96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 15,73 135,55 2.132,20 0,20 89,25

 90445 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES 
QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023_PS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 90,98 23,03 2.095,27 0,20 89,45

 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 71,61 28,94 2.072,39 0,20 89,64

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 81,0 24,98 2.023,38 0,19 89,84

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 97,0 20,80 2.017,60 0,19 90,03

 89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 81,04 24,59 1.992,77 0,19 90,22

 90443 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO 
DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 180,85 10,72 1.938,71 0,19 90,41

 060126 SBC PLAFON PLAFON 25W LED SOBREPOR BRANCO NEUTRO INSTALACOES ELETRICAS - 
LUMINARIAS

UN 22,0 87,93 1.934,46 0,18 90,59

 93187 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *20* CM. 
AF_03/2024

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

M 17,6 109,26 1.922,98 0,18 90,77

 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

m² 29,15 64,89 1.891,54 0,18 90,96

 91992 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 30,0 62,95 1.888,50 0,18 91,14

 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 202,4 9,01 1.823,62 0,17 91,31

 91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 186,0 9,60 1.785,60 0,17 91,48

 89732 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 84,0 20,82 1.748,88 0,17 91,65

 94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

COBE - COBERTURA M 13,81 126,38 1.745,31 0,17 91,81

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 58,5 29,77 1.741,55 0,17 91,98

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 58,3 29,77 1.735,59 0,17 92,15

 89446 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 227,98 7,35 1.675,65 0,16 92,31

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 107,0 15,11 1.616,77 0,15 92,46

 89746 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 43,0 37,21 1.600,03 0,15 92,61

 93188 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M 
DE VÃO. AF_03/2016

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

M 14,62 104,71 1.530,86 0,15 92,76

 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 37,0 41,16 1.522,92 0,15 92,91

 93197 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *20* 
CM. AF_03/2024

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

M 17,6 85,70 1.508,32 0,14 93,05

 91222 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO 
DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 123,76 11,91 1.473,98 0,14 93,19

 89971 SINAPI KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO ½", INCLUSIVE 
CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 27,0 52,94 1.429,38 0,14 93,33

 101896 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 
200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 2,0 706,68 1.413,36 0,14 93,46

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 
40 MM. AF_09/2023

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 63,1 21,93 1.383,78 0,13 93,59

 97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 469,34 2,94 1.379,86 0,13 93,73
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Curva ABC de Serviços
 060643 SBC ESPETO DE JARDIM LED 5W LUZ BRANCO QUENTE BIVOLT EMPALUX INSTALACOES ELETRICAS - 

LUMINARIAS
UN 11,0 124,61 1.370,71 0,13 93,86

 89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 37,0 36,18 1.338,66 0,13 93,98

 90446 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES 
QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM. AF_09/2023_PS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 43,77 30,57 1.338,05 0,13 94,11

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 
1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 86,8 15,35 1.332,38 0,13 94,24

 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 16,34 76,48 1.249,68 0,12 94,36
 96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 9,15 135,55 1.240,28 0,12 94,48

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 63,92 19,23 1.229,18 0,12 94,60

 89821 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 50,0 24,10 1.205,00 0,12 94,71

 93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 19,0 62,03 1.178,57 0,11 94,82

 101880 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 
DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 1.098,26 1.098,26 0,10 94,93

 053493 SBC CAIXA SIFONADA GIRAFACIL COM GRELHA BRANCA PVC 100x140x50mm INSTALACOES HIDRAULICAS - 
ESGOTO

UN 11,0 98,51 1.083,61 0,10 95,03

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 51,4 21,01 1.079,91 0,10 95,13

 89726 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 77,0 14,02 1.079,54 0,10 95,24

 101909 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, 
CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 3,0 359,25 1.077,75 0,10 95,34

 95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 1.074,24 1.074,24 0,10 95,44

 87257 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

PISO - PISOS m² 10,23 100,65 1.029,65 0,10 95,54

 101907 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, 
CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 1,0 1.010,52 1.010,52 0,10 95,64

 070340 SBC CAIXA DE PASSAGEM P/ SPLIT 35X13X7CM DRENO INFERIOR DE PLAST INSTALACOES MECANICAS - AR 
CONDICIONADO

UN 19,0 51,79 984,01 0,09 95,73

 93186 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 
M DE VÃO. AF_03/2016

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

M 8,34 114,89 958,18 0,09 95,82

 101905 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 3,0 318,54 955,62 0,09 95,92

 93196 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 
1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

M 8,34 111,97 933,83 0,09 96,00

 100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 2,0 463,07 926,14 0,09 96,09

 91945 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" ALTO (2,00 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 46,0 19,51 897,46 0,09 96,18

 89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 28,0 31,90 893,20 0,09 96,26

 97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 48,4 18,35 888,14 0,08 96,35

 93187 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

M 7,8 109,26 852,23 0,08 96,43

 91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 63,1 13,47 849,96 0,08 96,51

 89778 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 37,0 22,95 849,15 0,08 96,59

 100874 SINAPI PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 2,0 419,97 839,94 0,08 96,67

 100866 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 2,0 419,97 839,94 0,08 96,75

 89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 70,0 11,92 834,40 0,08 96,83

 89813 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 112,0 7,36 824,32 0,08 96,91

 91844 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 89,1 9,18 817,94 0,08 96,99

 97882 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 
AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 3,0 265,99 797,97 0,08 97,07

 92005 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 9,0 83,26 749,34 0,07 97,14

 87257 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

PISO - PISOS m² 7,44 100,65 748,84 0,07 97,21

 104006 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 22,0 33,89 745,58 0,07 97,28

 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 30,0 24,23 726,90 0,07 97,35

 104320 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 46,0 15,79 726,34 0,07 97,42

 93189 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

M 5,42 133,48 723,46 0,07 97,49

 90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 63,1 11,46 723,13 0,07 97,56

 020044 SBC TAPUME EM CHAPA COMPENSADO-REAPROVEITAMENTO 20X PREPARACAO DO TERRENO M 62,03 11,59 718,93 0,07 97,63
 93391 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

PISO - PISOS m² 10,23 69,35 709,45 0,07 97,69
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Curva ABC de Serviços
 100981 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA 
DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 
DESCARGAS

m³ 55,62 12,58 699,70 0,07 97,76

 92990 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 6,9 101,31 699,04 0,07 97,83

 200069 SBC CAIXA DE BRITA PARA DESCIDA E DRENO DE AGUAS PLUVIAIS ELEMENTOS DECORATIVOS UN 2,0 344,51 689,02 0,07 97,89
 93197 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE MAIS 

DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

M 7,8 85,70 668,46 0,06 97,96

 89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 14,63 45,01 658,50 0,06 98,02

 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 658,45 658,45 0,06 98,08

 90373 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 32,0 17,74 567,68 0,05 98,14

 96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 32,4 17,26 559,22 0,05 98,19

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 35,0 15,83 554,05 0,05 98,24

 86914 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 4,0 138,36 553,44 0,05 98,30

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 27,3 20,19 551,19 0,05 98,35

 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS. AF_07/2024

URBA - URBANIZAÇÃO m² 19,53 26,21 511,88 0,05 98,40

 060987 SBC LUMINARIA PAINEL PLAFON LED 12W 3000K 17cm BRILIA 438237 INSTALACOES ELETRICAS - 
LUMINARIAS

UN 7,0 71,60 501,20 0,05 98,45

 89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 36,0 13,74 494,64 0,05 98,49

 RDPV_COMP_INC_05 Próprio A3 - PLACA DE SINALIZAÇÃO "CUIDADO RISCO DE EXPLOSÃO ", 
TRIANGULAR, L = 680 MM

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 7,0 69,84 488,88 0,05 98,54

 104319 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 35,0 13,43 470,05 0,04 98,58

 100867 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 445,85 445,85 0,04 98,63

 100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 7,0 61,89 433,23 0,04 98,67

 96616 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

m³ 0,32 1.348,46 431,51 0,04 98,71

 97912 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 
DESCARGAS

M3XKM 83,43 5,06 422,16 0,04 98,75

 96616 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. AF_01/2024

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

m³ 0,31 1.348,46 418,02 0,04 98,79

 93672 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 4,0 102,73 410,92 0,04 98,83

 86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 2,0 202,81 405,62 0,04 98,87

 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 30,0 13,31 399,30 0,04 98,91

 91850 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 27,0 14,57 393,39 0,04 98,94

 89396 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 14,0 27,78 388,92 0,04 98,98

 104348 SINAPI TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 28,0 13,77 385,56 0,04 99,02

 94767 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, CPVC, ROSCÁVEL, DN 
35 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 4,0 95,51 382,04 0,04 99,05

 97669 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 (3"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 13,9 27,08 376,41 0,04 99,09

 97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 10,16 35,72 362,92 0,03 99,12

 053037 SBC RALO SIFONADO PVC QUADRADO 100x53x40 INSTALACOES HIDRAULICAS - 
ESGOTO

UN 7,0 51,72 362,04 0,03 99,16

 104352 SINAPI TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 7,0 51,29 359,03 0,03 99,19

 104322 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR 
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 35,0 10,11 353,85 0,03 99,23

 97881 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. 
AF_12/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 2,0 170,98 341,96 0,03 99,26

 86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 304,26 304,26 0,03 99,29

 91955 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 6,0 50,12 300,72 0,03 99,32

 92009 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 4,0 72,12 288,48 0,03 99,35

 C.SEMESC12 Próprio TAXAS E EMOLUMENTOS - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - 
ART de obra ou serviço

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS TX 1,0 287,47 287,47 0,03 99,37

 93663 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 4,0 67,34 269,36 0,03 99,40

 CP/SEMESC 93673 Próprio DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 63A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UND 2,0 128,77 257,54 0,02 99,42

 89969 SINAPI KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO ½", INCLUSIVE 
CONEXÕES,  ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 5,0 49,51 247,55 0,02 99,45

 93667 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 3,0 78,09 234,27 0,02 99,47

 93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 2,0 115,81 231,62 0,02 99,49
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Curva ABC de Serviços
 103986 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 6,0 37,50 225,00 0,02 99,51

 97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 12,0 18,31 219,72 0,02 99,53

 89782 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 11,0 19,78 217,58 0,02 99,55

 UBS_MOR03 Próprio S2 - SAIDA DE EMÊRGENCIA SENTIDO ESQUERDA INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 5,0 41,45 207,25 0,02 99,57
 RDPV_COMP_INC_04 Próprio P1 - PLACA DE SINALIZAÇÃO "PROIBIDO FUMAR", RENDONDA, D = 505 

MM
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 6,0 33,95 203,70 0,02 99,59

 UBS_MOR01 Próprio A5 - CUIDADO RISCO DE CHOQUE ELETRICO LIPR - LIGAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEFON
E

UN 6,0 33,95 203,70 0,02 99,61

 98102 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. 
AF_12/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 196,63 196,63 0,02 99,63

 91836 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 6,6 29,72 196,15 0,02 99,65

 97667 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 14,9 12,88 191,91 0,02 99,67

 063614 SBC SAIDA HORIZONTAL PARA ELETRODUTO 1 1/2"" INSTALACOES ELETRICAS - LEITOS 
E CABOS

UN 12,0 14,09 169,08 0,02 99,69

 89410 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 11,0 15,02 165,22 0,02 99,70

 063052 SBC CURVA VERTICAL EXTERNA PARA ELETROCALHA 100X50mm INSTALACOES ELETRICAS - LEITOS 
E CABOS

UN 3,0 54,99 164,97 0,02 99,72

 88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

PINT - PINTURAS m² 26,39 6,19 163,35 0,02 99,73

 94706 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 
MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 3,0 47,96 143,88 0,01 99,75

 94492 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  50 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 2,0 70,98 141,96 0,01 99,76

 90467 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 4,09 33,05 135,17 0,01 99,77

 101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 3,0 44,90 134,70 0,01 99,79

 UBS_MOR02 Próprio S1 - SAIDA DE EMÊRGENCIA SENIDO A DIREITA ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

UN 3,0 41,45 124,35 0,01 99,80

 104004 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 3,0 40,01 120,03 0,01 99,81

 89737 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 4,0 29,74 118,96 0,01 99,82

 104324 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR 
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 6,0 18,95 113,70 0,01 99,83

 CCU.MD.01 Próprio REMOÇÃO DE BANCADA DE GRANITO (OU MARMORE) 45 m² 3,48 31,53 109,72 0,01 99,84
 89617 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 10,0 10,30 103,00 0,01 99,85

 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 6,72 13,84 93,00 0,01 99,86

 CCU 1.14.6.8 - CIE Próprio PLACA DE INDICATIVO DE EXTINTOR PÓ QUÍMICO SECO INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UND 3,0 30,27 90,81 0,01 99,87

 CCU 1.14.6.7 - CIE Próprio PLACA DE INDICATIVO DE EXTINTOR DE ÁGUA PRESSURIZADA INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UND 3,0 30,27 90,81 0,01 99,88

 103999 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 5,0 16,86 84,30 0,01 99,89

 89774 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 4,0 20,02 80,08 0,01 99,89

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 3,8 20,91 79,46 0,01 99,90

 103984 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 3,0 26,48 79,44 0,01 99,91

 97621 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m³ 0,46 170,63 78,49 0,01 99,92

 94707 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 
MM X 2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 75,76 75,76 0,01 99,92

 104357 SINAPI CAP, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 3,0 24,63 73,89 0,01 99,93

 89404 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 7,0 10,03 70,21 0,01 99,94

 91979 SINAPI INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 69,43 69,43 0,01 99,94

 93662 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 67,34 67,34 0,01 99,95

 CP/SEMESC 063746 Próprio CRUZETA HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 50X50mm CHAPA 18 INEL - INSTALAÇÃO UND 1,0 64,33 64,33 0,01 99,96
 96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 0,43 149,36 64,22 0,01 99,96

 063745 SBC TE HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 100x50 INSTALACOES ELETRICAS - LEITOS UN 1,0 61,87 61,87 0,01 99,97
 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 3,0 14,22 42,66 0,00 99,97

 91947 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 3,0 12,42 37,26 0,00 99,98

 94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 34,64 34,64 0,00 99,98

 CCU 1.14.6.3 - CIE Próprio PLACA INDICATIVA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UND 2,0 16,18 32,36 0,00 99,98

 89421 SINAPI UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 2,0 15,58 31,16 0,00 99,99

 CCU 1.14.6.9 - CIE Próprio PLACA INDICATIVA DE EXTINTOR TIPO GÁS CARBÔNICO E HIDRANTES INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UND 1,0 30,27 30,27 0,00 99,99

 103047 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  20 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 28,50 28,50 0,00 99,99
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 20252023
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Curva ABC de Serviços
 89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 19,92 19,92 0,00 99,99

 103947 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 X 20 MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 2,0 8,66 17,32 0,00 99,99

 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 15,97 15,97 0,00 100,00

 89406 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 12,10 12,10 0,00 100,00

 059416 SBC SAIDA VERTICAL PARA ELETRODUTO 1/2"" INSTALACOES DE TELEFONE-
LOGICA-CFTV-CATV

UN 1,0 11,89 11,89 0,00 100,00

 89447 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 0,8 14,52 11,62 0,00 100,00

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

KG 0,2 27,30 5,46 0,00 100,00

Total sem BDI R$ 851.871,30
Total do BDI R$ 194.911,56
Total Geral R$ 1.046.782,86
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS
 1 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 100,00%

50.811,86
25,00%

12.702,97
25,00%

12.702,97
25,00%

12.702,97
25,00%

12.702,97

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%
79.179,01

100,00%
79.179,01

 3 DEMOLIÇÃO E RETIRADA 100,00%
34.813,37

80,00%
27.850,70

20,00%
6.962,67

 4 ESTRUTURA DE CONCRETO 100,00%
111.807,03

60,00%
67.084,22

30,00%
33.542,11

10,00%
11.180,70

 5 ALVENARIA E FECHAMENTO 100,00%
88.841,28

20,00%
17.768,26

40,00%
35.536,51

40,00%
35.536,51

 6 COBERTURA 100,00%
112.059,83

40,00%
44.823,93

60,00%
67.235,90

 7 PISO E IMPERMEABILIZAÇÃO 100,00%
85.606,55

20,00%
17.121,31

60,00%
51.363,93

20,00%
17.121,31

 8 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA 100,00%
94.696,92

40,00%
37.878,77

50,00%
47.348,46

10,00%
9.469,69

 9 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 100,00%
150.529,60

20,00%
30.105,92

25,00%
37.632,40

25,00%
37.632,40

30,00%
45.158,88

 10 PINTURA E REVESTIMENTO 100,00%
102.921,23

40,00%
41.168,49

60,00%
61.752,74

 11 ESQUADRIAS 100,00%
67.612,86

10,00%
6.761,29

20,00%
13.522,57

70,00%
47.329,00

 12 LOUÇAS E METAIS 100,00%
20.077,43

100,00%
20.077,43

 13 ACESSIBILIDADE 100,00%
15.628,27

100,00%
15.628,27

 14 INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO 100,00%
4.516,02

100,00%
4.516,02

 15 FORRO 100,00%
24.621,58

50,00%
12.310,79

50,00%
12.310,79

 16 LIMPEZA FINAL DE OBRA 100,00%
3.060,02

100,00%
3.060,02

25,98% 20,45% 22,49% 31,08%

271.922,88 214.082,08 235.469,36 325.308,52

25,98% 46,43% 68,92% 100,0%

271.922,88 486.004,96 721.474,32 1.046.782,86

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Porcentagem Acumulado

Custo

Custo Acumulado
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OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL

Administração Central 3,00 4,00 5,50 4,00
Seguro e Garantia 0,80 0,80 1,00 0,80
Risco 0,70 1,27 1,27 1,27
Despesas Financeiras 0,59 1,23 1,39 1,23
Lucro 6,16 7,40 8,96 7,40
Tributos (soma dos itens 
abaixo) 5,15 6,65 8,65 6,15

COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00
PIS 0,65 0,65 0,65 0,65
ISSQN (Porto Velho) 1,50 3,00 5,00 2,50
TOTAL 22,88
Acórdão TCU 2622/2013 e Desoneração

Onde:

22,88%

COMPOSIÇÃO DE SEM DESONERAÇÃO BDI - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

DESCRIÇÃO
VALORES DE REFERÊNCIA - %

BDI ADOTADO %

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

AC = taxa de rateio da Administração Central;
DF = taxa das despesas financeiras;
S = taxa de seguro; R = taxa de risco e G = garantia do empreendimento;
I = taxa de tributos;
L = taxa de lucro.

TOTAL

________________________________________
ERONILDO GOMES DOS SANTOS

Engenheiro Civil
CREA 1664 D/RO
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OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)
LOCAL: DISTRITO DE CALAMA
DATA: JANEIRO DE 2025
BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA
ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

HORISTA (%) MENSALISTA (%)

A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%
A TOTAL 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,05% Não incide
B2 Feriados 4,84% Não incide
B3 Auxilio - Enfermidade 0,91% 0,69%
B4 13º Salário 10,95% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,61% Não incide
B8 Auxilio Acidente do Trabalho 0,11% 0,09%
B9 Férias Gozadas 9,34% 7,10%

B10 Sálario Maternidade 0,03% 0,03%
B TOTAL 46,64% 16,86%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,46% 4,16%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%
C3 Férias Indenizadas 4,29% 3,27%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,73% 2,84%
C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35%
C TOTAL 14,07% 10,72%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,16% 6,20%

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado 
e Reincidência do FGTS sobre Aviso Indenizado 0,48% 0,37%

D TOTAL 17,64% 6,57%
TOTAL (A+B+C+D) 115,15% 70,95%

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA PARA ENCARGOS SOCIAIS
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA - RONDÔNIA

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2020

CÓDIGO DESCRIÇÃO
SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

Fonte: * Informação Dias de Chuva – INMET
           * WWW.CAIXA.GOV ( SINAPI - CÁLCULOS E PARÂMETROS)

________________________________________

ERONILDO GOMES DOS SANTOS

Engenheiro Civil

CREA 1664 D/RO
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:
OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA BENJAMIM SILVA (CALAMA)

LOCAL: DISTRITO DE CALAMA

DATA: JANEIRO DE 2025

BANCOS : SINAPI - 01/2025 - RONDÔNIA  SBC - 01/2025 - RONDÔNIA

ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO:  HORISTA: 115,15%  MENSALISTA: 70,95%

CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE BANCO VALOR MÉDIO
FORNECEDOR: MEB 
VALOR: 46.500,00R$                                     
FRETE
TOTAL 46.500,00R$                                     -R$                          -R$                                   46.500,00R$       

TABELA DE COTAÇÕES
EMPRESAS

 COT_UBS.PMPV001 
MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE CANTEIRO VIA 

BALSA FLUVIAL
UND
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Assunto: OBRA: Reforma para Unidade de Saúde Básica Benjamin Silva no Distrito de Calama 
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Elaborado em: 13/06/2024 

Retificado em: 30/04/2025 

e 19/05/2025. 

 

 

Nome  

 

Raphaela Castiel de Carvalho – Diretora do DAB/SEMUSA 

 

Geison Felipe Costa Da Silva – Gerente DIGEAS/DA/SEMUSA 

E-mail da.semusa@portovelho.ro.gov.br 

Telefone do 

Setor 
(69)984733258 – DA/SEMUSA 

 

1. Objeto da futura Contratação 

Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Reforma para Unidade de Saúde Básica Benjamin 

Silva no Distrito de Calama  

Trata-se de atividade que se enquadra no disposto no art. 6º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, que define obra como 

"toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que implica 

intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que 

inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel". 

A execução da obra se reveste de interesse público, na medida em que promoverá a modernização da 

infraestrutura física da unidade de saúde, ampliando sua capacidade de atendimento e adequando suas instalações 

às normas técnicas e sanitárias vigentes, assegurando melhores condições de trabalho para os profissionais da saúde e 

mais qualidade no atendimento à população local. 

 

2. Descrição da Necessidade de Contratação  

A presente Descrição da Necessidade da Contratação, extraída dos autos do PROCESSO N° 00600-00052101/2023-92-

E e visa motivar a contratação pretendida nos autos, em atendimento ao que preceitua a legislação aplicável. Importante 

consignar que a justificativa da necessidade e quantidade estimada no processo, foram elaboradas pelo DAB/SEMUSA 

e SEMESC os quais detém conhecimento e informações pertinentes para a correta instrução processual na fase de 

planejamento. Ademais, a demanda e atendimentos são atribuições inerentes ao Departamento Demandante, uma vez 

que somente este possui conhecimento técnico e prático acerca do objeto e dos serviços sob sua responsabilidade que 

demandam a utilização do objeto que se pretende contratar. 

Necessidade Apresentada pelo DAB/SEMUSA: 

“A presente justificativa tem o condão de suprir a elaboração ordinário do Documento 

de Formalização da Demanda – DFD no presente processo, referente Contratação de 

Empresa Especializada em Serviços de Reforma para Unidade de Saúde Básica Benjamin 

Silva no Distrito de Calama, uma vez que, trata-se de demanda definida ainda em 2023 

cujo os projetos já se encontram finalizados desde 06/07/2023 para fins de atendimento 

ao Ofício Interno 016/DICON/DCF/CFG/SEMUSA. 

Logo, não se trata de elaboração do documento em si, mas da demonstração da 

correspondência das informações necessárias nas peças que foram elaboradas em 2023. 
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Como se sabe o DFD é o documento em que será demonstrada a necessidade e a 

respectiva requisição de uma compra, a contratação de um serviço ou de uma obra. Com 

ele o processo administrativo da licitação se inicia, sua elaboração e necessidade 

encontra-se insculpida no Art. art. 21 da Instrução Normativa nº 05/2017-

SEGES/MDPG, utilizada como referência, bem como o Decreto nº 18.892, de 30 de 

Março de 2023 que “Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no Município de Porto Velho e dá 

outras providências” além das diretrizes de planejamento expostas na Nova Lei de 

Licitações e Contratos. 

Sendo assim, pontuamos a correspondência das informações nos documentos que 

constam do processo administrativo. 

1) A justificativa da necessidade da contratação (inciso I, art. 8º do Decreto Municipal nº 

18.892/2023) 

A Atenção Básica foi gradualmente se constituindo como porta de entrada preferencial 

do Sistema Único de Saúde (SUS), sendo o ponto de partida para a estruturação dos 

sistemas locais de saúde. As equipes de Atenção Básica aplicam ações de promoção da 

saúde, prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e agravos mais frequentes, e na 

manutenção da saúde daquela determinada comunidade. A responsabilidade pelo 

acompanhamento das famílias coloca para as equipes saúde da família a necessidade de 

ultrapassar os limites classicamente definidos para a atenção básica no Brasil, 

especialmente no contexto do SUS. A estrutura da Unidade Básica de Saúde deve estar 

de acordo com as atividades desenvolvidas pela equipe de saúde da família, 

possibilitando acolher a demanda espontânea e responder as necessidades de saúde da 

população da área de abrangência. Ressalta ainda que “a estrutura física da Unidade de 

Saúde Básica Benjamin Silva no Distrito de Calama, não seja um fator que dificulte a 

mudança das práticas em saúde das equipes saúde da família”. A estrutura física da 

Unidade de Saúde Básica Benjamin Silva no Distrito de Calama, deve ser de acordo a 

realidade local, e deve seguir alguns padrões como, por exemplo, seguir os manuais e 

modelos propostos pelo Ministério da Saúde. Modelos estes recomendam a estrutura 

física necessária para execução das atividades e o pleno funcionamento delas, levando 

sempre em consideração a quantidade da população abrangida, o número médio dos 

usuários atendidos diariamente e dos profissionais que tendo esta estrutura poderão 

realiza de forma adequadas suas atividades. Considerando que a saúde da família é 

prioritária e fortalece a atenção primária, e para conseguir tal fortalecimento a garantia 

a infraestrutura necessária ao funcionamento das unidades básicas de saúde dotandoas 

de recurso material e físico. É importante que a arquitetura das unidades de saúde se 

integre ao entorno, de acordo com os valores da comunidade local, que o acesso seja 

facilitado e que a identificação das unidades seja clara. A estrutura deve enforcar as 

instalações elétricas se hidráulicas, ventilação, luminosidade, fluxo de usuários e 

facilidade na limpeza e desinfecção. Considerando que a Unidade de Saúde Básica 

Benjamin Silva no Distrito de Calama, está localizada em área nobre da Capital, que nos 

últimos anos teve grande desenvolvimento populacional e de urbanização, ofertando 

serviços de saúde a grande parte da população local e adjacente, sendo de fácil acesso, 

localização e referência no serviço de imunização da capital. Considerando que a 

unidade foi inaugurada há aproximadamente 10 anos e nesse intervalo de tempo apenas 

foram realizados pequenas manutenções e reparos, deve-se a isso que no momento a 

unidade está com a estrutura física comprometida, necessitando de reforma para 

melhorar a ambiência, ampliar, otimizar e modernizar os espaços físicos, para melhor 

ofertar os serviços de saúde e atender a demanda da população e servidores. Sendo assim, 

as Unidades Básicas de Saúde desempenham papel central na garantia de acesso à 

população a uma atenção à saúde de qualidade. Dotar estas unidades da infraestrutura 

necessária a este atendimento é um desafio que a Secretaria Municipal de Saúde está 

enfrentando visto que os investimentos do Ministério da Saúde vêm de forma reduzida. 
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Essa missão faz parte da estratégia da Secretaria Municipal de Saúde para a estruturação 

e o fortalecimento da Atenção Básica no município. 

2) Quantidade de serviço ou produtos a serem adquiridos (inciso III, do art. 8º do Decreto 

Municipal nº 18.892/2023) Reforma e Ampliação da Unidade de Saúde Básica Benjamin 

Silva no Distrito de Calama, no município de Porto Velho, RO. 

A reforma se dará de conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais 

descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-

financeiro, que já foram elaboradas, já tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma 

de execução dos serviços é a indireta, através de empreitada por preço unitário. 

3) Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou recebimento dos 

produtos (inciso V, do art. 8º do Decreto Municipal nº 18.892/2023) 

O prazo previsto para execução dos serviços desta licitação é de 120 (cento e vinte dias) 

dias, conforme Cronograma Físico-financeiro, contados a partir da data de publicação 

da Ordem de Serviço para início da obra, expedida pela administração municipal, o prazo 

é utilizado para todos os processos da mesma natureza perante o Município de Porto 

Velho além de que a obra em questão não guarda nenhuma particularidade que dificulte 

a mobilização da empresa contratada. 

4) Previsão Orçamentária (inciso V, do art. 8º do Decreto Municipal nº 18.892/2023) 

Valor estimado é de R$ 972.141,10 uma vez que o projeto básico já se encontra 

finalizado com as referências do SINAP de xxx de 2023 

5) Descrição Sucinta do Objeto (inciso II, do art. 8º do Decreto Municipal nº 

18.892/2023) 

Trata-se da Obra, execução de Reforma e Ampliação da UNIDADE DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA CALAMA, no município de Porto Velho, RO. Tais serviços estão descritos em 

projetos e documentações elaboradas pela SEMESC e disponível através do link: 

https://1drv.ms/f/s!AtRuIwPBlTKggpsUnBt8YwmYPXACg?e=QqR97G” 

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação  

3.1. Critérios de Sustentabilidade 

3.1.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais/peças consumidos bem como a 

geração excessiva de resíduos; 

3.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, projeto de 

gerenciamento de resíduos de construção civil específico para as atividades contratadas, ou aperfeiçoamento de plano 

já existente na forma do art. 20, III, da Lei nº 12.305/2010; 

3.1.3. A CONTRATADA obriga-se ao uso racional e sem desperdício da água que for necessária ao desempenho de 

suas obrigações contratuais; 

3.1.4. A CONTRATADA obriga-se ao uso racional e sem desperdício da energia elétrica que for necessária ao 

desempenho de suas obrigações contratuais. 

3.1.5. A CONTRATADA deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, 

de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1/2010, 

nos seguintes termos: 
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a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do 

Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso bem como a geração excessiva de resíduos; 

b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a Contratada deverá providenciar 

a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da construção; 

c) Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação de aterros de resíduos 

domiciliares, áreas de “bota-fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas 

não licenciadas. 

3.1.6. A CONTRATADA deverá identificar, a pelo menos 30 (trinta) dias antes do uso, material a ser utilizado que 

possui certificação do INMETRO, observadas as estrições quanto a classe ENCE exigida para o material a ser utilizado, 

conforme Portaria INMETRO nº 489, de 08/12/10; 

3.1.7. A CONTRATADA deverá apresentar, a pelo menos 30 (trinta) dias antes do uso, Documento de Origem 

Florestal (DOF) relativo à madeira a ser utilizada nas atividades contratadas; 

3.1.8. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, lista de 

equipamentos, com emissão sonora significativa, a serem utilizados nos serviços contratados. Os equipamentos a serem 

utilizados deverão possuir selo Ruído nos termos da Resolução CONAMA 20/94; 

 

3.2. Subcontratação 

3.2.1. A critério exclusivo da CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da Comissão de 

Fiscalização o contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades 

contratuais e legais, subcontratar parte do serviço, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), desde que não altere 

substancialmente as cláusulas pactuadas; 

3.2.2. No caso de subcontratação deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá etapas dos 

serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da Contratada, que executará, por 

seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este projeto, assumindo a responsabilidade direta e integral 

pela qualidade dos serviços contratados; 

3.2.3. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante a Prefeitura 

Municipal de Porto Velho – RO, mesmo que tenha havido a apresentação de empresa a ser subcontratada para execução 

de determinado serviço integrante desta Licitação; 

3.2.4. A contratada, ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, deverá comprovar perante 

Comissão de Fiscalização a regularidade jurídica/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, respondendo, solidariamente 

com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto do Contrato; 

3.2.5. A Prefeitura Municipal de Porto Velho – RO se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir 

que o pessoal técnico da empresa contratada e de sua (s) subcontratada (s) se submetam às regras estabelecidas neste 

instrumento convocatório e consequente Contrato. 

 

3.3. Garantia Contratual 
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3.3.1. No ato da assinatura do futuro contrato, objeto deste instrumento, a empresa vencedora deverá prestar garantia 

de 5% (cinco por cento) sobre o valor a ela adjudicado, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 96, 

§ 1º, da Lei 14.133/2021; 

3.3.2. Se a opção de garantia recair em caução em dinheiro, seu valor será depositado junto ao Banco do Brasil, 

agência 2757, conta-corrente nº 8.250 – 3, devendo o comprovante de depósito ser apresentado imediatamente na 

Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFAZ, no Departamento Administrativo-financeiro, para lançamento contábil, 

o respectivo comprovante do depósito em original e/ou cópia autenticada; 

3.3.3. Se a opção de garantia se fizer em seguro-garantia ou fiança bancária, esta deverá conter expressamente a 

cláusula de prazo de validade igual ou superior ao prazo de execução do futuro contrato, a cláusula de atualização 

financeira, bem como as cláusulas de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

3.3.4. A fiança bancária deverá ser emitida por estabelecimento sediado ou legalmente representado no Brasil, para 

ser cumprida e exequível na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, devendo ter prazo superior ao futuro contrato 

em pelo menos 30 (trinta) dias. 

3.3.5. Caso a garantia seja ofertada em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda não sendo aceitos aqueles 

emitidos na primeira metade do Século XX (decreto. Nº 32.392 de 09.03.1953; 

3.3.6. Se, por qualquer razão, for necessária a alteração do futuro contrato, a Contratada ficará obrigada, caso 

necessário, a providenciar a complementação ou substituição da garantia, conforme a modalidade que tenha escolhido. 

3.3.7. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pelos danos ou prejuízos causados à 

Contratante e pelas eventuais multas ou penalidades aplicadas, podendo ainda reter créditos decorrentes do futuro 

contrato, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

3.3.8. Uma vez aplicada multa à Contratada, e realizado o desconto do valor apresentado como garantia, poderá a 

Contratante convocar a empresa Contratada para que complemente aquele valor inicialmente oferecido. 

3.3.9. No caso de rescisão do futuro contrato determinado por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos 

enumerados nos incisos I a IX do art. 137 da Lei n. 14.144/2021, a garantia será executada para ressarcimento da 

Contratante e dos valores das multas e indenizações a ela porventura devidos, conforme inciso III do Art. 139, da Lei 

n. 14.133/2021; 

3.3.10. Quando a rescisão ocorrer pelos motivos no art. 137 da Lei n. 14.133/2021, sem que haja culpa da Contratada, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda o direito à devolução da 

garantia e pagamentos devidos pela execução do futuro contrato até a data da rescisão; (conforme inciso 2º do art. 138 

da Lei n. 14.133/2021); 

3.3.11. A garantia prestada pela Contratada ou seu saldo, se houver, será liberada ou restituída após a execução do 

futuro contrato, conforme disposto no art. 100 da Lei 14.133/2021, devendo o representante da empresa Contratada 

entregar requerimento, dirigido à Secretaria Municipal da Fazenda– SEMFAZ no Departamento Administrativo-

financeiro; 
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3.3.12. A qualquer momento a garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento do interessado, 

respeitadas as modalidades antes previstas. Neste caso, o valor da Garantia será calculado sobre o valor do Contrato 

ajustado à época da solicitação. 

3.4. Qualificação Técnica E Da Vistoria Técnica 

3.4.1. Certidão de registro da licitante junto ao CREA ou CAU; na qual deverá constar o (s) nome (s) do (s) 

profissionais) de nível superior que poderão) atuarão) como responsáveis) técnico (s) pelos serviços a serem 

executados; 

3.4.1.1. Certidão do Registro dos responsáveis) Técnicos (s), emitidos pelo CREA ou CAU; 

3.4.2. Comprovação de aptidão da empresa para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

da obra, com no mínimo 50%(cinquenta por cento) do quantitativo das parcelas de maior relevância do objeto licitado 

através de Atestado (s) ou certidão (s) de Execução de obra(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que tenha compatibilidade com a parcela de maior relevância técnica do objeto deste projeto básico, 

especificamente nas características mínimas seguintes: 

Descrição 
Quantidade 

total prevista 

Porcen-

tagem 

(%) 

Quantitativo 

Parcela de 

Maior Relevân-

cia  

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

1.097,99 25.00% 274.50  

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCI-

MENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 

DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR 

QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

576,45 25.00% 144.11  

 

3.4.3. A exigência de comprovação mínima, é devida à complexidade do objeto a logística necessária para 

atendimento do cronograma e o alto valor dos recursos envolvidos. 

3.4.4. Os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado deverão, obrigatoriamente, estar em papel 

timbrado com identificação e endereço da emitente, o nome completo do signatário, estando as informações ali contidas 

sujeitas à verificação de sua veracidade por parte da Administração. 

3.4.5. Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para a comprovação da 

qualificação técnica exigida, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências. 

3.4.6. Comprovação da licitante de possuir em seu Quadro de Pessoal ou corpo diretivo, na data prevista para entrega 

da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor (es) 
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de Certidão de Acervo Técnico – CAT, registrado no CREA ou CAU por execução de obra ou serviços de características 

semelhantes às do objeto licitado, especificamente as constantes no subitem 3.3.2. 

3.4.7. A comprovação da licitante de que o responsável técnico indicado pertence ou virá a pertencer ao quadro 

permanente da empresa poderá ser feita através da declaração formal de disponibilidade; 

3.4.8. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional de que 

trata o subitem 6.6 deverão participar da obra, objeto desta licitação, sendo admitida à substituição por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. 

3.4.9. Declaração de Anuência do Profissional, através do qual o mesmo assume a responsabilidade técnica pela 

obra ou serviço licitado em nome da empresa, no caso de o objeto contratual vir a ser, a esta, adjudicado. 

3.4.10. Será admitida para a comprovação de aptidão técnico-operacional e técnico profissional mediante certidões 

ou atestados de obras e serviços similares de complexidade tecnológica e/ou operacional equivalente ou superior 

àquelas definidas nos subitens 3.3.2 e 3.3.6, respectivamente, documentos estes que serão apresentados por original ou 

cópia autenticada. 

3.4.11. Declaração expressa sob as penas da Lei, de que disponibilizará todos os equipamentos necessários para a 

realização dos serviços objeto desta Tomada de Preços. 

3.4.12. Relação explícita da equipe técnica mínima, adequada e disponível para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica e sua função durante a execução dos serviços 

que compõem o objeto desta licitação, composta de, no mínimo: 

3.4.12.1. 01 (um) Engenheiro Civil ou 01 (um) Arquiteto com o cargo comprovado na carteira profissional ou outro 

meio idôneo, durante todo período da obra para acompanhar a execução dos serviços, deverá ser o profissional 

solicitado nos itens 3.3.1, 3.3.1.1, 3.3.6 e 3.3.13. 

3.4.13. Declaração fornecida pela licitante indicando explicitamente pelo menos um responsável técnico para 

acompanhar a execução dos serviços. Na declaração deverão constar os dados mínimos necessários, tais como: nome 

completo, número do documento de identidade, CPF e do registro na entidade profissional competente da região a que 

estiver vinculado. 

3.4.14. Declaração de que visitou os locais das obras e serviços discriminados neste edital e seus anexos, visita esta 

necessária para constatar as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos. 

3.4.15. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, necessário apresentar 

declaração assumindo, incondicionalmente a RESPONSABILIDADE de executar os serviços em conformidade com 

todas as condições e exigências estabelecidas nesta licitação. 

 

4. Levantamento de Mercado  

O trabalho de analisar as alternativas possíveis técnicas e econômicas da escolha do tipo de solução a 

contratar, e entre elas, qual é a mais vantajosa para a Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade 

e eficiência durante o ciclo de vida do objeto foi realizada por ocasião da captação do recurso, ainda em 2023, 

portanto havendo um termo de convênio com obrigações para o Município cumprir, e entre elas, todo o método 

construtivo aprovado, torna o levantamento de mercado inócuo. 

PROPOSTA N° 11155.7650001/23-047 (EDOC 943323F2) - Valor da Proposta R$ 868.800,00. 

e-DOC BC975302
Proc 00600-00052101/2023-92-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC BC975302

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=BC975302
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=52101&filter[anoproc]=2023


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

DIVISÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO DE AQUISIÇÕES E SERVIÇOS 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR nº 35/2024/DIGAS/DA/SEMUSA 

  

Para compor o presente Estudo Técnico Preliminar, realizou-se pesquisa de mercado com vistas a identificar e 

comparar as diversas alternativas de execução disponíveis para o objeto “Serviços para a Ampliação na Policlínica 

Rafael Vaz e Silva – Porto Velho/RO”, considerando aspectos de custo-benefício, tecnologia construtiva, prazos de 

execução e adequação às normas técnicas e legais. 

1. Alternativas de Execução 

a. Execução Direta – hipótese em que a própria Administração, com seus meios e estrutura (pessoal, equipamentos, 

materiais), executa integralmente a obra. Constatou-se que a SEMUSA não dispõe atualmente de equipe técnica 

operacional própria nem de frota de máquinas e equipamentos suficientes para realizar, com segurança jurídica e 

material, a reforma e ampliação previstas. 

b. Execução Indireta – contratação de terceiros para execução da obra, pelo regime de empreitada. As manifestações 

preponderantes no mercado apontam quatro regimes principais: 

• Empreitada por Preço Global: preço fixo para execução total da obra, indicada quando o escopo está total-

mente definido e imutável. 

• Empreitada por Preço Unitário: remuneração por unidade de serviço executada, adequada quando as quan-

tidades podem variar, mas há parâmetros claros de medição. 

• Tarefa: contratação de profissionais ou equipes para etapas específicas, indicada para serviços técnicos espe-

cializados. 

• Empreitada Integral: contratação única que abrange projeto e execução, recomendada quando se busca re-

duzir interfaces contratuais. 

2. Coleta de Preços e Prazos 

Para embasar a execução deste Estudo Técnico Preliminar, foram considerados os documentos técnicos e 

orçamentários previamente elaborados pela SEMESC Projetos, os quais se encontram disponíveis na pasta eletrônica: 

https://pmpvh-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/semesc_projetos_pmpvh_onmicrosoft_com/Eop9ZkE-

T55Lj0OgbQtHkqoB1FN9i9jwtRdXmVyCu-EROg?e=v2NV57   

Nessa pasta constam: 

• Memoriais Descritivos; 

• Especificações Técnicas; 

• Planilhas Orçamentárias; 

• Cronograma Físico-Financeiro. 
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Com base nas planilhas orçamentárias e no cronograma físico-financeiro, estimou-se prazo de 120 (cento e vinte) dias 

para conclusão das atividades previstas, observando-se as etapas de mobilização, execução dos serviços e entrega final, 

conforme detalhamento do referido cronograma. 

  Análise Comparativa 

• Custo-Benefício: a empreitada unitária apresentou o menor custo estimado para os serviços, com possibili-

dade de ajuste conforme medição e evitando aditivos substanciais. 

• Risco Contratual: a forma global reduziria a necessidade de medições frequentes, mas impõe maior ônus 

financeiro se houver imprecisões no projeto inicial. 

• Flexibilidade: a empreitada unitária permite adequação contínua das quantidades, atendendo eventuais ajus-

tes de campo sem comprometer o equilíbrio econômico-financeiro. 

• Complexidade de Gestão: a empreitada integral demandaria interface única, mas requereria maior controle 

sobre projeto e execução simultâneos, elevando a complexidade administrativa. 

  Conclusão  

Frente às características do objeto e às propostas coletadas, conclui-se que a Execução Indireta, em regime de 

Empreitada por Preço Unitário, apresenta a melhor relação de economia, segurança jurídica e flexibilidade técnica 

para esta contratação. 

O critério de julgamento a ser adotado no certame será o de menor preço global, observando-se que, a classificação 

final das licitantes deverá obedecer ao valor total global ofertado, em conformidade com o art. 33, caput, da Lei nº 

14.133/2021. 

O procedimento licitatório indicado para a contratação será a Concorrência Eletrônica, conforme previsto no art. 29 

da Lei nº 14.133/2021: 

“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o 

art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho 

e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os 

serviços de engenharia de que trata a alínea ‘a’ do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.” 

Dessa forma, observa-se que, por se tratar de obra de engenharia — Serviços para a reforma na Unidade de 

Saúde Básica Benjamin Silva no Distrito de Calama — e não se aplicar o pregão a obras e serviços de engenharia 

(exceto as exceções legais), a concorrência eletrônica é o rito adequado, atendendo aos princípios da legalidade, 

competitividade, transparência e eficiência. 
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5. Descrição da Solução como um Todo  

Contratação de empresa especializada em prestação de Serviços para a reforma na Unidade de Saúde Básica Benjamin 

Silva no Distrito de Calama, no município de Porto Velho, RO, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

• Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário, nos termos do art. 6º, XII, da Lei nº 14.133/2021, com 

remuneração baseada em medição das unidades efetivamente executadas. 

• Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Início de Serviços, 

conforme Cronograma Físico-Financeiro aprovado. 

• Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, incluindo eventuais 

prorrogações legais para garantia de assistência técnica e conclusão de eventuais pendências. 

• Modalidade Licitatória: Concorrência Eletrônica, nos termos do art. 29 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar 

de obra e serviço de engenharia, com julgamento pelo critério de menor preço global (art. 33, caput). 

Essa solução como um todo está alicerçada em condições objetivas de execução, fiscalização e medição contínua dos 

serviços, garantindo flexibilidade para ajuste de quantitativos e transparência no controle do valor global contratado. 

Esta contratação se destina a execução de Ampliação na Policlínica Rafael Vaz e Silva. O Prazo previsto para 

execução dos serviços desta licitação é de 120 (cento e vinte) dias Conforme Cronograma Físico-Financeiro, contados 

a partir da data de publicação da Ordem de Serviço para início da obra, expedida pela administração municipal, o prazo 

é utilizado para todos os processos da mesma natureza perante o Município de Porto Velho além de que a obra em 

quentão não guarda nenhuma particularidade que dificulte a mobilização da empresa contratada link: https://pmpvh-

my.sharepoint.com/:f:/g/personal/semesc_projetos_pmpvh_onmicrosoft_com/Eop9ZkE-

T55Lj0OgbQtHkqoB1FN9i9jwtRdXmVyCu-EROg?e=v2NV57 . 

A reforma se dará de conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais descritivos, especificações 

técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, que já foram elaboradas, já tendo sido aqui 

demonstrado que a melhor forma de execução dos serviços é a indireta, através de empreitada por preço unitário. 

• Dos Prazos: 

O Prazo previsto para execução dos serviços desta licitação é de 120 (cento e vinte) dias conforme Cronograma Físico-

Financeiro, contados a partir da data de publicação da Ordem de Serviço para início da obra, expedida pela 

administração municipal, o prazo é utilizado para todos os processos da mesma natureza perante o Município de Porto 

Velho além de que a obra em questão, não guarda nenhuma particularidade que dificulte a mobilização da empresa 

contratada. 

• Da Fiscalização: 

As obras e serviços serão fiscalizados por pessoal credenciado, capacitado e designado pela Engenharia SEMUSA e 

SEMESC de Porto Velho. 
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A gestão do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUSA) de Porto Velho. 

• Recebimento do objeto: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 

b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 

• Da Garantia Contratual: 

No ato da assinatura do futuro contrato, objeto deste instrumento, a empresa vencedora deverá prestar garantia de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor a ela adjudicado. 

 

• No caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às quais haverá 

liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de 

modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico. 

Nos instrumentos que compõe esta contratação constaram, a previsão de obrigação de resultado, no qual a 

CONTRATADA se comprometerá a entregar a obra nos moldes estabelecidos pela CONTRATANTE, 

devendo fornecer os materiais, equipamentos e demais itens que se fizerem necessários a execução, assim 

como assumir a responsabilidade pelos riscos até o momento da entrega da obra. 

O contrato será executado mediante a realização dos projetos previstos no projeto executivo anexo ao edital, 

no qual a CONTRATADA deverá dispor de materiais e mão de obra suficiente a perfeita realização do 

empreendimento, devendo a vencedora observa as regras e obrigações contratuais dispostas no Termo de 

Referência e demais artefatos da contratação. 

Cabe ressaltar que, apesar da prestação contínua dos serviços até o adimplemento do contrato, não haverá 

previsão de dedicação de mão de obra exclusiva, devendo a CONTRATADA decidir e dispor do quantitativo 

que julgar suficiente a execução do cronograma previsto para a contratação. 

 

• No caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação às quais não 

haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo 

haver obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto 

básico, consideradas as características do regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia: 

A contratação destina-se a execução de obra do tipo convencional, com elementos que deverão ser definidos 

em projeto básico. Sendo assim não aplica relatar a frações de inovações, tendo em vista que será seguido a 

execução conforme projeto básico 
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As intervenções deverão mantém o padrão de qualidade existente e apresentar a melhor prática executiva, com 

elementos que apresente vantagens para a contratação e com a caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico 

e Termo de Referência. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, vistoria prévia técnica do imóvel, 

levantamento detalhado dos serviços e as quantidades dos mesmos, elaboração dos projetos técnicos detalhados, 

somados aos memoriais descritivos e/ou memorial de especificações de serviços, foram elaborados por equipe 

técnica devidamente capacitada, que resultou no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor 

final de referência da contratação, disponível no link: https://pmpvh-

my.sharepoint.com/:f:/g/personal/semesc_projetos_pmpvh_onmicrosoft_com/Eop9ZkE-

T55Lj0OgbQtHkqoB1FN9i9jwtRdXmVyCu-EROg?e=v2NV57 . 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no projeto básico e com os 

preços do SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, que é uma tabela muito 

utilizada no orçamento de obras em geral, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos 

e índices da Construção Civil no Brasil. Tal sistema de custos da construção civil é disponibilizado na internet pela 

Caixa Econômica Federal. 

Preliminarmente, baseados em orçamento prévio estimativo estimamos em R$ 972.141,10 (novecentos e setenta e 

dois mil cento e quarenta e um reais e dez centavos) o valor de referência da contratação ora pretendida.  

REFERÊNCIA: BANCOS : SINAPI - 09/2023 - RONDÔNIA  SBC - 09/2023 – RONDÔNIA.  

 

8. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Contratação  

O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, por ser o ideal no 

caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o gerenciamento da obra permanecerá sempre 

a cargo de um único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da 

administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica. 

Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em 

atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários e da entrega 

da obra. 

Assim, para execução de obras de reforma de edifícios, não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, 

que em sua grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa para garantir a 

responsabilidade técnica dos serviços. Também não há viabilidade econômica, pois a tendência é que o custo seja 

reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, 

não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por 

empresas de mesmo ramo de atividade. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso 

para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 
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9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

Conforme verificado em item anterior é possível constatar que tais providências a serem adotadas pelo departamento 

demandante, indicam as contratações que deverão ser realizada junto a este objeto principal em tela, para que assim 

haja o completo atendimento das necessidades apresentadas neste estudo.  

• Aluguel de espaço para pleno funcionamento da U.S.F durante a reforma. 

• Contratação de empresa especializada em desinstalação, instalação e transporte de mobiliários e equipamentos 

de Saúde. 

• Aquisição de mobiliários e/ou equipamentos de saúde. 

 

10. Demonstrativo da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual – PCA  

 

A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações de 2024 da SEMUSA conforme consta no link: 

https://sgp.portovelho.ro.gov.br/arquivos/lista/62861 

 

11. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos  

Expandir e qualificar a atenção básica, por meio do aumento e estruturação das redes de Unidades Básicas de Saúde, 

que permitam a atuação das equipes na proposta da saúde da família, oferecendo ações de saúde de qualidade a 

população, sendo necessário a reforma e ampliação de uma U.S.F e que tenham além de bons profissionais, uma 

estrutura física adequada que possibilite a realização das atividades de saúde, bem como aquelas que não coloquem 

em risco a saúde da população da sua área de abrangência e dos profissionais que ali Trabalham 

 

12. Providências a Serem Adotadas  

Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar minimamente as seguintes ações antes de 

contratação: 

• Relatório circunstanciado contendo a descrição e avaliação da opção selecionada, elaborado pela autoridade 

competente (§ 5° do art. 40 da Lei 14.133/21); 

• Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e obra a serem realizados; 

• Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a contratação de bens e 

serviços (inciso XXIII do art. 6 da Lei 14.133/21); 

• Elaboração do Edital de Licitação; 

• Entre outros. 

 

Diante o exposto verifica-se a necessidade das seguintes providências a serem adotadas previamente à celebração do 

contrato, pelo departamento demandante: 

• Promover solução para dispor de local provisório para instalação da Unidade durante o período de reforma; 

• Promover solução para desinstalação, instalação e transporte de mobiliários e equipamentos de saúde; 

• Verificar a necessidade de adequação de mobiliário e/ou equipamentos de saúde promovendo assim o 

procedimento licitatório para contratação. 

Para o processamento da Licitação e execução do contrato caberá a  CONTRATANTE: 

• Fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e Executivo e seus anexos, acerca da execução 

e-DOC BC975302
Proc 00600-00052101/2023-92-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC BC975302

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=BC975302
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=52101&filter[anoproc]=2023


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

DIVISÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO DE AQUISIÇÕES E SERVIÇOS 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR nº 35/2024/DIGAS/DA/SEMUSA 

  

do objeto; 

• Quando da realização do contrato exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos da proposta apresentada. 

• Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada. 

 

13. Descrição de Possíveis Impactos Ambientais  

No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar, especialmente, as 

normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 

CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e compensação ambiental, utilização de produtos, de equipamentos 

e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais, avaliação de 

impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 

avaliação do impacto direto ou indireto causado pela obra CONTRATADA. 

Na mesma acepção a Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da construção civil como aqueles provenientes 

de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da 

escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, 

tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, 

fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. 

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida neste caso em tela  caracteriza-se com obra de engenharia e a sua 

execução implicará diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura 

CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de 

inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. 

Tal entendimento consta do art.6º, inciso XXV da Lei nº 14.133 de 2021 que dispõe que deve o Termo de Referência 

conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar 

a obra, de modo que assegure o tratamento apropriado do impacto ambiental. 

Diante disso, na execução da reforma deverá a CONTRATANTE, na figura da comissão de fiscalização de contrato, e 

a CONTRATADA a observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao estrito 

cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução da obra. 

Logística 

As intervenções nas edificações ocasionarão a indisponibilidade de espaços para trabalho, uma vez que os ambientes 

serão reformados. 

Considerando que a reforma contempla todos os ambientes na UPA, as ações de  reforma deverão ser realizadas por 

setores ou pavimentos, de modo que seja iniciada e concluída. A definição das etapas deverá ser realizada com 

conhecimento e concordância da gestão, da empresa contratada e da comissão de fiscalização. 

Infraestrutura física 

A alteração dos ambientes promoverá alterações no espaço físico, tanto na  configuração dos ambientes quanto na 

disposição do mobiliário, que resultará no melhor aproveitamento da edificação, observando que toda intervenção 

deverá ser executada de acordo com o projeto básico. 

 

14. Declaração de Viabilidade  

Trata-se de obra de engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, toda atividade privativa de 

arquitetos e engenheiros que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 
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agregadas, formam um todo inovador do espaço físico ou acarretam alteração substancial das características originais 

de bem imóvel. As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade técnica e alta probabilidade 

de alcance dos resultados pretendidos. 

A SEMUSA não possui, em seu quadro de servidores, profissionais habilitados para a execução da reforma e ampliação 

da Unidade Básica de Saúde da Família de Abunã, de modo que, para suprir tal necessidade, torna-se imprescindível a 

contratação de serviços especializados. Ressalta-se a necessidade de melhorias, ampliação e adequação do edifício 

para melhor atender aos princípios institucionais da Secretaria. 

Assim, após o planejamento consignado neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade da obtenção do 

objeto, qual seja a contratação de empresa especializada para execução da Reforma para Unidade Básica Benjamin 

Silva no Distrito de Calama, no município de Porto Velho, RO, conforme condições e especificações previstas neste 

ETP, por meio do procedimento licitatório a ser definido. 

 

Em razão do tamanho dos arquivos relacionados às PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO, ANEXOS da Minuta Projeto Básico, devendo ser considerado parte 

integrante do ETP, informamos que os mesmos deverão ser adquiridos junto ao link disponibilizado pela equipe técnica 

da SEMESC. 

 

ATENÇÃO: As composições de custo unitário e demais documentos estão disponível para download do link abaixo: 

https://pmpvh-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/semesc_projetos_pmpvh_onmicrosoft_com/Eop9ZkE-

T55Lj0OgbQtHkqoB1FN9i9jwtRdXmVyCu-EROg?e=v2NV57 . 

 Porto Velho, 19 de maio de 2025. 

 

Responsáveis pela Formalização de Demanda: 

 

 

Aline Almeida da Costa  

Gerente das Linhas de Cuidados 

 

Raphaela Castiel de Carvalho  

Diretora do DAB/SEMUSA 

 

Elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar, após fornecimento de DFD e projetos: 
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GEISON FELIPE COSTA DA SILVA 

Gerente DIGEAS/DA/SEMUSA 

 

Ângelo Ruan Oliveira do Nascimento 

Diretor DA/SEMUSA 

DECRETO Nº 210/I, 2025 

 

AUTORIZAÇÃO DA DESPESA: 

Declaro estar ciente dos principais riscos desta contratação e AUTORIZO O  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

na forma legal, conforme competência prevista no  Art. 28º da Lei complementar Municipal nº 882/2022 e demais 

alterações. 

 

 

Jaime Gazola Filho  

Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO Nº 34/I, 2025 
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SUBPROCURADORIA ADMINISTRATIVA, CONVÊNIOS E CONTRATOS - SPACC

 

PARECER N.º: 372/SPACC/PGM/2025

PROCESSO N.º: 00600-00052101/2023-92-e

ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de para a Reforma
para Unidade de Saúde Básica BENJAMIN SILVA no Distrito de Calama, para atender a Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura de Porto Velho – RO.

 

Senhor Superintendente,

 

Trata-se  de  processo  administrativo  encaminhado  a  esta  Subprocuradoria  Administrativa  de
Convênios e Contratos – SPACC, para análise prévia de legalidade, conforme estabelece o art. 53 da
Lei n.º 14.133/2021, que tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de
Serviços de para a Reforma para Unidade de Saúde Básica BENJAMIN SILVA no Distrito de Calama,
para atender a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Porto Velho – RO, mediante licitação
pública, na modalidade Concorrência, conforme justificativa e especificações constantes do Termo
de Referência/Projeto Básico (eDOC 247520D9), autorizado pelo Ordenador de Despesa.

 

I – RELATÓRIO

 

Os  presentes  autos  encontram-se  instruídos,  dentre  outros,  com  os  seguintes  documentos,
pertinentes à presente análise:

• Ofício Interno n.º 117/2023/DIGEAS/DA/SEMUSA, solicitar a autorização
para  a  abertura  de  processo  administrativo  visando  a  Contratação  de
Empresa Especializada em Serviços de Reforma para Unidade de Saúde
Básica Benjamin Silva no Distrito de Calama, eDOC 6D19752B;
•  Ofício  Interno n.º  272/CMP/GAB/SEMESC/2023,  venho por  meio  deste
disponibilizar os arquivos técnicos referentes das unidades de Saúde, eDOC
73FCB629;
• Ofício Interno n.º 835/2023/DAB/SEMUSA, considerando que a unidade foi
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inaugurada há aproximadamente 10 anos e nesse intervalo de tempo apenas
foram realizados pequenas manutenções e reparos, deve-se a isso que no
momento a unidade está com a estratura física comprometida, necessitando
de reforma para melhorar a ambiência, ampliar, otimizar e modernizar os
espaços  físicos,  para  melhor  ofertar  os  serviços  de  saúde  e  atender  a
demanda da população e servidores, eDOC 08EE58F6;
• Despacho n.º 21/2024/DIGEAS/DA/SEMUSA, nos limites da análise que nos
compete  e  excluídos  os  aspectos  técnicos  e  o  juízo  de  oportunidade  e
conveniência  do  ajuste,  encaminhamos  os  autos  para  PROVIDÊNCIAS
quanto as observações listadas neste Despacho. Após, retornem os autos a
este  Departamento  Administrativo,  para  prosseguimento  do  feito,  eDOC
43ACB0CC;
• Ofício Interno n.º 55/2024/ASTEC/GAB/SEMESC, vimos por meio deste
encaminhar,  para  adequações  à  nova  Lei  Geral  de  Licitações,  para
contratação  de  Empresa  Especializada  em  Serviços  de  Reforma  para
Unidade  de  Saúde  Básica  Benjamin  Silva  no  Distrito  de  Calama,  eDOC
F8E29289;
• Ofício Interno n.º 40/CMP/GAB/SEMESC/2024,a contratação destina-se a
execução de obra do tipo convencional,  com elementos que deverão ser
definidos em projeto básico. Sendo assim não aplica relatar a frações de
inovações, tendo em vista que será seguido a execução conforme projeto
básico, eDOC 61202527;
•  Despacho  n.º  70/2024/ASTEC/SEMESC,  encaminhamos  o  respectivo
Processo  para  prosseguimento  do  mesmo,  eDOC  B1D228C0;
•  Despacho  n.º  85/2024/DIGEAS/DA/SEMUSA,  encaminhamos  os
documentos  necessários  para  a  elaboração do  DFD.  Destacamos que as
informações essenciais para a elaboração deste documento estão disponíveis
nos links fornecidos na peça 02 dos autos, eDOC A1B447CF;
•  Despacho  n.º  16/2024/DAB/SEMUSA,  encaminho  DFD,  referente
Contratação  de  Empresa  Especializada  em  Serviços  de  Reforma  para
Unidade  de  Saúde  Básica  Benjamin  Silva  no  Distrito  de  Calama,  eDOC
11B20303;
• Documento de Formalização de Demanda – DFD, eDOC 43465648;
•  Despacho  n.º  236/2024/DIGEAS/DA/SEMUSA,  sol icitamos
encaminhamento ao DIOR/SEMUSA para análise da previsão orçamentária
da despesa a ser realizada. Ante o exposto alvitramos que seja submetido os
autos à DICON/SEMUSA para providências, eDOC 37695191;
•  SISMOB  –  Informações  da  Proposta  e  da  Obra  –  Proposta  n.°
11155.7650001/19-004 e 11155.7650001/23-047, eDOC 7E44451D e eDOC
943323F2;
•  Despacho  n.º  0037/DICON/DCF/CFG/SEMUSA,  diante  do  exposto  a
proposta  está  com  o  status  (Em  cancelamento)  no  SISMOB  e  será
encaminhada para desabilitação em Portaria, eDOC C77C4CB3;
•  Ofício  Interno  n.º  409/2024/DAB/SEMUSA,  solicitar  a  prioridade  no
andamento do projeto de reforma da unidade de saúde da família de Calama,
visto que os órgãos de controle estão em constantes visitas na unidade,
notificando a necessidade de reforma da unidade devido a deterioração do
tempo  e  pôr  a  unidade  estar  em local  de  alta  incidência  de  umidade.
Portanto, necessitamos urgente da priorização da reforma desta unidade,
eDOC C2844895;
•  Estudo  Técnico  Preliminar  n.º  34/2024/DIGAS/DA/SEMUSA,  eDOC
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94CD8C4B;
•  Minuta  do  Projeto  Básico  n.º  05/2024/DIGEAS/DA/SEMUSA,  eDOC
A8B546C8;
•  Despacho  n.º  250/2024/DIGEAS/DA/SEMUSA,  encaminhamos  os  autos
para a SGP realização de análise, com o objetivo de ampliar a qualidade e
economicidade das contratações, eDOC C41EA644;
•  Despacho  Fundamentado  n.°  747/2024/DAPD/SGP,  diante  dos
apontamentos  apresentados,  retornem  os  autos  à  SEMUSA  para  que
procedam com o ajuste que se fizerem necessários à correta instrução do
presente processo, após, tornem os autos à SGP para a análise conclusiva e a
continuidade dos trâmites processuais, eDOC 4E9305E8;
•  Despacho  n.º  274/2024/DIGEAS/DA/SEMUSA,  considerando  a  natureza
técnica dos apontamentos. Encaminhamos os autos a SEMESC para análise e
providências, eDOC 00F931DF;
•  Despacho  n.º  415/2024/ASTEC/SEMESC,  para  providências,  eDOC
C459FA23;
•  Ofício  Interno  n.º  0316/ATEPCC/GAB/SEMESC/2024,  informamos  que
inserimos no drive os projetos arquitetônicos com a devida assinatura do
responsável técnico, e a Secretária da SEMUSA, bem como a presença da
anotação de responsabilidade técnica do responsável técnico. Informamos
também que corrigimos os  carimbos das  pranchas arquitetônicas,  eDOC
7F339E4F;
•  Despacho  n.º  530/2024/ASTEC/SEMESC,  encaminhamos  o  respectivo
Processo para prosseguimento do mesmo, eDOC F876D114;
• Despacho n.º 386/2024/DIGEAS/DA/SEMUSA, encaminhamos os autos ao
DAB/SEMUSA  para  a  correção  do  DFD  para  posterior  retorno  a  este
DA/SEMUSA para prosseguimento, eDOC 2C154E1D;
• Despacho n.º 35/2024/DAB/SEMUSA, encaminho a retificação no valor do
DFD referente  a  Contratação de Empresa Especializada em Serviços  de
Reforma  para  Unidade  de  Saúde  Básica  Benjamin  Silva  no  Distrito  de
Calama, eDOC 09BD4103;
• Documento de Formalização de Demanda – DFD, eDOC 2A01D708;
•  Estudo  Técnico  Preliminar  n.º  35/2024/DIGAS/DA/SEMUSA,  eDOC
705A40E5;
•  Despacho  n.º  418/2024/DIGEAS/DA/SEMUSA,  em  atendimento  ao
DESPACHO  FUNDAMENTADO,  foram  realizados  os  devidos  ajustes
necessários. Sugerimos, portanto, o encaminhamento dos autos à SGP para
continuidade do feito, eDOC A63BD70B;
•  Despacho  Fundamentado  n.°  1102/2024/DAPD/SGP,  diante  das
justificativas e demonstrativos apresentados no presente processo finda a
análise de competência deste DAPD/SGP, manifestamo-nos FAVORÁVEL ao
dispêndio  pretendido  pela  SEMUSA,  conforme  condições  e  exigências
estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  alvitramos  que  os  autos  sejam
encaminhados à SML, para análise e parecer de sua competência, uma vez
que o despacho da SGP limita a qualidade dos gastos, eDOC E9667016;
• Despacho n.º  966/2024/GAB/SML, encaminho os  autos ao DENL,  para
anál ise  e  manifestação  quanto  à  regularidade  do  Termo  de
Referência/Projeto  Básico,  eDOC  5BFF6565;
• Despacho n.º 1201/2024/DENL/SML, encaminhamos os autos para que seja
realizada a análise do processo pela assessoria de engenharia, por se tratar
de  serviços  de  reforma.  Após,  retornem  os  autos  a  este  DENL,  para
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prosseguimento, eDOC 86955337;
•  Planilha  Orçamentária  Sintética,  Memória  De  Cálculo,  Composições
Analíticas com Preço Unitário, Curva ABC de Serviços, Cronograma Físico e
Financeiro, Composição de Sem Desoneração BDI – Construção de Edifícios,
Composição Analítica para Encargos Sociais e Tabela de Cotações, eDOC
CED8E2F3;
• Análise Técnica de Engenharia Circunstanciada, eDOC BE68987A;
• Despacho n.º 1301/2024/DENL/SML, os autos retornaram a este DENL
após  despacho  exarado  pela  ATESP.  Em atenção  ao  referido  despacho,
orientamos pela devolução dos autos para SEMESC para correção dos óbices
apontados. Após, retornem os autos a esta SML, para prosseguimento, eDOC
FF71BB83;
•  Despacho  n.º  717/2024/ASTEC/SEMESC,  encaminhamos  o  respectivo
Processo  para  conhecimento  e  providências  quanto  ao  PARECER  N°.
288/2024/ATESP/SML,  no  que  competir  a  essa  Coordenadoria,  eDOC
B58DA574;
•  Ofício  Interno  n.º  211/2024/CMP/SEMESC,  Informo  que  as  correções
solicitadas  no  parecer  n.º  288/2024/ATESP/SML  foram  devidamente
realizadas.  As divergências apontadas nas planilhas orçamentárias foram
ajustadas, eDOC 247DBD99;
•  Despacho  n.º  742/2024/ASTEC/SEMESC,  encaminhamos  o  respectivo
Processo para prosseguimento do mesmo, eDOC 6B19F9C4;
• Despacho n.º 559/2024/DIGEAS/DA/SEMUSA, encaminhamos os autos a
ASTEC/SEMUSA para análise e providências quanto a inclusão nos autos,
com  suas  devidas  assinaturas,  dos  projetos,  planilhas  orçamentárias,
cronograma  físico-financeiro  e  memorial  descritivo  e  demais  anexos
relacionados  a  obra,  eDOC  E9AAF298;
• Despacho n.º 225/2024/ASTEC/SEMUSA, tendo em Vista a resolução das
pendências  apontadas,  encaminhamos  os  autos  para  que  se  sigam  os
trâmites processuais, eDOC F7EAD87F;
•  Despacho  n.º  0010/2025/DIGEAS/DA/SEMUSA,  considerando  as
circunstâncias apresentadas e a implementação da reforma administrativa
promovida pela nova gestão,  sugerimos o encaminhamento dos autos ao
Departamento Demandante para ciência  e  análise.  Caso o departamento
entenda pela continuidade do processo licitatório, solicitamos que, após os
ajustes administrativos necessários, o Demandante proceda à certificação e à
devolução dos autos ao setor competente,  a  fim de assegurar o regular
prosseguimento do trâmite processual, eDOC 229697C9;
• Despacho n.º 8/2025/DAB/SEMUSA, Com os nossos cordiais cumprimentos
vimos através desta, informar a manifestação de interesse na continuidade
do processo, referente a reforma da Unidade de Saúde de USF Benjamin
Silva (Calama),  para tramitação licitatória e atualmente as alterações de
ajustes administrativas, eDOC AB742888;
• Ofício n.º 28/2025/DPE/SEMESC, informo que as atualizações dos links
solicitados  no  ofício  de  nº  059/2025/DIGEAS/DA/SEMUSA,  encontram-se
disponibilizadas abaixo, com ressalva do objeto de Contratação de Empresa
Especializada em para Prestação de Serviços de Reforma, que encontra-se
em fase de elaboração de planilha orçamentária, eDOC D87BADBE;
•  Despacho  n.º  130/2025/DIGEAS/DA/SEMUSA,  informa  atualização  dos
links referente aos projetos de engenharia,  encaminhamos os autos para
atualização do DFD, conforme necessidade apontada, eDOC 504520F7;
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•  D o c u m e n t o  d e  F o r m a l i z a ç ã o  d a  D e m a n d a  –  D F D  n . º
0019/2025/DAB/SEMUSA,  eDOC  BEBEBC77;
•  Despacho  n.º  217/2025/DIGEAS/DA/SEMUSA,  restituem-se  os  autos  à
SEMESC  para  que  sejam  adotadas  as  providências  cabíveis  visando  à
disponibilização completa  da documentação técnica necessária,  a  fim de
permitir  a  adequada instrução e regular  prosseguimento do feito,  eDOC
5E0416FA;
•  Estudo  Técnico  Preliminar  n.º  35/2024/DIGAS/DA/SEMUSA,  eDOC
BC975302;
• Minuta de Termo de Referência de Obras e Serviços de Engenharia n.º
05/2024/DIGEAS/DA/SEMUSA, eDOC 72D3A256;
• Despacho n.º 238/2025/DIGEAS/DA/SEMUSA, remetemos os autos para a
SML para continuidade dos trâmites, eDOC BAA45FEF;
• Despacho n.º 418/2025/GAB/SML, retornamos os autos a este DENL, para
continuidade dos trâmites processuais, eDOC 42FB670F;
• Despacho n.º 566/2025/DENL/SMCL, encaminhamos os autos à Assessora
Técnica  de  Engenharia,  para  Reanálise  e  Parecer  do  Engenheiro,
notadamente, no que concerne aos quesitos de qualificação técnica, e outros
pontos relevantes aos aspectos técnicos de engenharia. Após, retornem os
autos a este DENL para prosseguimento, eDOC AF48FFB7;
•  Planilha  Orçamentária  Sintética,  Memória  De  Cálculo,  Composições
Analíticas com Preço Unitário, Curva ABC de Serviços, Cronograma Físico e
Financeiro, Composição de Sem Desoneração BDI – Construção de Edifícios,
Composição Analítica para Encargos Sociais e Tabela de Cotações, eDOC
D1E049A7;
• Análise Técnica de Engenharia Circunstanciada, eDOC C8C908D6;
• Despacho n.º 611/2025/DENL/SML, retornem os autos a este DENL/SML,
para prosseguimento do feito, eDOC E5B0ED5A;
•  Estudo  Técnico  Preliminar  n.º  35/2024/DIGAS/DA/SEMUSA,  eDOC
FDEEDF20;
• Minuta de Termo de Referência de Obras e Serviços de Engenharia n.º
05/2024/DIGEAS/DA/SEMUSA, eDOC B8BFFBB2;
• Despacho n.º 269/2025/DIGEAS/DA/SEMUSA, retornamos os autos à SML
para prosseguimento, eDOC 08D9A504;
• Despacho n.º 472/2025/GAB/SML, retornamos os autos a este DENL, para
continuidade dos trâmites processuais, eDOC 3201A80C;
•  Despacho  n.º  672/2025/DENL/SML,  tendo  em vista  a  necessidade  de
assegurar a integridade do instrumento convocatório no que diz respeito às
especificações  dos  serviços,  elaborado  pela  SEMUSA.  Encaminhamos  os
autos  à  Assessora  Técnica  de  Engenharia,  para  Reanálise  e  Parecer  do
Engenheiro,  notadamente,  no que concerne aos  quesitos  de qualificação
técnica, e outros pontos relevantes aos aspectos técnicos de engenharia.
Após,  retornem  os  autos  a  este  DENL  para  prosseguimento,  eDOC
83F9BEDA;
•  Planilha  Orçamentária  Sintética,  Memória  De  Cálculo,  Composições
Analíticas com Preço Unitário, Curva ABC de Serviços, Cronograma Físico e
Financeiro, Composição de Sem Desoneração BDI – Construção de Edifícios,
Composição Analítica para Encargos Sociais e Tabela de Cotações, eDOC
BD4AFCB1;
• Análise Técnica de Engenharia Circunstanciada, eDOC 3A4B077E;
•  Termo  de  Referência  de  Obras  e  Serviços  de  Engenharia  n.º
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012/2025/SML/PVH,  eDOC  247520D9;
•  Despacho  n.º  766/2025/DENL/SML,  considerando  as  competências  no
âmbito desta Superintendência, sugerimos o encaminhamento dos autos à
SEMUSA para  CONHECIMENTO,  CONFERÊNCIA  DO REQUISITANTE e
ORDENADOR DE DESPESA, após conhecimento caso a Secretaria discorde
com a formação do Termo definitivo,  solicitamos a manifestação o mais
breve possível. Havendo concordância com os termos expostos, solicitamos
providências da inclusão dos Assinantes, elabore o CEO e Reserva de Saldo,
eDOC 2BABBD21;
•  Despacho  n.º  303/2025/DIGEAS/DA/SEMUSA,  elabore  o  Controle  de
Execução Orçamentário – CEO e Reserva de Saldo. Após, retornem os autos
a esta SML para prosseguimento, eDOC A9F85651;
• Despacho n.º 814/2025/DIOR/SEMUSA, viemos a vossa senhoria solicitar
Cronograma de Desembolso para o ano de 2025 correlacionado a obra em
questão, para tratarmos junto à SEMEC referente a cobertura orçamentária
somente para o exercício de 2025, eDOC 1CE7A672;
•  Despacho  n.º  85/2025/ASTEC/SEMESC,  informa-se  que  a  definição  do
cronograma pode ser realizada pela secretaria executora do projeto, uma vez
que esta detém a competência para ordenar o orçamento e acompanhar a
execução da despesa, eDOC 455658D3;
•  Controle  da  Execução  Orçamentária  –  CEO  n.º  908/2025,  eDOC
A9BBD592;
• Despacho n.º 739/2025/DIOR/SEMUSA, em atendimento ao Despacho do
Departamento Administrativo, encaminhamos os autos para elaboração da
Nota de Pré-empenho, conforme o CEO, eDOC 7C3A7E9B;
• Nota de Pré Empenho n.º 722/2025, de responsabilidade da SEMPOG,
eDOC F1EB6659;
•  Despacho  n.º  1615/2025/SORÇAM/SEMEC,  encaminhamos  os  autos  à
decisão  discricionária  dessa  secretaria  quanto  ao  prosseguimento  da
despesa  demandada,  eDOC  23513DBA;
•  Despacho  n.º  931/2025/DIOR/SEMUSA,  encaminhamos  os  autos  ao
Departamento  Administrativo  para  as  providências  subsequentes,  em
conformidade  com  as  demais  normativas  vigentes,  eDOC  7EE4307;
•  Despacho  n.º  364/2025/DIAC/CGAF/SEMUSA,  encaminhamos  os  autos
para prosseguimento do feito, eDOC 0AC9F089;
•  Despacho  n.º  740/2025/GAB/SML,  retornamos  os  autos  a  este
Departamento  de  Gestão  de  Compras  –  SMCL,  para  continuidade  dos
trâmites processuais, eDOC 24FF1F1C;
• Despacho n.º 1035/2025/DENL/SML, considerando que os autos possuem
os  elementos  necessários  para  a  elaboração  da  minuta  do  edital,
encaminhamos  o  processo  ao  Gabinete  desta  Secretaria  para  que  seja
confirmada a modalidade licitatória e nomeado o agente de contratação,
eDOC 32F99499;
• Despacho n.º 207/2025/GAB/SMCL, do Secretário Executivo de Gestão de
Licitações – SMCL, Sr. Ian Barros Mollmann e do Secretário Municipal de
Contratos, Convênios e Licitações Município de Porto Velho – SMCL, Sr.
Márcio Rogério Gabriel, determinando ao DENL a elaboração da minuta de
edital de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, eDOC 31486996;
• Minuta de Edital de Licitação e seus anexos, eDOC AE128244;
• Despacho n.º 1093/2025/GAB/SMCL, tendo em vista a exigência contida na
Minuta de Edital, ou seja, a Qualificação Econômico-Financeira e, nos termos
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da  Lei  n.º  14.133/2021,  encaminhamos  os  autos  para  elaboração  da
Justificativa  dos  Índices  Financeiros.  Após,  retornem  os  autos  a  este
Departamento  de  Gestão  de  Compras  para  prosseguimento,  eDOC
CA50A832;
• Parecer Prévio Contábil n.º 333/2025/ATESP/SML, eDOC BEB722D1;
•   Lista  de  Verificação  Fase  Preparatória   -  Licitação  para  Compras  e
Serviços Comuns, (CHECKLIST), eDOC B72211A1;
• Despacho n.° 1108/2025/DENL/SMCL, sugerimos o encaminhamento dos
autos à COJUSA, para Análise e Parecer Jurídico da Minuta de Edital. Após
retornar os autos a esta SMCL, para prosseguimento, eDOC C7926B28
• Despacho n.º 182/2025/COJUSA/SEMUSA, vimos por meio deste solicitar a
colaboração  desta  douta  PGM para  análise  e  deliberação  dos  presentes
autos, a fim de que seja realizada análise jurídica e emissão de parecer sobre
a minuta de Edital, em atendimento à solicitação do Departamento de Gestão
de Compras – SMCL, eDOC 76FC6061.

Por  razões  de  economia  processual,  documentos  não  mencionados  no  item  anterior  serão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

 

1. DA FINALIDADE E DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
prévio de legalidade, conforme estabelece os I e II do §1º do art. 53, da Lei n.º 14.133, de 2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão
de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:

I  –  apreciar  o  processo  licitatório  conforme  critérios  objetivos  prévios  de
atribuição de prioridade;

II – redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma
clara  e  objetiva,  com  apreciação  de  todos  os  elementos  indispensáveis  à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direitos levados em
consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função
do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os
demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e
oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões
jurídicas, na forma do Enunciado BPC n.º 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-
Geral da União:

Enunciado BPC n.º 7
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A  manifestação  consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com  potencial  de
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de
fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais
como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-
se,  porém, sobre estes  emitir  opinião ou formular  recomendações,  desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto
ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço
estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em
parâmetros  técnicos  objetivos,  para  a  melhor  consecução  do  interesse  público.  O  mesmo  se
pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas
decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a
auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem
de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do
seu espectro de competências.

Outrossim, partiremos do pressuposto que a autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem
as normas de organização administrativa indicarem, promoveu gestão por competências e designou
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da Lei n.º 14.133/2021.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas
em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não
obstante,  as  questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins  de sua correção.  O
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva
da Administração.

Feitas tais ressalvas, passamos à análise estritamente jurídica do presente processo.

 

2. DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL: CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

As contratações governamentais  devem estabelecer  critérios  que promovam o desenvolvimento
nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a
redução do consumo e para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia
circular ou que representem menor impacto ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou
recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n.º 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da Lei n.º 12.305, de 2010).

No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a
especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a
serem cumpridas durante o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de
normas especiais de comercialização ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro
Técnico Federal – CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais
(ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

São  aspectos  indispensáveis  do  planejamento  da  contratação  a  abordagem econômica,  social,
ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há
incidência  de  critérios  de  sustentabilidade  no  caso  concreto;  b)  indicar  as  dimensões  dessa
incidência; e c) definir condições para sua aplicação. É de fundamental importância consultar o Guia
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Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser extraídos subsídios orientadores das
ações de sustentabilidade.

Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n.º 12.305, de 2010, deve-se
priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam
menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua
produção.

Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do
Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT Sustentável permite
identificar  itens  de materiais  sustentáveis  que poderão ser  adquiridos  em substituição a  itens
similares.

Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo
para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais
constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa
prática administrativa pelo Tribunal de Contas da União, conforme acórdão 1056/2017-Plenário.

Registre-se  que  há  possibilidade,  mediante  motivação  administrativa  constante  do  processo
administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde
que observados os demais princípios licitatórios.

Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os
seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da
contratação  pretendida,  como  especificação  técnica  do  objeto,  obrigação  da
contratada ou requisito previsto em lei especial;

b)  verificar  se  os  critérios  sustentáveis  especificados  preservam  o  caráter
competitivo do certame; e

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística
Sustentável.

Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos
bens a  serem adquiridos  e  serviços  a  serem contratados.  Se a  Administração entender  que a
contratação  não  se  sujeita  aos  critérios  de  sustentabilidade  ou  que  as  especificações  de
sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a
devida justificativa.

Neste  sentido,  o  PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU,  aprovado  pela  Consultoria-Geral  da  União
(DESPACHO n.º 00525/2021/GAB/CGU/AGU):

I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a
adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade
nas contratações  públicas,  nas  fases  de planejamento,  seleção de fornecedor,
execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos;

II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas
contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do
processo administrativo,  com a indicação das pertinentes  razões de fato  e/ou
direito;

III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de
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realizar contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais,
consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da
União.

Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão da amplitude do
tema,  partiremos  da  premissa  que  a  área  técnica  observou  todos  os  critérios  de
sustentabilidades pertinentes a presente contratação, com o devido detalhamento junto ao
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Projeto Básico.

 

3. PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

A Lei n.º 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é caracterizada
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso
VII do caput do art. 12 da referida Lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme
previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n.º 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir a fase
de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art.  18.  A  fase  preparatória  do  processo  licitatório  é  caracterizada  pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as
leis  orçamentárias,  bem  como  abordar  todas  as  considerações  técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II – a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III – a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofertadas e das condições de recebimento;

IV – o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;

V – a elaboração do edital de licitação;

VI  –  a  elaboração  de  minuta  de  contrato,  quando  necessária,  que  constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII – o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução
de obras e serviços de engenharia,  observados os potenciais  de economia de
escala;

VIII – a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de
exigências  de  qualificação técnica,  mediante  indicação das  parcelas  de  maior
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
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financeira,  justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X – a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;

XI  –  a  motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.

(grifou-se)

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os elementos do
Estudo  Técnico  Preliminar.  De  uma  forma  bem  abrangente,  o  planejamento  da  contratação
pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que
fundamenta  a  requisição  administrativa.  Neste  sentido,  ressalte-se  que  a  identificação  da
necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é
princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei n.º 14.133, de 2021), conforme
detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se
então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive
podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma,
aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus
contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento
lógico.

Alguns dos elementos serão abaixo examinados:

3.1. Estudo Técnico Preliminar

O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a descrição
da  necessidade  da  contratação,  com  especial  atenção  à  demonstração  do  interesse  público
envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de
gestão que podem interferir na contratação.

O artigo 18, § 1º, da Lei n.º 14.133, de 2021, apresenta os elementos
que devem ser considerados na elaboração do ETP:

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá
os seguintes elementos:

I  –  descrição  da  necessidade  da  contratação,  considerado  o  problema  a  ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II – demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento
da Administração;

III – requisitos da contratação;

IV – estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de  cálculo  e  dos  documentos  que  lhes  dão  suporte,  que  considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;
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V – levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI  –  estimativa  do  valor  da  contratação,  acompanhada  dos  preços  unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII – descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII – justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX – demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X – providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

XI – contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII  –  descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e  respectivas  medidas
mitigadoras,  incluídos  requisitos  de  baixo  consumo  de  energia  e  de  outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável;

XIII  –  posicionamento  conclusivo  sobre  a  adequação  da  contratação  para  o
atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos
previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não
contemplar  os  demais  elementos  previstos  no  referido  parágrafo,
apresentar  as  devidas  justificativas.  (Grifou-se)

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII,
acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida norma. Quando não contemplar os
demais  elementos  previstos  no  art.  18,  §1º,  deverá  a  Administração  apresentar  as  devidas
justificativas. No tocante ao inciso XII, o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU apresenta
diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas sempre que incidentes ao caso
concreto.

Além das exigências da Lei n.º 14.133, de 2021, deve a Administração Municipal observar, no que
couber, as regras constantes da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, que
dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços e obras.

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaboraram o Estudo Técnico
Preliminar (eDOC FDEEDF20). Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja
avaliação cabe,  em última instância,  ao  próprio  órgão assistido,  ele  aparentemente contém as
previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §1º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.2. Descrição da Necessidade da Contratação

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado em um estudo
técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada
contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final a ser atendida, que pode

e-DOC E22250A5
Proc 00600-00052101/2023-92-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC E22250A5

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=E22250A5
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=52101&filter[anoproc]=2023


inclusive ser distinta a depender da finalidade do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado
pelo setor requisitante seja o mesmo.

Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1º, I da NLLC, já reproduzidos
no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, por meio da qual o problema
colocado para a Administração pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir
para que outras soluções se mostrem propícias a atender a demanda, quando se passar à fase de
levantamento de mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessidade administrativa é a base
para possíveis inovações.

Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os requisitos essenciais sem
os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da própria necessidade, portanto, e
não de eventuais soluções a serem adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe
quais  as  soluções  disponíveis.  Nesse  sentido,  o  art.  18,  §1º  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  que
estabelece os elementos do ETP, prevê os requisitos da contratação no seu inciso III, enquanto o
levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V.

Além  disso,  a  descrição  da  necessidade  de  contratação  deve  conter  manifestação  acerca  da
essencialidade e interesse público da contratação, para os fins do previsto no art. 3º do Decreto n.º
8.540/2015, a ser interpretado em consonância com a Lei n.º 14.133, de 2021, devendo portanto ser
avaliado o  interesse  público  também na perspectiva  de  se  haverá  impacto  ambiental  negativo
decorrente da contratação e se há opções que atendam ao princípio do desenvolvimento nacional
sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto (artigo 11, I, Lei n.º 14.133, de 2021)

Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito (oportunidade e
conveniência)  das razões do Administrador,  principalmente nesse contexto em que prevalece a
tecnicidade  do  assunto.  O  papel  do  órgão  jurídico  é  recomendar  que  essa  reflexão  sobre  a
necessidade administrativa seja efetivamente realizada, orientando o órgão assistido a registrá-la
nos autos, caso não o tenha sido, ou então a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se revelar insuficiente
ou desarrazoada.

Sem prejuízo dessa constatação,  observa-se que,  no caso concreto,  a  secretaria descreveu a
necessidade administrativa, conforme Estudo Técnico Preliminar.

3.3. Levantamento de Mercado

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que tenham o
potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim estudar as
práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe alguma
outra  solução  para  atender  a  necessidade  administrativa  ou  então  novas  metodologias  de
execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.

O artigo 9º, III, “a” à “d” da Instrução Normativa Seges/ME n.º 58, de 8 de agosto de 2022 indica
algumas opções para realizar essa busca e o art. 12 estabelece que “os órgãos e entidades deverão
pesquisar, no Sistema ETP Digital, os ETP de outras unidades, como forma de identificar soluções
semelhantes que possam se adequar à demanda da Administração.”

Já o art. 44 da Lei n.º 14.133, de 2021, determina que a Administração promova a avaliação dos
custos e benefícios das opções de compra e locação de bens, quando ambas as soluções foram
viáveis, de modo a indicar a alternativa que se revelou mais vantajosa no caso concreto. Neste
ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve considerar o ciclo de vida do objeto, nos termos dos
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artigos 11, I e 18, VIII, da mesma lei.

Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à conclusão de que as
metodologias  já  tradicionalmente  empregadas  em contratações  anteriores  são as  mais  aptas  à
satisfação da necessidade administrativa. Seja qual for a solução adotada, sua escolha deve ser
expressamente motivada nos autos.

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, a secretaria realizou a busca por soluções
de mercado, conforme Estudo Técnico Preliminar.

3.4. Definição do Objeto

Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contratação e depois de
encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a Administração passará então a se diferenciar
dos particulares em geral porque deverá então descrever referida solução, convertendo-a no objeto
licitatório. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própria Administração incremente
seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características principais, para então, por
meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida venham a saber do
interesse administrativo em uma futura contratação.

Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto influi inversamente no
universo  de  fornecedores  aptos  a  atender  à  demanda,  reduzindo-o.  Consequentemente,  a
caracterização excessivamente pormenorizada poderá conduzir a um único ou nenhum fornecedor,
ao passo que a especificação por demais genérica ou singela poderá ampliar as opções no mercado,
porém para  objeto  cujas  características  não  atendam plenamente  às  necessidades  efetivas  da
Administração, frustrando a finalidade da contratação.

De acordo com o art. 18, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, a fase de planejamento deve abordar
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
sendo certo que a definição do objeto, modelo de execução e gestão do contrato devem levar em
consideração cada um desses aspectos. Os critérios de sustentabilidade previstos em leis, decretos e
outras normas infralegais deverão ser inseridos na especificação do objeto sempre que obrigatórios,
encontrando-se  orientações  jurídicas  sobre  o  tema  no  Guia  Nacional  de  Contratações
Sustentáveis/AGU.

No que tange às considerações técnicas,  a especificação do objeto deve considerar as normas
técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas –
ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos do
art. 1º da Lei n.º 4.150, de 1962.

Portanto,  o  gestor  deverá tomar as  cautelas  necessárias  para assegurar que as  especificações
correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades
da Administração, evitando por outro lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que
possam limitar a competição indevidamente.

Por fim, deve a Administração indicar se o objeto que será contratado está contemplado no
catálogo  eletrônico  de  padronização  de  compras,  serviços  e  obras,  no  âmbito  da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, conforme Portaria Seges/ME n.º 938,
de 2 de fevereiro de 2022.

No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, aparentemente a secretaria
definiu o objeto de forma a contemplar os elementos acima, sendo que apresentou a devida
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justificativa junto aos autos, conforme Projeto Básico.

3.5. Quantitativos Estimados

Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma clara e precisa, o
quantitativo  demandado  para  o  atendimento  da  necessidade  administrativa  por  meio  daquela
solução escolhida. Evidentemente, a própria escolha da solução pode ter sido influenciada por esse
dimensionamento,  mas  naquele  momento  os  cálculos  podem  ter  sido  efetuados  de  maneira
aproximada, apenas para subsidiar a decisão entre as opções disponíveis.

Nessa  etapa,  entretanto,  a  definição  do  aspecto  quantitativo  demanda pormenorização,  com a
demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de quantidades. Isso é especialmente
importante  de  ser  registrado  nos  autos  por  ser  um  ponto  objetivo,  de  maior  verificação  e
consequentes questionamentos, que se tornam mais difíceis de responder à medida que o tempo
transcorre, quando a memória e a documentação correspondente podem estar menos acessíveis.

Assim, deve-se evitar, ao máximo, estimativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que
evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a demanda.

Nesse sentido, o art. 40 da Lei n.º 40.133, de 2021, dispõe que o planejamento de compras considere
a expectativa de consumo anual, devendo tal regra ser observada no caso concreto, admitindo-se o
fornecimento contínuo, conforme inciso III do citado dispositivo.

Por fim, convém observar que a adoção de orçamento sigiloso não conduz ao sigilo dos quantitativos.
Pelo contrário, permanece ampla a divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias para a elaboração das propostas.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões técnicas, apenas
apontar  que  o  processo  necessariamente  contenha  os  esclarecimentos  acerca  da  metodologia
utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para a licitação e verificar se há suporte
documental coerente com aquele que é exigido pela legislação para a fase interna da licitação.

No caso concreto,  em relação a legitimidade do quantitativo da futura contratação,  a unidade
demandante apresentou a Planilha Orçamentária da Obra (eDOC BD4AFCB1).

3.6. Parcelamento do objeto da contratação

Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do parcelamento,
que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, conforme
artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei n.º 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

(…)

V – atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas,
técnicas ou de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a
prevista no orçamento.

e-DOC E22250A5
Proc 00600-00052101/2023-92-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC E22250A5

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=E22250A5
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=52101&filter[anoproc]=2023


(…) (grifou-se)

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios objetivos,
descritos no §2º do dispositivo citado:

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I – a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II  –  o  aproveitamento  das  peculiaridades  do  mercado  local,  com  vistas  à
economicidade,  sempre  que  possível,  desde  que  atendidos  os  parâmetros  de
qualidade; e

III – o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de parcelamento
do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro:

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I – a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II – o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III  –  o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor
exclusivo.

Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua:

Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância,
diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam.

Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um item apenas,
ou em que os vários objetos são dispostos em vários itens, com disputa e adjudicação independentes
entre si, tendem a observar o princípio do parcelamento, desde que cada um dos objetos dos itens
sejam considerados indivisíveis, o que deve ser esclarecido pelo órgão.

Por outro lado, a disposição de um objeto em tese indivisível em um mesmo item (como nos casos de
aquisição  com  instalação,  por  exemplo),  ou  a  agregação  de  itens  em  um  grupo,  pode  vir  a
caracterizar a não observância do referido princípio, demandando, necessariamente, justificativa por
parte do órgão ou entidade.

No caso de serviços, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser considerados (art. 47,
II, §1º, Lei n.º 14.133/2021): I – a responsabilidade técnica; II – o custo para a Administração de
vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens; III – o
dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Dito isso, percebe-se que o presente certame estabeleceu apenas um lote, conforme Anexo I do
Edital, com as devidas justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar.

3.7. Plano de Contratação Anual
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De acordo com a Lei n.º 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação deve compatibilizar-se com
o plano de contratações anual.

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

(...)

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento,
elaborar  plano  de  contratações  anual,  com  o  objetivo  de  racionalizar  as
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis
orçamentárias.

É preciso  compreender  que  o  PCA  constitui  instrumento  de  governança  descrito  na  Portaria
Seges/ME n.º 8.678, de 19 de julho de 2021, dispõe sobre a governança das contratações públicas
no âmbito de toda a Administração Pública federal. Por elucidativo, segue transcrição do art. 6º, que
elenca os instrumentos de governança em contratações públicas:

Art. 6º São instrumentos de governança nas contratações públicas, dentre outros:

I – Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS;

II – Plano de Contratações Anual;

III – Política de gestão de estoques;

IV – Política de compras compartilhadas;

V – Gestão por competências;

VI – Política de interação com o mercado;

VII – Gestão de riscos e controle preventivo;

VIII – Diretrizes para a gestão dos contratos; e

IX – Definição de estrutura da área de contratações públicas.
Parágrafo único. Os instrumentos de governança de que trata este artigo devem
estar alinhados entre si.

O Decreto n.º 10.197, de 2022, regulamentou no âmbito da Administração Pública Federal o Plano
de Contratações Anual – PCA, assim como instituiu o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de
Contratações, tendo imposto aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade de elaboração, até a
primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de contratações anual, os quais conterão
todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente.

É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e
deverá ser observado na realização de licitações e na execução dos contratos, conforme artigo 12,
§º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Convém lembrar que, de acordo com o artigo 17 do Decreto n.º 10.197, de 2022, incumbe ao setor
de contratações  a  verificação de  que a  demanda está  contemplada no plano de  contratações,
devendo tal informação constar de forma expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no
Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente prevê o art. 18, §1º, inciso II.

No caso concreto, a secretaria justificou o seguinte:
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"A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações de 2024 da
S E M U S A  c o n f o r m e  c o n s t a  n o  l i n k :
https: / /sgp.portovelho.ro.gov.br/arquivos/ l ista/62861.”

Em relação a previsão da presente despesa junto ao Plano de Contratação Anual a unidade
demandante apresentou a justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.

3.8. Análise de Riscos

O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da contratação deverá
contemplar a análise dos riscos.

No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à Identificação e
Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei
nº 14.133, de 2021. É certo que tais recomendações devem ser incorporadas no planejamento desta
contratação.

Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico
destinado à Matriz de Riscos (art. 6º, inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o que
deve ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a
possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade jurídica
poderá ser consultada.

No presente caso, foi juntado aos autos o Mapa de Riscos (eDOC A8B546C8), o que atende
ao art. 18, inciso X, da Lei n,º 14.133, de 2021.

3.9. Orçamento Estimativo

Em relação ao orçamento, é dever da Administração Pública, na contratação de serviços, elaborar
planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação
(art. 6º, XXIII, alínea “i”, art. 18, IV, e § 1º,VI, da Lei n.º 14.133/2021).

A Administração ainda, deverá observar o § 2º do artigo 23 da Lei 14.133/2021, que diz:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

(…)

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia,
conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e
Despesas Indiretas (BDI)de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será
definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

I  -  composição  de  custos  unitários  menores  ou  iguais  à  mediana  do  item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços
e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi),para as demais obras e serviços de
engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência  formalmente  aprovada  pelo  Poder  Executivo  federal  e  de  sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a
hora de acesso;
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III – contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior  à  data da pesquisa de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

IV  –  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais  eletrônicas,  na  forma  de
regulamento.

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação,  conforme Planilha
Orçamentária da Obra (eDOC D1E049A7).

 

3.10.  Requisitos  Obras  e  serviços  de  Engenharia  (Projeto  Básico,  Projeto  Executivo  e
outros)

O Projeto Básico deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXV, da Lei n.º 14.133, de 2021:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(…)

XXV – projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível
de  precisão  adequado  para  definir  e  dimensionar  a  obra  ou  o  serviço,  ou  o
complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e
o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite
a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução,
devendo conter os seguintes elementos:

a)  levantamentos  topográficos  e  cadastrais,  sondagens  e  ensaios  geotécnicos,
ensaios  e  análises  laboratoriais,  estudos  socioambientais  e  demais  dados  e
levantamentos necessários para execução da solução escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a
evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e
montagem, a necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao
preço e ao prazo inicialmente definidos;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a
incorporar à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os
melhores resultados para o empreendimento e a segurança executiva na utilização
do  objeto,  para  os  fins  a  que  se  destina,  considera-  16  Lei  de  Licitações  e
Contratos Administrativos dos os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o
caráter competitivo para a sua execução; d) informações que possibilitem o estudo
e a definição de métodos construtivos, de instalações provisórias e de condições
organizacionais  para  a  obra,  sem  frustrar  o  caráter  competitivo  para  a  sua
execução; e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra,
compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de
fiscalização e outros dados necessários em cada caso; f) orçamento detalhado do
custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos
propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução
previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 desta Lei;

 

Outrossim, nas contratações de obras e serviços de engenharia deverão ser observadas os
elementos essenciais elencados a seguir:
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Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar,
especialmente, as normas relativas a:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados
pelas obras contratadas;

II  -  mitigação  por  condicionantes  e  compensação  ambiental,  que  serão
definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

III  -  utilização  de  produtos,  de  equipamentos  e  de  serviços  que,
comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos
naturais;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;

V  -  proteção  do  patrimônio  histórico,  cultural,  arqueológico  e  imaterial,
inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas
obras contratadas;

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 46.

§  1º  É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem
projeto executivo, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 18 desta Lei.

Art. 115.

§  4º  Nas contratações de obras e  serviços de engenharia,  sempre que a
responsabilidade  pelo  licenciamento ambiental  for  da  Administração,  a
manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtidas
antes da divulgação do edital. 

 

No caso concreto, constam nos autos o Projeto Básico (eDOC 247520D9) e o Projeto Executivo
( l i n k :
 https://pmpvhmy.sharepoint.com/:f:/g/personal/semesc_projetos_pmpvh_onmicrosoft_com/
Eop9ZkET55Lj0OgbQtHkqoB1FN9i9jwtRdXmVyCu-EROg?e=v2NV57),  sendo  estas  peças
técnicas que não estão abrangidas dentro da esfera de competência deste órgão de assessoramento
jurídico. Assim, partiremos da premissa que a área técnica observou todos os parâmetros
técnicos objetivos e legais pertinentes a presente contratação.

Ressalta-se que consta nos autos a licença ambiental para a execução do objeto a ser contratado,
conforme exigência legal.

 

3.11. Da natureza do objeto e a modalidade da licitação

A definição de obras e serviços de engenharia pode ser extraída diretamente da Lei n.º 14.133, de
2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

e-DOC E22250A5
Proc 00600-00052101/2023-92-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC E22250A5

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=E22250A5
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=52101&filter[anoproc]=2023


(…)

XII  –  obra:  toda  atividade  estabelecida,  por  força  de  lei,  como privativa  das
profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente
por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo
que  inova  o  espaço  físico  da  natureza  ou  acarreta  alteração  substancial  das
características originais de bem imóvel;

(…)

XXI – serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a
obter  determinada  utilidade,  intelectual  ou  material,  de  interesse  para  a
Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso
XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das
profissões  de  arquiteto  e  engenheiro  ou  de  técnicos  especializados,  que
compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de
manutenção,  de  adequação  e  de  adaptação  de  bens  móveis  e  imóveis,  com
preservação das características originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea “a” deste
inciso;

(...)

O artigo 29 da Lei Federal n.º 14.133/2021, estabelece que a modalidade concorrência aplica-se aos
objetos que se enquadrem como obras e serviços de engenharia, vejamos:

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se
refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir
padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado. Parágrafo único. O pregão
não  se  aplica  às  contratações  de  serviços  técnicos  especializados  de
natureza  predominantemente  intelectual  e  de  obras  e  serviços  de
engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do
inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. (grifo nosso)

No caso concreto, aparentemente, existe compatibilização do objeto da licitação à modalidade
licitatória eleita.

3.12. Informação sobre o Regime de Execução

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de fornecimento/execução
de bens/serviços, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos podem afetar a
decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, conforme art. 18, VII, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Quanto ao regime de execução de obras e serviços de engenharia a Lei n.º 14.133/2021, estabeleceu
que:

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os
seguintes regimes:

I – empreitada por preço unitário;

II – empreitada por preço global;
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III – empreitada integral;

IV – contratação por tarefa;

V – contratação integrada;

VI – contratação semi-integrada;

VII – fornecimento e prestação de serviço associado. (grifo nosso)

No caso concreto, o regime de execução escolhido foi de empreitada por preço unitário,
conforme Projeto Básico.

 

3.13.  Condições  de  execução  e  pagamento,  das  garantias  exigidas  e  ofertadas  e  das
condições de recebimento

O art. 18, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase de planejamento da contratação
contemple  as  condições  de  execução  e  pagamento,  das  garantias  exigidas  e  ofertadas  e  das
condições de recebimento, sendo certo que sua definição envolve algum juízo de conveniência e
oportunidade a ser realizado pelo administrador.

No caso concreto, o tema foi tratado pela secretaria no Projeto Básico.

3.14. Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n.º 14.133, de 2021, é possível concluir que a
fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a
conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o planejamento da
contratação conter informações sobre:

I) modalidade de licitação;

II) critério de julgamento;

III) modo de disputa; e

IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, o tema foi tratado pela secretaria na fase de planejamento e encontram-se
previstas no Edital (eDOC AE128244). 

3.15. Objetividade das exigências de qualificação técnica

Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem experiência anterior na
execução de parcela relevante do objeto, a habilitação operacional visa verificar se o licitante reúne
condições de executar o objeto na dimensão que ele (o objeto) possui.

A exigência de qualificação técnica profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia,
mas não é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda indispensável à garantia do adimplemento
das obrigações (conforme art. 37, XXI, da Constituição Federal), então será necessário especificar de
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forma clara e expressa de qual parcela do objeto será exigida comprovação de experiência anterior,
e por meio de qual profissional(is), para permitir o julgamento objetivo quanto ao atendimento da
exigência na fase de habilitação do certame. O requisito legal a ser observado é que esta parcela
claramente especificada represente ao menos 4% do valor estimado da contratação, conforme art.
67, §1º da Lei n.º 14.133, de 2021.

Já a comprovação da qualificação técnico-operacional  costuma ser exigida na generalidade dos
casos,  e  afere a capacidade de gestão do licitante de executar o objeto licitatório.  Por isso é
indispensável  indicar  quantitativos  mínimos  a  serem  comprovados,  até  o  limite  de  50%  do
quantitativo previsto, conforme art. 67, §2º da Lei n.º 14.133, de 2021.

No caso concreto, o tema foi tratado pela secretaria no Projeto Básico.

3.16 Adequação orçamentária

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n.º 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação
deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém
citar o artigo 10, inciso IX, da Lei n.º 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei n.º 14.133, de 2021:

Lei n.º 8.429, de 1992

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário
qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda
patrimonial,  desvio, apropriação, mal baratamento ou dilapidação dos bens ou
haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação
dada pela Lei n.º 14.230, de 2021)

(…)

IX – ordenar ou permitir  a realização de despesas não autorizadas em lei  ou
regulamento;

(…)

Lei n.º 14.133, de 2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e
deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro,
a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem como  a  previsão  no  plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. (grifou-se)

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que
acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos
dois subsequentes, bem como a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer
face  às  despesas,  em  conformidade  com  as  normas  constantes  dos  arts.  16  e  17  da  Lei
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a unidade demandante demonstrou nos autos a existência de recursos
orçamentários relativos para a execução da presente contratação.
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4. MINUTA DE EDITAL

A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos
instrumentos da espécie, conforme eDOC AE128244.

É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei n.º 14.133, de 2021, exige que a fase preparatória
seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como:

I)  justificativa  de  exigências  de  qualificação  técnica,  mediante  indicação  das
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto

II) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira;

III) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas,
nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio.

A motivação, a justificativa, os requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira,
julgamento das propostas e participação ou não de consórcio, exigidos pelo art. 18, inciso IX,
constam do processo.

4.1. Da restrição a participação de interessados no certame

O art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admita, preveja,
inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter competitivo do
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios.

Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ou
irrelevantes para o objeto específico do contrato.

O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial,
legal,  trabalhista,  previdenciária  ou  qualquer  outra  entre  empresas  brasileiras  e  estrangeiras,
inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido
financiamento de agência internacional, conforme previsão do inciso II do art. 9º.

Especificamente em relação a consórcios, a Lei n.º 14.133, de 2021, expressamente apresenta os
requisitos necessários para sua participação em licitações:

Art.  15.  Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório,  pessoa
jurídica  poderá  participar  de  licitação  em consórcio,  observadas  as  seguintes
normas:

I  –  comprovação  de  compromisso  público  ou  particular  de  constituição  de
consórcio, subscrito pelos consorciados;

II  –  indicação  da  empresa  líder  do  consórcio,  que  será  responsável  por  sua
representação perante a Administração;

III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos
de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação  econômico-financeira,  do
somatório dos valores de cada consorciado;

IV – impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de
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mais de um consórcio ou de forma isolada;

V – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio,
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeira, salvo justificação.

§  2º  O acréscimo previsto  no §  1º  deste artigo não se aplica aos consórcios
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim
definidas em lei.

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato,
a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no
inciso I do caput deste artigo.

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o
edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas
consorciadas.

§  5º  A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo
órgão ou entidade contratante e  condicionada à  comprovação de que a  nova
empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de
habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira  apresentados  pela  empresa  substituída  para  fins  de  habilitação  do
consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

No que se refere a cooperativas, a Lei n.º 14.133, de 2021, expressamente apresenta os requisitos
necessários para sua participação em licitações:

Art.  16.  Os  profissionais  organizados  sob  a  forma  de  cooperativa  poderão
participar de licitação quando:

I  –  a  constituição  e  o  funcionamento  da  cooperativa  observarem  as  regras
estabelecidas  na  legislação  aplicável,  em especial  a  Lei  n.º  5.764,  de  16  de
dezembro de 1971, a Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar
n.º 130, de 17 de abril de 2009;

II – a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com
repartição de receitas e despesas entre os cooperados;

III – qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;

IV – o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas
na Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do
objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua
atuação.

Diante  do  exposto,  qualquer  vedação  a  participação  de  interessados  na  licitação,  inclusive
cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no processo.

No caso concreto, observa-se que o edital não prevê restrição a participação de interessados.

4.2. Da participação de ME, EPP e Cooperativas

Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, com a redação dada pela
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Lei Complementar n.º 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido, diferenciado e simplificado
para microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas de bens, serviços e obras,
sendo certo que o entendimento aqui apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas.

4.2.1. Tratamento diferenciado a ME e EPP de natureza facultativa

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

I) de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno
porte nos termos do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015;

II) de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço
válido nos termos do art. 9º, II, do Decreto nº 8.538, de 2015.

4.2.2. Previsões da Lei n.º 14.133, de 2021 sobre tratamento diferenciado a ME e EPP

Inicialmente,  convém registrar que a Lei  n.º  14.133,  de 2021,  inovou ao tratar do tratamento
diferenciado  a  ser  conferido  a  ME,  EPP  e  Cooperativas  equiparadas.  Por  elucidativo,  segue
transcrição do art. 4º da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos:

Art.  4º  Aplicam-se  às  licitações  e  contratos  disciplinados  por  esta  Lei  as
disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de
dezembro de 2006.

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:

I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em
geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo
valor  estimado  for  superior  à  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de
realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na
licitação.

§  3º  Nas  contratações  com  prazo  de  vigência  superior  a  1  (um)  ano,  será
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º
e 2º deste artigo.

Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123,
de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 2015, é preciso estar claro que o tratamento diferenciado de que
tratam tais normas não serão aplicados em relação a licitações que envolvam:

I) item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte; e

II) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, quando o valor
estimado  for  superior  à  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de
enquadramento  como  empresa  de  pequeno  porte.
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Adicionalmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos §§ 2º e 3º, acima transcritos,
que tratam dos critérios para aferição dos limites de valor estabelecidos no § 1º.

No  caso  concreto,  a  minuta  de  edital  revela  que  a  Administração  realizará  licitação
destinada  a  ampla  concorrência,  sem  tratamento  diferenciado  para  ME,  EPP  e
Cooperativas assemelhadas, ficando resguardado o direito ao tratamento diferenciado nos
moldes da lei.

4.3. Margens de preferência

De  acordo  com  a  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá  estabelecer  margens  de
preferência, conforme premissas indicadas em seu art. 26:

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência
para:

I  –  bens manufaturados e  serviços nacionais  que atendam a normas técnicas
brasileiras;

II – bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:

I – será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do
inciso I do caput deste artigo;

II – poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que
não se enquadrem no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;

III – poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados
Partes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o
País  prevista  em  acordo  internacional  aprovado  pelo  Congresso  Nacional  e
ratificado pelo Presidente da República.

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de
desenvolvimento e inovação tecnológica no País, definidos conforme regulamento
do Poder Executivo federal, a margem de preferência a que se refere o caput deste
artigo poderá ser de até 20% (vinte por cento).

Convém observar que o art. 27 estabelece a obrigatoriedade de divulgação, em sítio eletrônico
oficial, a cada exercício financeiro, da relação de empresas favorecidas em decorrência da aplicação
de margens de preferência, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas.

No caso concreto, a minuta de edital revela que a Administração realizará licitação sem
margem de preferência.

4.4. Cláusula com índice de reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado

O art. 25, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente do prazo de duração
do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-
base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um
índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

No caso concreto, a minuta de edital e anexos revela que a Administração estabeleceu índice
de reajustamento de preço, conforme exigência legal.
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4.5. Minuta do Termo de Contrato

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e, aparentemente, reúne as cláusulas e
condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie, em observância ao artigo 92 da Lei
n.º 14.133, de 2021.

 

5. DESIGNAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS

Os arts.  7º e 8º da Lei  n.º  14.133, de 2021, tratam da designação dos agentes públicos para
desempenho das  funções  essenciais  à  execução da  lei,  conforme se  extrai  das  normas abaixo
transcritas:

Art.  7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as
normas  de  organização  administrativa  indicarem,  promover  gestão  por
competências  e  designar  agentes  públicos  para  o  desempenho  das  funções
essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:

I – sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros
permanentes da Administração Pública;

II – tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação
compatível  ou  qualificação  atestada  por  certificação  profissional  emitida  por
escola de governo criada e mantida pelo poder público; e

III – não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da
Administração  nem tenham com eles  vínculo  de  parentesco,  colateral  ou  por
afinidade,  até  o  terceiro  grau,  ou de natureza técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista e civil.

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da
segregação  de  funções,  vedada  a  designação  do  mesmo agente  público  para
atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva
contratação.

§  2º  O  disposto  no  caput  e  no  §  1º  deste  artigo,  inclusive  os  requisitos
estabelecidos,  também se  aplica  aos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de
controle interno da Administração.

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada
pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar
o  trâmite  da  licitação,  dar  impulso  ao  procedimento  licitatório  e  executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe.

§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os
requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, o agente de contratação poderá ser
substituído  por  comissão  de  contratação  formada  por,  no  mínimo,  3  (três)
membros,  que  responderão  solidariamente  por  todos  os  atos  praticados  pela
comissão,  ressalvado  o  membro  que  expressar  posição  individual  divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada
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a decisão.

§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio,
ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de
contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser
prevista  a  possibilidade  de  eles  contarem  com  o  apoio  dos  órgãos  de
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções
essenciais à execução do disposto nesta Lei. (Regulamento). Vigência

§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja
rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo
determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar
os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.

§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro.

As regras do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021, também apresentam algumas limitações a serem
observadas no caso concreto:

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo
ser  observadas  as  situações  que  possam configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria.

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

O Decreto n.º 11.246, de 27 de outubro de 2022, por sua vez, trata das regras para a atuação do
agente de contratação e da equipe de apoio, bem como sobre o funcionamento da comissão de
contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos.

Não há dúvidas que o planejamento da contratação deve contemplar todas as regras previstas no
referido Decreto. Por conta de sua relevância, convém registrar que o artigo 12 do Decreto n.º
11.246, de 2022, tratou de forma mais aprofundada sobre o princípio da segregação de funções, que
já estava previsto no artigo 5º e 7º, §1º, da Lei n.º 14.133, de 2021, sendo certo que o administrador
deve cuidar para que tais normas sejam observadas ao longo da fase interna e externa da licitação.

Lei n.º 14.133, de 2021

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público,
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia,  da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital,  do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade,
da  proporcionalidade,  da  celeridade,  da  economicidade  e  do  desenvolvimento
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

(…)

Art.  7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as
normas  de  organização  administrativa  indicarem,  promover  gestão  por
competências  e  designar  agentes  públicos  para  o  desempenho  das  funções
essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:
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(…)

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da
segregação  de  funções,  vedada  a  designação  do  mesmo agente  público  para
atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva
contratação.

Decreto n.º 11.246, de 2022

Princípio da segregação das funções

Art.  12. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo
agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de
modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes
na contratação.

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o
caput:

I – será avaliada na situação fática processual; e

II – poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa; e

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do
objeto da contratação.

(grifou-se)

Por fim, convém observar que o artigo 29 do referido Decreto faz alusão à possibilidade de edição de
normas internas a serem observadas pelos agentes públicos que atuam em licitações e contratos:

Art. 29. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competências, poderão editar
normas internas relativas a procedimentos operacionais a serem observados, na
área de licitações e contratos, pelo agente de contratação, pela equipe de apoio,
pela  comissão  de  contratação,  pelos  gestores  e  pelos  fiscais  de  contratos,
observado o disposto neste Decreto.

Desse modo, para além da observância aos dispositivos da Lei n.º 14.133, de 2021, do Decreto n.º
11.246, de 2022, deve a Administração cuidar para que as normas internas sejam observadas na
tramitação processual.

No caso concreto, consta nos autos a designação do agente de contratação e equipe de apoio
(eDOC 31486996).

 

6. PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital  de
licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a
publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município e no jornal diário de grande
circulação, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021.

Destacamos  também  que,  após  a  homologação  do  processo  licitatório,  é  obrigatória  a
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disponibilização no Portal  Nacional  de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus
anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

III. ANÁLISE DA SUPERINTENDÊNCIA DE GASTOS PÚBLICOS – SGP

Compulsando os autos, constata-se que a Superintendência Municipal de Gestão de Gastos
Públicos – SGP, no exercício de suas atribuições legais, atestou que o presente processo de
despesa  foi  devidamente  instruído,  bem como manifestou-se  favorável  a  realização  da
despesa, conforme Despacho Fundamentado (eDOC E9667016).

 

IV. ANÁLISE DA SUPERINTENDÊNCIA DE MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

Conforme se  infere  dos  autos,  a  Superintendência  Municipal  de  Licitações  –  SML,  no
exercício  de  suas  atribuições  legais,  procedeu  a  análise  técnica  processual  (eDOC
86955337,   eDOC  FF71BB83,  eDOC  AF48FFB7,   eDOC  E5B0ED5A,  eDOC
83F9BEDA,  eDOC  2BABBD21  e  eDOC  32F99499),  elaborou  o  Projeto  Básico
Definitivo  (eDOC  247520D9),  bem  como  a  realizou  o  Orçamento  Estimado  da
Contratação,  conforme  Planilha  Orçamentária  disponibilizada  no  Link:

 h t t p s : / / S 1 2 . 0 2 . C _ P R O J E T O _ D E
REFORMA_DA_UNIDADE_DE_SAÚDE_BENJAMIN_SILVA. (eDOC D87BADBE).

V. RECOMENDAÇÕES

 

a) Promover a atualização da Licença Ambiental uma vez que esta encontra-se
vencida;

b)  Informar  junto  ao  Termo  de  Referência  e  Minuta  de  Contrato,  a  data  do
orçamento estimado da Administração para efeitos de eventuais reajustes de preço;

c) Estabelecer se na contratação em tela a concessão do reajuste de preços será
condicionado  a  apresentação  de  requerimento  da  contratada,  sob  pena  de
preclusão  do  direito,  ou  se  ocorrerá  de  ofício,  devendo  tal  regramento  ser
expressamente inserido no Termo de Referêncie e Minuta de Contrato;

d) Prever, junto a claúsula das Infrações e Sanções Administrativas da Minuta de
Contrato  e  Termo de  Referência,  a  necessidade  do  registro  junto  ao  CEIS da
aplicação da sanções que implicarem a restrição de participar de licitações ou de
celebrar contratos com a Administração Pública e, quando couber, no CNEP em
relação a aplicação das sanções com base na Lei nº 12.846/2013; 

e) Verificar se, no caso concreto, a SEMESC será responsável pela fiscalização e
gestão do contrato. Caso contrário, fazer as retificações necessárias junto ao Termo
de Referência e Minuta de Contrato, com a indicação dos respectivos responsáveis;
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f)  Identificamos uma divergência no Termo de Referência (itens: 5.1.1;  5.1.2) 
atinente ao início do computo do prazo de execução da obra, conforme destacado a
seguir:

5.1.1. Os serviços deverão ser realizados em até 120 (cento e vinte) dias, a partir do recebimento
da Nota de Empenho ou do Termo Contratual pela Contratada, contados a partir do recebimento
da Ordem de Serviço para início da obra, expedida pela administração municipal, de acordo com o
artigo 106, da Lei 14.133/2021.
5.1.2.  O  prazo  para  início  dos  trabalhos  fica  fixado  para  a  partir  do  recebimento  da  Ordem  de
Serviço pela contratada.

Conforme se observa, existe ao menos três previsões para o inicio do computo do
prazo de execução. Ora estabelece como marco inicial o recebimento da ordem de
serviços pela contratada, ora estabelece o recebimento da nota de empenho ou do
termo contratual.

Outrossim, foi identificado que a Minuta de Contrato apresenta a mesma
divergência em suas Subcláusulas 3.1.1.1 e 3.1.1.2.

Ante o exposto, recomendamos que o Termo de Referência e Minuta de Contrato
sejam devidamente adequados, a fim de estabelecer um único marco para o início
do prazo de execução da obra. No caso em tela, recomendamos que o prazo de
execução seja iniciado a partir do recebimento da ordem de serviço pela
contratada, excluindo-se todas as demais situações.

g) Prever, junto ao item 5 do Termo de Referência e Cláusula Terceira da Minuta de
Contrato, a hipótese de prorrogação automática do prazo de execução da obra, por
meio de apostilamento, com base no art. 115, §5º, da Lei 14.133/2021;

h) Excluir a fundamentação de prorrogação com base no art. 106, tendo em vista
que este dispositivo legal somente se aplica a contratos de natureza continuada;

i) Excluir as alíneas "a", "b", "c", e "d" do item 12.10.1 do Termo de Referência e da
Subcláusula 12.10.1 da Minuta de Contrato, visto que não guardam correlação com
o tópico em que encontram-se inseridos.

 

VI. CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de
oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do
presente processo,  desde que atendidas as recomendações formuladas no ITEM V deste
parecer.

Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu
afastamento, de forma motivada, consoante previsão do art. 50, VII, da Lei de Processo
Administrativo  (Lei  n.º  9.784,  de  1999),  e  conforme  já  alertado  nas  considerações
preliminares desta manifestação, será possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus
demais termos, sem a necessidade de retorno para nova manifestação desta Procuradoria.
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É o parecer. Salvo melhor juízo.

 

Porto Velho/RO, 16 de setembro de 2025.

 

 

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS

Subprocurador da Subprocuradoria Administrativa, Convênios e Contratos
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